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RESUMO

A extrema sensibilidade ecológica e o carácter de bem público, da maioria dos

recu rsos aq u ícolas, tomam-os altamente vu Ineráveis.

Portugal é um país com um vastíssimo património aquícola, cerca de 150 000 ha de

massas de água superficiais povoadas por mais de 40 espécies piscícolas, algumas

de elevado valor conservacionista e que contribuem para a manutençáo da

biodiversidade a níve! mundial (MADRP, 2003).

Neste contexto, o trabalho a desenvolver é parte integrante do proj*to 'GAPS -
Gestâo Activa e Participada do Sítio de Monfurado'.

Numa primeira fase pretende-se lazer a inventariação das espécies de ic{iofauna

existentes no Síüo de Monfurado para, posteriormente, elaborar um plano de gestáo

dos recursos piscícolas aí presentes.

Assim sendo, os principais objecÍivos do trabalho foram:

- estudar e cartografar a distribuição das espécies ictíicas existentes no Sítio de

Monfurado;

- cartografar os principais obstáculos à migraçâo da ic{iofauna dulciaquícola;

- propor medidas de gestão quer para as espécies autóctones, quer para as

espécies exóticas, presentes na maioria das albufeiras.

PALAVRASCHAVE
Rede Natura 2000; Sena de Monfurado; Recursos aquícolas; Espécies piscícolas

autóctones; Espécies piscícolas exóticas; Gestão de comunidades piscícolas.
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TNVENTORY OF ICHTHYOFAUNA PRESENTE IN MONFURADO SITE AND

PROPOSALS FOR ITS MANAGEMENT

ABSTRACT

Most of the aquatic resour@s are ecologically sensitive, this together with being a

public commodity, make them highly vulnerable.

Portugal has a wide pdrimony of superficialwater bodies, about 150 000 hetares, in

which live more than 40 species of fish, some of which are highly valuable in terms of

nature conservaüon.

This thesis is part of a large project entitled "GAPS - Gestâo Activa e Participada do

Sítio de Monfurado".

The first phase consiíed in making an inventory of the fish species existing in the

Monfurado Site and, afterwards, elaborate a management plan for the fishing

resour@s.

Thus, the main objectives of this work were:

- study and cartograph ichthyologic species that occur in the Monfurado Site;

- cartograph the main obstacles to fresh water ichthyofauna migration;

- propose management measures forfish species eÍsting in the Monfurado Site.

KEY WORDS
Natura 2000 network; Monfurado region; Freshwater natural resources; Native fish;

Non-native Íish; Management of fish communities.
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í. TNTRODUçÃO

Os rios e cursos de água representam uma das mais importantes faces visíveis do

ramo tenestre do ciclo hidrológico, constituindo sistemas de condução de água, quêr

permanentes, quer de carácter temporário, aos quais estâo associados eossistemas

ribeirinhos complexos, geralmente de grande produtividade e que estabelecem um

contraste eúdente com as paisagens envolventes, denunciando a presença de água e

do seu potencialde vida (Saraiva, 20M1.

Os rios e massas de água em geral, têm sido, ao longo dos séculos, uma referência

constante de civilizaçâo, pelas múltiplas funçôes, recursos e valores que asseguram à

sociedade, @mo fonte de água, energia, transporte, alimentos, recepção de efluentes,

entre outros, bem como referências geográficas e históricas relevantes para a

localização de aglomerados, encruzilhadas, limites e fronteiras. Também ao nível

simbólico e espiritual, estão na génese de diversos ritos, inspirações, referências

culturais, artísticas, mitos e metáforas subjacentes a múltiplas culturas e sociedades

(Saraiva,20Aq.

Porém, nos últimos dois séculos tem-se assistido a uma crescente pressáo humana

sobre as águas interiores e as suas comunidades bióticas, particularmente nas

populaçÕes piscícolas, cada v?z mais sujeitas a fenómenos de poluição e

compartimentaçáo do habitat resultante da construçâo de represas e banagens. Estas,

além do simples efeito de obstrução, alteram as caracterÍsticas físicas e biológicas do

próprio curso de água, tanto a montante, como a jusante (Feneira, 2002a1.

Os impactes das ac$es antropogénicas nas comunidades piscícolas sáo de vária

ordem, chegando por vezes a ser inevercíveis. Destacam-se como principais impac{es

sobre estas comunidades a degradaçâo da qualidade de água, a construçâo de

obstáculos, intenompendo a continuidade longitudinal das redes hidrográficas, a má

gestâo do uso da água em períodos de seca e a destruiçáo da vegetaçâo ripícola.

A alteraçáo da qualidade da água também designada de poluição é um dos maiores

problemas com que se deparam as águas doces (Almaça, 1996). A poluiçáo das

águas doces tem várias modalidades (fisica, fisiológica e química), que ac{uam não só

pela natureza dos poluentes como pelos seus efeitos. Segundo Almap (1996) todas

as formas de poluição anteriormente referidas têm consequências particularmente

nefastas, nas @munidades piscícolas, durante o Verão.
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As situaçôes de stress ou letalidade das comunidades piscÍcolas resultam, regra geral,

da desoÍgenaçâo da água. Quando a concentraçâo de oxigénio dissolvido se toma

inferior a 40o/o do seu valor de saturação no ar, a ictiofauna começa a moÍTer ou, pelo

menos, a agonizar. Dadas as características das nossas águas interiores, os

fenómenos de anóxia resultam muitas vezes da eutroficaçâo das águas. Esta é

consequência do enriquecimento em nutrientes anastados para águas paradas ou de

fraco caudal (Cortes et al.,2OO2l.

Actualmente quase todos os rios portugueses encontram-se limitados na liberdade do

sêu curso por banagens, represas ou açudes que impedem os pixes de atingir as

zonas por excelência propícias à desova e ao crescimento das classes etárias mais

jovens.

A criação de pequenas estruturas hidráulicas transvercais acaneta efeitos eco!ógicos

como a compartimentaçâo de diferentes classes de idades a montante e a jusante,

desequilíbrios na taxa de recrutamento e na estrutura etária e o desaparecimento de

algumas espécies a montante do obstáculo (Feneira,20O2a).

A mnstrução de albufeiras resulta na criaçáo de habitats com características muito

diferentes das existentes num rio com características meditenânicas, com o
desaparecimento ou diminuiçáo dos efectivos da maior parte das espécies piscícolas

fluviais (Feneira & Godinho, 2002).

Algumas espécies sobrevivem nos novos habitats criados (espécies oportunistas, de

baixo valor conseruacioniSa e geralmente de carácter exótico), tomando-se

dominantes, enquanto outras, aúóctones (na sua maioria ciprinídeos de pequenas

dimensôes), desaparecem por incapacidade adaptativa às novas condiçÕes

ambientais ou devido à pressâo predatória. A larga maioria destas espécies nâo

encontra condiçôes de sobrevivência nas albufeiras, já que aqui nâo existem zonas de

pouca proÍundidade, com velocidade de conente moderada e habitats diversificados,

com abundância de detritos vegetais e animais, fitobentos, periÍrton e
macroinvertebrados de que se alimentam (Feneira & Godinho,2002».

A comunidade ictiofaunística presente nas albufeiras assume particular relevância

para a prática da pesca desportiva, uma vez que algumas das espécies @muns a

estes locais, como a cama, o achigã e o barbo sâo bastante procuradas pelos

pescadores desportivos.

Certas linhas de água, fruto da sua configuraçáo, tendem a fonnar pegos quando os
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caudais diminuem, ou pura e simplesmente se extinguem. Estas zonas permanecem

com água, acabando por funcionar como refúgio paÍa a ictiofauna durante o período

estival. Quando o caudal volta a aumentar, e a continuidade da linha de água volta a

ser obseruada, estes pegos ac'tuam como elemento reolonizador, sendo a partir

destes locais quê as diferentes espécies voltam a ocupar os seus habitats no rio. Náo

raras vezes estes locais sâo drenados para fins diversos, sendo o mais @mum a rega

(Massoud, 1996). Há medida que o tamanho do pego diminui, a mortalidade das

espécies piscícolas existentes vai aumentando. A persistência de peixes em sisfremas

intermitentes, como os da Sena de Monfurado, depende, em última análise, da

existência de refúgios permanentes que pernitam sobreviver à seca estival (Labbe &

Fausch,2000).

O ecossistema tenestre, principalmente a galeria ripícola envolvente, é muito

importante para a estabilidade e @nservação dos diferentes habitats dulciaquícolas.

Qualquer atteração, a nível tenestre, pode modifi@r a dinâmica de um ecossistema

lótico.

A gestâo dos bosques ribeirinhos é praticamente inexistente ou realizada de forma

inadequada, sob o ponto de vista eco!ógico. É frequente a oconência de rasos da

vegetaçáo arbórea e arbustiva e, regularmente, plantação de espécies exóticas ou

inadequadas ao local (Moreira ef a1.,2002). Muitas destas acçôes humanas de uso

dos recursos hídricos e dos conedores fluviais, afec{am profundamente as

comu nidades aquáticas.

O SÍtio de Monfurado não é imune a estes problemas, sendo identificadas neste local,

inúmeras acções antrópicas que a seu tempo, se nâo forem aplicadas medidas de

minimizaçâo, teÉo as suas repercussÕes. Sendo um Sítio pertencente à Rede Natura

2000, esta situa$o toma-se altamente preocupante e inaceitável. Uma vez que, a

Rede Natura 2000 é um conjunto de áreas de interesse para a conseruaçáo da

natureza a nível da Uniáo Europeia. É uma espécie de mosaico ecológico, contendo

amostras dos habitats mais importantes de todos os estados membros, onde vivem

plantas e animais que representam a biodiversidade europeia ou cuja conservaçáo é

tida como prioritária (Garcia, 2004).

Há pelo menos dois caminhos para se tentar preservar a biodiversidade: proteger os

indivíduos de uma espécie - evÍtando a captura de animais e plantas selvagens, por

exemplo - e proteger o local onde vivem, os seus habitats. Embora complementares, o

segundo caminho é considerado o mais importante, uma vez que a destruiçâo de

habitats é das principais ameaças à biodiversidade biológica. Preservar ecossistemas
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que, por natureza sâo muito ricos em biodiversidade é uma aposta de primeiro plano à
escala mundial (Garcia, 2004).

O trabalho desenvolvido ao longo das páginas que se seguem, prctende contribuir
para o conh*imento da ictiofauna do Sítio de Monfurado. Assim no capítulo 4.1, iaz-
se a carastenza$o e inventariaçáo das espécies existentes em Monfurado. O capítulo

4.2 inclui a cartografia e distribuiçáo da ictiofauna nas linhas de água obtida através
dos resultados das amostragens aí realizadas, bem como a cartograÍia dos obstáculos
que impedem a continuidade longitudinal destas, analisam-se, igualmente os
resuttados da ic{iofauna nas albufeiras amostradas, bem como os resultados dos
inquéritos efectuados aos pescadores desportivos. O capítulo 4.3 foidestinado a uma
breve análise da legislaçáo vigente e por fim o capítulo 4.4 reúne as propostas de
gestão apresentadas, para as linhas de água, para as albufeiras e para cada uma das
espécies inventariadas.
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2. ÁREA DE ESTUDO

2.1. CARACTERTZAçÃO GERAL

O Sítio de Monfurado abrange uma área com 23 946 ha, distribuídos pelos concelhos

de Montemor-o-Novo e de Évora, no Alentejo Central (Figura 1).

Figura í - Localizaçáo e limite do Sítio de Monfurado.

Fonte: Adaptado de http://danrvin. icn.pt.

Os limites do Sítio estão definidos por fronteiras naturais (ribeiras de São Cristóvão e

São Matias), e construídas (estradas nacionais e linhas de caminho de ferro)

encerrando no seu interior a peneplanície alentejana, no seio da qual se ergue um

conjunto de colinas dispostas em duas filas paralelas, com orientaçáo Noroeste-

Sudeste, que corresponde à Serra de Monfurado propriamente dita (Fialho, 2005).

O clima desta regiáo caracteriza-se por uma forte influência mediterrânica,

manifestada por uma estaçáo seca (Verão) bastante marcada, com as precipitações

concentradas sobretudo nos meses de lnverno.
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As temperaturas médias variam entre os 15-16"C, porém, as amplitudes térmicas são

significativas, tanto as diárias como as anuais, podendo verificar-se valores acima dos

40oC no Verão e abaixo dos 0'C no lnverno.

A regiâo encontra-se recortada por uma densa rede de linhas de água tributárias das

bacias hidrográficas do Tejo e Sado, das quais se destaca o Rio Almansor, o principal

curso de água da zona (Fialho, 2005).

O Sítio de Monfurado distingue-se sobretudo pela orografia irregular, que se traduz

numa área que encerra excepcionais valores botânicos e faunísticos, aos quais se

aliam valores sociais culturais e historicos, para no seu conjunto fazerem deste

território um local de grande síngularidade no Alentejo (Fialho, 2005).

O Sítio de Monfurado caracteriza-se assim, pela ocorrência de habitats pouco comuns

ou particularmente bem conservados, como é o caso de alguns montados e galerias

ripícolas, que indiciam a existência de comunidades faunisticas valiosas em termos

conservacionistas, havendo várias referências relativamente à presença neste local de

espécies ameaçadas de diferentes grupos de vertebrados (Mira eÍ a/., 2005). A

existência conjunta destas situaçÕes confere ao Sítio de Monfurado, um carácter único

e particular no Alentejo, razâo pela qual constitui um património ecológico, florístico e

faunístico elevado e que necessita de ser preservado (Mira ef a/., 2005).

Tendo em vista a conservação deste património, Monfurado foi incluído na 2a fase da

Lista Nacional de Sítios, apresentada pelo lnstituto de Conservação da Natureza,

ficando, assim, susceptível de vir a ser classificado como Zona Especial de

Conservação, a integrar a Rede Ecológica Europeia " Natura 2000' (Fialho, 2005).
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2.2. CARAGTERTZAçÂO H rD ROGRÁFrcA

A rede hidrográÍica do Sítio Monfurado divide-se pelas bacias hidrográficas do Rio

Sado e do Rio Tejo (Figura 2). Os troços caracterizam-se principalmente por linhas de

água de cabeceira, COm formaçáo em nascentes, e com uma rede de drenagem

bastante influenciada pelo relevo acentuado da serra de Monfurado (Flebbe, 2003). As

inúmeras ribeiras nesta área têm um regime temporário, devido à estreita relaçáo que

mantêm com o clima da região onde se inserem e à baixa permeabilidade das rochas

dominantes no Sítio de Monfurado (Pereira,2002).

N
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Figura 2 - Bacias hidrográficas e principais linhas de água existentes no Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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3. METODOLOGIA

3.1. LINHAS DE ÁGUA

Foram definidos 40 pontos de amostragem em linhas de água (PALA), divididos pelas

duas bacias hidrográficas presentes no Sitio de Monfurado, da seguinte forma: 15

pontos de amostragem na bacia hidrográfica do Rio Tejo e 25 pontos na bacia

hidrográfica do Rio Sado (Figura 3).

E. de Sada Soíi.

Sãô ttiãj

EH.dq

Eb'..ro Fb'. $ão *isss

§5o Cristocão Leg enda

a Ponbs de relr.gm

- 

Relc hlúoorÍc.

I urnr ao sito lr Modqrrde

N

A

o 2,5 5Kmrtrrt Bâcia Hiüogr.íica

milsa6
Ir,io

Figura 3 - Localização dos pontos de amostragem das linhas de água (PALA) no Sítio de
Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2A06a

A amostragem da ictiofauna prolongou-se por três anos, ocorrendo a primeira

campanha de amostragem em Outubro de 2003 e a últime campanha em Abril de

2006. Durante este período de tempo, procurou-se distribuir as campanhas de

amostragem pelas diferentes estaçÕês do ano de forma a obter resultados mais

fidedignos.

Em cada um dos pontos definidos, a técnica de amostragem utilizada foi a pesca

eléctrica, recorrendo para o efeito a um aparelho Hans Gmss/ E162, 600V-DC e, mais

recentemente, na última campanha, a um aparelho portátil Hans Grass/ ELT60 Hlll

300/500V. De forma a obter resultados comparáveis, definiu-se um troço de

amostragem constante de 60m. Todos os indivíduos capturados foram mantidos em

tinas apropriadas para posterior identificação, mediçáo e contagem. Os animais foram
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devolvidos ao seu habitat natural, excepto aqueles cuja identificaçáo foi duvidosa,

exigindo confirmação em laboratório. Estes indivíduos foram conservados em álcool a

700.

A partir dos resultados obtidos foram construídos mapas de distribuição para cada

espécie capturada. Na Figura 4 encontra-se representada a carta altimétrica do Sítio

de Monfurado, como o modelo seguido para elaboraÉo de todos os mapas de

distribuiçáo das espécies capturadas nas linhas de água amostradas.
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Figura 4 - Mapa modelo do Sítio de Monfurado utilizado na elaboração dos restantes mapas

de distribuição das espécies capturadas nas linhas de água.

Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.

3.2. LEVANTAMENTO DE OBSTÁCULOS À COruINUIDADE LONGITUDINAL

Com o intuito de identificar os obstáculos de origem antropogénica que impedem os

movimentos longitudinais da ictiofauna nos cursos de água, foram percorridas a pé

algumas ribeiras do Sítio de Monfurado. O critério utilizado para a selecção das
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ribeíras baseou-se na sua dimensão, e como tal, na capacidade de manter a

comunidade ictíica durante o período estival. Os resultados obtidos durante as

primeiras campanhas de amostragem (desde Outubro de 2003 a Junho de 2004)

foram também fundamentais para esta selecçáo, tendo sido dada prioridade às

ribeiras em que houve captura de animais.

O levantamento de obstáculos consistiu em percorrer a totalidade das ribeiras

escolhidas (quando possível), fotografando os obstáculos e registando a sua

localizaçâo através de GPS.

Foi feita uma breve descriçâo do obstáculo e foram definidas três categorias de

obstáculos: (i) estradas (passagens para gado, pessoas e veículos); (ii) estruturas

transversais (açudes, paredões de albufeiras e barragens); (iii) vedações. Foi ainda

atribuída uma classificação qualitativa, dependendo do grau de transponibilidade das

estruturas encontradas (do ponto de vista da ictiofauna). Os obstáculos identificados

foram assim classificados como sendo fáceis, intermédios e difíceÍs ou intransponíveis.

3.3. ALBUFEIRAS

Foram definidas 13 albufeiras no Sitio de Monfurado, onde se procedeu à amostragem

da ictiofauna re@rrendo à metodologia aplicada anteriormente nas amostragens

efectuadas nas linhas de água, mas desta feita realizando pescas com a duração

mínima de 10 minutos. As albufeiras amostradas foram escolhidas com base na sua

dimensão, acessibilidade e importância a nível da pesca desportiva. A sua distribuição

no Sítio de Monfurado é visível na Figura 5. O mapa apresentado nesta figura funciona

também como mapa modelo para a elaboraçáo dos mapas de distribuiçáo das várias

espécies captu radas nas albufeiras amostradas.
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Figura 5 - Localização das albufeiras amostradas no Sítio de Monfurado

Fonte: Adaptado de Almeida et al.,ZOOGa.

O valor mínimo de tempo de pesca foi posteriormente utilizado para determinar a

abundância de cada espécie capturada através do cálculo do CPUE (número de

indivíduos capturados/10 minutos). Os valores de abundância foram analisados

graficamente e de uma forma qualitativa tendo sido distribuídos por três classes:

"pou@ comum" (CPUE <10 indivíduos capturados/10 minutos); ucomum" (CPUE = 10-

60 indivíduos capturados/10 minutos); "muito comum" (CPUE> 60 indivíduos

capturados/1 0 minutos).

Posteriormente, em todas as albufeiras amostradas, foi aplicado um índice que visou

avaliar a adequabilidade de cada uma das albufeiras para a prática da pesca

desportiva. As métricas consideradas neste índice foram:

('l) Riqueza especifica (R), dada pelo número de unidades taxonómicas capturadas

em cada albufeira;

(2) Abundância de espécies com interesse para a pesca desportiva, obtida

atrevés do cálculo do CPUE de carpas, barbos, achigás e bogas (número de

0
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indivíduos capturados/1O minutos), correspondendo as classes de abundância às

definidas anteriormente ;

(3) Abundância de Perca-sol, obtida da mesma forma que a métrica anterior;

(4) Acessibilidade à albufeira;

(5) Nível de utilização actual, obtida através da realizaçâo de inquéritos aos

pescadores desportivos e da observaçáo no local;

(6) Proximidade de comércio e restauração;

(7] Área envolvente e massa de água, onde se avaliam vários parâmetros

nomeadamente a ausência ou presença de sombras, de lixo e dejectos de gado e de

eutroficaçáo da massa de água.

No Quadro I são apresentados os parâmetros de avaliação e conespondente

pontuaçâo para cada uma das métricas consideradas.

Quadro I - Parâmetros e respectivas pontuações utilizadas para a avaliação das métricas
consideradas na aplicação do índice de adequabilidade para a prática desportiva das albúeiras
amostradas no Sítio de Monfurado

O valor atribuído a cada métrica, para cada albufeira, bem como o cálculo da

pontuação finaldo índice encontram-se descritos no Anexo l.

Após a obtenção da pontuação final, as albufeiras foram divididas consoante o seu

nível de adequabilidade, considerando as albufeiras que obtiveram uma pontuação

final superior a 25 como possuindo uma boa adequabilidade (cor verde). As albufeiras

A pontuação corresponde ao valor de RRIQUEZA ESPECÍFICA

ABUNDÂNCIA DE ESPÉCIES
INTERESSANTES 0 1 4 I

Muito comumAusente Pouco Comum Comum

Ausente Pouco comum Comum
ABUNDÂNCIA DE PERCA-SOL I 4 1 0

Muito comum

ACESSIBILIDADE
Má Boa

1 4 I
Muito boa

NrvEL DE UTTLTZAçÂO ACTUAL
Pouco frequenteFrequente

1 0

PROXIMIDADE DE COMÉRCIO
E RESTAURAÇÃO

Longe
(mais 15 minutos

cano)
Acessível a pé

I1 4

Perlo
(menos 15 minutos

ÁRen eTvoLVENTE E MASSA
DE ÁGUA

Sombras Lixo e deiectos EutroÍicaÇáo
Ausência Presença Ausência PresenÇa Ausência PresenÇa

-111-11-1
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cuja pontuação final se situou entre 10 e 25 pontos foram consideradas de média

adequabilidade (cor amarela), enquanto que aquelas cuja pontuação foi inferior a 10,

foram consideradas más para a prática da pesca desportiva (cor vermelha).

Analisando estes resultados, foram propostas várias medidas para melhorar a

adequabilidade de cada uma das albufeiras, indicando o nível de prioridade de

aplicação de cada medida em cada albufeira através do seguinte ódigo: X -
prioridade baixa; XX - prioridade moderada; XXX - prioridade elevada.

3,4. INQUÉRITOS A PESCADORES DESPORTIVOS

Foram eÍectuados 153 inquéritos (Anexo ll) e posteriormente enviados a 51

Associações de Pesca Desportiva, cuja indicaçáo foi no sentido dos seus associados

poderem, eventualmente, frequentar o Sitio de Monfurado. Os resultados obtidos

foram analisados graficamente, procurando evidenciar sempre a informação que se

mostrou mais relevante e as respostas que possam traduzir a realidade da área em

estudo, náo descurando mntudo as respostas dos pescadores quê, embora não

frequentando o Sitio, se prontificaram a responder ao inquérito. Estas respostas foram

separadas e consideradas como "Geral" quando se pretendeu destacar a realidade de

Monfurado, uma vez que estes pescadores baseiam as suas respostas nas

experiências de pesca num contexto nacional (e por vezes internacional). Noutras

situações, estas respostas foram consideradas g lobalmente.

Os ínquéritos foram elaborados com base num modelo adoptado num estudo

semelhante, pela empresa ERENA.
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4. RESULTADOS

4.í. CARACTERTZAçÃO E NVENTARAçÃO DA TCTTOFAUNA PRESENTE NO SínO DE
ÍIiONFURADO

4.1,1. ESPÉCIES AUTÓCTONES

Nome cienúfico: Anguilla anguilla (Linnaeus, 1758).
Nome vulgar: Enguia, Meixão (juvenis), Angula fiuvenis)

Figura 6 - Enguia.
Fonte: www.fishbase.org

Família: Anguillidae.
Ordem: Anguilliformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Global: A enguia entra nos estuários de todos os rios que desaguam no

Atlântico, no Mar do Norte, no Báltico e no Mediterrâneo, pode apare@r no Mar Negro

(Doadrio,2001).

Morfologia: Corpo serpentiforme podendo atingir grandes dimensÕes, boca

proeminente, as barbatanas ímpares estão unidas formando uma barbatana única.

Corpo coberto de escamas minúsculas e muco (Doadrio, 2001).

Coloração: Coloraçáo variável, o dorso pode ser nêgro, verde ou amarelo enquanto a

zona ventral é esbranquiçada ou amarelada (Doadrio,2001).

Nativa: Sim.

Migrador anádromo: Não.

illigrador catádromo: Sim.

Longevidade: Mais de 6 anos (machos), mais de I anos (fêmeas) no Tejo (Ribeiro ef

aL,2AO5).

Tamanho máximo (cm): 150 CT.

Época de reprodução: Migração reprodutora para o maÍ que ocorre no Outono e

lnvemo (Mondego) (Ribeiro et a|.,2005).

Habitat geral: Peixe que vive sobretudo no fundo dos rios e barragens, ou seja, de

hábitos bentónicos, colonizando uma grande variedade de habitats. É mais activa

durante a noite, escondendo-se êm buracos durante o dia. A enguia ocorre em rios
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com águas @ÍTentes, oxigenadas, menos frias e com leitos adequados à escavação

(areias e lodos) ou com densa vegetação. A abundância desta espécie está

relacionada positivamente com a proximidade da foz do rio e com a quantidade de

chuva anual. Os machos predominam nos estuários e as fêmeas na parte superior dos

cursos de água (Ribeiro et a\.,2005).

Habitat de reprodução: Meio marinho (Mar dos Sargaços).

Alimentação: De uma forma geral a enguia parece alimentar-se de todo o tipo de

alimento - é omnívora. As presas da enguia podem ser desde material vegetal (algas

macrófitas), detritos, macroinvertebrados aquáticos (moluscos, larvas de dípteros,

crustáceos) a peixes. No estuário do Tejo alimenta-se preferencialmente de anfípodes

e caranguejos decápodes (Carcrhus maenas, Linnaeus 1758), seguido de poliquetas,

bivalves, isópodes e peixes (Pomatoscl'risÍus sp.). No entanto, em água doce a enguia

ingere preferencialmente larvas aquáticas de insectos (dípteros, ninfas de

efemerópteros seguido portricópteros) e oligoquetas (Ribeiro ef a/., 2005).

Curiosidades: Reproduz-se no Mar dos Sargaços a 400m de profundidade. A desova

parece iniciar-se em Janeiro, atingir um máximo em princípios de Março e estender-se

até Julho. Os ovos libertados ascendem à superfície onde se mantêm a flutuar

eclodindo 24 horas depois. As pequenas larvas recém-eclodidas (Smm), iniciam uma

migraçâo oceânica. Durante essa migração váo-se transformando, gradualmente, em

larvas comprimidas lateralmente (leptocéfalas). A distribuiçáo da enguia-europeia tem

origem inicialmente no arrastamento das larvas pela corrente do Golfo e corrente do

Atlântico norte, sendo posteriormente completadas por diversas correntes marítimas

que dispersam enguias juvenis ao longo da costa. Assim, no decurso do terceiro Veráo

as larvas atingem a plataforma continental europeia medindo aproximadamente

75mm. Após a metamorfose transformam-se em enguias de vidro, anguiliformes,

transparentes e com a cabeça, focinho e ponta da cauda pigmentadas. A pigmentação

estende-se progressivamente a todo o corpo à medida que os animais se aproximam

dos estuários. Neste momento denominam-se meixáo ou angulas. A pigmentação

altera-se acompanhando o crescimento e penetração nas águas doces onde o meixáo

dá origem à enguia amarela e posteriormente à chamada fase prateada. A migração

de volta ao mar começa para os machos entre os 4 e os 9 anos e para as fêmeas

entre os 6 e os 13 anos. Os machos são, regra geral, menores que aS fêmeas

(Almaça, 1996, Ribeiro et a1.,2005).

lnteresse comercial e usos: Elevado interesse comercial. A enguia é muito apreciada

na gastronomia, inclusivamente na fase de meixão. No Rio Guadiana pagam 40 euros

(meixão) e 5.5 euros (adulto) por quilo (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho mínimo de captura: 20cm.
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Período de pesca: Todo o ano.

Livro Vermelho 2005: Em Perigo.

Livro Vermelho Espanha: Vulnerável

Nome cientiftco: Barbus bocagei (Steindachner, 1 865).

Nome vulgar: Barbo do Norte.

7 - Barbo do norte.
Fonte: http://darwin. icn. pt

Família: Cyprinidae.
Ordem: Cypriniformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Global: Endemismo lbérico, encontra-se nas bacias atlânticas entre o

Lima e o Sado (Ribeiro et a1.,2005).

Morfologia: Espécie de tamanho médio, que tem o perfil da cabeça ligeiramente

convexo, boca inferior com dois pares de barbilhos. Os barbilhos posteriores atingem a

linha média do olho. A barbatana dorsal apresenta o raio ossificado a 213 da altura da

dorsal sendo o perfil posterior da barbatana quase linear e oblíquo relativamente ao

perfil dorsal do corpo. O lábio superior é grande e espesso estando o lábio inferior

ligeiramente retraído (Ribeiro et a|.,2005).

Coloração: Região dorsal castanho-esverdeada, regiáo ventral branca ou

avermelhada. Os juvenis apresentam manchas escuras na zona dorsal que

desaparecem nos adultos. Durante a época de reprodução os machos têm tubérculos

nupciais na cabeça (Ribeiro et a|.,2005).

Nativa: Sim.

Migrador anádromo: Não.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: 13 anos (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho máximo (cm): 100cm CT (Ribeiro et a|.,2005).
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Maturação sexual machos: 70mm; Guadalquivir: 70-90mm; Segura: 60-80 mm; Tejo:

70mm (Ribeiro et a|.,2005).

Maturação sexual fêmeas: 180-200mm; Guadalquivir: 1í0-160mm; Segura: 130-175

mm;Tejo: 180-200 mm (Ribeiro et a|.,2005).

Época de reprodução: Entre Abril-Junho. De Fevereiro a Junho (Mondego e Tejo);

Segura: Maio a Julho; Tejo: 15 de Maio a 1 de Junho (Ribeiro et a1.,2005).

N.o médio de ovos por fêmea: 17553-21832; Guadalquivir: 6900 (200mm); Segura:

7300-7700 (200mm);Tejo: 3533 (200mm) (Ribeiro et a\.,2005).

Habitat geral: O barbo ocorre nos troços médios e inÍeriores dos rios ocupa o fundo

(espécie bentónica) e prefere zonas com pou€ ou moderada velocidade de corrente

(excepto na época de reproduçao). O habitat preferido apresenta áreas com elevada

cobertura ripária de cursos de água permanentes com marcadas caracteristicas lóticas

e reduzida instabilidade hídrica. O barbo tem preferência por troços mais profundos,

com mais oxigénio e substrato fino. Os juvenis ocorrem em zonas com alguma

profundidade, próximas da margem e sem @rrente, evitando habitats com muita

cobertura arffirea. É um nadador activo, com grande capacidade de deslocação

(Almaça, 1996, Ribeiro et al., 2005).

Habitat de reprodução: Na época de reprodução realiza migrações para montante

surgindo em zonas de corrente rápida, e boa oxigenaçáo, sobre fundos de areia ou

cascalho. Altitude máxima 450m, em barragens pode ser encontrado nas zonas mais

profundas (Ribeiro et a|.,2005).

Alimentação: O barbo apresenta uma alimentaçáo generalista e oportunista.

Alimenta-se principalmente de material vegetal (plantas e algas filamentosas) e larvas

de insectos aquáticos nomeadamente de dípteros (quironomídeos e simulídeos),

efemerópteros (caenídeos), plecópteros, coleópteros, hemípteros, moluscos, ácaros e

tricópteros (hidropsiquídeos). Ocasionalmente ingere, cladóceros, insectos terrestres

(formicídeos) e sementes. Os peixes de maiores dimensões alimentam-se mais de

material vegetal e ocasionalmente de outros peixes. Em barragem alimenta-se

principalmente de larvas de dípteros, detritos e crustáceos planctónicos e algumas

algas filamentosas (Ribeiro et aI.,2005).

Curiosidades: As fêmeas escavam um sulco onde depositam os ovos. lngerem areia

o que ajuda à digestão dos alimentos. Realizam migrações pré-reprodutivas para

zonas loticas. Efectuam pequenas migrações para cursos de água com o fundo de

cascalho, com águas eprrentes e limpidas onde realizam a postura. A regularização

dos rios atinge os jovens do ano, enfraquencendo a estrutura populacional (Ribeiro ef

al.,2OOS).

lnteresse comercial e usos: Reduzido (Ribeiro et a|.,2005).
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Tamanho mínimo de captura: 20cm.

Período de pesca: 1 de Junho a 14 de Março.

Livro Vermelho 2005: Pouco preocupante.

Livro Vermelho Espanha: Não ameaçado.

Berna: Anexo lll.

Directiva Habitats: Anexo V.

Nome cientifico : C hond rostom a I u sita n icum (Col lares-Pe reira, 1 980 )

Nome vulgar: Boga-portuguesa, pardelha.

Figura I - Boga-portuguesa.
Fonte: http://darwin. icn. Pt

Família: Cyprinidae.

Ordem: Cypriniformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Global: Endémica de Portugal (Ribeiro et a|.,2005)

Morfologia: Espécie de pequeno tamanho, com corpo alongado moderadamente

achatado, com um perfil ligeiramente convexo na região anterior. A boca é arqueada

inferior não apresentando barbilhos. A comissura bucal atinge a linha vertical ao bordo

posterior das narinas. Esta espécie tem linha lateral completa com 47 escamas e 10

fiadas transversais de escamas acima da linha lateral. As barbatanas anal e dorsal são

semelhantes e pequenas (Ribeiro et a\.,2005).

Nativa: Sim.

Migrador anádromo: Náo.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: 4 anos (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho máximo (cm): 12.9 CT (Ribeiro et a|.,2005).

Época de reproduçâo: Para os machos a época de reprodução estende-se de

Janeiro a Maio atingindo um máximo em Março e Abril. Para as fêmeas a reprodução

decorre entre Março e Maio com um máximo em Março. As fêmeas podem realizar

duas posturas (Almaça, 1996).

18



il.o médio de ovos por fêmea: 3000 (Almaça' 1996).

Habitat geral: Não existe muita informaçâo sobre a boga-portuguesa, sabendo-sê que

ocorre epenas em rios de montante, de pequenas dimensôes (Ribeiro et a1.,2005).

Tamanho mÍnimo de caPtura: 10cm.

PerÍodo de pesca: 't de Junho a 14 de Março.

Livro Vennelho 2005: Criticamente em perigo.

Berna: Anexo lll.

Direcüva habitats: Anexo ll.

Nome cientifico: Chondrostoma polylepis (Coelho, 1985)

Nome vulgar: Boga.

Figura 9 - Boga.
Fonte: www.fishbase. org

Familia: Cyprinidae.

Ordem: Cypriniformes.

C lasse : Ac{inopterygii.

Distribuição Global: Endemismo ibérico, Douro, Lima; Região nordeste da Península

lbérica, entre o rio Ebro e o Douro (Ribeiro et al-,2005).

Morfologia: Espécie de tamanho médio, com corpo alongado e esguio. A barbatana

dorsal é pequena com perfil côncavo. A barbatana analtem 8 raios ramificados e perfil

côncavo. A boca é inferior sendo a sua abertura rectilínea, o lábio inferior grosso com

lâmina órnea desenvolvida. Barbatana caudal pronunciadamente forqueada (Ribeiro

et a|.,2005).

Goloração: Corpo pigmentado com pequenas manchas negras e muito evidentes

(Ribeiro et a|.,2005).

Nativa: Sim.

Migrador anádromo: Não.
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Migrador catádromo: Não.

Longevidade: 6 anos (Ribeiro et a\.,2005).

Tamanho máximo (cml: 33.9 CT (Ribeiro et aI.,2005).

Época de reprodução: Abrile Junho (Ribeiro et a\.,2005).

Habitat geral: A boga vive nos troços médios dos rios nas zonas com @rrente mas

também protifera nas águas das barragens. Esta espécie ocorre em habitats de

maiores profundidades, maiores velocidades de corrente excepto no Veráo, aí ocorre

em zonas de menores profundidades e com pouca corrente. Os juvenis preferem

zonas com substrato fino (areia e vasa) e baixas velocidades de corrente enquanto

que os adultos ocorrem em zonas mais profundas e sem abrigos (Ribeiro et al.,

2005).

Habitat de reproduçâo: Peixe gregário especialmente na migração pré-reprodutora

para montante (Ribeiro et a|.,2005).

Alimentação: Pouco se sabe da alimentaçáo desta espécie mas alguns autores

afirmam que se alimenta de algas, vegetação, invertebrados e detritos (Ribeiro et al.,

2005).

Guriosidades: Durante a reproduçâo, os machos desenvolvem numerosos tubérculos

nupciais muito pequenos por todo o corpo. Esta espécie é conhecida por ter

comportamentos agressivos (Ribeiro et al., 2005).

Tamanho mínimo de captura: 1Ocm.

Período de pesca: 1 de Junho a 14 de Março.

Livro Vermelho 2005: Pouco preocupante.

Livro Vermelho Espanha: Não ameaçada.

Berna: Anexo lll.

Directiva Habitab: Anexo ll.

Nome cientifico: Sgua/rus pyrenaicus (Günther, 1868)

Nome vulgar: Escalo do Sul.

Figura 14 - Escalo do Sul
Fonte: Ribeiro et al., 2005.
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FamÍlia: Cyprinidae.

Ordem: Cypriniformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Global: Endémica da Peninsula lbérica; presente em quase todos as

bacias do Sulde Portugale Espanha (Ribeiro et a\.,2005).

Morfologia: Espécie de tamanho médio, de corpo alongado com cabeça grande e

boca terminal. A base das escamas está geralmente pintada de negro. O perfil da

cabeça é pontiagudo. A barbatana dorsaltem I raios ramificados. O terceiro osso sub-

orbitalé largo (Ribeiro et aI.,2005).

Coloração: Tons de verde acastanhado a dourado no dorso com a zona ventral mais

esbranquiçada (www.fishbase.org).

Nativa: Sim.

Migrador anádromo: Não.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: 7 anos (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho máximo (cm): 18.1 CT (fêmeas); 14.9 (machos) (Ribeiro et a|.,2005).

Maturação sexual machos: 7.3cm (Ribeiro et a|.,2005).

Maturação sexual fêmeas: íOcm (Ribeiro et a1.,2005).

Época de reprodução: Guadiana: Abril-Julho; Guadalquivir: Abril-Julho (fêmeas

>101mm); Maio-Junho (fêmeas<100mm);Tejo: Maio a Junho (Ribeiro et a|.,2005).

N.o médio de ovos por fêmea:487-986 (120mm); Guadalquivir:1572 (11Omm). 2500-

6500 (Sorraia) (Ribeiro et a\.,2005).

Habitat geral: O escalo do Sul é uma espécie ubíqua que está presente em rios até

ordem 5, surgindo principalmente em zonas de montante (locais de maior altitude).

Prefere locais dos rios com cobertura vegetal (arbustiva, arbórea e vegetação

aquática), baixa velocidade de corrente. O escalo do Sul encontra-se associado a

habitats com pouca profundidade, cobertura de vegetação aquática, com corrente

fraca a moderada e com substrato de granulometria fina. No Rio Sorraia os adultos do

escalo encontram-se no rio principal e os juvenis nos tributários mais pequenos

(Ribeiro et al.,2005).

Habitat de reproduçãoz Zonas com abrigos e elevados valores de oxigénio. O Escalo

do Sul põe os ovos sobre fundos de gravilha e pedra. A área vital é dependente da

largura do rio, velocidade da corrente e transparência da água (Ribeiro et a|.,2005).

Alimentação: O escalo do Sul é uma espécie insectívora no entanto alimenta-se de

outras presas para além de insectos, nomeadamente moluscos, peixes, crustáceos,

anfíbios, matéria vegetal e ácaros. Entre os insectos prefere larvas de efemerópteros
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(caenídeos) e dípteros (quironomídeos, simulídeos), coleópteros adultos, formicídeos,

larvas de tricópteros (hidropsiquídeos) (Ribeiro et a|.,2005).

Curiosidades: Maior fecundidade em zonas com condições ambientais mais

favoráveis. Durante a reproduçâo constroem clareiras no fundo fornando ninhos

(Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho mÍnimo de captura: 10cm.

PerÍodo de pesca: Todo o ano.

Livro Vermelho 2005: Em Perigo.

Livro Vermelho Espanha : Vulnerável.

Berna: Anexo lll.

Nome cienúfico: Cobitis paludica (de Buen, 1939).

Nome(s) vulgar(es): Verdemá, Peixe-rei, Serpentina.

Figura 1í - Verdemã.
Fonte: www. ittiofauna. com

Família: Cobitidae.

Ordem: Cypriniformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Global: A verdemã é endémica da Península lbérica. Rios do centro e

sulda Peninsula lbérica (Almaça, 1996, Doadrio, 2001).

Morfologia: A verdemá é um peixe de pequenas dimensões com escamas tão

pequenas que só se podem distinguir à lupa. Apresenta um corpo alongado com boca

inferior de pequena dimensão e com três pares de barbilhos, na região da boca. A

barbatana dorsal é pequena, geralmente os machos são menores que as fêmeas,

apresentando na base do segundo raio das barbatanas peitorais uma lâmina circular -
a escama de canastrini (Doadrio, 2001).

Coloração: Esta espécie normalmente tem manchas escuras nos flancos e dorso,

sendo essas manchas mais pequenas na cabeça. Os machos apresentam manchas

laterais que formam linhas bem definidas (Doadrio ,2001, Ribeiro et a|.,2005).

22



Nativa: Sim.

Migrador anádromo: Nâo.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: 4 anos (machos) e 5 anos (fêmeas) (Ribeiro et a1.,2005).

Tamanho máximo: 84 mm (fêmeas); 53 mm (machos) (Ribeiro et al.,2OO5).

Maturação sexual machos: Guadalquivir: 50mm (Ribeiro et a|.,2005).

Maturação sexuat fêmeas: Guadalquivir: 74mm CT; Guadalquivir: 62 mm CT (Ribeiro

et a|.,2005).

Época de reprodução: Maio-Junho. Guadalquivir: Abril-Junho; Tejo: entre meados de

Maio a Julho (Ribeiro et aI.,2005).

N.o médio de ovos por fêmea: Guadalquivir: 975-1690 (86mm); Tejo: 400 a 1400

(Doadrio, 2001, Ribeiro et a|.,2005).

Habitat gerat: A verdemã o@rre nas partes médias e baixas dos rios. Esta espécie

associa-se a habitats com pouca corrente, pouca profundidade, fundos de areia,

gravilha, lodo, pedras e vegetaçâo. Ocorrendo em rios com coberto arbóreo pouco

desenvolvido, solos ácidos e com sedimentos (areia). A pluviosidade parece estar

associada negativamente à abundância desta espécie no Rio Mira. É uma espécie que

vive enterrada na areia movendo-se pouco (Ribeiro et a1.,2045).

Alimentaçâo: A verdemã é considerada como detritívora bentónica, mas alguns

autores constataram que se alimenta de larvas de dípteros (quironomídeos, simulídeos

e ceratopogonídeos), efemerópteros, ostrácodes, algas unicelulares, cladóceros,

moluscos e crustáceos (Ribeiro et a\.,2005).

Curiosidades: Os machos são mais pequenos que as fêmeas e têm as barbatanas

pares maiores. As fêmeas podem fazer duas posturas em cada época (Ribeiro et al.,

2005).

Tamanho mínimo de captura: 1cm.

Período de pesca: Todo o ano.

Livro Vermelho 2005: Pouco preocupante.

Livro Vermelho Espanha: Vulnerável.

IUCN: LR-NT.

Berna: Anexo lll.

Directiva Habitats: Anexo ll.
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4.1.2. ESPECIES EXÓTICAS

Nome científico: Carassius auntus (Linnaeus, 1758).

Nome vu lgar: P impão, peixe-vermelho, peixe-dou rado.

Figura 1

Fonte: www.fishbase. org

Família: Cyprinidae.

Ordem: Cypriniformes.

CIasse: Actinopterygii.

Distribuição G;obal: Originário da Ásia central, China e Japáo, aparece hoje em

cerca de 60 países de todos os continentes (Doadrio, 2001).

Morfologia: Espécie de tamanho médio, com uma barbatana dorsal comprida com

pelo menos o dobro do comprimento da anal. Cabeça grande relativamente ao

tamanho do corpo, apresentando uma boca pequena, terminal e sem barbilhos

(Doadrio,2001).

Coloração: Coloraçâo variável entre castanho esverdeado e dourado, existindo

formas com ç6res e aspectos chamativos usadas como peixes ornamentais (Doadrio,

2001).

Nativa: Não.

Migrador anádromo: Não.

Migrador catádromo: Não.

Tamanho máximo (cm): 45 CT (Ribeiro et a\.,2005).

Época de reprodução: Maio-Junho. Fevereiro-Maio e Julho-Agosto (Lagoa de Santo

Andre) (Doadrio, 2001 ).

Habitat geral: O pimpáo vive em águas pouco profundas de lagoas e rios de corrente

lenta, com vegetação abundante e fundos vasosos ou arenosos (Ribeiro et a\.,2005).

Habitat de reprodução: A reproduçáo ocorre em águas com densa vegetaçáo

submersa.

Alimentação: Esta espécie é principalmente detritívora, mas alimenta-se também de

invertebrados aquáticos, nomeadamente larvas de dípteros (quironomídeos e

simulídeos), copépodes, ostrácodes, e efemerópteros (caenídeo). Ocasionalmente

come material vegetal, algas e fanerogâmicas (Ribeiro et al.2005).
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Curiosidades: Espécie introduzida a partir da China em 1611, dispersando-se para os

restantes países da Europa Ocidental. Espécie muito resistente à poluição, falta de

oxigénio e a temperaturas baixas (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho mÍnimo de captura: 10cm.

Período de pesca: Todo o ano.

Livro Vermelho 2005: Sem estatuto de conservação definido.

Livro Vermelho Espanha: Não ameaçado.

Nome científico: Cypinus caryio (Linnaeus, 1758).

Nome vulgar: Carpa.

gura 13 - Carpa.
Fonte: www.fishbasê.org

Família: Cyprinidae.

Ordem: Cypriniformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Globat: Originário da Eurásia. É um dos peixes mais introduzidos em

todo mundo estando presente em mais de 60 países nos cinco continentes (Doadrio,

2001).

Morfologia: Peixe de tamanho médio a grande, com uma barbatana dorsal grande

com pelo menos o dobro do comprimento da anal. A boca apresenta 2 pares de

barbilhos sensoriais sendo terminal e protráctil. Podem existir formas sem escamas no

corpo (Doadrio, 2001).

Coloração: Variável geralmente verde-acastanhada, os flancos em tons dourados que

escure@m em direcção ao dorso (Doadrio, 2001)

Nativa: Não.

Migrador anádromo: Não.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: 16 anos (Ribeiro et aL.,2005).



Tamanho máximo (cm): 85 CT (Ribeiro et a1.,2005).

Maturação sexual machos: Guadalquivir: 11Omm (Ribeiro et al.,2OAS).

Maturação sexual fêmeas: Guadalquivir: 11Omm (Ribeiro et a|.,2005).

Época de reprodução: Abrit-Junho; Guadalquivir: 1a quinzena de Abril; Açores: Maio

a Junho (Ribeiro et al,2OOS).

N.o médio de ovos por fêmea: Guadalquivir: 45700 (CF-300mm); 100000-200000/kg;

Guadiana: 41000 ovos/ kg (Ribeiro et a|.,2005).

Habitat geral: A carpa vive sobretudo em águas paradas ou com pouca velocidade de

corrente e com fundos vasosos, preferindo rios com grandes profundidades. É uma

espécie bentónica que ocorre nas zonas litorais dos rios e barragens. Na Primavera

surgem em habitats pouco profundos com vegetação para realizar a postura (Ribeiro

et a|.,2005).

Habitat de reproduçâo: Zonas de escassa profundidade e densa vegetação à qual os

ovos aderem. Temperaturas de postura: 18-23oC. Resistente à escassez de oxigénio e

poluiçâo (Ribeiro et a|.,2005).

Alimentação: É uma espécie com uma alimentação generalista (omnívora). lngere

nemátodes, cladóceros, larvas de dípteros e copépodes, crustáceos e alevins de

outros peixes. Também come plantas (gramíneas), larvas de tricópteros

(hidropsíquideos) e efemeropteros (caenídeos). Em barragem alimenta-se de

crustáceos planctónicos e detritos (Ribeiro et a|.,2005).

Curiosidades: lntroduzida em Portugal pelas ordens monásticas que devido à

proibiçáo de comer carne nos dias santos, levou ao cultivo desta espécie pelos

monges. Existem diferentes variedades, a carpa espelho com menos escamas e

espinhas; a carpa Koi, multicolor; a carpa couro, com pele mais dura e sem êscamas.

Foi difundida pela Europa pelos romanos a partir do Danúbio e posteriormente pela

dinastia dos Hasburgos (Almaça, 1996, Ribeiro et al.,2005).

lnteresse comercial e usos: Espécie com elevado interesse @mercial. No Rio

Guadiana estimou-se que em 1998 pescaram-se 6.4 toneladas de carpa a preço por

quilo de 2,5 euros (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho mínimo de captura: 20cm.

Período de pesca: 1 de Junho a 14 de Março.

Livro Vermelho 2005: Sem estatuto de conservaçáo definido.

Livro Vermelho Espanha: Náo ameaçada.
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Nome cientifico: G ambusia holbrooki (Agassiz, 1 859).

Nome vulgar: Gambúsia, Gambusino.

Fonte: www.fishbase.org

Família: Poeciliidae.

Odem: Cyprinodontiformes.

C lasse : Ac{inopterygii.

Distribuição Global: Ocorre na costa Este dos Estados Unidos. Está presente em

todos os continentes. Na Península lbérica ocoÍTe em praticamente todas as bacias

(Doadrio,2001).

Morfologia: Espécie de reduzidas dimensões, com barbatana caudal homocercal e

abertura bocal dorsalcom a maxila inferior proeminente. Nos machos a barbatana anal

está transformada em órgão copulador. O corpo é acentuadamente mais estreito para

trás da barbatana anal. As fêmeas geralmente são de maiores dimensóes que os

machos e com o ventre mais dilatado (Doadrio, 2001).

Coloraçâo: O corpo é, de um modo geral, em tons de cínzento-esverdeado sendo

mais claro, quase branco no ventre onde se notam reflexos metálicos

(www.Íishbase.org).

Nativa: Náo.

Migrador anádromo: Náo.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: Mais de 1 ano (machos), mais de 3 anos (fêmeas) (Doadrio, 2001,

Ribeiro et a\.,2005).

Tamanho máximo (cm): 4cm (machos) 7cm (fêmeas) (Doadrio,2001).

Maturação sexual machos: 2.4-2.9cm (6 semanas) (Ribeiro et a|.,2005).

llllaturação sexual fêmeas: 3.9-4.2cm (6 semanas) (Ribeiro et a|.,2005).

Época de reprodução: Abril/Maio-setembro/Outubro; Guadalquivir: Abril a Setembro;

Sado: Abrila Setembro (postura); Sudoeste Espanha: Maio a Setembro (Ribeiro et al.,

2005).
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N.o médio de ovos por fêmea: 32 embriôes; Guadalquivir: 44 embriões; Ebro: 39

embriôes (Ribeiro et a\.,2005).

Habitat geral: A gambúsia vive em troços de águas lentas e temperadas, com

abundante vegetação e abaixo dos mil metros. Suporta águas muito contaminadas,

elevadas temperaturas e baixos valores de oxigénio (Ribeiro et a\.,2005).

Alimentação: Esta espécie consome pequenos animais aquáticos (zooplâncton)

nomeadamente, copépodes, cladóceros, ostrácodes e rotíferos, afídeos, colêmboles,

isópodes, anfípodes e adultos de dípteros. A gambúsia alimenta-se também de

hemípteros, himénopteros, aracnídeos e posturas de peixes (Ribeiro et a\.,2005).

Curiosidades: Sáo ovovÍvíparos sexualmente muito precoces e fecundos. Espécie

introduzida nos cinco continentes com fins ornamentais e para controlar

indirectamente algumas doenças transmitidas por mosquitos. No entanto o efeito

controlador sobre os mosquitos parece ser reduzido. Podem atingir densidades

elevadas mais de 11000 por hectare. Foi introduzido em Espanha em 1921 e em 1931

detectado nos rios Sorraia e Tejo. (Almaça, 1996, Ribeiro et a1.,2005).

Tamanho mínimo de captura: Ocm.

Período de pesca: Todo o ano.

Nome cientifico: Lepomis gibÓosus (Linnaeus, 1758).

Nome comum: Perca-sol, Peixe-sol.

Figura 15 - P

Fonte: www.aquanovel.com

FamÍlia: Centrarchidae.

Ordem: Perciformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Global: Noroeste da América do Norte foi, no entanto, introduzida na

Europa, Africa e América (Ribeiro et al^,2005).

Morfologia: Peixe de pequeno tamanho que não ultrapassa os 25 cm, corpo alto com

cor muito vistosa. A barbatana dorsaltem uma ligeíra depressáo, sendo constituída
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por uma primeira parte de raios ossificados e uma segunda com raios ramificados. O

maxilar náo alcança o bordo posterior do olho (Ribeiro et a|.,2005).

Coloração: Bandas azuladas que irradiam da cabeça até aos flancos. Mancha negra e

vermelha na parte posterior do opérculo. Ventre amarelado (Ribeiro et a|.,2005).

Nativa: Não.

Migrador anádromo: Não.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: I anos (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho máximo (cm): 15 CT (Ribeiro et a\.,2005).

Maturação sexual machos: Guadalquivir: 41mm CF; Guadiana: 65mm (Ribeiro et al.,

2005).

Maturação sexual fêmeas: Guadalquivir: 62mm CF; Guadiana: 75mm (Ribeiro et al.,

200s).

Época de reprodução: Abril a Julho/Agosto; Guadiana: Maio até Agosto; Março a

Agosto (Ribeiro et a|.,2005).

N.o médio de ovos por fêmeal Guadalquivir: 3130 (100mm CF) (Ribeiro et a|.,2005).

Habitat geral: A perca-sol ocorre nas zonas lênticas nomeadamente lagoas e troços

de rios com escassa profundidade de conente lenta e densa vegetação. Esta espécie

suporta a falta de oxigénio e altas temperaturas (Ribeiro et a|.,2005).

Habitat de reprodução: Ninhos em fundos de arcia e gravilha. Os machos vigiam a

postura e os alevins. Constroem um ninho que consiste numa depressão escavada, no

fundo, pelo macho; Nos rios os machos nidificam junto a vegetaçâo de macrófitas

aquáticas submersas, enquanto nas barragens fazem-no em zonas descobertas

menos profundas com declive suave, com areia e cascalho fino a médio (Ribeiro et al.,

2005).

Alimentação: A perca-sol alimenta-se de insectos (especie ínsectívora). Consome

preferencialmente larvas de quironomídeos, hemípteros, tricópteros, efemerópteros,

odonatos, corixídeos, copepodes, ostrácodes, ovos de peixe e material vegetal. Os

indivíduos de maiores dimensões alimentam-se de Atyaephyra desmaresti (Millet,

1831) - camaráo de rio e caracóis, enquanto os indivíduos de menores tamanhos

consomem microcrustáceos, especialmente cladóceros (Ribeiro et al., 2OO5).

Curiosidades: Espécie introduzida na Europa nos últimos 25 anos do século XIX para

aquariofilia. Em alguns países é considerada uma praga provocando reduções nas

populaçÕes das espécies nativas. Foi detectada pela primeira vez em Portugal em

1970 no Guadiana, Tejo e Sado. Os recrutas das primeiras posturas já se encontram

sexualmente maduros em Agosto/Outubro. Os machos nidificam em colónias. A forma

do corpo destes peixes varia de acordo com o habitat e a dieta que utilizam: os que
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frequentam a zona mais próxima das margens têm um corpo mais alto do que os que

vivem mais longe das margens (Ribeiro et a|.,2005).

Tamanho mínimo de captura: Não tem.

PerÍodo de pesca: Todo o ano.

Livro Vermelho Espanha: Não ameaçada.

Nome cientifico: Micropterus salmoides (Lacépêde, 1802).

Nome vulgar: Achigá.

Figura 16 - Achigã.
Fonte: http:/lblackbass.no.sapo.pt

Familia: Centrarchidae.

Ordem: Perciformes.

Classe: Actinopterygii.

Distribuição Global: Originário dos Estados Unidos da América. Foi introduzido em

mais de 50 países ê em todos os continentes. Em Portugal está presente em

praticamente todas as albufeiras do Sul, muitas do centro e algumas do Norte

(Doadrio, 2001, Ribeiro et a|.,2005).

Morfologia: Peixe de tamanho médio, com corpo alto, a boca é de grandes

dimensões e protráctil com dentes nas mandíbulas. A barbatana dorsal possui uma

depressão que a divide em duas. O maxilar ultrapassa o bordo posterior do olho

(Doadrio,2001).

Coloração: Bandas escuras mais ou menos evidentes nos flancos. Corpo verde

azeitona, os jovens possuem manchas no corpo (Doadrio, 2001).

Nativa: Náo.

Migrador anádromo: Náo.

Migrador catádromo: Não.

Longevidade: 11 anos (Ribeiro et a|.,2005).

*;;,.
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Tamanho máximo (cm): 45 CF, 63 CT (máximo: 97cm) (Ribeiro et al.,2OO5l.

Maturação sexual machos: 25-30 cm.

Maturação sexual fêmeas: 25-30 crn.

Época de reprodução: Anterior a Maio. De Março a Julho; Março a Maio (Ribeiro ef

al.,2005).

N.o médio de ovos por fêmea: 10000-11000 (Ribeiro et a1.,2005).

Habitat geral: Peixe sedentário que prefere águas quentes, límpidas, com vegetação

abundante e escassa corrente. Nos rios coloniza tipicamente as zonas média e

terminal, ou seja, a maiores distâncias das nascentes. Os juvenis ocorrem em zonas

menos profundas enquanto os adultos em zonas mais profundas (Ribeiro et a|.,2005).

Habitat de reproduçâo: Necessita de 15,5oC para desencadear a reprodução.

Prefere zonas pouco profundas ricas em vegetação com fundo arênoso ou de graülha.

Os machos escavam um pequeno ninho que defendem até ao fim da eclosão (Ribeiro

et a|.,2005).

Alimentação: O achigã é uma espécie predadora que se alimenta

predominantemente de peixe e lagostim-de-água-doce, à medida que cresce.

Consome larvas de insectos aquáticos, lagostim-de-água-doce, anfíbios, peixes e

ocasionalmente micromamíferos e repteis. Os indivíduos com menos de 10cm comem

efemerópteros, rotíferos, cladóceros e copépodes, enquanto que os peixes entre 10 e

20cm ingerem ninfas de odonata e peixe. Os peixes maiores que 20cm alimentam-se

de ninfas de odonata, peixe e lagostim. No Rio Guadiana alimenta-se essencialmente

de lagostim-de-água-doce, cladóceros, perca-sol, dipteros, efémeropteros, caboz-de-

água-doce, coleópteros, aracnídeos, dermápteros, cladóceros e hemípteros. Não se

alimenta no período reprodutor nem quando a água está abaixo dos SoC ou acima dos

37oC (Ribeiro et a|.,2005).

Curiosidades: Em Portugal o achigã foi inicialmente introduzido nos Açores, em1898,

a partir de um stock de origem americana. Em 1952, foi introduzido no continente, com

a finalidade de dinamizar a pesca desportiva no sul e limitar as populaçÕes de

gambúsia, e posteriormente em Espanha (1955-1956). O macho laz um ninho onde a

fêmea deposita os ovos, posteriormente o macho protege a postura, oxigenando

frequentemente os ovos com movimentos ritmícos dos opérculos (Ribeiro et a|.,2005).

lnteresse comercial e usos: Elevado interesse gastronómico atingindo 5 a I euros

por quilo. Apresenta um elevado valor na pesc€l desportiva (Almaça, 1996, Ribeiro eÍ

a|.,2Q05).

Tamanho mínimo de captura: 20cm.

Período de pesca: 1 de Junho a 14 de Março.
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4.2. CARTOGRAFIA E DISTRIBUçÃO DA TCTIOFAUNA

4.2.1. ]CTIOFAUNA DAS LINHAS DE AGUA

Nos cursos de água do Sítio de Monfurado foram identificadas algumas acçóes

antrópicas que, a seu tempo e se não forem aplicadas medidas de minimizaçáo terão

es suas repercussões.

Foram identificados alguns problemas de acumulação de lixo o que resulta

principalmente da presença de vedações que atravessam as linhas de água. Este

problema foi mais visível nas ribeiras da Ameira, Sáo Brissos, Santa Sofia e São

Matias.

De um modo geral a grande maioria dos cursos de água de Monfurado encontram-se

expostos a poluiçáo de origem orgânica principalmente pela actividade agro-pecuária,

situaçáo esta que nitidamente se agrava nos períodos estivais. Foram ainda

identificadas duas descargas de efluentes não tratados provenientes de pecuárias nas

ribeiras de São Cristóvão e do Escoural (Figura 17).

No conjunto das amostragens realizadas em linhas de água, foi confirmada a

ocorrência de nove espécies no Sítio de Monfurado (Quadro ll). Destas, três sáo

exóticas (L. gibbosus, M. salmoides, G.holbrookí) e seis sâo autóctones (A. anguilla, C.

paludica, B. bocagei, C. lusitanicum, C. polylepis e S. pyrenaicus).

Figura í7 - Descarga efluentes provenientes de pecuária na Ribeira do Escoural

Fonte: Almeida ef a/., 2006b.
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euadro 1- euadro resumo das espécies capturadas nas linhas de água do Sitio de Monfurado e
respectivos estatutos de conservaÉo. A azul estão representadas as espécies exóticas. Livro
Veimelho dos Vertebrados de Portugal (LV): CR - Criticamente em Perigo, EN - Em Perigo,

LC - Pouco Preocupante. Convenção de Bema: Anexo lll - Espécies da fauna protegidas.

Directiva Habitats: Anexo ll - Espécies animais e vegetais de interesse comunitário cuja

conservação exige a designaçáo de zonas especiais de conservação, Anexo V - Espécies

animais e vegetais de interesse comunitário cuja captura ou colheita na natureza e exploração
ser de medidas de

No total das amostragens realizadas, verifica-se que dos 40 pontos amostrados, em

21 nâo foram capturados quaisquer indivíduos. Nos pontos onde foram capturados

indivíduos, observou-se a existência de uma riqueza específica de espécies

autóctones muito reduzida, o que aliás é uma caracÍerística da comunidade

Directiva
HabitatsBerna

LV
Portugal

(2005)

Espécies existentes em
Monfurado

ENAnguilla anguilla (Linnaeus 1758)
Enguia

VLCBarbus bocagei Steindachner 1865
Barbo do Norte

CR illChond rosto ma I usita nicu m Collares-Pereira
1 980 Boga-portuguesa

lll ilLCChondrostoma polylepls Steindachner 1 865
Boga

Squalius pyrenaicus (Günther 1 868)
Escalo do Sul

Çobitis paludica (de Buen 1939)
Verdemã

lt

EN

LC

Gambusia holbrooki (Girard 1859)
Gambúsia

Lepomis glóôosus (Linnaeus í758)
Perca-sol

Micropterus salmoides (Lacépàde 1 802)
Achigã

33



ictiofaunística do Sítio de Monfurado. No entanto, alguns destes locais apresentam

capturas elevadas de algumas espécies interessantes do ponto de vista de

conseruação, como C. paludica e C. lusitanicum.

Os resultados obtidos revelaram um aspecto negativo que se reporta à existência de

uma distribuiçâo mais ampla de espécies exóticas, relativamente às autóc{ones.

Praticamente todos os locais onde existem espécies autóctones encontram-se

também povoados por espécies exóticas, havendo nalguns destes locais dominância

destas últimas (Figura 18).

N

A

0 2,5 5 l4n
tllll

[iÍ,il Espéciea autóctones

! Espéciesaxóticas

V,,l;fi N *ncia de ca ptur as

Figura 18 - Percentagem de indivíduos pertencentes a espécies exóticas e autóctones no SÍtio

de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2006.

Retativamente à natureza temporária das ribeiras do Sítio Monfurado, verificou-se que

grande maioria delas apresenta um regime temporário (muitas estão secas durante o

período estival), de onde resultam diferenças, em termos de capturas, nas diferentes

épocas do ano. Assim, verifica-se que durante as amostragens @rrespondentes ao

lnverno, houve um maior número de capturas, seguida das épocas correspondentes à

Primavera e Outono. O número de indivíduos capturados sofre uma reduçâo

significativa durante a época correspondente ao Veráo, fruto da ausência da água na

maioria dos cursos de água amostrados durante este período.

Seguidamente serão apresentados os mapas de distribuição para cada espécie
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capturada nas linhas de água do Sítio de Monfurado. As linhas de água a amarelo

indicam a ocorrência potencialda espécie, enquanto que as linhas de água a vermelho

indicam a sua ocorrência confirmada.

. Enguia - Anguilla anguilla

A enguia apresentou um número reduzido de capturas no Sitio de Monfurado. Dos 40

locais amostrados, apenas em quatro foram capturados exemplares desta espécie,

sendo que a sua distribuição em Monfurado se encontra restrita ao Rio Almansor e

seus afluentes, facto que possivelmente se encontra relacionado com a sua natureza

catádroma. A sua presênça foi confirmada no Rio Almansor, Ribeira da Pintada e

Ribeira da Ameira (Figura 19).
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Figura í9 - Distribuição da espécie Anguilla anguilla (enguia) no Sítio de Monfurado

Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OOGa.
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. Barbo do Norte - Bahus bocagei

O número de indivíduos de barbo do Norte, captur:ados no Sitio de Monfurado, foi

bastante razoâvel. Possui uma distribuiçáo potencial bastante ampla no Sítio, no

entanto a sua presença apenas foi confirmada nas ribeiras de São Cristovão, Sáo

Brissos, São Matias e no Rio Almansor, tendo sido capturados exemplares desta

espécie em apenas cinco dos 40 pontos amostrados (Figura 20).
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Figura 20 - Distribuição da espécie Barbus bocagei(barbo do Norte) no Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado Almeida et a|.,20O6a.
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. Boga-portuguesa - Chondrostoma lusitanicum

A boga portuguesa apresentou um número considerável de indivíduos capturados no

Sítio de Monfurado (cerca de 160). Esta espécie apresentou uma ampla distribuição

ao longo das ribeiras de Monfurado, tendo a sua presença sido confirmada em seis

dos 40 locais amostrados, distribuídos pelas ribeiras da Pintada, Escoural, Sâo

Cristóvão, Carvalhale São Matias (Figura 21).
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Figura 21 - Distribuição da espécie Chondrostoma lusitanicum (boga-portuguesa) no Sítio de
Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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. Boga - Chondrostoma PolylePis

O número de indivíduos de boga, capturados nas linhas de água do Sítio de

Monfurado, foi bastante reduzido, apênas se tendo capturado um único exemplar ao

longo de todo o período de amostragem. Com uma distribuiçáo bastante restrita, a

ocorrência desta espécie apenas foi confirmada no Rio Almansor (Figura 22).

N

A

0 2,5 5Km
ttlll

- 

0[0rrÉnci a corfirm ada

CEorrêncla PütEncla

Figura 22 - Distribuição da espécie Chondrostoma polylepis (boga) no Sítio de Monfurado

Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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. Escalo do Sul - Sgualius pyrenaicus

Tal c,omo aconteceu com a espécie referida anteriormente, o número de indivíduos de

escalo, capturados nas linhas de água do Sítio de Monfurado, foi bastante reduzido,

apenas se tendo capturado um único exemplar. Com uma distribuição muito restrita, a

ocorrência desta espécie também apenas foi confirmada no Rio Almansor (Figura 23).
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Figura 23 - Distribuição da espécie Squalius pyrenaicus (escalo do Sul) no Sítio de MonÍurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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. Verdemã - Cobitis paludica

A verdemá apresentou o número mais elevado de capturas de todas as espécies

presentes nas linhas de água do Sítio de Monfurado, com cerca de 300 exemplares.

Tal como a boga-portuguesa (também de origem autóctone), a verdemã apresentou

uma distribuiçáo bastante ampla, tendo sido capturada em 10 dos 40 locais

amostrados e a sua ocorrência confirmada no Rio Almansor e nas ribeiras da Ameira,

São Matias, Carvalhal, Sâo Brissos e Escoural(Figura 24).
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Figura 24 - Distribuição da espécie Cobitis paludica (verdemã) no Sítio de Monfurado
Fonte: Adaptado de Almeida et a|.,20O6a.
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. Gambúsia- Gambusia holbrooki

A gambúsia apresentou uma distribuiçâo relativamente ampla no Sítio de Monfurado

(Figura 25). Dos 40 pontos amostrados, foram capturados exemplares desta espécie

em oito deles. A presença desta especie foi confirmada no Rio Almansor e nas ribeiras

da Pintada, Ameira, Sâo Brissos e São Matias.
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Figura 25 - Distribuição da espécie Gambusia holbrooki (gambúsia) no Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2O6a.
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. Petrca-sol- Lepomis gibôosus

A perca-sol evidenciou-se claramente nas amostragens efectuadas, uma vez que

apresentou um elevado número de indivíduos capturados (cerca de 150) e é a espécie

com distribuiçâo mais abrangente de todas as que foram capturadas no Sítio de

Monfurado, facto sempre preocupante devido ao seu carácter exótico. Foram

capturados exemplares desta espécie em 15 dos 40 pontos amostrados, tendo a sua

distribuição sido confirmada no Rio Almansor e nas ribeiras da Pintada, Ameira,

Giesteira, Carvalhal, Sáo Cristóvão, Escoural, São Brissos e São Matias (Figura 26).
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Figura 26 - Distribuição da espécie Lepomis glôôosus (perca-sol) no Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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. Achigã - Micropterus salmoides

O achigã apresenta uma distribuiçáo relativamente ampla no Sítio de Monfurado o

que, tal como acontece com a perca-sol e a gambúsia, se revela um grave problema

devido à origem alóctone destas espécies. Foram capturados exemplares desta

espécie em quatro dos 40 locais amostrados, tendo a sua presença sido confirmada

no Rio Almansor e nas ribeiras de São Brissos e de Sáo Cristóváo (Figura 27).
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Figura 27 - Distribuição da espécie Micropterus salmoides (achigã) no Sitio de Monfurado
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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4.2.2. LEVANTAMENTO DE OBSTÁCULOS À COrurlruUlDADE LONGITUDINAL

A maior parte das estruturas encontradas e identificadas como obstáculos encontram-

se relacionadas com a passagem de veículos, pessoas ou gado sobre as ribeiras.

Apesar de grande parte destas estruturas serem construídas com material do próprio

leito, existem algumas situações em que a sua construção é mais elaborada

recorrendo a betão ou a alcatráo. Aquelas mais rudimentares sáo, sobretudo, de fácil

transposiçáo, existindo no entanto algumas excepçÕes, como oS casos onde a

estrutura é elevada ao nível da margem, tendo sido consideradas de dificuldade

intermédia. As passagens mais elaboradas foram classificadas como sendo de difícil

transposição ou intransponíveis, com excepçáo para duas estradas identificadas no

Rio Almansor que, devido ao caudal significativo deste rio, as referidas estruturas

revelaram-se menos problemáticas, sendo classificadas como obstáculos de fácil

transponibilidade.

Outro tipo de estruturas identificadas nos cursos de água do Sítio de Monfurado foram

as estruturas transversais, por exemplo, açudes de variadas dimensões e dificuldade

de transposiçáo também variável, paredôes de albufeiras (praticamente

intransponíveis) e barragens (como por exemplo a barragem dos Minutos, que apesar

de se encontrar fora dos limites do Sítio de Monfurado tem repercussões na ictiofauna

desde local).

Verificou-se ainda, praticamente em todos os cursos de água, a presença de vedaçÕes

para gado, as quais podem contribuir para a quebra da continuidade das linhas de

água, uma vez que nestas se podem acumular detritos de grandes dimensões,

interrompendo ou dificultando o fluxo normal dos cursos de água. A maioria destas

estruturas foi classificada como sendo de dificuldade reduzida.

Também foram identificadas algumas estruturas como pontes (com pilares no leito) ou

edifícios que, apesar de não terem sido considerados como obstáculos (uma vez que

não bloqueiam na sua totalidade as linhas de água), reduzem de forma mais ou menos

significativa a largura do canaldestas ribeiras.

Nas Íiguras 28 e 29 estão representados os obstáculos identificados, bem @mo, a sua

classificaçáo em termos categóricos e em termos de dificuldade de transposiçâo.
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Figura 28 - Classificaçáo dos obstáculos à continuidade longitudinal ldentificados em termos
categóricos.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2AO6a.

Figura 29 - Classificação dos obstáculos à continuidade longitudinal identificados em termos
de grau de transponibilidade.
Fonte: Adaptado de Almeida et a1.,20O6a.
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Em seguida apresenta-se uma lisfiagem de todos os obstáculos com respec{iva

classificaçâo em termos categóricos e grau de transponibilidade (Quadro lll),

seguindo-se uma descriçâo resumida dos obstáculos identificados em cada ribeira

perconida, bem como propostas de minimizaçâo dessas estruturas.
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Quadro lll - Lista dos obstáculos e respec{iva classificação em termos categóricos e grau de

transponibilidade

Código
Goordenadas

(Slsfema Hayfod€auss) Ribelra Categoria Dlflculdade

P1

AfPl

AIP2

AfP3

Aml

Am2

Am3

Am4

Atí

Gibl

Gib2

Gib3

GiM

Gal

Gieí

Gie2

X: í95019

Y:14784
X:195240

Y: í&45ô8

x 195229

Y: í83893

*,195412
Y: 1852í9

X:1%072

Y: 185ô5'l

X: íSí00
Y: í85610

X: í9ô175

Y: 185508

X:196691

Y: 185399

X:193604

Y: 185205

X: 193603

Y: 185208

X:197452

Y:1820il
X: í97055

Y:182262

X: 198659

Y:1ü4A7
X: 1970í8

Y: í82334

X: í9&4ê4

Y:1&43t5

X: 196386

Y: 183053

X: í96489

Y: 183755

X: í9EtO1

Y:18/.46,5

Afl. Riba da
Pintada

Afl. Riba da
Pintada

4fl. Riba da
Pintada

Riba da
Pintada

Riba da
Ameira

Riba da
Ameira

Riba da
Ameira

Riba da
Ameira

Riba da
Giblaceira

Ribâ da
Giblaceira

Riba da
Giblaceira

Riba da
Giblaceira

Riba do
Gandum

Riba da
Giesteira

Ribt da
Giesteira

Riba da
Giesteira

Estrada

Estmda

Eslrutums
Transversais

Estruluras
Transversais

Vedaçâo

EstrutuÍas
Transvercais

Estrada

Estruturas
Trangversais

Estruturas
Transversais

Estrutums
Transversais

Estrutums
Tmnsversais

Estrada

Estrada

Estruturas
Tmnsversais

Estrada

Eslruturas
Transversais

Fácil

Fácil

lntermédio

Fácil

lntermédio

lntermédio

lntermédio

Fácil

Fácil

Fácil

DiÍÍcilou
lntransponivel

Difícilou
lntransponível

Difícilou
lnlransponível

lntermédio

Fácil

Fácil

Fácil

At2

Rio Almansor Estrada

Rio Almansor Estrada

Gie3 lntermédio
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Estrutums
Transversais

EstrutuÍas
Transversais

Estrutums
Transversais

Estruturas
Transversais

Estruturas
Transversais

Estruturas
Transversais

Estruturas
Tmnsversais

Estruturas
Transversais

Estrada

Estmda

Estmda

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

Vedaçâo

Estrada

Estrada

Riba de Sâo
Cristovão

Riba de Sâo
Cristováo

Riba de Sâo
Cristovão

Ribã de Sâo
Cristovão

Riba de Sâo
Cristováo

Riba de São
Cristovão

Riba de Sâo
Cristovão

Riba de São
Cristovâo

Riba de São
Cristovão

Riba de Sáo
Cristovâo

Riba de Sâo
Cristovâo

Ribo de Sâo
Brissos

Ribo de Sâo
Brissos

Ribo de São
Brissos

Ribo de São
Brissos

Ribo de Sâo
Brissos

Ribo de Sâo
Brissos

Ribo de São
Brissos

Ribo de Sâo
Brissos

x 185081

Y:168954

x 185469

Y:'168944

X:185737

Y:'169486

X: 185835

Y: 169509

x 186548

Y: 169526

X:187248

Y:169890

X:'187605

Y:17ffi77

X: í88519

Y:1716ü

X:1§9?2

Y: 1718ô6

X:190174

Y:176762

X: í89147

Y:175872

*,243%7

Y:1&t945

X:203980

Y:165567

X:203942

Y:16ô483

X:202924

Y:'170124

X:202931

Y:170165

X:202938

Y:170176

X:202543

Y:172289

X:2O2ilO

Y:172§3

Quadro lll (continuação)

Gódigo coordenadas
(Sisúema HaYford-Gauss)

scí

sc2

sc3

so4

sc5

sc6

sc7

sc8

sc9

scí0

scíí

SBí

s82

S83

S84

S85

S86

S87

Rlbeira Categoria DlÍiculdade

Difícilou
lntransponlvel

Fácil

Fácil

Fácil

Dificilou
lntransponível

Difícilou
lnlransponível

Fácil

lntermédio

Fácil

Difícilou
lntransponível

lntermédio

Fácil

DiÍicilou
lntransponível

lntermédio

Fácil

Fácil

Fáci1

Fácil

continua

sB8 Fácil
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Quadro lll (conünuaçâo)

Códig Coordenadae
(Sistema Hayford-Gause)

Ribeira Categoria DiÍiculdade

X:2040M
Y: í83563

X:204;061

X:2O406í

X:2O4005

Y:184ilOS

X:203980

Y:1&49&4

X:203738

Y: í85â49

X:203830

Y: í85879

X:203808

Y: í81947

X:203692

Y: 182396

X:203737

Y:182874
X:203998

Y: 183520

X: 196851

Y:178429

X:'197122

Y: í79408

X: 196049

Y:175238

X: 193803

Y: í74998

X: 193070

Y:174466

X:19254.2

Y:'174134.

X:192336

Y:1739OT

X:191273

Y:17'1418

X: í88523

Y: 171690

X:2í0505
Y: 179976

X:210698
Y: í802&t
X:2112&
Y: 18090í

Riba de
Santa Sofla

Riba de
Santa SoÍia

Riba de
Santa SoÍia

Riba de
Santa Sofia

Riba de
Santa Sofia

Riba de
Santa Sofia

Riba de
Santa Sofia

Riba de
Santa Sofia

Riba de
Santa SoÍia

Riba de
Santa Sofia

Afl. Ribs do
Carvalhal

Riba do
Carvalhal

Riba do
Escoural

Riba do
Escoural

Riba do
Escoural

Riba do
Escoural

Riba do
Escoural

Riba do
Escoural

Riba do
Escoural

Riba de São
Matias

Ribs de São
Matias

Riba de São
Matias

Estrada

Estrada

Estrada

Estruturas
Transversais

Estrada

Estruturas
Tmnsversais

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

Estrada

EstÍada

Estrada

Estrada

Estrada

Estruturas
Transversais

VedaÉo

lntennédio

lntermédio

Fácil

DifÍcilou
lntmnsponível

Fácil

DiÍicilou
lntransponível

lntermádio

Difícilou
lntransponível

Fácil

lntermédio

lntermédio

Fácil

Fácil

Fácil

lntermédio

lntêrmédio

DiÍicilou
lntransponível

Fácil

lntermédio

Difícilou
lntransponível

Dificilou
lntransponível

Estrada lntermédio
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í. RTBETRA DA PTNTADA (AFLUENTE)

COORDENADAS:

X: 195019 Y:184784

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fáci!

DESCRTÇÃO:

Passagem para gado construída com material do

leito. Vegetação ripícola na área circundante

encontra-se destruída.

PROPOSTA DE MTNTMTZAÇÃO:

No caso de passagens construídas de forma

rudimentar propõem-se que haja uma redução no

número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas não representam

uma grande ameaça à continuidade longitudinaldos cursos de água.

2. RTBETRA DA PTNTADA (AFLUENTE)

COORDENADAS:

X:195240 Y:184568

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Estrada de terra com dois tubos de betáo

para passagem de água.

PROPOSTA DE MTNTMTZAÇÃO:

A passagem de água poderá ser alargada a uma única estrutura para o efeito,

facilitando a transposição do obstáculo em @usa.

bÊ- {lSú
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3. RTBETRA DA PTNTADA (AFLUENTE)

COORDENADAS:

X:195229 Y:183893

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Paredão de Albufeira.

PROPOSTA DE MTNTMTZAÇÃO:

A passagem de água poderá ser alargada

a uma única estrutura para o efeito,

facilitando a transposiçáo do obstáculo em

ceusa.

4. RIBEIRA DA PINTADA

COORDENADAS:

X:196072 Y:185651

CATEGORlA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Açude ou ponte antiga com pilares no leito.

Aparentemente existem encaixes para comportas.

PROPOSTA DE MrNrMrZnÇÃO:

Remoção da estrutura, já que actualmente náo tem qualquer utilidade.
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5. RIBEIRA DA AMEIRA

COORDENADAS:

X:196072 Y: 185651

CATEGORIA:

Vedaçáo

GRAU DE TRANSPONIBI LIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Vedação com pedras. Pela dimensão da

linha de água o grau de transponibilidade

desta estrutura é intermédio.

PROPOSTA DE M rNrM IZAÇÃO:

Para este tipo de estruturas propÕe-se que estas sejam construídas apenas com

arame farpado e que se proceda regularmente à remoçáo de detritos acumulados.

6. RIBEIRA DA AMEIRA

COORDENADAS:

X:196100 Y:185210

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Construção de terra (material do leito) para

formaçâo de charco. Provavelmente para

uso do gado.

PROPOSTA DE MrNrMrZnÇÃO:

Remoção da estrutura.
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7. RIBEIRA DA AMEIRA

COORDENADAS:

X:196175 y: íBSS0B

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE

lntermédio

DESCRTÇÃo:

Passagem para veículos e gado,
construída com tena e pedras. A estrutura
está um pouco elevada aumentando a
dificuldade na sua transposição.

PROPOSTA DE MtNtMt zAÇÃo
como referido anteriormente, deverá reduzir-se o número de estruturas deste género.Quando houver necessidade de uma passagem para veícuros não agrícoras, estasestruturas deveráo ser etevadas e construídas de modo a permitirem a passagem deágua de forma permanente.

8. RIBEIRA DA AMEIRA

COORDENADAS:

X:19669í y:185399

CATEGORIA:

Estrutura transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácit

DESCRTÇÂo:

Estrutura construída no leito da linha de
água. Esta estrutura poderá apenas ser
problemática durante períodos estivais
rigorosos.

PROPOSTA DE rvilNtMtzAÇÂo:
Estrutura pouco probremática, não necessitando de quarquer interuenção.
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9. RIO ALMANSOR

COORDENADAS:

X:193604 Y:185205

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃo:

Estrada de alcatráo submersa. pela

dimensão do curso de água em causa,

esta estrutura apresenta um grau de transponibilidade reduzido

PROPOSTA DE MtNtMtZeÇÂo:

Todas as estradas mais elaboradas devem ser elevadas para permitirem a passagem
de água. Neste caso, como se pode observar pela figura, existe uma estrutura para
passagem de peões que poderia ser transformada numa passagem para veículos.

í0. RIO ALMANSOR

COORDENADAS:

X:193603 Y:185208

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃo:

Estrada de alcatrâo submersa. pela

dimensâo do curso de água em causa,

esta estrutura apresenta um grau de

transponibilidade reduzido. semelhante à estrutura anterior

PROPOSTA DE MtNlMlzAÇÃo:

Todas as estradas mais elaboradas devem ser elevadâs para permitirem a passagem
de água. Neste caso, como se pode observar pela figura, existe uma estrutura para
passagem de peÕes que poderia ser transformada numa passagem para veículos.
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íí. RIBEIRA DA GIBLACEIRA

COORDENADAS:

X:197452 Y: í82054

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÂO:

Paredão montante da Albufeira da

Giblaceira.

PROPOSTA DE MINIM|ZAÇÃO:

construção de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna.

12. RIBEIRA DA GIBLACEIRA

COORDENADAS:

X:197055 Y:182262

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÂO:

Paredão jusante da Albufeira da

Giblaceira.

PROPOSTA DE MtNlMtzAÇÃo:

construçáo de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna.
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í3. RIBEIRA DA GIBLACEIRA

COORDENADAS:

X: 198659 Y:181407

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÃO:

Paredâo da Albufeira do Carvalhal.

PROPOSTA DE MtNtMtZAÇÃO:

construçáo de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna

í4. RIBEIRA DA GIBLACEIRA

COORDENADAS:

X:197018 Y:182334

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Estrada de terra para passagem de

veículos e gado que está etevada ao nível

da margem, impedindo a água de coner.

PROPOSTA DE MtNtMtznÇÃo:

Modificaçao da estrutura de modo a permitir a passagem de água.
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í5. RIBEIRA DO GANDUM

COORDENADAS:

X: 193464 Y:18454S

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRIÇÃO:

Ponte sobre a sobre a ribeira e habitação. permite a
passagem de água mas reduz a largura da ribeira.

PROPOSTA DE MIN|M I 7tÇeo:
Estrutura pouco problemática, náo necessitando de
qualquer intervençáo).

16. RIBEIRA DA GIESTEIRA

COORDENADAS:

X:196386 Y:183053

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃo:

Estrutura antiga consistÍndo em pedras

amontoadas que constringem a ribeira.

PROPOSTA DE MtNtMtzAÇÃo:

Remoçáo da estrutura, já que actualmente não tem qualquer utilidade.

57



í7. RIBEIRA DA GIESTEIRA

COORDENADAS:

X: 196489 Y:183755

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRIÇÃO:

Passagem de gado construída com

material do leito. Esta estrutura poderá

apenas ser problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtZAÇÃO:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propõem-se que haja uma
reduçáo no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas não
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.

í8. RIBEIRA DA GIESTEIRA

COORDENADAS:

X: 196401 Y:184465

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Antigo açude que impede a passagem de

água.

PROPOSTA DE MIN|M|ZAÇÃO:

Construçáo de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna ou remoção do
obstáculo, uma vez que parece não ser utilizado.
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í9. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X: í85081 Y:168954

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRIÇÃO:

Açude de grande dimensão. No local há

uma descarga de efluentes de uma

pecuária.

PROPOSTA DE MtNtMtzAÇÃo:

construçáo de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna.

20. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X:185469 Y:168944

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Acumulaçáo de tera que, em conjunto com

uma elevada abundância de vegetaçáo

aquática (provavelmente derivado de um

enriquecimento em nutrientes na zona), reduz o fluxo de água. Esta estrutura poderá
apenas ser problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtaÇÃo:
Remoçáo da estrutura.
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2í. RIBEIRA DE SÃO CRTSTOVÃO

COORDENADAS:

X:185737 Y:169486

CATEGORIA:

Estrutura Transversat

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃo:

Acumulação de terra que, em conjunto com

uma elevada abundância de vegetação

aquática (provavelmente derivado de um
enriquecimento em nutrientes na zona), reduz o fluxo de água. Esta estrutura poderá
apenas ser problemática durante períodos estivaís rigorosos.
PROPOSTA DE MtNtMtznÇÃo:

Remoçáo da estrutura.

22. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X:185835 Y:169509

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÂo:

Açude muito rudimentar construído com

material do leito. provoca uma pequena

diminuiçâo do fluxo de água.

PROPOSTA DE MtNtMtz ÇÃo
Remoçáo da estrutura.
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23. R|BEIRA DE SÃO CRTSTOVÂO

COORDENADAS:

X:186548 Y:169526

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRIÇÃO:

Açude de grandes dimensões e compacto,

construído com pedras e terra.

PROPOSTA DE MtNtM lzAÇÃo:

construção de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna

24. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X:187208 Y:169890

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÃo:

Açude de grandes dimensões e compacto,

construído com pedras e terra. Semelhante

ao anterior.

PROPOSTA DE MtNtMtZAÇÂO:

construçáo de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna.
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25. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X: 187605 Y:1706TT

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Estrada para passagem de veículos

agrícolas e gado, construída com

material do leito. Esta estrutura poderá

apenas ser problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtzAÇÃo:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propÕem-se que haja uma
redução no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas náo
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos curgos de água.

26. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X: 188519 Y:111684

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRIÇÃo:

Estrada para passagem de veículos

elevada ao nívelda margem.

PROPOSTA DE MtNlMtzAÇÃo:

Como referido anteriormente, deverá reduzir-se o número de estruturas deste género.
Quando houver necessidade de uma passagem para veículos não agrícolas, estas
estruturas deveráo ser elevadas e construídas de modo a permitirem a passagem de
água de forma permanente.
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27. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X:188922 y:17í866

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃo:

Estrada para passagem de veículos
agrícolas e gado, construída com material
do leito. Esta estrutura poderá apenas ser
problemática durante períodos estivais rigorosos

PROPOSTA DE MtNtMt zAÇÃo:
No caso de passagens construídas de forma rudimentar propõem-se gue haja umaredução no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas nâorepresentam uma grande ameaça à continuidade tongitudinardos cursos de água.

28. RIBEIRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X:190174 y:176262

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÂo:

Paredão com comportas. Estrutura
intransponívet.

PROPOSTA DE MtNtMt zeÇAo:
construçâo de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna
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29. RIBETRA DE SÃO CRISTOVÃO

COORDENADAS:

X:189147 Y: 175852

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédia

DESCRTÇÃO:

Estrada de betão para passagem de

veículos. Nos períodos estivais a estrutura

poderá ser mais problemática.

PROPOSTA DE MtNlMtZnÇÃo:

Todas as estradas mais elaboradas devem ser elevadas para permitirem a passagem

de água.

30. RIBEIRA DE SÃO BRTSSOS

COORDENADAS:

X:203947 Y:164945

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Estrada para passagem de veículos agrícolas e gado, construída com material do leito
Esta estrutura poderá apenas ser probtemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtZAÇÃO:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propõem-se que haja uma
redução no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas não
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinaldos curcos de água.
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3í. RIBEIRA DE SÃO BRISSOS

COORDENADAS:

X:203980 Y: 165567

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRlÇÃO:

Antigo açude construído com pedra e muito

compacto.

PROPOSTA DE MINIM tzáÇÃo:

Construçâo de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna ou remoção do
obstáculo, uma vez que parece não ser utilizado.

32. RIBEIRA DE SÃO BRISSOS

COORDENADAS:

X:203942 Y:166483

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Estrada para passagem de veícutos

elevada ao nívelda margem.

PROPOSTA DE M|N|M|ZAÇAO:

Como referido anteriormente, deverá reduzir-se o número de estruturas deste género.
Quando houver necessidade de uma passagem para veículos náo agrícolas, estas
estruturas deveÉo ser elevadas e construídas de modo a permitirem a passagem de
água de fonna permanente.
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33. RIBEIRA DE SÃO BRISSOS

COORDENADAS:

X:2O2924 Y:170124

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Ponte pedonal com pilares no leito. Esta

estrutura poderá apenas ser problemática

durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtZnÇÃO:

Estrutura pouco problemática, não necessitando de qualquer intervençáo.

34. RIBEIRA DE SÃO BRTSSOS

COORDENADAS:

X:202931 Y:170165

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Estrada para passagem de veículos

agrícolas e gado, construída com matertal

do leito. Esta estrutura poderá apenas ser
problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtM IZAÇÃO:

No caso de passagens construídas de forma rudímentar propôem-se que haja uma
redução no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas nâo
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.
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35. RIBEIRA DE SÃO BRISSOS

COORDENADAS:

X:202938 Y:170176

CATEGORIA:

Vedaçáo

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÂO:

Vedaçáo no leito da ribeira que acumula

detritos.

PROPOSTA DE MrNrM rZnÇÃO:

Para este tipo de estruturas propóe-se que estas sejam construídas apenas com

arame farpado e que se proceda regularmente à remoçáo de detritos acumulados.

36. RIBEIRA DE SÃO BRISSOS

COORDENADAS:

X:2A2543 Y:172289

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Estrada para passagem de veículos

agrícolas e gado, construída com material

do leito. Esta estrutura poderá apenas ser

problemática du rante períodos estivais rigorosos

PROPOSTA DE Mr NrM |ZAÇAO:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propÕem-se que haja uma

reduçâo no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas náo

representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.
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37. RTBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:204004 Y:183563

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Ponte sobre a ribeira com estrutura para

passagem de água, estrada nacional 114.

Agravada por presença de vedação

construída com chapa de zinco.

PROPOSTA DE MTNTMIZAÇÃO:

A estrada propriamente dita não será muito

problemática, excepto em condições

estivais rigorosas. A vedação deve ser

removída, já que, aparentemente, não tem

qualquer utilidade.

38. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:204061 Y: 184065

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPON IBI LIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Ponte sobre a ribeira com estrutura para

passagem de água.

PROPOSTA DE MrNrM !ZAÇÃO:

Alargamento da estrutura para passagem de água.
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39. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:204005 Y:184705

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÂO:

Ponte sobre a ribeira com estrutura para

passagem de água. Provoca diminuição do

fluxo de água.

PROPOSTA DE MrNlMrZnÇÃO:

Alargamento da estrutura para passagem de água

40. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:203980 Y:184954

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÃO:

Albufeira de dimensões reduzidas. Parede de terra muito compacta

PROPOSTA DE MrNrMrZnÇÃO:

Remoçáo do obstáculo ou construção de estruturas que permitam a passagem da

ictiofauna.
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4í. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:203738 Y: 185549

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Estrada para passagem de veículos agrícolas e gado, construída com material do leito

Esta estrutura poderá apenas ser problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MTNTMTZAÇÃO:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propÕem-se que haja uma

redução no número de estruturas deste género, uma vêz quê por si só estas não

representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.

42. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:203830 Y: 185879

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÃO:

lnício da Barragem dos Minutos. Paredáo da barragem.

PROPOSTA DE MTNTMTZAÇAO:

Construção de estruturas que permitam a passagem da ictiofauna
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43. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:203808 Y:181947

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRIÇÃO:

Estrada de terra para passagem de

veículos agrícolas e gado. Estrutura

agravada por presença de vedaçâo.

PROPOSTA DE MIN|MIZAÇAO:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propôem-se que haja uma
redução no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas náo
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.
Para a vedação propõe-se que esta seja construídas apenas com arame Íarpado e
que se proceda regularmente à remoção de detritos acumulados.

't4. RIBEIRA DE SANTA SOFTA

COORDENADAS:

X:203692 Y: 182396

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÃO:

Estrada de tena para passagem de

veículos e gado que está elevada ao nível

da margem, impedindo a água de correr. Dificuldade acrescida pela dimensâo da
ribeira nesta zona.

PROPOSTA DE MINIMIZAÇÃIO:

Modificaçáo da estrutura de modo a permitir a passagem de água.
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45. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:203737 Y:182874

CATEGORlA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Ponte sobre a ribeira com estrutura para passagem de água. Esta estrutura poderá
apenas ser problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtz.rÇÃo:

Estrutura pouco problemática, não necessitando de qualquer intervençáo

46. RIBEIRA DE SANTA SOFIA

COORDENADAS:

X:203938 Y: 183520

CATEGORIA:

Estrutura transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Ponte sobre a ribeira com estrutura para

passagem de água. A dificuldade de

transposiçáo poderá ser mais elevada durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtzAÇÂo:

Alargamento da estrutura para passagem de água.
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47. R|BEIRA DO CARVALHAL (AFLUENTE)

COORDENADAS:

X: 19685í Y:178429

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Estrada para passagem de veículos

agrícolas e de gado que está elevada ao
nívelda margem, dificultando o fluxo de água.

PROPOSTA DE MtNtMtznÇÃo:

Modificaçáo da estrutura de modo a permitir a passagem de água

48. RIBEIRA DO CARVALHAL

COORDENADAS:

X:197122 Y:179408

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRlÇÃO:

Estrada de tera para passagem de
veículos agrícolas e gado.

PROPOSTA DE MtNtMlzAÇÃo:

No caso de passagens mnstruídas de forma rudimentar propÕe-se que haja uma
redução do número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas náo
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.
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49. RIBEIRA DO ESCOURAL

COORDENADAS:

X: 196049 Y:175238

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRTÇÃO:

Ponte sobre a ribeira. Existe uma estrutura

para passagem de água, mas com a
acumulação de detritos há redução do

caudal.

PROPOSTA DE MINIMIZAÇÃO:

Alargamento da passagem de água

50. RIBEIRA DO ESCOURAL

COORDENADAS:

X.193803 Y:174998

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fáci1

DESCRTÇÃO:

Passagem para gado e veículos agrícolas

construída com materialdo leito.

PROPOSTA DE MlNtMtzAÇÃo:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propÕem-se que haja uma
reduçáo no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas náo
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinaldos cursos de água.
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5í. RIBEIRA DO ESCOURAL

COORDENADAS:

X: í93070 Y:174466

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Passagem para gado e veículos agrícolas

construída com terra e pedras. Água passa apenas na margem direita. Estrutura
agravada por períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtzAÇAo:

Como referido anteriormente, deverá reduzir-se o número de estruturas deste género.
Quando houver necessidade de uma passagem para veículos não agrícolas, estas
estruturas deveÉo ser elevadas e construídas de modo a permitirem a passagem de
água de forma permanente.

52. RIBEIRA DO ESCOURAL

COORDENADAS:

X: 192336 Y:173907

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

DiÍícil ou lntransponível

DESCRTÇÃO:

Estrada de betão. Apenas passa um fio de
água por cima.

PROPOSTA DE MtNtMtZAÇÃO:

Todas as estradas mais elaboradas devem ser elevadas para pernritirem a passagem
de água
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53. RIBEIRA DO ESCOURAL

COORDENADAS:

X:191273 Y:121418

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Fácil

DESCRIÇÃo:

Passagem para gado e veículos agrícolas

construída com materialdo leito.

PROPOSTA DE MtNtMt zaÇÃo:
No caso de passagens construídas de forma rudimentar propõe-se que haja uma
reduçáo no número de estruturas deste género, uma vez que por sí só estas não
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.

54. RIBEIRA DO ESCOURAL

COORDENADAS:

X:188523 Y:171690

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRIÇÃo:

Passagem de terra e pedras para gado e
veículos agrícolas, elevada ao nível da margem. Esrrutura poderá ser mais
problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MtNtMtzAÇÃo:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propôe-se que haja uma
redução no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas não
representam uma grande ameaça à continuidade longitudinal dos cursos de água.
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55. RIBEIRA DE SÃO iiATIAS

COORDENADAS:

X:2í0505 Y:179976

CATEGORIA:

Estrutura Transversal

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÃO:

Pedras colocadas na ribeira formando

açude. Estrutura problemática pela

dimensáo da ribeira.

PROPOSTA DE MtNtMtzAÇÃo

Remoçáo da estrutura.

56. RIBEIRA DE SÃO MATIAS

COORDENADAS:

X:210698 Y:180264

CATEGORIA:

Vedaçâo

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

Difícil ou lntransponível

DESCRTÇÃO:

Vedaçáo no leito da ribeira com entulho e

acumulaçáo de detritos. Estrutura

problemática devido à dimensão da ribeira.

PROPOSTA DE MtNrMtzAÇÃo:

Para este tipo de estruturas propõe-se que estas sejam construídas apenas com
arame farpado e que se proceda regularmente à remoçâo de detritos acumulados.
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57. RIBEIRA DE SÃO MANAS

COORDENADAS:

X:211246 Y:180901

CATEGORIA:

Estrada

GRAU DE TRANSPONIBILIDADE:

lntermédio

DESCRTÇÃO:

Passagem de terra e pedras para gado e

veículos agrícolas, elevada ao nível da

margem. Estrutura poderá ser mais problemática durante períodos estivais rigorosos.

PROPOSTA DE MlNlMtZnÇÃO:

No caso de passagens construídas de forma rudimentar propõe-se que haja uma
reduçáo no número de estruturas deste género, uma vez que por si só estas não
constituem uma grande ameaça à continuidade longitudinaldos cursos de água.

Nota: As fotos constantes desta secção são da autoria de J. Feneira.
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4.2,3. ICTIOFAUNA DAS ALBUFEIRAS

No conjunto das amostragens efectuadas nas albufeiras do Sitio de Monfurado foram
capturadas sete espécies. A nível das albufeiras existe uma clara dominância das
espécies exóticas com um total de cinco espécies capturadas (L. gíbóosus, G.

holbrooki, M. salmoides, C. auraÍus e C. carpio) em contraste com apenas duas
espécies de origem autóctone (8. bocageÍ e C. patudica) capturadas nas albufeiras
amostradas. Das espécies capturadas nas albufeiras apenas as espécies C. auratus e
C. carpio nâo tinham sido capturadas nas amostragens efectuadas nas linhas de água.

No total das amostragens realizadas nas albufeiras, observou-se a existência de uma
riqueza específica de espécies autóctones muÍto reduzida. Os resultados obtidos
revelaram a existência de uma distribuiçâo mais ampla de espécies exóticas,
relativamente às autóctones (Figura 30), o que se poderá dever ao facto de aquelas
espécies apresentarem um grau de adaptação maior aos sistemas aquáticos de
natureza lêntica.

A comunidade ictiofaunística destas albufeiras caracteriza-se pela exístência, embora
geralmente em abundância reduzida, de espécies com interesse para a pesca
desportiva, de que sáo exemplo o achigã, o barbo e a carpa. No entanto, algumas
espécies de carácter nocivo, como a gambúsia e a perca-sol também abundam nas
albufeiras amostradas.

É também de salientar a ausência de capturas, nas albufeiras amostradas do Sítio de
Monfurado, da espécte C. potyleprs (boga), bastante apreciada do ponto de vista da
pesca desportiva.
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Figura 30 - Percentagem de indivíduos pertencentes a espécies exóticas e autóctones nas
albufeiras amostradas do Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OA6a.

Seguidamente serão apresentados os mapas de distribuição e respectiva abundâncÍa
para cada espécie capturada nas albufeiras amostradas no Sítio de Monfurado. As
albufeiras evidenciadas a vermelho representam os locais onde a presença da espécie
foiconfirmada.
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. Barbo do Norte - Baftus bocagei

O barbo do Norte apresentou uma distribuição bastante limitada ao longo das
albufeiras amostradas, tendo a sua ocorrência sido confirmada apenas na Albufeira da
Herdade das Pereiras (Figura 31). A sua abundância neste localfoi bastante reduzida
apenas tendo sido capturado um exemplar desta espécie, o que lhe confere uma
ocorrência pouco @mum. A sua limitada distribuiçao ao longo das albufejras e a sua
reduzida abundância tornam-se um grave problema quando é conhecidq a grande
procura desta espécie por parte dos pescadores desportivos.
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Figura 31 - Distribuição da espécie Barbus bocagei (barbo do Norte) nas albufeirasamostradas no Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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. Pimpão - Carassrus auratus

o pimpão apenas foi capturado em uma das 13 albufeiras amostradas ao longo deste
trabalho, tendo por isso apresentado uma distribuição extremamente reduzida. No
entanto no único local onde foram capturados exemplares desta espécie (Albufeira do
Monte da Gouveia), a sua abundância foi suÍiciente para a espécie ser considerada
comum nesta albufeira (Figura 32). A ausência desta espécie na maioria das
albufeiras amostradas pode reverar-se um probrema, uma vez que o pimpáo assume
alguma importância a nívelda pesca desportiva.
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Iig"l 32 - Distribuição da espécie carasslus auratus (pimpão) nas atbufeiras amostradas noSítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et at.,2OO6a.

82



. Carpa - Cypinus carpio

Nas amostragens realizadas no Sítio de Monfurado a carpa foi capturada em cinco das

13 albufeiras amostradas (Figura 33), apresentando desta forma uma distribuiçáo um

pouco limitada. A sua abundância foi bastante reduzida, tendo sido considerada

comum apenas na Albufeira do Monte do Pinheiro. Nas restantes albufeiras onde esta

espécie foi capturada, a sua abundância permitiu considerá-la como pouco comum.

Ainda que Se trate de uma espécie exótica, a Sua presença pouco comum ou a sua

ausência na maioria das albufeiras, pode tornar-se a breve trecho um grave problema

devido a ser uma espÉcie bastante procurada pelos pescadores desportivos.
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Figura 33 - Distribuição da espécie Cypinus carpio (carpa) nas albufeiras amostradas no Sítio
de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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. Verdemã - Cobitis paludíca

A verdemã foi capturada em 11 das 13 albufeiras amostradas no Sítio de Monfurado,

apresentando desta forma uma distribuição considerável (Figura 34). No entanto na

maioria das albufeiras onde esta espécie foi encontrada a sua abundância foi bastante

reduzida, tendo sido considerada comum em apênas três das albufeiras (Monte da

Figueira, Aldeia de Biscaia e Monte do Pinheiro). O seu carácter pouco comum na

maioria dos locais amostrados pode revelar-se um grave problema dado o interesse

desta espécie em termos conservacionistas.
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Figura 34 - Distribuição da espécie CobiÍís paludica (verdemã) nas albufeiras amostradas no

Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2AO6a.
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. Gambúsia- Gambusia holbrooki

A presença de gambúsia foi confirmada em sete das 13 albufeiras amostradas (Figura

35), o que evidencia uma elevada distribuição desta espécie à semelhança do que

tinha sido observado nas amostragens efectuadas nas linhas de água. Ainda que a

gambúsia apenas tenha sido considerada comum nas albufeiras da Herdade da

Figueira e do Carvalhal, a sua elevada distribuiçáo pode ser considerada um problema

devido à predaçáo que esta espécie pode exercer sobre os ovos e larvas de outras

espécies de peixes. Nas restantes albufeiras onde a espécie foi capturada, a sua

abundância foi reduzida tendo sido considerada pouco comum.
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Figura 35 - Distribuição da espécie Gambusia holbrooki(gambúsia) nas albufeiras amostradas
no Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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. Perca.sol- Lepomis góóosus

A perca-sol foi sem dúvida aquela cuja presença foi confirmada no maior número de
albufeiras, tendo sido capturado pelo menos um exemplar desta espécie em todas as

albufeiras amostradas (Figura 36). A abundância de perca-solfoi bastante elevada na
maioria das albufeiras tendo sido considerada muito comum ou comum em sete das
13 albufeiras amostradas (olheiros, Figueira, Corta Rabos de Cima, João pais,

Pereiras, Pégoras e Anta) o que se revela um grave problema ecológico devido à sua
origem alóctone e principalmente ao seu carácter nocivo para as restantes espécies.
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Figura 36 - Distribuição e abundância da espécie Lepomis grbôosus (perca-sol) nas albuÍeiras
amostradas no Sítio de Monfurado.
Fonte; Adaptado de Almeida et at.,2OO6a.
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. Achigã - Micropterus satmoides

o achigã apresentou uma distribuiçáo bastante ampla nas albufeiras amostradas no
Sítio de Monfurado, tendo sido capturado pelo menos um exempÍar desta espécie em
10 das 13 albuÍeiras amostradas (Figura 37). No entanto a abundância desta espécie
foi bastante reduzida, apenas tendo sido considerada comum na Albufeira do
Carvalhal e pouco comum ou ausente nas restantes albufeiras. o facto de se verificar
uma abundância bastante reduzida na maioria das albufeiras é motivo de alguma
apreensão, uma vez que o achigã é provavelmente a espécie com maior procura por
parte dos pescadores desportivos.
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Figlf 37 - Distribuição da espécie Micropterus satmoides (achigã) nas atbufeiras amostradasno Sítio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Atmeida et al.,2OO6a.
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Com o intuito de avatiar a adequabilidade de cada uma das albufeiras para a prática
da pesca desportiva, foi apticado um índice tendo em conta várias métricas já
descritas no capítulo referente à metodologia.

Analisando o gráÍico da figura 38 verifica-se que a única albufeira que, segundo este
índice, revelou uma boa adequabilidade foi a Albufeira do Monte da Gouveia
apresentando uma pontuação de 27. Por outro lado, a Albufeira da Defesa foi a única
a apresentar uma má adequabilidade com uma pontuação de apenas 6.
A generalidade das albufeiras apresentou uma adequabilidade média para a pesca
desportiva, apresentando resultados entre os í0 e os 20 pontos.
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No mapa da figura 39 é possível observar a distribuiçáo das albufeiras ao tongo do
Sítio de Monfurado, distinguidas por diferentes cores segundo a sua adequabilidade
para a prátÍca da pesca desportiva.
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Figura 39 - Mapa representativo das albufeiras distinguidas por cores diferentes segundo a
sua adequabilidade para a prática da pesca desportiva.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a.
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4.2.4. INQUÉnros A PEScADoREs DEsPoRTIVoS

Do totalde inquéritos enviados para as associagões de pesca desportiva obtiveram-se
26 respostas, destas apenas seis eram provenientes de pescadores que afirmam
frequentrar o Sítio de Monfurado. De seguida sáo apresentados os resultados
analisados graficamente, questão a questão.

. Questão í

Obseruou-se que a maioria dos inquiridos se encontra filiado em alguma associação
ou clube de pesca (Figura 40), o que era esperado, já que os inquéritos foram
enviados para associaçÕes de pesca desportiva.

Associados Não associados

Filiação

Figura 40 - Filiação dos pescadores inquiridos.

. Questâo 2

As espécies mais pescadas são a carpa e o barbo seguido do pimpão, perca-sot e
achigã (Figura 41). o facto dos pescadores que frequentam o Sítio de Monfurado
referirem espécies cuja existência neste local náo estava comprovada, levou a que
fossem de novo questionados relativamente a este assunto. Foi ainda possível
averiguar que as espécies mais pescadas em Monfurado foram, em tempos, o achigã
(actualmente em muito menor quantidade), a carpa e o barbo que continuam a ser
capturados com alguma frequência, assim como o pimpão. No entanto a maioria dos
inquiridos afirma que a espécie mais abundante é a perca-sol. Facto também
constatado aquando das amostragens realizadas.
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Figura 41 - Espécies usualmente pescadas pelos pescadores inquiridos.

. Questão 3
Quando se perguntou aos pescadores quais as espécies que aparecem com mais
frequência estes índicaram a carpa, seguída do barbo, da boga, do pimpão e da perca_
sol' Relativamenle às espécies mais raramente pescadas ou observadas, o grupo de
inquiridos "Gerar" referiu o rúcio, a parderha e o ruívaco ao passo que para o grupo de
inquiridos que afirma frequentar Monfurado o bordalo foi a espécie referida como
sendo mais raramente pescada ou observada.

. Questão 4
Em relação ao tamanho das espécies pescadas, a maioria indicou o tamanho acima
dos 20 cm como o mais pescado (Figura 42), o que está em concordância com a
legislação aplicavel às espécies mais pescadas.

o
G
o
oêoo
ot,
oz

91



30

26

0
§zoo
o
CL

E,t
o
Iroz

5

0

5-10cm 10 - í5cm iS -20 cm

Comprimento total

Mais de 20cm

Figura 42 -Tamanhos aproximados das espécies pescadas pelos pescaclores inquiridos.

. Questão 5
Quando se perguntou aos pescadores se utilizam outras técnicas de pesca para além
da cana (de pesca), cerca de 69% respondeu que apenas utiliza a cana de pesca,
enquanto que 31o/o náo respondeu à questão. No entanto, tudo leva a crer que assim
seja, dado que a maioria dos inquiridos sáo pescadores associados e, segundo eles,
só esta técníca é permitida (é também o único método permitido pela legislaçáo,
actualmente em vigor, para a prática de pesca desportiva).

. Questão 6
No que toca ao tipo de iscos utilizados, o asticot pareceu reunir a preferência da
maioria dos inquiridos (Figura 43). De realçar que, entre os iscos mais utilizados, estão
também as sementes de cereais. Há ainda entre os inquiridos (cerca de g%) aqueles
que utilizam larvas de mosquito, que os pescadores vulgarmente chamam de ,yens de
yase".
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Figura 43 - Tipos de isco utirizado peros pescadores inquiridos.

. Questão 7
Quando se perguntou aos pescadores se verificou ultimamente a morte de um grande
número de peixes, a maior parte dos pescadores pertencentes à porçâo ,,Geral,, de
inquiridos afirmou que não. No entanto, analisando as respostas dadas pelos
pescadores que frequentam o Sitio de Monfurado, observa-se que a maioria afirma ter
verificado ultimamente a morte de um grande número de peixes (Figura 44).
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Geral Monfurado

Grupo de inquiridos

[3#: 
44 - Número de inquiridos que observaram ou não um grande número de peixes

. Questão 8
Relativamente aos motivos que os inquiridos consideram poder ter estado na origem
da morte de grande número de peixes, testemunhada por 3golo dos pescadores, são
em primeiro lugar a diminuição do nível da água, seguido da poluiçáo (Figura 45).
Entre os outros motivos apontados encontram-se a pesca furtiva e as descargas das
baragens.
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Figura 45 - Motivos que os pescadores inquiridos consideram estar na origem da morte de umgrande número de peixes.

. Questão 9
A maioria dos inquiridos (77o/o) respondeu que tem verificado um desaparecimento ou
uma diminuiçáo das capturas de algumas espécies. É de salientar que todos os
pescadores inquiridos, que costumam frequentar o Sitío de Monfurado, responderam
afirmativamente a esta questão (Figura 46), ao contrário dos inquiridos do grupo
"Geral", onde atguns pescadores

responderam.

responderam negativamente ou entáo náo

Gcnl Ít[onturado

Grupo «te inquiridos

FigYrl 46 - Noção que os pescadores inquiridos têm da evolução das capturas de algumasespécie.

. Questão í0
São apontados como principais motivos/causas do desaparecimento ou diminuiçáo
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das capturas de algumas espáÍes, a má qualidade da água e a existência de outras
espécies que se alimentam das primeiras (Figura 4n. Ê. curioso verificar que os
pescadores indicam a pesca excessiva, também, como uma das possíveis causas.
Entre os "outros motivos" são referidos: incumprimento das medidas estipuladas por
lei, diminuiçáo dos caudais, mudanças nos cursos de água, má gestão, utilização de
redes de meixão, etc. No caso concreto de Monfurado, é referida, com atguma tristeza,
a diminuiçáo das populaçôes de achigá, que constituía, em tempos, um atractivo para
quem pratica pesca desprtiva naquela área.

IMá qualidedê da águâ

IExistância de ouhes êsÉcies que se alirnentam d*tas
ElFal&e dê elir)ênto

f Pesca excessirra

!Outos
INR

Geral Monfurado

Grupo de inquiridos

Figura 47 - Motivos. que os pescadores inquiridos consideram como principais causas dodesaparecimento ou diminuição das capturas de atgumà, 
"róé"i",

. Questâo íí
Quando se pediu aos pescadores que classificassem por ordem de frequência os
locais onde habitualmente pescam, estes referiram os charcos como os locais onde
nunca pescam, as ribeiras e albufeiras como os locais onde pescam atgumas vezes e
os rios como os locais onde pescam muito frequentemente. Relativamente ao sitio de
Monfurado, o local mais procurado é a AlbuÍeira da Anta, seguida da Albufeira da
Defesa.

. Questões 12 e 1l
Quando questionados sobre se os locais onde pescam incluem concessões de pesca,
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a maioria dos pescadores inquiridos respondeu afirmativamente (Figura 4g-A),
estando estes locais concessionados, regra gerata órgãos munícipais (Fígura 4g-B).
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. Questões 14 e i5
A maior parte dos pescadores questionados afirmaram não frequentar zonas de pescareservada (Figura 49-A), nem pesc€r em aguai friràãà. iÊigura 49-B).
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Figura 49 - Zonas de pesca frequentadas peros pescadores inquiridos.

. QuestÉlo í6
Relativamente à rocatização das jornadas de pesca, a maioria dos pescadores
questionados afirmou pescar um pouco por todo país (e estrangeiro, nomeedamente
Espanha), com especial incidência na regiáo sul (Figura 50-A). Este facto deve-se ao
universo de pescadores escolhido. como se pretendia recolhêr a experiência de
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pescadores relativamente à realidade de Monfurado, restringiu-se o universo aos

distritos que ficam à volta desta área. Entre os principais destinos de pesca sâo

referidos: Ribeira de Tera - cabeçáo, Barragem de vigia, Rio sorraia e Barragem do

Maranhão.

Dos inquiridos, 81% pescam durante todo o ano (Figura 5O-B), sendo que as jornadas

de pesca se realizam principalmente ao fim de semana (Figura 50-c). cerca de 690/o

das respostas aponta para 20 a 50 dias de pesca por ano, embora 2oo/o o façam por

mais de 70 dias (Figura 50-D)'

Os pescadores foram unânimes em afirmar que pescam geralmente acompanhados

(Figura 50-E). As jomadas sáo, normalmente, realizadas por vários pescadores' em

regra mais de cinco (Figura 5O-F). Apenas dois pescadores admitiram fazer-se

acompanhar de pessoas que não pescam (Figura 5O-G). Os pescadores vâo, regra

geral, em grup6s, 69m outros pescadores. A pesca náo é, salvo raras excepçôes' uma

actividade para a qual levem a família. Por norma os pescadores evitam levar consigo

pessoas que não pesquem, já que estas tazem barulho e afugentam o peixe.

OúÍot NR

BA

16

ttt

,12
§
â,0
E8
€6
c2l

2

0

25

20

o(ú

§. 
''t

Ul

e
€í0
oz

5

0pÍlvad*dê geÍsl€cuí3oa
MonÍ. d.águt dê

llonÍ.
VeÍão Oúono lnvêÍno PtlmtvôÍa lodoo

tno

Época do anoLocalizaçâo das jornadas de Pesca

97



Dc

25

FreqtÉncia de Pesca

Sozinho AcomPanhado

ResPo§tas

1a2

12

3a5 MaisdeS

No de acomPanhanbs

ía 21 a 38a 5la Malsdê

20dhs 36dtas 5odlas 7odlas 7odlas

No de diasíano

14

1a2 3a5 MaisdeS

No de acomPanhanhs

og
o
8.
Úl

e
c,t,
0z

20
o
§
ârto
e
€r0
ê2

10

I

6

4

2

0

5

0
Ffulas Flnsdê-

sêmana
Toda â
§êmanâ

NR

F
E

12

810
lrtg8
oo
oo
!,
24

2

30

25

o
§20o
&pí5
o
3toz

5

0
0

G

o(!
og
og
ott
cz

í0

E

6

I

2

0

Figura50-CaractenzaÉodasjomadasdepescadospescadoresinquiridos.

98



uma jornada de pesca tem, segundo a maioria dos pescadores (69%), um custo

médio de 25 a 50 € (Figura 51-A). Em termos de distribuição deste custo verifica-se

que a maior proporção se prende com o material de pesca, seguindo-se o isco, a este

sucedem a alimentação e as deslocaçóes (Figura 51-B)' Despesas com gasolina do

barco e compra do pescado têm pouca expressão' Entre as despesas classificadas

como uoutros,, sáo indicadas as taxas de inscrição em concursos e as quotas'
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. Questão í7
segundo os pescadores inquiridos, o convívio e o contacto com a natureza são os

principais motivadores dos amantes da pesca desportiva (Figura 52)'

í8
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Gontacto corn a Entretenimento
naürrcza

Motivação Para a Pesca

Figura 52 - Motivaçáo para a prática da pesca desportiva por parte dos pescadores inquiridos

. QuestÕes í8 e í9
A maioria dos inquiridos (cerca de73o/o) afirmou ver com interesse a criaçáo de zonas

de pesca desportiva (Figura 53-A). Segundo os pescadores inquiridos' as

características mais velorizadas seriam a abundância de peixe, a existência de mais

de uma espécie e a existência das espécies da sua preferência (Figura 53-B).
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Figura 53 - opinião dos pescadores inquiridos acerca da criação de zonas de pesca

delportiva e das suas características'

. Questões 20,21 e 22
Em linhas gêrais pode dizer-se que os pescadores inquiridos afirmaram querer dispor

de modalidades de ingresso bastante acessíveis, com ou Sem direito ao pescedo

(Figura 54-A). A existência de alojamento ou de refeiçôes, associadas ao ingresso sáo

pouco valorizadas.

Os inquiridos afirmaram pretender autorizações de pesca de meio-dia (46%) ou de um

dia (38%) (Figura 54-B). Durações superiores são pouco interessantes'

Factores ç6mo o preço do ingresso na concessáo de pesca' a distância (a maioria dos

pescadores refere pretender deslocar-se no máximo 100 Km ate à zona de pesca)

assumiram uma importância negativa bastante relevante quanto à decisão de

frequência de um desses locais (Figura 54-c). como rêferido acima, a abundância de

peixe assume um peso significativo na decisão, seguindo-se a existência de mais de

uma espécie (englobando, obviamente, as preferidas)'
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. Questão 23
A melhor forma de publicitar as eventuais concessões de pesca, seria, segundo os

inquiridos, através da organizaçáo de eventos nesses locais e de revistas da

especialidade. Seguem-se os cartazes em lojas de pesca e as feiras da especialidade,

embora lhes seja atribuída uma importância menor do que aos meios de divulgação

anteriores (Figura 55).

Revistas da *pecialidade tsCartazes nas lojas de Peeca
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IOufc

nos cafés

dâ ssp€cialidâdo

no Édio
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Figura E5 - Opinião dos pescadores inquiridos acerca dos meios de divulgação das

co-ncessões de pesca desportiva. 11 corresponde a uma menor importância e 18 conesponde a

uma mator importância.

. Questões 24 e 25
A lrande maioria dos inquiridos parece disposta a colaborar na @nservaçâo das

espécies piscícolas (Figura 56-A), sendo que a maioria prefere fazê-lo cumprindo as

recomenda@es das autoridades. Alertar as autoridades para eventuais infracçÕes

aparece referido em segundo lugar, seguido de respeitando a época de defeso (Figura

56-8).

lmporta realçar que, apesar das espécies exóticas constituírem uma ameaçâ para a

fauna piscícola autóctone, poucos sáo os pescadores que Se assumem como

potenciais colaboradores eliminando espécies nocivas como por exemplo a perca-sol'
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piscícolas.

. Questão 26
De entre as muitas opinióes manifestadas em relação ao que deveria ser feito para

melhorar as condiçÕes de pesca nas albufeiras, rios e ribeiras que habitualmente

frequentam, a maioria dos inquiridos indicou: melhores acessibilidades, maior

fiscalização e melhores limpeza e ordenamento das margens de rios e albufeiras.

Foram ainda referidas como eventuais medidas, embora com menor importância, a

criaçâo de mais concessÕes de pesca (para melhor controlar o peixe pescado),

limitaçáo às capturas, repovoamentos, etc. É interessante verificar que dentro da

mesma classe há quem defenda medidas completamente opostas. De um lado é

defendido o cumprimento escrupuloso do defeso e de outro lado a extinçâo deste (na

pesca desportiva) de modo a dinamizar a frequência de pescadores desportivos nas

margens o que inviabilizaria a pesca furtiva.
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Houve ainda quem manifestasse um total descontentamento com a lei vigente, e

sugerisse que esta fosse reformulada à luz da que é aplicada pelo Govemo Regional

da Província da Extremadura Espanhola.

A pesca desportiva é uma actividade transversal e tem tido ao longo dos anos um

grande incremento nos últimos anos, associado ao cada vez maior interesse pelas

actividades ao ar livre e à aproximação do meio rural. O número de pescadores

desportivos triplicou, desde í980, segundo dados de 2002 da DGRF, o secÍor está em

franca expansâo. Prev&se a continuação da tendência para aumentar o númerc de

pescadores desportivos e o seu grau de mobilidade, aumentando consequentemente o

impacte nas actividades económicas locais e o seu contributo para o desenvolvimento

rural.

105



4.3. BREvE ANÁLFE DA LEclsLAçÃo

A pesca desportiva nas águas interiores e a gestâo dos recursos aquícolas têm como

principal suporte legal:

, a Lei no 2O9T,de 06-06-1959 (Anexo lll) - que promulga as bases do fomento

piscícola nas águas interiores do País;

. o Decreto Lei no 4/l623de 1G10-1962 (Anexo lll) - que aprova o regulamento

da Lei n.o 2097;

. o Decreto n.o 312170 de 6 de Julho (Anexo lll) - dá nova redacçáo a várias

disposiçôes do Decreto n.o M623.

. o Decreto Regulamentar 18/86, de 20 de Maio (Anexo lll) - introduz alteraçôes

ao Decreto n.o 44623, de 10 de Outubro de 1962 (regulamento da lei da pesca

nas águas interiores).

. a portanan.o251l2000, de 1í de Maio (Anexolll) - Actualiza a classificação

das águas salmonídeas. Revoga as Portarias n.os 21873,de 14 de Fevereiro

de 1966, 22598, de27 de Março de 1967, 159n6, de23 de Março, 30ff9, de

19 de Janeiro, e 105/94, de 16 de Fevereiro;

. a portaria n.o 46212001, de I de Maio (Anexolll) - substitui o anexo a que se

refere o n.o 1.o da Portarian.o 25112000, de 11 de Maio (actualizaa

classificação das águas salmonídeas. Revoga as Portarias n.os 21873, de 14

de Fevereiro de 1966 ,22598, de 27 de Março de 1967, 159n6, de 23 de

Março, S}ng,de í9 de Janeiro, e 105/94, de 16 de Janeiro) (MADRP, 2003).

. ê, mais recentemente, a Lei n.o 30/2006, de í I de Julho (Anexo lll) - que

procede à conversâo em contraordena@s de contravençÕes e

transgressões em vigor no ordenamento jurídico nacional (DGRF, 2006).

Trata-se de um quadro Iegal concebido numa época em que os recursos

aquícolas eram geridos dando particular ênfase a um coniunto de restriçôes à

pesca e a medidas de prctecçâo e fomento das esg&ies piscícolas, sem dar a

devida importância à necessidade de garantir a integridade dos seus habitats.

Esta |egislação consfritui ainda hoje, passados mais de 40 anos sobre a sua

publicaçáo, um importante instrumento para a protecção e @nservaçáo das

comunidades piscícolas das águas interiores, incoporando os conceitos de

gestão sustentáve! e de manutenção da biodiversidade, consubstanciados em

normas regulamentares da captura das espécies, do ordenamento e gestão dos

recursos aquícolas, da existência de uma rede de áreas de abrigo e desova e da
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manutenÉo do continuumíluyial, através da in$alação de passagens para peixes

nas obras hidÉulicas (DGRF, 2044.

Do conjunto das medidas de prot@o às espécies aquícolas e seus habitats refere'

se nomeadamente:

o Restriçôes às dimensôes dos aparelhos de pesca e seu tempo de permanência

dentro de água;

o Proibiçáo de redes de anastar pelo fundo e de grandes aparelhos de fundo

(botirões, armadilhas de tapa esteiros, nassas e congéneres), excepto nas

Zonas de Pesca Profissiona!;

o Proibição de pescar @m redes em águas de salmonídeos;

o Proibição de colocar e iazer permanecer dentro de água redes, aparelhos, ou

quaisquer dispositivos destinados a encaminhar os peixes para espaços de

onde nâo possam sair, ou que os forcem a passar por um canal, esteiro ou

vala, ou ainda que os impeçam de circular livremente, tais como: ramagens,

estacadas ou outros obstáculos móveis ou Íixos;

o Proibiçáo de construir pesqueiras fixas:

o Proibição de iscar ou engodar com ovos de peixes em todas as massas

hídricas e com larvas naturais nas águas de salmonídeos;

o proibiçâo de capturar espécies aquícolas por métodos diferentes dos

normalmente utilizados na pesca profissional e desportiva;

o Proibiçâo de cada pescador desportivo utilizar simultaneamente mais do que

dois aparelhos de pes@, excepto na pesc€l aos salmonídeos em que apenas é

permitido o uso de uma cana;

o Proibiçáo de pscar à noite;

r lmplementação de medidas mitigadoras dos impac'tes das obras hidráulicas;

o Proibiçâo de pescar dentro das eclusas, aquedutos, ou passagens para peixes;

o Proibição de exercer a pesca profissional nas proximidades de açudes,

comportas, descanegadores ou quaisquer obras que alterem o regime de

circulaçáo das águas;

o proibiçáo do povoamento das águas interiores com espécies aquícolas

independentemente da sua ppveniência;

o Limitagôes às intervençôes nas margens e leitos dos cursos de água;

o Constituiçâo de Zonas de Abrigo e Desova, nas quais é proibido pescar;

o Constituição de Zonas sujeitas a regulamento próprio, com o objectivo de

racionalizar de uma forma mais eficaz a utilizaçâo dos recursos;
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. Constituição de Zonas de Pesca Condicionada, onde são estabelecidas

restriçôes adicionais à pesca, de forna a melhor adaptar esta ac{ividade às

populações piscícolas existentes (DGRF, 2OO2r.

Para além das medidas referidas, as espécies com procura pelos pescadores

estão ainda sujeitas a um conjunto de disposiçÕes adicionais de protecção, das

quais se destacam:

- períodos de defeso;

- dimensões mínimas de captura (esta medida talvez precise de ser revista);

- meios e métodos de pesca autorizados;

- malhagem mínima das redes, no ca§o da pesca prcÍissional.

No entanto, as profundas transfornaSes socioeconómicas que ocoÍTeram nas últimas

quatro décadas, originaram um conjunto de utilizaÉes do domínio hídrico, até então

pouco importantes, as quais pelo seu impacte causaram o empobrecimento das

comunidades aquáticas (DGRF, 2002).

Toma-se, assim, necessário modemizar a legislação no sentido de compatibilizar as

diferentes utilizaçóes do domÍnio hídrico com os objectivos de Gestão dos Recursos

AquÍcolas, por exemplo, através da implementaçáo de medidas mitigadoras dos

impactes provocados por aquelas utilizaçÕes.

Urge ainda incrementar o papel dos Recursos Aquícolas no desenvolvimento do meio

rural, associado ao incremento do turismo em espap rural, o qual só poderá ser

conseguido através de uma participaçáo activa dos utilizadores na gestão daqueles

recursos, aspecto em que a actuallegislação é muito restritiva.

À semelhança do que acontece com outras questôes, também a pesca nas águas

interiores tem associada bastante Iegislaçâo, alguma da qual, talvez um pouco

desajustada à realidade actual. As recentes alteraçÕes introduzidas pela Lei n.o

3O/2OOO que mais nâo Íaz do que proceder à conversáo em contra-ordenações de

contravenções e transgressôes em ügor no ordenamento jurídico nacional. Parecendo

esquecer mais uma vez questõos fundamentais como a Gestâo dos Recursos

Aquícolas.

As passagens para peixes, por exemplo, contempladas na lei inicial c,omo medida de

mitigação dos impac{es das obras hidráulicas, par@êm nâo ter merecido a devida

atençâo, já que os diversos dispositivos in$alados nos nossos rios se revelaram de

uma etevada ineficácia (Feneira, 2002a).

O eíabelecimento de dimens6es mínimas de captura não parece ser uma medida

eÍicaz; adoptada numa altura em que a pressáo sobre os recutsos piscícolas era por

certo menor, apare@ agora um pouco desajustada, principalmente tratando-se de
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esÉcies que estando entre as prefeÍidas dos pescadores sdrem ainda a pressâo da

competição pelo alimento e a predação.

A legislaçâo ac-tual é omissa relativamente à utilizaçâo de iscos vivos, e nâo sendo o

caso dos pescadores inquiridos, é do conhecimento geral a utilizaçáo de iscos vivos, é

prâica conente utilizar-se, por exemplo, a verdemã para a pesca ao achigâ, lúcio, o

que coÍresponde a introduár numa massa de água um espécimen que não pertence

aquele ecossistema, oom tdas as @nsequências que daí possam advir.

Para a!ém disso, parece ter faltado uma componente vital, no que resperta a iazer

cumprir a legislação eÍstente - a fiscalizaçâo.

4,4. PROPOSTAS DE GESTÃO

Durante os trabalhos efec'tuados foram identificados vários problemas que afectam a

ictiofauna do Sítio de Monfurado tomandese, desta forma, necessária uma

intervenção rápida das autoridades competerÍes no sentido de minimizar os

problemas descritos ao longo deste relatório.

As medidas de gestáo a seguir sugeridas vâo no sentido de, sempre que possível,

manter ou aproÍmar os @ssistemas aquâicos dulciaquÍcolas do seu estado natural,

intervindo no sentido de manter o continuum fluvial e de melhorar a adequabilidade

das albufeiras para a prática da pesca desportiva.

4.4.1. LINHAS DE ÁCUN

. Controlo da qualidade da água
De um modo geral, a grande maioria dos cursos de água da Sena de Monfurado está

exposta a poluiçâo de origem orgânica pela actividade agro-pecuária, situaçáo esta

agravada pelos períodos estivais. Os culsos de água que apresentem menor caudal

durante o Verão, ou aqueles de natureza tempoÉfia, deverâo sofrer particular atençáo

no que diz respeito à tentativa de reduzir este tipo de ac'tividade nas áreas

circundantes. É de salientar neste caso a Ribeira do Escoural e de São Cristóvâo, que

apresentam uma descarga pemanente de efluentes de natureza quimica e de

pecuárias, que alGram profundamente as características fÍsico-químicas da água

desta ribeira.

A monitorizago da qualidade da água (medida imposta pela Direc'tiva Quadro da

Água) nos principais cursos de água (Rio Almansor, Ribeira de S. Cristóvâo, Ribeira

do Escoural, Ribeira de S. Brissos), seÉ uma medida de fiscalização fundamental

para avaliar o real estado de conservaçâo destas ribeiras, que são imprescindíveis

para muitas espécies faunistícas pdorttárias no Sítio Monfurado e permitirá detectar
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possÍveis infraçôes resuttantes da descarga de eÍluentes contaminantes nas linhas de

água.

. PresêlYação da galerla ripícola
O ecossidema tãnestre, principalmente a galeria ripícola envolvente, é muito

importante para a estabilidade e conservação dos diferentes habitats dulciaquícolas. A

gestâo dos bosques ribeirinhos é praücamente inexistente ou realizada de forma

inadequada, sob o ponto de vista eolfuico. É frequente a oconência de rasos da

vegetação arbórea e arbustiva e, regularmente, plantação de espécies exóticas ou

inadequadas ao local (Moretrra et al., 2002). Muitas destas ac@s humanas de uso

dos recuÍsos hÍdricos e dos conedores fluviais, afectam profundamente as

comu nidades aquáticas.

Desta forma, a preservação da gateria ripícola deve ser contemplada e englobada na

gestão e conseruaçâo dos ecossistemas dulciaquÍcolas, nâo só pelas esÉcies

florísticas que a compÕem, mas também pelas suas mais valias ecológicas,

nomeadamente, o fomecimento de abrigos e conedores de movimentaSo à fauna

associada e, principalmente, a sua função de depuraçâo de poluentes e nutrientes,

estabilizando os leitos e margens e contribuindo para a melhoria da qualidade da

água. O bosque ribeirinho é também uma fonte de matéria orgânica para as

comunidades aquáticas animais, promovendo a diversidade habitacional intrafluvial.

Propôe,se a implementação de medidas de reabilitaçâo da galeria ripÍcola em diversos

troços de ambas as bacias hidrográficas, tendo em conta não só critérios de

coneclividade entre manchas, mas também os crÍtérios de naturcza particular de cada

local.

Para o efeito, deverá, numa primeira fase, ser estabelecida uma hierarquia dos

troçosÍocais mais importantes em ternos de conservaçâo/reabilitaçâo, tomando como

base a informação conüda em Mira et al. (2005). A abordagem deverá,

preferencialmente, ser enquadrada no contexto da área de drenagem e perspctivada

de uma foma que tenha em conta a necessidade de manter ligaçÕes entre parcelas

de teneno separadas pelas linhas de água.

. Prtsservação da estrutura das comunldades lctlicas autóctones
Apesar da maior distribuição evidenciada pelas esÉcies exóticas nos cursos de água

do Sítio de Monfurado, verificou-se também a presença de algumas espécies de

interesse conservacionista em números relativamente elevados como é o caso da

boga-portuguesa (C. tusÍtanicum). Para impedir que o domínio das espécies exóücas

assuma proporções dramáticas, é importante a preseruaçâo da estrutura da
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comunidade autóctone, pÍivilegiando a presença de esp&ies potamódromas como

sâo o caso do barbo (8. bocageÍl e da boga (C. polylepis).

Nos cursos de água onde as espécies autóclones se apresentaram em númercs mais

reduzidos, seria importante a rcalizafio de estudos com vista ao repovoamento

destas linhas de água com espécies aut&ones de interesse conservacionista como a

boga, boga-portuguesa, o barbo e a verdemá(C. paludica).

No entanto, no caso desta medida ser implementada talvez valha a pena seguir as

recomendagôes de Schlechte & Buckmeier (2006), Íazer a habituaçâo dos peixes (que

consiste em permitir que os peixes se adaptem ao novo habitat) por um período

mínimo de 60 minutos, o que, segundo estes autores, pode reduzir significativamente

a predaçáo de achigás (que foram o objec{o de estudo, neste caso concreto), criados

em viveiro, quando estes se destinam a colonizar águas em que a complexidade do

habÍtat é diminuta e a densidade de predadores elevada. Peíxes habituados à

presença de predadores estÉlo melhor adaptados para os evÍtar.

A maioria das linhas de água no Sítio de Monfurado apresenta um regime hidrológico

intermitente, caracterizado pela ausência de um fluxo contínuo de água e a formaçáo

de pegos isolados durante o período estival, o que afecta em larga escala a estrutura

da comunidade causando uma mortalidade bastante elevada das espécies ictíicas.

Os pegos formados naturalmente podem constituir potenciais refúgios para a fauna

aquática durante a época estival, pelo que, o acesso a estes deve ser condicionado e,

eventualmente, fiscalizado. Sempre que se verifique que estes pegos estáo habitados

por esp&ies ictiofaunÍsticas de interesse conservacionista, eles devem ser

preservados e a água mantida de forma a assegurar a sobrevivência dos exemplares

de ic{iofauna. É de salientar que as ribeiras da Pintada, São Maüas e do Carvalhal se

enquadram no que foi referido anteriormente, uma vez que, apsar de apresentarem

regime intermitente, foram aí capturadas espécies ictíicas autóctones.

. Conúole de espécle plsclcolas exótlcas
A dominância eúidenciada pelas espécies exóticas na maior parte dos pontos de

amostragem em linhas de água, pode acanetar efeitos extremamente nocivos para a

fauna piscÍcola autócÍone, resultando numa diminuição da biodiversidade. As espécies

exóticas capturadas possuem uma grande capacidade de adaptaçâo e resistência a

atteraçóes do meio e, no caso das espécies aqui encontradas (excepção feita ao

achigá), possuem uma grande plasticidade em termos tróficos, podendo predar as

outras espécies ou os seus ovos.

A perca-sol (L. gibbosus) é um predador bastante voÍerz da maior parte das espécies
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ictíicas, em especial de pequenos ciprinÍdeos (AImaça, 1996), podendo causar a

diminuiçáo dos efec.tivos populacionais de espécies aúóctones importantes do ponto

de vista conservacionista como sáo o caso do barbo, da boga e da boga-portuguesa.

Devido à grande abundância e distribuiÉo eüdenciada por esta espécie ao longo das

ribeiras do Sítio de Monfurado, é necessário, ainda que náo seja uma medida muito

popular, proceder à eliminação frsica por captura destes indivíduos, como forma de

impedir a sua proliferaçáo e um onsequente decréscimo dos efectivos populacionais

de espécies autóctones, tal como já se encontra previsto no Decreto-Lei 565/99.

Weidel et al. (2002) in Mueller (2005), referem uma resposta positiva por parte das

espécies predadas quando a esScie predadora foi reduzida em cer€ de 90%.

Obviamente, deve ser realizada inveíigação adicional sobre as relaçôes

predador/presa, para determinar qual o nível de eliminação de predadores necessário.

Esta medida toma-se particularmente urgente em cursos de água onde o número de

perca-sol é bastante elevado como são os elsos das ribeiras de Sâo Brissos, Sâo

Matias, Pintada e Ameira.

Relativamente à gambúsia (G. holbrookl), esta é uma espécie conhecida por se

alimentar dos ovos de praticamente todas as espécies ictíicas (Almaça, 1996), o que

pode provocar uma grande rcduçâo do número de indivíduos de espécies com

interesse conservacionista e lúdico (pesca desprtiva). No entanto, antes de se

proceder à eliminaçáo física de indivÍduos desta espécie, é necessária a realização de

alguns estudos para determinar com rigor qual a real amplitude dos danos causados

na comunidade piscícola do SÍtio de Monfurado poreste pequeno peixe.

. Minimizaçâo etou etiminação dos obstáculos à continuldade longÍtudinal
Outro problema com que se debate, particularmente, a ictiofauna das ribeiras de

Monfurado é a presença de vários obstáculos que constituem uma intemlpção à

continuidade dos cursos de água. A implantação de estruturas hidráulicas transversais

deve ter em conta, e justificar, o exacto local de construção, bem como, promover

agçÕ€s de manutençáo e rcabilitaçáo de habitats aquáücos a jusante. É fundamental,

que estas estrúuras hidráulicas sejam construídas contemplando passagens para

peixes, adequadas às espécies existentes nesse cunlo de água. As passagens parEl

peixes, desde que eficientes (adaptadas às espécies em questão), permitem que estes

atinjam as zonas de desova evttando desde a diminuição dos espécimes, a casos de

desequilíbrios na estrutura populacional (da mesma espécie) a montante e a jusante

(Feneira, 2002a).

Alguns dos problemas de acumulaçâo de lixos resultam da presença de vedações que

atravessam os cursos de água. Numa primeira análise, este é um problema de fácil
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resolução, bastando para tal que fosse omitida a vedaçâo nestes pontos ou, sendo

esta possibilidade inviável, simplesmente se removesse periodicamente os detritos

que aí ficam acumulados.

É também de referir a necessidade de manter os caudais ecológicos a jusante de

obstáculos de dimensáo significativa (como por exemplo as albufeiras) nos cursos de

água permanente, como sejam o Rio Almansor, e as ribeiras de São Brissos, Sáo

Cristóvão e Escoural.

Os obstáculos encontrados ao longo da Ribeira de Sâo Brissos deverão mesmo sofrer

uma atençáo particular, uma vez que o seu efeito de barreira à passagem da água e

principalmente da fauna piscíeola, pode ser um dos motivos responsáveis pelas

reduzidas riqueza específica e abundância de espécies com interesse para a pesca

desportiva verificadas na Albufeira da Defesa, contribuindo de sobremaneira para a

má adequabilidade para a prática da pesca desportiva apresentada por esta albufeira

(Figura 57).

No capítulo referente aos resultados, é apresentada uma proposta de minimizaçáo

específica para cada um dos obstáculos identificados ao longo dos cursos de água do

Sítio de Monfurado.

Figura 57 - Obstáculos à continuidade longitudinal, identificados ao longo da Ribeira de São

Brissos, que estão a afectar a comunidade piscícola da Albufeira da Defesa, possivelmente

reduzindo a sua adequabilidade paru a prática da pesca desportiva.
Fonte: Adaptado de Almeida et a\.,2O06a.
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4.4.2. ALBUFEIRAS

illelhoramento das acesslbllldades
Um dos fac,tores que pode ter influência na decisâo de um pescador desportivo na

altura de escolher a albufeira onde vai pescar é a maior ou menor facilidade com que

se processa o a@sso a esse local.

Durante a aplicaçáo do índice que visou avaliar a adequabilidade de cada uma das

albufeiras, verificou-se a existência de locais de acesso considerado mau,

nomeadamente as albufeiras da Aldeia de Biscaia, Pinheiro, Pégoras, Carualhal,

Defesa e Anta, onde muitas vezes só é possível o acesso Com recuEo a um veículo

todo o teneno. Uma vez que a generalidade das albufeiras atrás descritas se situa nas

imediaçóes de propriedades privadas, seria de todo aconselhável uma intervenção

imediata no sentido de melhorar os a@ssos a estas massas de água, realizando uma

regularização do teneno e construindo estrada§ em tena batida.

. Aumento da abundância de spécies com interesse para a pêsGa desportiva
No deoner da realização dós inquérÍtos aos pescadores desportivos que

habitualmente frequentam o Sítio de Monfurado, foi possível vertficar que a sua

preferência na altura de escolher o destino de pesca incide sobre locais onde se possa

capturar o maior número de espécies interessantes (i.e. barbo, boga, carpa e achigã).

A maioria das albufeiras amostradas exibiram abundâncias bastante baixas ou nulas

de espécies com interesse para a pesca desportiva, oomo são o exemplo das

albufeiras da Defesa (onde nenhuma das duas espécies capturadas era interessante

deste ponto de vista), olheiros, Figueira, e Pégoras entre outras.

Sendo assim, nestas albufeiras, toma-se necessário, uma interuenção imediata no

sentido de melhorar os efectivos de esp&ies com interesse paÍa os pescadores'

principalmente das espécies mais proo.tradas como sâo o achigá, o barbo, a carpa e a

boga, aumentando a sua adequabilidade para a prática da pesca desportiva e

consquentemente o interesse dos pescadores.

Neste sentido, deveria proder-se ao repovoamento om estas espécies, das

albufeiras mais afectadas, complementando esta acçâo com estudos posteriores

agerca da dinâmica e evolução das populaçôes, nomeadamente o seu crescimento e

as taxas de recrutamento e mortalidade.

. Prêseryação da riqueza esPecífica
A maior parte das màssas de'água amostradas apresentaram valores muito baixos de

riqueza específica, sendo este problema especialmente grclve na Albufeira da Defesa
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onde apenas foram capturadas duas esp&ies, sendo uma delas (perca-so!), uma

espécie exóüca com grande impacto nas comunidades piscíolas autóctones.

Desta forma toma-se necessáfio intervir no sentido nâo só da preservaçâo da riqueza

específica de espécies autóctones (espeialmente ciprinídeos) mas tamÉm da

manutençâo de popula@s de espécies com interesse para a pesca desportiva.

. Controlo de perca-sol
Tendo em conta o impacte causado pelas espécies idÍicas exóticas, já descrtto nas

propogas de medidas de conservação para as linhas de água, o controlo destas

espécies nas albufeiras do Sítio de Monfurado passa, essencialmente, pelo controlo

das populações de Perca-sol.

A elevada abundância de perca-sot foi um problema detwtado na maioria das

albufeiras amostradas, apresentando-se particularmente grave nas albufeiras da

Defesa, Olheiros e Figueira, locais onde a medida descrita deve ser aplicada com

maior brevidade.

Numa primeira fase pretende-se avaliar a eficiência de dois métodos de controlo

populacional da espécie referida anteriormente: (i) a eliminaçáo por captura; e (ii) a

redução do sucesso reprodutor por esterilização química de machos.

O sucesso desta a@o deverá ser avaliado através da realiz.açáo periódica de

estimativas da dimensáo da população e da respectiva estrutura populacional de

perca-sol nas albufeiras seleccionadas.

Outra opçáo pode passar por aumentar a complexidade do habitat. Os estudos de

Banrick et al (2004) suportam a ideia de que aumentrar a complexidade estrutural do

habitat (com reurso a plataformas de madeira, por exemplo e a detritos náurais de

madeira) permite a coexistência de prdadores e pÍesas já que cria mais üpos de

microhabitats. lnerentemente, aumentar a complexidade do habítat pode influenciar a

eÍiciência da predação uma vez que proporciona, aos pequenos peixes, refúgio contra

os predadores. Estas modiÍicações no habitat criam condiçôes de desova e refúgio, o

que, segundo os mesmog autores, se traduz numa resposta prodUtiva.

. Controlo da poluiçâo orgânica
Grande parte das alfiufeiraé onde se aplicou o indice de adequabilidade, apresentava

uma elevada eutroficaçáo da massa de água, causada pela elevada produtividade

primária e pelo elevado teor em nutrientes, o que vai provocar a desoxigenaçáo da

água levando a uma grande mortalidade de todas as populações piscÍcolas (Feneira,

2002b).

A eutroficaÉo causa a diminuiçáo do valor biológico, patrimonial e estético das
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massas de água e provoca a diminuiçáo da sua potabilidade e salubridade. Em águas

de fertilidade crescente, verificam-se gÍandes modificaç6es nas características das

comunidades biotógicas (Feneina, 20O2b).

Em águas eúroficadas, vertfica-se uma tendência para o aparecimento de algas azuis

(cianofíceas) que dominam por períodos cada vez mais longos. Uma parte das suas

esÉcies excreta produtos tóxicos que inibem, lesam ou matam invertebrados e

vertebrados, acanetando graves probtemas de saúde pública aquando do uso da água

paralazer ou abastecimento (Feneira, 2002b).

A realização de análises periódicas da qualidade da água e do estado ecológico,

principalmente nas albufeiras onde este prcbtema foi mais visível (albufeiras das

herdades dos Olheiros, Figueira, Joáo Pais, Carvalhal e Defesa), será uma medida de

fiscalização fundamental para avaliar o real estado de conservaçáo destas albufeiras,

que são imprescindlveis para muitas espécies faunistícas prioritárias e de interesse

para os pescadores no Sítio Monfurado e pernitirá melhorar a adquabilidade destes

locais para a prática da pesca desportiva.

. Criação de postos de conveniência
a maiôria daó albufeiras amosf,radas encontra-se relativamente distante de qualquer

tipo de comércio ou restauraçâo, sendo necessário que os pescadores desportivos,

que frequentam esta zona, percoram geralmente uma distância considerável até

encontrarem algum local onde possam comprar géneros alimentares e outros artigos

essenciais para uma jomada de pesca'

Albufeiras como as situadas nos montes dos Olheiros, Figueira, Cenã e Corta Rabos

de Cima, encontram-se muito isoladas, sendo necessária uma viagem de mais de 15

minutos de cano até encontrar algum tipo de comércio, o que eventualmente fará

diminuir o interesse dos pescadores nestes locais.

O relativo isolamento da maior parte destes locais pode também prejudicar qualquer

tipo de auxílio que seja necessário numa eventualemergência.

Assim, seria importante a criaçâo de alguns pstos de conveniência ao longo do Sítio

de Monfurado, que pudessem nâo só vender géneros alimentarcs e artigos de pesca'

mas que trambém fomecessem informações a@rca da legislação vigente nesta área,

das características do local e de qualquer actividade lúdica relacionada com a pesca

desportiva organizada no Sítio. Estes locais estariam também equipados com lúts de

primeiros SocoÍTos, bem como telefone e outros meios de comunicação @m os

serviços de urgência e restantes autoridades competentes. Hunt & Ditton (1997) in

Schramm eÍ a/. (2003) referem que, os pescadores que se deslocam com a família ou
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amigos tendem a valorizar quer os acessos, quer as amenidades quer a segurança

que os locais de pesca oferecem.

Na figura 58 sáo propostas algumas localizações possíveis para estes postos de

convenlencla
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Figura 58 - Possíveis localizações dos postos de conveniência de auxílio à prática da pesca

desportiva no Sitio de Monfurado.
Fonte: Adaptado de Almeida et al.,2OO6a-

Os locais propostos situam-se em povoaçôes como Santa Sofia, Giesteira e Sáo

Brissos, uma vez que sê torna muito complicado construir postos deste tipo, com as

condições desejadas, no meio do campo. No entanto, devido ao grande nível de

utilização apresentado por albufeiras como as situadas nos montes da Gouveia e dos

Olheiros, seria importante construir alguns postos deste tipo perto deste locais, ainda

que os mesmos tivessem que se encontrar à beira da estrada e náo dentro de uma

povoaçáo, como está demonstrado na figura 58'

dâ Defesâ

N.

AlbuíEire ce Pámral
;

tl-Erdede 
de Joâo Peis

Ahúêiíâ do cãvelhal

i

I
aà

DABscÁrA I

'Monte da Goweia

da CErrã

t
doJ

rb
a-

a

RâbosCorta dÊ
a

a
Monte

117



. Melhoramento dos espaços envolventes
A|u"|ãt da apticaçaõ à'ô- íú." de adequabilidade às várias albufeiras, foi possível

constatar em algumas delas a reduzida pre§ença de sombras nas imdiaçÕes da

massa de água, o que por certo, nos dias de maior @lor, toma mais desagradável a

prática da pesca desportiva pata os pescadores. Este problema foi bastante visÍvel

nas albufeiras dos monte da Figueira, Gouveia (onde foi o único problema de maior

importância identificado), João Pais e nas albufeiras da Defesa e Anta'

Outro problema identificado na generalidade das albufeiras foi a presença de algum

lixo e dejec,tos de gado em volta da massa de água, o que obviamente contribui paÍa a

diminuiçáo do bem-estar dos pescadores que frequentam estes locais' Nâo sendo

possível impedir o a@sso do gado ao espaço em redor da massa de água' é

imperioso actuar no sentido de minimizar os restantes problemas identificados'

melhorando o ambiente envolvente e @nsequentemente a adequabilidade de cada

albufeira paÍaaprática da pesca desportiva.

Neste sentido seria importante a criaçâo de zonas de parqueamento e merenda nas

imedia@es das albufeiras (um pouco afastadas da massa de água), que contive§sem

algum tipo de ecbertura (artificial ou aruoredo) onde os pescadores e principalmente

os seus acompanhantes pudessem descansar nas horas de maior calor'

Neste locais deveriam existir recipientes para o lixo, bem qomo painéis informativos

para os pescadores e seus acompanhantes. Estes painéis poderiam conter várias

informaçóes úteis, nomeadamente, uma lista das espécies existentes na albufeira, o

seu tamanho mínimo de captura e respecliva época de deÍeso, referências à

legislação em ügor para a pesca nas águas interiores e a obrigatoriedade de possuir

licença. Neste painel poderia ainda ser relembrado um "código de conduta do

pescador desportivo" onde se faria referência, entre outros aspectos, ao modo @mo

eliminar os resíduos, ao controlo das exóticas çgmo a perçg-sol, à proibiÉo de

transporte de espécies aquícolas de uma massa de água pam outra, etc.

No Quadro lV é feita referência a cada uma das medidas anteriormente descritas,

evidenciando os diferentes níveis de prioddade da sua aplicação às várias albufeiras

amostradas no Sítio de Monfurado.
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euadro rv _ Medidas propostas e seus diferentes níveis de prioridade de apricaçêo para cada

uma das albufeiras amostradas do sítio de Monfurado' os símbolos x representam a

prioridade de aplicaçâo de cada medida: x - Prioridade Baixa; )ü - Prioridade moderada; xxx

_ prioídade elevada. o símbolo - significa que a curto/ médio prazo não será necessária a

aplicagão da medida proposta naquela albufeira

4.4.3. ESPÉCIES

ESPÉCIES AUTÓCTONES

t=#Bil'r*#,i1Íà"res de ameaça reside na sobrepesca de juvenis de enguia - o

meixão. Esta actividade encontra-se integrada num comércio intemacionale apesar de

proibida em todas as bacias hidrográficas nacionais (à excepção do Rio Minho)'

continua a ser praticada de forma ilegal. A redução de habitat disponível nas águas

doces devido à construção de barragens e açudes é outro factor de ameaça grave'

para além disso, .omo a detenninação do sexo nas enguias está dependente da
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densidade, a concentraçáo de muitos indivÍduos num local vai induzir o

desenvolvimento de machos, o que tem como consequência um deréscimo da massa

desovante. são, também, factores de ameaça a alteração do regime natural de

caudais, a poluição aquática, a extracso de inertes e a disseminação do agente

patogénico Anguitlicota crassus, um nemátode parasita da bexiga gasosa que pode

provocar a sua ruptura e inviabilizar a migração reprodutora das enguias prateadas'

A espécie está abrangida por legislaso nacional de defeso' No entanto' dado o

acentuado declínio da enguia por toda a Europa toma-se urgente a tomada de

medidas precaucionárias para a gestáo nacional e intemacional da pesca e dos

efec.tivosdaenguia.europeia.Anívelnacional,urgeinvestirnasa@esdefiscaliT.aÉo

demodoadesactivaromercado"negro'associadoaocircuitocomercialdomeixãoe

rever a legislaso das pescas implementando, entre outras medidas' a criaçáo de

épocas de defeso paÍa as enguias prateadas (designação vemácula dos exemplares

adu*os durante a migração reprdutom). Neste contexto, toma-se imprescindível

sensibilizar as comunidades piscatórias para a necessidade de serem rigorosas na

declaraçâo dos quantitativos das suas capturas, de modo a conhecer a siluaçáo real e

conceber medidas de gestâo adequadas à espécie (Rogado et a1.,2006).

Para além da gestão das pescas, deverão implementar-se as medidas contempladas

nos vários planos de ordenamento do tenitório (por exemplo' nos Planos de Bacia

Hidrográfica), e na Directiva-Quadro da Água, bem como promover a recuperaçâo de

habitats, nomeadamente o controlo da poluição e da extra@o de inertes e o

restaberecimento da rivre circuração da espécie no§ ecossistemas dulciaquícolas' É

igualmentefundamentalestabelecerprograma§demonitorizacfiodosefectivosde

meixâo e enguias prateadas com o objec'tivo de conheer a relação entre o

recrúamento e o contribúo para o efectivo reprodÚor e acompanhar a sua evolução'

As medidas adoptadas ao nível local ou nacional devem ser coordenadas a uma

escala europeia já que se trata de um recugto partilhado e o'rjas tendências

populacionais devem neessariamente ser analisadas numa perspectiva mais

alargada (Rogado et al',2006)'

Toma-se assim urgente uniformizar a legislação da pesca nas zonas estuarinas e de

água doce. Fiscalizaçáo mais eÍicaz sobre a pesca à enguia de vidro' Estudo

detalhadosobreadinâmicapopulacionaldestaespécie'defonnaadefinircomrigor

quotasdeexploraçáo.Nomeadamenteestudaraviabilidadedaexploraçâoeimpacte

da pesca do meixâo. Eventualmente reformular a legislação' se for o caso de se

permitiraexploração.Desenvolvimentodeumplanodeacçâonacionalparaa

conservaçâo da espécie, com um plano de proteção para cada bacia hidrográfica.

Deverão ser criadas redes de investigaçâo sobre espécies ameaçadas' de forma a
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desenvolver estudos de bioecologia da espécie. construÉo de passagens para peixes

nas banagens e açudes. Gestão dos caudais lançados pelas banagens de foma a

minimizar os efeitos negativos da regularizaÉo. Criação de legislação apropriada com

as épocas de defeso, intensificaçâo da fiscaliza$o, campanhas de sensibilizaçâo de

pescadores. Pagamento de indemnizaçôes para pescadores que compense as

quebras de rendimentos resultantes da adaptação das artes de pêsca a uma lei

conservacionistra. controlo da poluiçáo. criaçáo de zonas de pesca profissional de

forma a ordenar e facilitar o controte desta actividade (Ribeiro et a1.,2005)'

As medidas elencadas anteriormente, não sendo directamente aplicáveis à realidade

de Monfurado devem Íazer parte de um plano nacional de gestão com vista à

recuperação deste recurso o que terá repercussôes no contexto regional'

. Barbo (8. bocageí)
são vários os factores de ameaça a esta esÉcie, nomeadamente' poluiÉo;

construso de banagens; regularizaçôes de caudal; extracção de água e a extracção

de inertes que provoca não só o aumento da turbidez das águas 69mo destrói as

zonas de postura. Assim sendo, as propostas de gestâo para esta espécie vão no

sentidodecontrariarosfac'toresdeameaça(Doadrio'2001)'

É necessária a recupera$o das zonas mais degradadas e o controlo das espécies

não-indigenas. As medidas preconizadas na Directiva-Quadro da Água'

nomeadamente o bom estado das águas e a gestâo por bacias' deverão atingir a

melhoria permanente da qualidade dos habitats aquáticos' Devem ser minimizados os

impac{os das infra-estruturas hidráulicas implantadas ou a implantar' através do

restabelecimento da conecÍividade entre as populaçôes e da manutençáo dos caudais

minimos, especialmente durante a época estival' Em particular' devem ser evitadas ou

controladas as captaçfus de água durante esta épma, nomeadamente nos @os'

outras medidas devem ser consideradas, como o controlo da extracçáo de inertes' a

gestão sustentada da pesca e a melhoria da sua fiscalizaÉo'Toma-se ainda

imprescindÍvel a sensibilizaçâo do público para a conservaso dos rcossistemas

aquáticos. o aumento dos conhecimentos sobre a biologia e ecologia desta espécie'

bem como a monitorizaçáo dos seus efsrtivos e a eficiência das medidas adoptadas'

podemrevelar-seigualmenteimportantes(Rogadoetal.,2006)'

. Boga'portuguesa (C. lusitanicum)

Esta espécie tem regredido devido à degradação de habitat' provocada sobretudo pela

implementação de infra-estruturas hidráuticas, regulanzae§o dos caudais, captaçâo de

água extracção cle inertes e deterioração da qualidade da água e ainda devido à
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introduçáo de espécies nâo-indÍgenas, a qual poderá ter efeitos a nível da compüso'

predação ou @mo üa de disseminaçáo de agentes patogénicos' o facto desta

esscie apresentar uma distribuiçáo circunscrtta a pequenas sub-bacias aumenta a

sua vulnerabilidade face aos faclores de ameaça (Rogado et a1" 2006)'

É. necessária a preservaçâo das zonas mais importantes para a espécie e a

recuperação das z6nas mais degradadas, bem como o controlo das espécies náo-

indÍgenas. As mdidas para a recuperação dos habitats fluviais naturais previstas nos

Planos de Bacia HidrogÉfica e na Directiva-Quadro da Água deverâo atingir a

melhoria permanente da qualidade dos habitats aquáticos' Devem também ser

minimizados os de infra-estruturas hidráulicas implantadas ou a implantar' de modo a

evitar uma maior fragmentaçáo das populaçôes e a manter os caudais mínimos'

especialmenteduranteaépocaseca.Devemsercontroladasascapta@esdeágua

durante esta época, em particular nos pegos. outras medidas neessárias são o

controlo da extracçâo de inertes, a gestão sustentada da pesca e a melhoria da sua

fiscalizaçâo e ainda a sensibilizaçâo do público para a conserva$o dos ecossistemas

aquáticos. É, também nrcesúrio monitorizar os efec'tivos populacionais da espécie e

a eficiência das medidas de conservação a implementar sendo também fundamental

aumentar os conhecimentos sobre a sua biologia e ecologia (Rogado et a[" 2006)'

. Boga (C. PoMePis\
A boga enfrenta gomo principais ameaças: a perda de habitd devido à consúrução de

infraestruturas hidráulicas, o aumento da poluição industriat, urbana e agrícola' a

introdução de espécies exóticas e piscívoras, a destruição do habitat devido à

extra@o de inertes e de água. Sendo que, a extracçâo de inertes leva à destruição

das zonas de habitat quer pela colmataso quer pela desruição flsica destas' E a

inexistência de passagens adequadas para peixes nas banagens (Rogado et al"

2006).

Assim toma-se imperioso o controlo e tratamento de efluentes' A conqâo dos

impac{es derivados das obras hidráulicas, nomeadamente' construção de passagens

parapeixes.Gestãodaáguadosriosdeformamaiscompatívelcomasobrevivência

das espécies que os habitam. Maior controlo sobre as espécies exóücas (Ribeiro et al"

2005).

. Escalo (5. PYrenaicus'1
A introdução de esp&ies exóticas piscívoras e a onstruÉo de infra esfrruturas

hidráulicas, o aumento da poluiçâo indusfirial, urbana e agrícola' a extra@o de água e

a inexistência de pas§agens para peixes adequadas, têm contribuído para a
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diminuição das populações desta espécie, quer pr eliminação dos indivÍduos quer por

de$ruiçâo das zonas de postura (Doadrio,2001)'

As medidas de gestâo vâo, mais uma vez, no senüdo de contrariartudo o que contribui

para a diminuiçáo das populaçôes da espécie. Assim sendo, é necessário recuperar

as zonas mais degradadas e o controto das espécies nâo-indígenas. As medidas

preconizadas na Directiva-Quadro da Água deverão atingir a melhoria permanente dos

habitats aquáticos. os impactos de infra-estruturas hidráulicas já implantadas ou a

implantar devem ser minimizados, através do restabelecimento da conectividade das

populações e da manutenção dos caudais mínimos, especialmente na época seca' As

captações de água durante esta época devem ser evitadas ou, não sendo possível'

controladas. o controlo da extracÉo de inertes, a gestáo sustentada da pesca e a

melhoria/incremento da fiscalizaçáo bem como a sensibilizaçáo do público paÍa a

Conservação dos ecossistemas aquáticos, são medidas a ter, igualmente' em conta'

Toma-se necessário aumentar os conhecimentos sobre a biologia e ecologia desta

espécie e proceder à monitorização dos efecÍivos desta com o objec'tivo de avaliar a

eÍicácia das medidas aplicadas (Rogado et al',2006)'

. Verdemã (C. paludica)
O-usõãestd 

""'pgoie 
como isco vivo na pesca desportiva tem sido uma grave ameaça'

A construção de estruturas hidráulicas, extracçáo de inertes (que se Íaz no habitat

preferencial da espécie) tem levado à redução do seu habitat' A introdução de

espécies exóticas predadoras, nomeadamente do lagostim-de-água-doce quê destrói

as plantas fanerogâmicas. O aumento da poluição e a extracçáo de água também têm

levado ao declínio da verdemá. Em Espanha esta espécie está em regressâo, tendo

desaparecido de alguns rios das bacias do Ebro, Tejo, Guadiana e Guadalquivir

(Doadrio,2001).

Criação ou extensão das reservas naturais, produção de legislaçáo específica'

reabilitaçáo de habitats degradados são potenciais medidas cuja aplicação se revela

urgente. o controle das espécies exóticas bem como legislaçáo que proíba o uso da

espécie como isco vivo e a minimizaçao dos impactos das obras hidráulicas, são

também medidas a considerar. E eventualmente, a produção de espécimens em

caüveiro para realizar programas de transferências e repovoamentos levando à

reconeção de popula@es fragmentadas (Doadrio, 2001, Ribeiro et al',2005)'
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ESPÉCIES EXÓTrcAS

. Pimpão (C. auratus)

A proibiçáo de utilização de iscos vivos deveria ser contemplada na legislação por

forma a evitar a expansão desta espécie (e de outras usadas como isco vivo) (Ribeirc

et a|.,2005).

Para além disso, e tal como para a espécie anterior, a monitorizaçâo das populaSes

de pimpão, bem como a avaliaçáo do impacto sobre as espécies piscícolas

autóc'tones, devem ser medidas a considerar'

. Carpa (C. carPio)
Relativamente à carpa importaria sobretudo monitorizar os efecÍivos desfia espécie

uma vez que alimentando-se no fundo dos rios aumenta a sua turbidez, o que pode

tomar a sua pre§ença incompatível com a de outras esp&ies' Assim sendo' a

monitorização das populaç&s e a avaliaçáo do impac'to sobre as esp&ies piscícolas

autóctones são medida§ que se impÕem (Ribeiro et a1.,2005).

. Gambúsi a (G. holbroak\
Tem um efeito n6id,ü sobre espécies nativas que ocupam o mesmo habitat

(Doadrio, 200í). Tal como a perca-sol, representa um perigo iminente para as

espécies autóctones que com ela coabitam, pelo que deve ser considerada a

possibilidade de eliminação fisica. Ê igualmente recomendável efecluar a

monitorizaçãodaspopulaçõescomalgumaregularidade.

. Perca-sol (L. giÔbosus)

Esta espéci" *njiiú um dos mais sérios problemas para a @nservação das

espécies naüvas. o controle dos efectivos em albufeiras, com recurso à eliminação

física ou através da esterilizaçáo quÍmica dos machos, sáo duas opgÕes a considerar

(Doadrio, 2001). A eliminação Íísica é uma medida de mais fácil aplicaçâo' contudo é

pouco popular entre os pescadores desportivos, que teriam de ser deüdamente

elucidados a@rca dos reais beneficios que a aplicaso desta prática traria' para que

se tomassem aliados nesta "batalha contra a perca-sol''

. Achlgâ (M. salmoides')
Também esfta espécie contribuiu para a redução das populaçóes autóctones de

ciprinÍdeos, no entanto o Íacto de ser uma das espécies preferidas dos pescadores

desportivos acabou por Íazer com que as populaçôes desta espécie diminuÍssem a

ponto de haver necessidade de estabelecer algumas medidas de gestáo' O recurso ao

repovoamento com achigãs de cunura, o uso de isco artificial em detrimento de iscos
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vivos, o recur§o à técnica do catclt and release, o reajuste do tamanho mínimo de

captuna (Ribeiro et al.,2oos) e o estabelecimento de número máximo de exemplares

capturados por pescador, são potenciais medidas de manutençâo das popula@s'

No caso de se adoptar a técnica do catch and release, apes€lr de schneider &

Lockwood (2oo2) aÍirmarem que sê trata de uma técnica que proporciona melhodas a

longo pÍazoe que, çgmo tal, tem um grande potencial de gestâo uma vez que permite

preservar o peixe de grandes dimensões para múltiplas capturas; não devem ser

desvalorizados os estudos de Cooke et at. (2003). Estes autores estudaram a taxa de

morlalidade associada aos diferentes tipos de anzol usados e concluíram que apesar

de os anzóis circulares tenderem a loelizar-se mais profundamente nos peixes de

pequenas dimensôes são sempre passíveis de ser removidos, talvez pelo faclo de não

prenderem os peixes pelo esófago. Parecendo sugerir que há vantagens no uso

destes anzóis em detrimento de outros modelos'

Assim, a adoptar-se esta técnica como medida de gestão, deve procurar estabelecer-

se uma relaçâo entre o tipo de anzol usado pelos pescadores e a taxa de mortalidade

associada.

A manipulaçáo do habitat, por introduçáo de estruturas simples em madeira' pode

constituir uma medida para ptenciar a reproduçáo do achigã (M. salmoides), pode ser

considerada no contexto de Monfurado para tentar aumentar as populaçôes deste

peixe tÉlo apreciado pelos pescadores desportivos'

Hunt & Annett (ZOO2\ constataram ser possível obter sucesso reprodutivo através da

manipulação do habitat. os estudos destes autores revelaram que os machos de

achigá (M. satmoidesl preferem construir os ninhos perto de estruturas simples, em

madeira quando comparado com outros üpos de estrutura flsica; as fêmeas chegam a

evitar desovar em habitats em que ou não se verifica este tipo de estrutura ou existem

estruturas mais comptexas. Um estudo envolvendo mais de 600 ninhos de achigã (M'

salmoides) em três sistemas diÍerentes (Lago Wedington, tanques experimentais no

Kansas, Pine Lake e uma pequena bacia de um lago no Michigan) revelou que mais

de metade dos ninhos estavam localizados perto de uma estrutura simples em

madeira. As fêmeas de achigã (M. satmoides) desovam'imediatamente " em habitats

contendo pedaços de madeira suplementares e, por vezes, parecem preferir esrtas

estruturas.
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5. DlscussÃo

Emtermosglobais,podeafirmar.sequeaictiofaunadoSítioMonfuradoémuitopobÍB

no que diz respeito à riqueza espmífica. Este facto resutta' em grande paÍte' das

carac{erísticas da região em que se insere, uma região semi-árida de clima

tipiemente Mediterrânico, onde os cursos de água apresentam' de um mdo geral'

um regime hidrológico intermitente, que se traduz numa enonne escas§ez de água

durante os Períodos estivais'

Esta situaçáo é, no entanto, agravada pelos inúmeros impacfes de origem antrópica

que aqui se fazem sentir, destacando-se, fundamentalmente' a fragmentação do

habitat devido à construçáo de estrúuras transvercais (rudimentares ou mais

elaboradas), resultando na perda de conünuidade longitudinal dos cursos de água e a

má gestão dos recurcos hídricos em períodos de seca' Também a pluição'

sobretudo, orgânica (mas não só) de origem agrícola e a destruiçâo da galeria ripícola

contribuem para a reduzida fiqueza específica da comunidade piscícola autóctone da

zona em estudo.

Nas Iinhas de água presentes no sítio de Monfurado, dos 40 pontos amostrados' êm

21 nâoforam capturados quaisquer indivíduos' A maior parte destes 2í pontos situam-

se em ribeiras como a de são Martinho, são Romão, Filhardeira e Fonte santa que

evidenciavam grave§ problemas de origem antrópica apresentando um grau de

naturalização "afastado do natural' (Mira ef aL' 2005).

por outro lado, é de salientar a importância de todos os pontos de amostragem onde

houve captura de indivíduos, uma vez quê, mesmo naqueles onde se verificou uma

dominânciadeespéciesexóücas,elesapresentamcapacidadedesuportaruma

comunidade piscícola aúóclone. os locais mencionados encontram-se no Rio

Almansor, e nas ribeiras da Pintada, Giblaceira, são Matias' são Brissos' carvalhal'

Escoural e são cristóvão e apresentaram geralmente graus de naturalização

"próximos do natural' (Mira eÍ aL, 2005), ainda que as linhas de água onde se

encontram inseridos apresentem alguns problemas de origem antrópica que

necessitem de resoluçáo.

oesfradodeconservaçãodagaleriaripícolaéumdosfactoresquepermitedizerse

determinado rio está mais ou menos afasfrado do seu estado natural' Para Lastra &

Río (í998) é inquestionável o papel que a vegetaçáo ripária desempenha' para além

daquestãoestéticaapresençadevegetaçãoripáriaproporcionahabitatpaÍaafauna

e frora arbergando atta diversidade biot@ica e ana produtividade e tomando possível a

dispersão das espécies. Regula a dinâmica do mssistema' influenciando as

migraçÕes da fauna a provisão de matéria orgânica o controlo das esconências
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superficiais, a regulaçâo dos fluxos subsuperficiais, o armarzenamento de fuua e

melhora a qualidade da paisagem e o valor recreativo.

Também os estudos de Rust et at (2O02), revelaram que os lagos com populaçôs

auto-sustentáveis de Esox masquinongy (Mitchill,1824') lúcio, eram na sua maioria

rodeados pr v4etaçâo, ao passo que os lagos que necessitaram de ser repovoados

tinham margens menos naturalizadas e mais influência humana.

Há no entanto factores que pdem contribuir, em grande medida, paÍa a reduzida

biodiversidade ic{iofaunlstica, como seja, a pre§ença nas ribeiras do Sítio Monfurado

de um elevado efectivo de indivíduos pertencentes a espécies exóticas, principalmente

perca-sol e gambúsia, as quais competem directamente com as espécies ictíicas

autóstones. Estas especies sáo geralmente oportunistas, com grande capacidade de

resistência a alteraçóes do meio e, no caso das esÉcies aqui encontradas (excepçáo

feita ao achigã), possuem uma grande plasticidade em termos tróficos, podendo

predar as outras espécies, particularmente os seus ovos e larvas. De acordo com os

esfudos de Efcson (2OOS), aproximadamente 42o/o das plantas e animais oficialmente

listados 6gmo espécies ameaçadas ou em perigo estáo em risco devido às esÉcies

invasoras. Estas contribuíram para 68% das extin@es de peixes no Norte da América

durante o último século (Miller et a1.,1989 ,n Ericson 2005)'

Não obstante o que se disse anteriormente, há alguns aspectos positivos a destacar,

nomeadamente, a presença de algumas espécies de interesse conservacionista em

números relativamente elevados e o fac{o de alguns locais amostrados apresentarem

água durante todo ano, funcionando como refúgios para a comunidade ic'tioÍaunísüca

durante o período estival. Segundo Sutherland (2000), a informação sobre espécies

prioritárias pode ser usada para determinar prioridades reláivamente a que habitats

proteger.

As pesquisas encetadas por Roni et al. (2002) revelam que a protecÉo de habitats de

alta qualidade tem prioridade sobre a restauração de habitats, já que é mais fácil e há

mais possibilidade de alcançar o su@sso mantendo um bom habitat do que reriando

ou recuperando um habitat degradado.

É de salientar a oconência de boga-portuguesa (C. tusitanicum) com uma distribuição

consideÉvel no Sítio de Monfurado, tendo a sua pre§ença sido confirmada em seis

dos 40 locais amostrados. Trata-se de uma espécie que está classificada pelo Livro

Vemrelho dos Vertebrados de Portugal, com o esfiatúo de conserva@o CrÍticamente

Ameaçado (GR) (Rogado ef al., 2006), estando também presente no Anexo lll da

Convençáo de Bema e no Anexo 11 da Directiva Habitats, o que associado ao fasto de
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ser um endemismo ibérico, existente a sul da bacia do Tejo, aumenta o interesse

conservacionista deste local. Os locais onde a boga-portuguesa @oÍre são portanto

locais priorttários em termos de conservaçáo (Sutherland, 2000).

Do mesmo modo, a presença de verdemâ (C. paludica) em abundâncias elevadas e

com uma distribuiçâo bastante ampla, é também de salientar. Apesar desta espécie

não se encontrar ameaçada em Portugal, está contemplada no Anexo lll da

Convençáo de Bema e no Anexo ll da Directiva Habitas.

Pela negaüva, é importante salientar a reduáda distribuiçâo ao longo das ribeiras do

Sítio de Monfurado de algumas espécies autóctones de interesse @nseruacionista,

como é o caso da boga (C. polylepis), que apesar de náo se encontrar ameaçada em

Portugal, também está contemplada no Anexo lll da Convençáo de Bema e no Anexo

ll da Directiva Habitas, e do escalo do Sul (8. pyrenarbus), que possui o estatuto de

conservaçâo de Em Perigo (EN) no nosso pais.

Relativamente aos cutsos de água mais importantes destacam-se o Rio Almansorque,

embora apenas um pequeno troço faça parte do Sítio Monfurado, é aquele onde há

maior riqueza especifica, situação a que não será alheio o fac-to de apresentar uma

bacia de maior dimensâo e um caudal permanente durante o período estival.

A Ribeira de Sâo Brissos é tamÉm bastante interessante, uma vez que apresenta

uma grande abundância de verdemã, no entanto, apenas apresenta duas espécies,

havendo uma totaldominância da espécie referida anteriormente.

Destacam-se também as ribeiras de Sáo Matias, Carvalhal e Escoural pela elevada

abundância de boga-portuguesa (esprcialmente a Ribeira de Sáo Matias), espécie

interessante do ponto de vista da conservaçáo.

Relativamente aos obstáculos à continuidade longitudinal identificados nas ribeiras do

SÍüo de Monfurado, verifi@u-sê que estes se dividiam essencialmente por três tipos:

estradas (de betão ou construídas com material do leito), estruturas transversais

(paredÕes de albufeiras, açudes e outras construSes humanas) e vdações.

A maior parte das esfiradas sâo de construçâo rudimentar apresentando-se como

pouco problemáticas, tendo sido, na maior parte dos casos, consideradas de fácil

transposiçáo. No entanto, em períodos estivais muito rigorosos, mesmo estas

estruturas rudimentares, podem impedir o movimento dos peixes.

Pelo contrário, as estradas de construção mais elaborada foram geralmente

consideradas de dificuldade de transposiçâo intermédia. O seu efeito negativo é

minimizado em cursos de água de maior dimensão e de caudal mais significativo.

Como exemplo, foram identificadas duas estradas de betão no Rio Almansor que,

devido ao maior caudal deste rio, foram consideradas de transposiçâo mais fácil (ver
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obstáculos 9 e 10).

As estruturas que se revelaram mais pemiciosas em termos de interuffio da

continuidade longitudinal dos cursos de água do Sítio de Monfurado estâo, sobretudo,

relacionadas com a utilização de água para fins agícolas. A grande maioria sáo de

dificuldade intermédia, difícil ou intransponíveis, excepção Íeita para aquelas mais

rudimentares ou mais antigas e que se encontravam parcialmente destruídas.

Alguns dos obstácutos deste tipo são particularmente gravosos do ponto de vista

ecológico, uma vez que impedem completamente a passagem de água, criando

espêlhos de água de caracierísticas lênticas a montante, prov@ando nâo só a

fragmentação do habitat, bem como a alteração profunda das suas caracterÍsticas (em

termos de sedimento, velocidade de @nente, acumulaSo de matéria orgânica,

produçáo primária, etc.). Estas estruturas transversais podem ser responsáveis pela

existência de caudais de regime inegular a jusante, resuttando em geral na diminuiçáo

do número de espécies, aumento da biomassa e dominância de espécies generalistas

e ubíquas (Feneira, 2002a).

Gibson et at(2O05), tamÉm reportam impactes negativos resultantes da colocação de

tubos de metal de grande diâmetro, sob estradas, que em teoria, funcionam como

passagens para peixes. lnconectamente desenhadas ou instaladas, estas estruturas

contribuíram para piorar as condiçôes de muitos cursos de água em Newfounland,

evitando os salmonídeos de atingir as zonas de desova e resultando, por vezes, na

eliminaçáo de populações de salmonídeos anádromos ou residentes. Gibson eÍ a/

(1987); Harper & Quigley (2OOO) e Chestnut (2002) rh Gibson et al (2005) defendem

que as passagens para peixes devem ser adequadas durante todas as estaçôes do

ano e para peixes de todas as dimensôes.

Finalmente, outro tipo de obstáculo à continuidade longitudinal, observado no Sítio, foi

a presença de veda@s que atravessavam os cursos de água. Este tipo de obstáculo,

comum a todas ribeiras, não causa, por si só, grande problema à passagem da

ictiofauna, tendo sido geralmente considerados de transposiçâo fácil. No entanto,

vedÍicou-se que algumas vedaçôes estavam construídas com tábuas e placas de zinco

que impediam a passagem da água. Esta situação foi particularmente visível numa

vedaçáo encontrada na Ribeira da Ameira, que se encontrava construÍda com arame

farpado e tábuas impedindo quase totalmente a passagem de água (ver obstáculo 5).

Outro problema associado à presença de vedaçÕes nas ribeiras, é o facto de estas

acumularem mutto lixo e detrÍtos de grandes dimensões, crÍando um efeito de baneira

à passagem de água e de ictiofauna.

A presença de obstáculos de difícil transposiçáo nos cur§os de água, toma-se
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particularmente grave, uma vez que vão impedir os peixes de, por exemplo' atingirem

zonas de desova e o crescimento das clas§es etáfias mais iovens' A existência de

pequenas estruturas transversais nas ribeiras acaneta efeitos mológicos como a

compartimentação de diferentes classes de idades a montante e a jusante'

desequilÍbrios na taxa de recrutamento e na estrutura etária e o desaparecimento de

algumas espécies a montante do obstáculo (Feneira,2002a).

os estudos de cooke & Leactr (2004) vêm no seguimento do que foi dito

anteriormente. Quando a desova ocoÍTe em locais pouco propícios podem verÍficar-se

duas situa@s: ou a coÍrente é demasiado elevada e pode acontecer que os ovos

sejam anastados ante mesmo de aderirem ao substrato' o que compromete a

sobrevMência: ou a conente, sendo demasiado baixa, possibilita que se formem

maciços de ovos, o que faz aumentar a mortalidade por stress respiratório' acelera a

prolÍferação de fungos e as taxas de predação sáo também potencialmente elevadas'

segundo Bramblett & white (2001) in cooke & Leach (2004), o restabelecimento das

condi@es ecotógicas históricas (incluindo o caudal) parece ter sido a razÁo para a

recuperação do estudão pálido, scaphirhynchus alÔus (Forbes & Richardson' 1905)'

nos Rios Yellowstone e Missouri

As albufeiras, que se encontram contempladas neste relatório devido à §ua

importância para a pesca desportiva, também funcionam como obstáculos à

continuidade longitudinal, resultando na criação de habitats com características muito

diferentes das existentes num rio com características mditenânicas' com o

desaparecimento ou diminuiçáo dos efectivos da maior parte das espécies piscícolas

fluviais autóctones. (Feneira & Godinho ,2002). um exemplo claro deste problema é a

Banagem dos Minutos, que apesar de não fazer parte do Sitio de Monfurado' tem

grandes repercussões na ictiofauna deste local, com especial incidência nas esscies

presentes na Ribeira de santa sofia, que já é, de resto, uma das ribeiras çpm o maior

número de obstáculos ao longo do seu curso'

Nas amostragens realizadas nas albufeiras do sítio de Monfurado vertficou-se um

claro domínio das esp&ies exóticas em detrimento das esp&ies de origem autódone'

Este resultado encontra-se relacionado ç9m o facto de estarmos na presença de um

sistema aquático lêntico, com características diferentes das verificadas nos rios e

ribeiras, onde as espécies exóticas se adaptam melhor e se tomam dominantes'

enquanto as espécies autóctones pelo efeito da competiçâo ou predação acabam por

se tomar menos abundantes (Feneira & Godinho, 2oo2l ou porque, como aÍirmam

Paul ef aL (2003), as diferenças de susceptibilidade à sobrexploração podem ter

definido padrões de distribuiçáo entre peixes nativos e não nativos numa ewala
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regional, com as e§pécies autós{ones a persistir em áreas que sempre reoêbêram

baixo esforço de Pesca.

A reduzida distribuiçáo e abundância de barbo, contrasta com as grandes distribuições

e abundâncias de espécies exóticas qomo a perca-sole a gambúsia'

Nas albufeiras foram ainda capturadas duas espécies de carácter exóüco (capa e

pimpão) que não tinham sido capturadas nas ribeiras, o quê vem reforçar a preferência

destas espécies por sistemas de carac'teísticas lênticas'

O número de espécies capturadas nas albufeiras do Síüo de Monfurado foi inferior ao

encontrado nos cursos de água deste local. Este resultado encontra-se relacionado

com o facto de a maioria das espécies existentes nas linhas de água não encontrar

condiçôes de sobrevivência nas albufeiras, devido à ausência de habitats adquados,

designadamentê, zonas de baixa profundidade, com vegetaçáo aquática e outros

locais de abrigo, zonas Ióticas, abundância de detritos animais e vegetais, fitobentos,

perifÍton e macroinvertebrados de que se alimentam (Feneira & Godinho,2002}

A perca-sol (L. giôôosus) apresentou uma grande distribuição e abundância ao Iongo

das albufeiras amostradas, tendo sido a única espécie presente em todas as albufeiras

e também aquela que ocoÍTeu em maior número. Este facto toma-se bastante grave,

devido à elevada pressâo predatória que a perca-sol exer@ sobre as restantes

espécies, especialmente ciprinídeos (Almaça, 1995;1996)' Não sendo uma espécie

particularmente procurada pelos pescadores desportivos, a sua elevada abundância

nas albufeinas toma-se questionável'

Do mesmo modo, a gambúsia (G. hotbtookÍ) também apresentou uma elevada

distribuição nas albufeiras do Sítio de Monfurado, tendo a sua presenp sido

conÍirmada em sete dos 13 locais amostrados. Apesar de apenas ter sido considerada

comum nas albufeiras da Herdade da Figueira e do Carvalhal, a sua prêsença pode

acanetiar efeitos bastante nocivos na comunidade piscícola. Esta epécie é conhecida

pelo facto de se alimentar dos ovos e larvas de outros peixes (Almaça, 1996) o que

pode provocar uma redução do recrutamento de espécies com interesse

conservacionista e lúdico (pesca despoiliva), ainda que a verdadeira amplitude dos

danos causados na comunidade por este pqueno peixe, náo seja conhecida em

detalhe.

O achigã (M. satmoides) apresentou uma distribuiçâo considerável ao longo das

albufeiras do Sítio, tendo a sua pÍesença sido confirmada em 10 das 13 albufeiras

amostradas. No entanto, a sua abundância foi muito baixa na maioria dos locais,

apenas tendo sido considerada comum na Albufeira do Carvalhal.

Apesar do seu carácrter exótico, esta espécie encontra-se bem esabelecida na maioria

das albufeiras (Atmaça, 1995), tendo uma grande importância a nível da pesca
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desportiva. Contudo, no Sítio de Monfurado, squndo os pescadores despoÉivos

inquiridos neste trabalho, tem-se notado uma grande diminuição das capturas de

achigã. O decréscimo na abundância desta espécie vai certamente reflectir-se a nível

do interessê que este local possa despertar para a prática da pesca desportiva, uma

vez que o achigã é das espécies mais procuradas pelos pescadores.

Outras espécies como a carpa (C. carpro), o pimpâo (C. auntus) e o barbo (8.

bocagei), am interesse para a pesca desportiva, apresentaram distribuições e

abundâncias bastante reduzidas ao longo do Sítio de Monfurado. Apesar dos

pescadores inquiridos aÍirmarem que estas três espécies ainda são capturadas com

alguma frequência, a sua reduzida abundância na maior parte das albufeiras,

juntamente com a elevada presença de um predador dos seus juvenis (perca-sol),

pode levar, a breve trecho, a uma diminuiçáo drástica do efectivo populacional destas

espécies.

É ainda importante salientar que, nas albuÍeiras amostradas, náo foi capturado

nenhum exemplar da espécie C. polylepis (boga). Ainda que esta espécie não se

encontre ameaçada em Portugal, está contemplada no Anexo lll da Convenção de

Bema e no Anexo l! da Direc{iva Habitats. Para além disso, é também uma espécie

com algum interesse para a pesca desportiva, pelo que a ausência de capturas de

exemplares desta espécie pode representar mais um ponto negativo no conteÍo da

conservação da fauna ictíica do Sítio de Monfurado.

Com o intuito de avaliar a adequabilidade de cada uma das albufeiras amostradas

paÍa a práica da pesca desportiva, foi aplicado um índice que teve em conta várias

métricas já descritas neste relatório.

Verificou-se que das 13 albufeiras, apenas a albufeira situada no Monte da Gouveia foi

considerada como tendo uma boa adequabilidade. Este resultado pode ser explicado

tendo em conta as pontuagóes geralmente elevadas que esta albufeira apresentou

para a maioria das métricas.

Com uma acessibilidade muito boa, o que pode explicar o elevado número de

pescadores presentes na altura da aplicaçâo deste índice, esta albufeira apresentou

ainda bons valores de riqueza específica e de abundância de espécies com interesse

para a pesca desportiva. Por outro lado, foi das poucas massas de água onde a Frca-
sol foi considerada pouco @mum o que, segundo os critérios considerados neste

Índice, a valorizou em termos de adequabilidade.

No extremo oposto deste resultado, situa-se a Albufeira da Defesa que, após a

aplicaçâo deste índice, foi o único local considerado de má adequabilidade para a

prática da pesca desportiva.
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Nesta albufeira foi confirmada a presença de apenas duas espécies, a verdemâ e a
perca-sol, o que lhe conferiu uma baixa pontuação em atgumas métricas, uma vez que
para além da reduzida riqueza especíÍica apresentada, nenhuma das duas esp&ies
possui algum interesse para os pescadores desportivos. A elevada abundância de
perca-sol vai, inclusive, prejudicar a sua pontuaçâo final e consequentemente a sua
adequabilidade, muito por culpa do efeito prejudicial que esta espécie possui sobre a
restante comunidade piscícola (Almaça, 1 99S; í 9g6).

A baixa adequabilidade apresentada por esta albufeira pode ainda ser explicada pela

sua má acessibilidade e pela ausência de sombras, presença de lixo nas margens e
uma grande eutroficaçâo veriÍicada na mass€l de água. Segundo Bryan (1gZT) in
Schramm et al. (2003) os pescadores especializados tendem a dar grande importância
aos atributos ambientais, na altura de eleger um local para pescar. Os mesmos
autores referem "Ambiente Limpo" e "Capturas", ambos os Íactores atingindo a fasquia
do "muito importante", como objectivos de gestão para proporcionar as oportunidades
de pesca desejáveis à maioria dos pescadores do Rio Mississipi.

As restantes albufeiras apresentaram uma adequabilidade média para a pêsca

desportiva. Na sua maioria, apresentaram também alguns probtemas graves que
influenciam a sua adequabilidade, nomeadamente a elevada abundância de perca-sol,

a reduzida abundância de espécies com interesse para os pescadores desportivos e a
presença de lixo e dejectos de gado.

Os resultados obtidos nos inquérttos aos pescadores desportivos já eram, de erta
forma, esperados. Náo se previa que o Sítio de Monfurado, mais concretamente as
pequenas albufeiras que o pontuam, fosse frequentado por um número de pescadores
muito superior àquele que foi verÍficado através dos inquéritos realizados.

O interesse pelas massas de água deste local, tem diminuído entre aqueles que o
frequentiam, o quê está directamente relacionado com a diminuição das populaçôes
das espécies ictíicas que constituem a preferência dos pescadores desportivos, em
especialo achigã (ERENA, 2000).

Segundo os pescadores, as ameaças à icÍiofauna são de vária ordem. para além da
pesc€l ex@ssiva, por vezes com rffiurso a métodos cuja utilizaçáo nâo é permitida
nesta actividade, a diminuiçáo do nível da água, principalmente durante o período
estival, e a poluição, parecem ser igualmente graves, na opinião dos pescadores

inquiridos. Se a diminuiçáo do nível da água é dificil de evitar (pelo menos a
conespondente à fracçáo que se evapora), já a poluiçáo e a pesca excessiva podem

ser evitáveis, sobretudo tratando-se de um Sítio susceptível de vir a ser classificado
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como Zona Especial de Conservaçáo, a integrar a Rede Ecológica Europeia - "Náura
2000" (Fialho,2005).

Efectivamente, a área de Monfurado conesponde a um tenitório marcadamente
influenciado pela acÉo secular do Homem, cuja presença tem origem na prá.história
(Fialho, 2005). A poluiçâo da água, nâo sendo Monfurado excepçáo, é geralmente de
origem antrópica (Almaça, 1996). Assim e porque já variados estudos @mprovaram as
consequências nefastas que a poluiçâo pode ter nas massas de água, é neoessário
que um esforço seja feito, no sentido de reduzir a poluição e minimizar os seus efeitos.

O enquadramento do Sítio de Monfurado confere-lhe características climáticas
tipicamente meditenânicas com Verões quentes e secos e lnvemos chuvosos (Fialho,

2005). Por outro lado, os cutsos de água das regiões meditenânicas apresentam
caudais nulos a baixos durante a estiagem, tomando ainda mais grave qualquer
problema de poluição (Bemardo & Alves, 2O@).

Os pescadores desportivos, para além do exercício da pesca, procuram o convÍvio, o
contasto Com a natureza. Buscam também "boas" condições para o exercício da pesca

e, acima de tudo, peíxe para pescar. Talvez por isso, os inquiridos afirmem frequentar
com alguma regularidade concessões de pesca. As concessôes de pesca sáo zonas
com regulamento próprio, onde só é permitida a pesca desportiva. São geridas por
entidades concessionárias geralmente Associaçôes de Pescadores e Câmaras
Municipais (MADRP, 2003).

As concessões, uma vez que há uma entidade responsável e que normalmente

beneficia com a concessâo, oferecem "boas" condiçôes para o exercÍcio da pesca. E

constituem, actualmente, a única fonna de participaçâo efectiva dos pescadores na
gestão dos recursos (MADRP, 2003).

Dos pescadores que responderam ao inquérito, a maioria pesca 51 aZO dias por ano,
principalmente ao fim de semana, o que significa que, se o local para onde se
deslocam para pescarfor longe, há muitas horas que sáo dispendidas na üagem, para
já não falar nos custos que esta acaneta. A seguir ao material de pesca e ao isco a
deslocaçâo é considerada como a terceira maior despesa.

O Sítio de Monfurado tem potencialidades neste aspecto, situando-se relativamente
perto para alguns dos inquiridos. Bastaria que reunisse atgumas características
valorizadas pelos pescadores, por exemplo, a abundância de peixe, a existência de
mais de uma espécie e, entre estas, as espécies da sua preferência.

Para além disso é menos conhecido no contexto nacionat do que outros destinos para
o exercício da pesca desportiva o que, segundo Christopher et al. (2OOS), o toma um

local menos susceptível à formaçáo de grandes multidões. Os inquéritos reatizados
parecem revelar isso mesmo. os pescadores vão, por norma, acompanhados de
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outros pescadores, em pequenos grupos. Raramente se fazem acompanhar de oúras

pessoas que não pesquem, para evitar o barulho, que acaba por afugentar o peixe que

pretendem pescar. Acresce ainda o fac-to de não existir nenhuma concessão de pesca

no Sitio (Anexo lV).

A publicidade para eventuais concessões que venham a ser criadas deveria, segundo

Os pescadoreS inquiridos, ser leirta in ÍOCO, com recur3o a eventos organizados no

próprio local. De facto, esta parece ser uma boa forma de dar a conhecer um potencial

localdestinado ao exercício da pesca desportiva. A criação de concessôes de pesca é

uma das medidas, entre outras, que segundo o§ pescadores permitiria um

melhoramento das condiçôes de pesca nas albufeiras, rios e ribeiras que frequentam,

sendo actualmente a única fomra de participaçáo efec{iva dos pescadores na gestáo

dos recursos, assunto para o qual parecem motivados. No entranto e, apesar de terem

plena consciência do valor que têm os seus actos, medidas como a eliminaçâo de

espécies exóticas, em meios onde é nítida a perturbaçáo causada por estas, não são

rcferidas, o que pode dever-§e ao facto de, simplesmente, não estarem sensibilizados

para a questâo.
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6. CONSIDERAçÔES FINAIS

No deconer deste projecto foi confirmada, para as linhas de água de Monfurado, a

oconência de nove espécies piscÍcolas das quais três são exóticas: perca-sol (L.

gíôôosus), achigã (M. satmoidesl e gambúsia (G. holbrookr) e seis sáo autócÍones:

enguia (Anguitta anguillal, verdemã (Coôús paludica), barbo (8. bocageÍ), boga-

portuguesa (C. tusitanicum), boga (C. polylepis) e escalo (S. pyrenaicus).

A oconência de boga-portuguesa, com uma abundância relativamente elevada, pode

justificar a criaçâo de uma medida direccionada especificamente para esta esp&ie já

que se trata de um endemismo ibérico, existente a sul da bacia hidrográfica do Tejo

que consta do Anexo da Convençâo de Bema e que está classificado no Livro

Vermelho dos Vertebrados de Portugal com o estatuto de Citicamente Ameaçado

(CR) (Rogado et a1.,2006).

Estes resultados evidenciam a importância ictiofaunística do Sítio Monfurado e

permitem colmatar parte da grande lacuna ao nível da caractenzacSo faunística, que

existia em relação a este locat e que terá sido um dos fac'tores que impediu a sua

inclusão na pflmeira lista nacional de Sítios, propostos por Portugal para integrar a

Rede Natura 2000 (Almeida ef al-,2006a).

As relaçÕes entre a presença das esÉcies e o grau de naturalizaçâo das linhas de

água, nem sempre sâo óbvias. Contudo, é possível perceber que, em termos globais,

a artificializaeso dos cursos de água é um fac'tor, que a nível loca!, influencia a

oconência de algumas espécies e comunidades e por isso, deverão ser alvo particular

ao nívelda gestão.

Os cursos de água do Sítio de Monfurado encontram-se afectados por um grande

número de acçóes de origem antropogénica, que reduzem o seu grau de naturalizaçâo

e, @nsequentemente, vão afectar a comunidade piscícola.

para além da poluiçáo de origem orgânica, resultante principalmente da ac'tividade

agro-pecuária, o habitat disponível para os peixes encontra-se muitas vezes

fragmentado devido à construçâo de vários obstáculos à continuidade longitudinal que

vão impdir a passagem de água e alterar profundamente as caracferisticas do

habitat, resultando em geralna diminuiçâo do número de espécies autóctones.

Em virtude dos graves efeitos que a fragmentaçáo do habitat e a poluiçáo têm sobre a

fauna piscícola autóc{one, toma-se necessária uma intervençáo rápida e objectiva no

sentido de minimizar estes problemas.

Apesar de poderem funcionar @mo obstáculo à continuidade longitudina!'
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designadamente as albufeiras assumem uma grande importância para o SÍtio de

Monfurado, 66mo pólos de atra@o procurados pelos pescadores para a práüca da

pesca desportiva.

A grande maioria das espécies captumdas nas albufeiras amostradas possui origem

alóc1one, com espcial evidência para a perca-sol que se encontra presente em todas

as albufeiras e em abundâncias bastante elevadas, tomando-se uma ameaça para as

restantes espécies. É de realçar também que o achigá, apesar da sua presença ter

sido confirmada em praticamente todas as albufeiras, nunca foi capturado em

abundância elevada o que representa uma possível redução das populaçÕes desta

espécie em Monfurado onde outrora, segundo os pescadores inquiridos, era bastante

comum.

para 4ém destas espécies, também estâo prcsentes nas albufeiras do Sítio outras

espécies interessantes do ponto de vista da pesca desportiva como sáo a carpâ e o

barbo, embora em abundância muito reduzida.

O carácter pouco @mum destas espécies, em conjunto com outros faclores, diminuia

adequabilidade destas albufeiras para a práica da pesca desportiva, o que pode

explicar a cada vez menor procura destes locais pelos pescadores desportivos.

É indisfarçável que as caracterÍsticas do Sítio de Monfurado, como possível local de

pesca, aproximam-se cada vez menos das características que a maioria dos

pescadores inquiridos afirma procu rar.

Assim, são várias as medidas que podem vir a ser aplicadas às massas de água

!ênticas em Monfurado no sentido de melhorar a sua adequabilidade para a pÉtica da

pesca desportiva, todas elas exequíveis, lmporta realçar que quaisquer que sejam as

medidas apticadas, estas devem ser conciliadas com uma fiscaliza$o mais presente e

efiçaz para garanür a sua aplicação e cumprimento. Existem actualmente brigadas

com esse objectivo, mas o número de efectivos parece ainda aquém das

necessidades.

Talvez fosse de considerar a hipótese de criar uma ou duas concessÕes de pesca, no

Sítio, que funcionariam como atracçáo para os pescadores que, entretanto, deixaram

de frequentar o local devido ao decréscimo de capturas de achigã (M. salmoides). A

criaçáo das concessôes poderia servir vários propósitos como são o caso do controlo

do peixe pescado e aumento do afluxo de pessoas ao SÍtio de Monfurado o que se

traduziria num incremento da Tscalizaçao" e à mais fácil detecção de qualquer

infracção.

Obviamente, para criar uma concessão seria necessário fazer algumas intervençÕes

de modo a beneficiar quer a área envolvente, quer as massas de água,

nomeadamente: repovoamento das albufeiras com espécies com interesse para a
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pesca desportiva; melhoramento das condiçÕes de acessibilidade e parqueamento:

criaçâo de ensombramento afiificial; colocação de recipientes para o lixo e,

eventualmente, sempre que se justificasse, remoção de detritos das margens e da

água. Adicionalmente, poderiam constar destes espaços, painéis com várias

informaçôes para os pescadores desportivos que frequentam eíes loeis.

Compeüria à Câmara Municipal (ou outra aúoridade competente à qual a massa de

água estivesse @n@ssionada) a funçâo de promover o local, por exemplo, realizando

@ncursos de pesca e fazendo publicidade em lojas e revistas da especialidade.

A identificaçáo das espécies ameagdas bem como das acçôes que as estão a afectar

negativamente e o planeamento da sua conservaçâo, muitas vezes não se traduz

numa recupenação eficaz das populaçÕes, geralmente, por existir uma falta de

coordenaçâo entre os investigadores, que identificam as @usas dos problemas e

sugerem as medidas apropriadas, e os técnicos govemamentais, responsáveis pela

implementação destas medidas (Jiménez Pérez & Delibes de Castro, 2005).

É tamÉm evidente que a onservação de espécies dulciaquícolas não assume os

mesmos aspectos que, por exemplo, a preservaçáo de mamíferos ou aves de grande

ou mêdio porte. A situaçáo destas espécies náo coloca, pelo menos a curto prazo, os

mesmos problemas de risco de extinção ou rduçâo numérica, perda de variabilidade

genética e consequentes aumentos de esterilidade e mortalidade (SNRPCN, 1991)'

Ainda assim, nem que seja apenas pelo facto de se tratar de uma Zona Especial de

Conservação da Rede Natura 2000, que êm última análise deve funcionar como

situação de referência, a ic,tiofauna do Sítio de Monfurado carece de medidas de

geíão urgentes que assegurem a sua sobrevivência.

Toma-se assim necessário que exista uma articulaçâo fácil e eficlaz entre as várias

entidades responsáveis que constitua uma mais valia para a implementaçáo de um

plano de gestáo fundamentado em conhecimentos sólidos, mas com a flexibilidade

necessária para se adaptar às novas e variadas informações que constantemente vâo

surgindo.

Tal como os parques e reservas naturais, os sítios da Rede Natura 2000 não são

guetos da vida selvagem, onde a espécie humana não possa pôr o pé, antes porém

deverão ser exemplo da coabitação civilizada de ambas.

Há, no entanto, regras de ordenamento um pouco mais restritivas do que o normal,

para garantir a protecso dos valores naturais em questão (Garcia, zOC/.)-

O facto do Sítio de Monfurado apresentar uma localizaçáo privilegiada com tenttórios
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maiorttariamente incluídos no perímetro de uma municipalidade (Câmara Municipalde

Montemor-o-Novo), poderá facilitar a implementaçâo das acçÕes preconizadas.
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ANEXO I



MÉTruCAS Olheiros Figueira Cenã

Riqueza
especÍÍica 4 3 5

Cátcutos para obtenção do valordo Índice de Adequabilldade para cada albuftira

ALBUFEIRAS
Corta
Rabos

de
Cima

Gouveia
Joâo Ada
Pais Biscaia

Pereiras Pégoras Pinheiro Carvalhal Defesa Anta

3

1 4

4

1

0

4

1

-1

1

1

0

1

1

4

1

-1

1

1

0

4

1

4

I

-1

1

1

I

I

0

4

I

1

1

4

4

4

9

1

4

-1

1

1

4 3 5 3 4 3

4

-1

2

0

5

Espécies
haliêuticas"

Perca-sol*

Acessibilidade

NÍvel de
utilização

Comércio/ResL

Sombras*

Lixos e
delectos'*

Eutroficação

1 4

4

4

0

I

I

-1

-1

0

9

1

1

-1

1

-1

1

I

I

1

1

1 1

1

4

0

4

-1

-1

-1

1

4

0

1

1

-1

0

I
I

1

1

-1

1

4

-1

-1

1

4

-1

-1

-11

1

1

1

1

1

1

1 1

nouruaçãô
FINAL í6 í5 í5 í3 í8 12 6 1227 11 í3 {6 11

NOTAS:
" Abundância obtida atavés do cálculo do CPUE (n.o de indivÍduos capturadoslí0 minutos).* Presença/ausêncla da mêtica considerada.



ANEXO II



Caro SenhorPescador

No âmbito do projecto GAps - Gestão Activa e participada do sítio de
Porüugal, LItrE 03 NAT/p/00001g, Acção A.s _ Inventari adro da

do sítio de Monfirado e proposta pura asua Gesüão, vimos por este
solicitar a sua colaboração na recolha de informações relacionadas com a
desportiva praticada nas albufeiras e ribeiras existentes neste sítio. Nesse

e para qu§ as medidas que po§§am ser tomadas hmbém tenham em
consideração os interesses dos pescadores desportivos, enviamos-lhe um
inquérito que gostaríamos que preenchesse.

AGRADECEMOS DESDE JÁ A COLABORAÇÃO PRESTADA!



rNsrRuÇÕns »r rREENCHTMENTo

Caro Seúorpescador,

É-me solicitado que responda a 3 (tês) tipos de questões, num total de 27 (vinte
e sete):

- questÍ[o aberta - deverá escrever o que, no seu entender, é a resposta
à questão

- questâo de escolha multipla- deverá escolher entre as opções que lheapreseatamrs as que merhor reflectem a sua experiência
questÍlo de escolha a opção devenâ êsoolher das opções
apresentadas APENAS UMA

sempre que enae as opções de respo.sta haja apossibiüdade otrTRo(s), e foresta a sua resposta, é-lhe solicitado que eqpecifique.' 
" Í --

Gratos pela sua atenção.
Com os melhores cumprimentos,



rNeuÉnrro
1. Pertence
aberta)

a algum clube ou associação de pesca? se sim, qual:

2. Quat(ais)
múltipla)

tl 1) Achigã

n zl Bosa

n 3) Carpa

n +l Barbo

n sl Chanchito

f] 6) Perca-sol

n Zl Ruivaco

n gl Escalo

E qlpardelha

n to) Bordalo

E 11) Pimpão

n tz) Gobio

n tg) Enguia

I t+1l,úcio

I tS) Gambusia

a(s) espécie(s) de peixe que usualmente pesca?

f] 16) Esgana-gara

Ll tz) Verdemã

n 18) Outras (por favor

3. Quais são as que aparecem com mais frequência e quais as que. sãoraramente pescadas ou observadas?(quesúâo aberta)



4. Quais os tamanhos aproximados das espécies pescadas? (escotha
múltipla)

n t)5-tocm

A zl to -15 cm

n sl 15-20 cm

n +l Iúais de 2o cm

5' afll? oltra§) 1toq"0 de pesca arém da cana (de pesca)? se sim ,qua(ais)? (queúão aberta)

6. Quais os iscos utilizados? (escolha múltipla)

tr 1) Asücot

U Z) Lagostim

f] tl Verdemã

n +l Mnhoca

I Sl Outo(s). Qual(ais)? (por favor especifique

7. veriÍicou ultimamente a morte de um grande número de peixe?
(escolha a opção)

tr t) sim n 2) Nâo

8. §e_ respondeu srM à questão 7, qual(ais) o (s) motivo(s)? (escolha
múltipla)

n 1) poluição

J Zl Diminuição do nível daátg,e

n :l Ortro(s). Qual(ais)?(por favor especifique ')

9. verificou que ao longo do tempo têm desaparecido ou diminuído as
capturas de algumas espécies? (escolha a opçao)



n t) sim [] z) Nao

10. Se respondeu SIM à questão 9,
múttipta)

qual(ais) o(s) motivo(s)? (escolha

n l)Máqualidade daágur-

J z> Existênciade outras espéoies que se alimentam desüas

f] :l Falta de alimento

I +l Pesca excessiva'

n Sl Outo(s). eual(ais)? (por favor especifique

11. ClassiÍique por ordem de frequência os locais onde habitualmente
pe§ca: (1 - nunca p€§c& a 4 - pesca muito frequentemente)

n t)Rios

U zl Ribeiras

E 3) Albufeiras

I +l charcas

12. Esses locais onde pesca incluem concessões de pesca? (escolha a opção)

n t) sim I z) wao

13. §e respondeu §rM à questão 12, a quem estão concessionados? (ecolha
núttipla)

n 1) Clube/associação de pesca

I Zl Orgãos municipais

n gl Oufio(s). Qual(ais)?(porfavor

14. costuma p6car em Zonas depesca Reseryada? (ecolha a opção)

tr t) sim E z) Nrao



15. Costuma pescar em Águas privadas? (escolha a opção)

tl t) sim n 2) Não

16. Por favor, earactefiz,eas suas jornadas de pesca nos seguintes aspectos:

â. l,ocali,zacálo (escolha múltipla)

n t) Albufeiras privadas da Serra deMonfurado

a zl Atbufeiras (em geral) e oufios cursos de água da serra de Monfurado

fJ Sl Outro(s). euat(ais)? (por favor especifique)_

b. Ép*" do ano (escolha mriltipla)

n t) Verão

! zl outono

X Sl Invemo

E ql primavera

E I Todooano

c. tr'requência (escolha múttipta)

n t) Férias

Z zl Fins-de-semana

n Sl Toda a sernana

d. Quantos dias pesca por ano? (escolha a opçâo)

n tl ta2odias

Z z> 21 a 35 dias

n s) 36 a 50 dias

n +l 51 azo dias

n sl Ivtais de 7o dias

e, Pesca geratmente: (escolha a opção)



n tl Soziúo

Z zl Acompanhado

f. se pesca acompanhado, quantas das pessoas que vão

Também pescam

JD raz

Z» trs
E ll lVhis de 5

Não pescam

Irltaz
n zt 3a5

n :l Mais de 5

g. Qual o custo médio de uma jor:nada de pesca? (escot[a a opção) .

n rl oa5€

n zl s€,a25€,

E ll 25€,a5a€,

[ +l sw, a tzs€,

n » túais de 125€.

h. Atribua uma pontuação aos vários factores, de acordo com asdwpesas que efectua; (de 1 _ nenhu* aópo";; ;-_;;i*
despesa)

E tl Deslooação

n zl Gasolina do barco

n Sl Alimenração

X +l Esradia

! 1rco

n 0l À[aterial depesca

n a Compra do pescado

n 8) Lioença eqpeoial diária

! gl Oufio(s). eual(aisf (por favor especifique)_



17. Por favoro
(escolha a

numa das seguintes opções o que o motiva a pescar?

n 1) Convívio

Z Zl Contacto com natureza

EEI

n +l Priazr,r de capturar

E sl Comer o pescado

E Ol Outo(s): qua(ais)? (por favor especifique

18' Veria com intgresse a criação de locais dedicados à organização e venda
de jornadas 'de pesca , onde os pescadores e seus acompanhantw
encontrariam óptimas condiçõe para pesca elaz,er? (escolha a opção)

n r) sim

n z) Nao

n fl Não sabe

19' Das seguintes caracterísücas, quais as que gostaria que existissem nüm
destes locais? (escolha mulüpla)

n 1) Abundánciadepeixe

E Zl CaracterísticT &-*ru de água diflceis

E 3) Existência de mais de uma esffrie

n +l Existênciada(s) esÉcie(s) da suapreferência

E Sl Restaurante

f] 6) Loja de material de pesoa

Z n Local para aluguer de material

tr 8) Cursos de aprendizagem e aperfeiçoamento de técnicas

)



tr 9) Viveiros

E tO) Outra(s). Qual(ais)? (por favor especifique)

20. Das seguintes modalidades de ingresso, qual consideraria mais
interessanúe para o seu caso? (escolha a opção)

n 1) Modalidade 1: unioamente o acesso

E Zl Modalidade 2: acrescida de direito ao pescado

I gl Modalidade 3: acrescida de duas refeições

E ql Modalidade 4: acrescida de esüadia

21. Qual a duração das jornadas que mais lhe conviria? (escolha a opçâo)

tr t) Meio dia

E zl um dia

n 3) Dois dias/fim de semana

E +lMais de dois dias

?J2. Da modalidade escolhida na questão 21, quanto estaria disposto a
pagar?(questão aberta

23. Qual a distância máxima que estaria dispostoa a percorrer para
frequentar um desss locais? (escolha a opção)

n t) até2okm

n zl de2oa5okm

fl 3) de50a 100km

E +l vlais de too km

24. Como acha que deveria ser realizada a publicidade de um desses locais?
(classiÍique por ordem de importância, de 1 - pouco importante a 8 -
muito importante)

n 1) Reüstas da especialidade

f] Zl Cartazes nas lojas de pesca

t] 3) Cartazes nos cafés



n +l Folheto de correio

E Sl Feiras da especialidade

n 6) Organizaçâo de eventos nesse local

n A Anúncio no rádio

8) Oumo(s). Qual(ai$? (por favor

25. Estaria disposúo a colaborar na coillemação das espécies piscícolas?
(escolha a opçâo)

n r) sim E z) Nao

26. Se respondeu §IM à quetão 25, de que forma?

tr 1) Respeitando as époes de defeso

n Zl Alertando as autoridades paxa quaisquer infrações

n 3) Cumprindo escrupulosamente as recomendações das autoridades
competentes

tr 4) Eliminando, sempre que possível, espécies nocivas

n Sl De outra(s) forma(s). Qual(ais)? (por favor especifique)_

27. Na sua opinião, o que deveria ser feito para melhorar as condições de
pesca nas albufeiras, rios e ribeiras que habitualmente frequenta? (questão
aberta)



ANEXO III



CAPÍTULO I

Classifrcação das águas e exercício da peca

Base I

Ficam sujeitas ao regimo e-sa§lecido por esta ler, para o exercício da pescq as águas
públicas referidas nos n.o' 2.o a 4.oo 6.0 e 7.o do artigo 1.o do Decreto n.. sZtiZ-Ufi, de l0 de
Maio de 1919, e as águas particulares referidas nõs n.o' 2.o e 4." do artigo Z.o do mesno
decreto, bem oomo as lagoas de ágga salobra que comunioann periodicamente oorn o Írar e os
estuifoios intemnitente,mente fechados.

Base tr

1. Para os efeitos desta lei considera-se pesca nâo só a crytura de peixes e outras esffcies
aquíoolas, mas também ! Wfuca de quaisquer actos conôuceúes Ílo mesmo fim, quanao
realizados nas águas referidas na base antecedenúe ou nas rnargens delas.
2. A pesca é desportiva quando praúicada como disúracção ou-exercício e profissional qqando
praticada com fim lucrativo.

1. Nu pesca profissional podem ser utilizados todos os meios regúamertaes; na pesca
desportiva só podem ser utilizados, além da cana os orÍÍos meios qú pana ela veúm a ser
autorizados.

Base III

l. As águas do domínio púbüco classificam-se, paÍa efeitos de pescq em águas liwes, zonas
de pesca reservaÃae concessões de pesoa.
2. Nas 

-áeuas 
livres podem praücar-se as duas modalidades de pescq nas zonas de pesca

res€rvada e nas concessões de pesca só é permitida a pesca desportiva

LEr N.o 2 Ag7
de 0G0G59

Base IV

1. 4t zonas de pesca reservada serão criadas por portaria do Secretfuio de Estado da
AgÍicultura, sob proposüa da Direcaão-Geral dos Serniços Florestais e Aquícotas.
2.ás concessôe1de pesca serâo anrtorizadas pelo Secraário de Estado Aa agÍicoltrra, ouvida
a Direcaâo-Geral dos Sendgos Florestais e Aquícolas, paÍ çrÍz,zo nao suporior a dez mos e
medimte o pagamento de trma taxa anual.
3.. § nncessôes de pesca só podem ser requeridas pelas seguintes entidades:
a) Clubes ou associaçõos de pescadores;
b) Fundaçâo Nacional pilÍa a Alegria no Trúalho e Orgúi?,açÃo Nacional Mocidade
Portuguesa;
c) Câmaras Municipais e restantes órgãos de administração com compeüência em matéria de
turismo a çe se refere a base v da Lei t3 2a82, de 4 de Junho de 1956.
4. Aos concession&ios incumbe a obrigação de assegurm à sua custa o conveniente
r€povoamento periódico_.das águas reqpectivag sem prejuízo da acção dos servigos
competentes, e a sua fiscalização permame,lrte.



Base X

Conshrá de regulamento a indicagâo das autoridadm, agentos e entidades â Í1uem compste o
orercíoio dapolíoia e fiscalizagão dapescq bm como a indioação dos antos que fazem fé em
ptízo.

Base )tr

l. Serâo criadâs oomissões regionais de pesc4 a fim do colaborarem oorn a Direcçâo-,Geral
dos Servigos Florestais e Aquícolas em tudo o que se refira ao fomento piscícola e
fisoalizaçâo dapesoa
2. As comissões regionais de pesca serâo presididas pelo inspector-chefe da psca ou pelo seu
represenrtante.

3. Cmpeto especialmelrte às oomissões regionais de psoa colaboran no lioenciamento e
fiscalizaçao dupescq emitirpaÍecer e apressntaÍ pÍopostas sobre as providências ou decisões
a tomar no intoresso do fome,nto piscícola e divulgar e esclarecer a importância e L
necessidade deste fomento.

CAPTTULO III

Fomento piscícola

Base )ilI

1. A protecgâo e o desenvolvimento das esffcies ictiológicas nas águas interiores do País
serâo levados a efeito aÍravés das proüdências seguintes:
a) Fixaçâo de épocas de defeso dapesca;

r b) Determinaçâo das dimensões mínimas dos peixes susoepdveis d" pp 
"a 

com a obrigaçâo
de os pescadores dwolverem à ágga os que as não tiverem;
o) Definigâo dos processos de pesca permitidos, e,m conformidade com a classificaçâo das
águas e a natarezada pesoq

' d) Reatização de obras necessárias à defesa das espécies Ê que frcilitein os movimentos
migratórios dos peixes;
e) Proibigâo da constnrção de pesçeiras fixas e modificaçâo obrigatória ou destruigâo,
quando aquela nâo bastq das existenbs filsl rnarg€ns ou leitos das águas em que este §stema
sejaprejudioial às e1Écies ictiológicas que anpovoãm;
0 Oúas providências Ere aprátioavemha a aconselhar.
2. A modificação ou desfiuigão das pesEreiras fixas, nos termos da alína e), fr-se-á, sem
direito a indemnização, setnpre que nâo estejm tituladas por dooumento autênrtico.

Base XIII

O Fundo de Fomento Florestal, oriado pelo artigo 1.o do Desretol-€i t" 34394, de 27 da
Janeiro de 1945, passa a demominu-se Fundo de Fomento Florestal e Aqrúcola e suportará,
to&l ou parcialmentg os e,noargos seguintes:
a) Fiscalizaçâo, inspecgâo e licenciamento da pesca a cârgo da DiregâoGeral dos Serniços
Florestais e AErícolas, incluindo os resultmtes do disposto nabase IX;
b) Criação, delimitação, funcionmento e fiscalizaçâo das zonas do pescarese,nrada;
c) Despesas de frrncionamento ,ías comissôes regionais de pesca;
d) Organizaçâo de congressos, competições e exposi@s piscícolas no país;

e) Insüataçâo e mmutenção de taboratórios e estabelecimentos de investigaçâo destinados a
fomemtr o dese,lrvolvimento da faunaictiotógica útil e a def€nder as condigões biogénicas das
águas interiores;
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Base )üV

Constituemreceihs do Frmdo de Fomento Florestal e Açícola:
a) As dotações orçamentais a ele consignadas;
b) O produúo das taras provenientes das licenças de pesca e dos rendimenrtos das zonas de
pescareservada e das concessões de pesca desportiva;
c) O produto das multas e indemizações cobradas na repressâo dos crimes e conüavonções
roliativos às disposições legais sobre pesca;
d) Os donaÍivos ou legados de qualquer pessoa singular ou colectivq
e) Os juros dos cryitais arrecadados.

BaseXV

Os,estudos, projectos e execução das obras de fomento piscícola nas cmcessões hidrárlioas, a
teafiZErr de harmonia com o disposto no n o 3 da base Mtr, serêo feitos com a colaboraçâo dos
rospoctivos concessionánios, donos ou erploradores e por eles custeador, er,eroeoá*se u
fiscalizaçâo pelos órgâos oficiais competentes.

Base XVI

Q Prfuios a atribuir aos agentes dÊ frscalizÃgão da pesca que se revelEn especialmente
diligeirúes no deseryenho das suas fungões;
g) Quaisquer proüdfocias tomadas ptra o inoremento des es@ies piscicolas uteis nas águas
interiorm do País.

1. As disposições desta lei aplioam-se a todas as águas interiores do continenúe e ilhas
adjacentes fora dos limites da jurisdição marÍtim4 ressalvadasr qumto aos rios limÍtrofes, as
obrigações internacionais assumirías pelo Estado português.
2. O Governo, medimte proposta do SecretáÍio de Estalo da Indus;ria e do Secret&io de
E§tado da Agricultura poderá liMaÍ da sqieição ao rogime deste diplom4 no todo ou em
parte, as 

-bacias 
hidrográficas dos cursos de ágpaonde o fomento piscícolanâo seja praicável

ou não ofereça interesse.

CAPÍTULO ry

Responsabilidade penal e civil

Base XVtr

t, No esgoto ou esrmziamento das linhas de ágüA albufeiras, valag canais ou outras obras de
hidrârtica os reqpectivos eryres&ios dwerâo tomar todas as proüdfucias p6a que sejam
asseguradas as condiçõc indispensárreis à sobrwivência dos peixes oà"r e*irtert"s,
gmlrindo as prescrigôes para esse fim estabelecidas pela Direcção-Geral
dos Senrigos Flormtais e Aquícolas.
2. Os concessionários rlas obnas ou linhas e ágareferidas avisrão a Direcção-Geral dos
Serrdços Florestais e Aquícolas da dat'a prwisb ptra o esvaziame,nto ou esgoto corn a
anrtecedência e pela forma a determina e,m regulamelrto.
3. O incumprimonto do disposto nos nrimeros anrteriores oonstitui conúa-ordenaçâo punível
com coimade€ 500 a€ 3000, no caso de pessoasingular, e de€ 2000 a€ M890,tocaso de
pêssoa colectiva (Lei n.o 30/2006, de tll07)
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BaseXVIII

l. Todo aquele que uülizr na psssa materiais er<plosivos, çímicos ou vegeh§ oorrentes
eléctricas o, do uma maneira geral, súsüinoias venenosas ou tóxicas, de causar a
morte ou o úordoamento dos peixes, será punido com pena do pnsão nuno& inferior a quato
meses e ooln mula de 2,99 euros a299,28 euros.
2. São considerados autores morais do crime prwisto nesta disposigão todos os que

acompamharem os seus age,ntes materiais ou que, conhecendo as circunstáncias da prftica do
acto, dele tirrem proveito.

BaseXD(

A destuigão vohrnÍfoia de dosovadeiras e viveiros de poixe será punida oom a pena de pÍisâo
de um a dois meses e com multâ de 29,93 euÍos a 149,@ euros.

Base IO(

A pesca nas épocas de defeso será punida cün a pena de prisão de dez a qume,!úa dias e com
multa dÊ2,» euros a 149,64 euÍos.

Base )§(I

A pesoa por meios proibidos ou suscepdveis de produzir desruiçâo das espécies ictiológioas
sená punida com a Ír€na de prisâo de dez a tinta dias e multa de2,99 euÍos a 74,82 euros.

Base XXII

1. Constitui circunstância agravmtedas infraogõ€s preüstas nas bases XVItr a )O([ o facto de

terem sido cometidas ds noite ou em águas onde a pesoa fm proibida reservada ou objeoto de

concessâo.
2. Quando concÁÍra esta agravante, as psÍras previstas na base )(Vm nurca poderâo ser

inferiores a seis meses de prisâo e a 149,64 euros de multa- Nos casos das bases XD( a )O(I
serão aplicados os mádÍros das penas.

Base tr(XIIf

A venda, aquisigâo e simplm exposigÍio ao ptúlico de peixe Êesço, durante a época do
respectivo defesq serão punidas, seja Eral for a sua proveniênoia, com a p€na de prisâo de

seis a vinte dias e multa de 2,99 euros a 74,82 euros.

Base)§[V

1. A pesca sem a necessária lioenga nas águas lirnes e nas águas proibidas, reservadas ou
sujeitas a concessâo, cotrstitui oontra-orderaçâo punível oom ooima de € 100 a € 1000. (Lei
o,.o 3O12OO6, da lll07)
2. Se a pesca for praticada de noite, os limites mínimo e márdmo da coima sâo olevados para
o dobro. (Lei n." 3012@16, de lllüT)

BaseXXV

Constitni contra-orde,nagâo punível com coima de € 50 a € 500 (Lei n.o 30D046, de l1/07):
a) A nâo dovolução às águas dos peixes capturados com dimensões inferiores às

regulme,ntres;
b) A destruiçâo, deslocaçÍto ou inutilização das tabuletas de sinalizâçâo colocadas ao abrigo
ou em cumprimento de disposigões legais da pesca

5



BaeeXXVI

Os olubes ou assooiações de pescadoros e as entidades concessionárias de pesca despo,rtiv4
lesados oom a prffica de infracçõos às disposigões legais sobre pesc4 poderâo constituir-se
assistentes nos reElectivos pÍoo€)Írsos.

Base§Vtr

1. Indepelrdente,mente das p€nalidades prwistas nas basos anteriores, os agentes das
inftacaões serâo civilmente reqponsáveis pelos danos que causarenl.
2. O montante das indemnizações devidas será detúminado pela Direcgão-Geral dos Servigos
Florostais e AErícolas oq çmdo os dmos tenhm resultado de aproveitammto sujeito a
licença ou autorizaçâq conjuntamenúe por essa Direcção-Geral o pela entidade qge tiver
concedido alicença
3. Da dÊcisão tomada suá passada certidâo que terá força de dtulo exeErívol contra os
responsáveis.

!t,Os pais, patrõ€s e tutores serão, respectivmente, reslnnsáveis polos danos causados pelos
filhos e criados, quando menores, e pelos tutelados.

BaseXXVIII

Nos crimes por violação de disposições legais sobre pesca e fomelrto pisoícola sâo sempre
puníveis a te,lrtativa e o delito frustrado.

CAPÍTT]LO V

Disposiçõe especiais e transitórias

BaseXXD(

1. A DirecçãeGeral dos Serviços Florestais e Aquíoolas elaborará, no mais curto prazo de
tempq a lista das lagoas, albufeiras e cunns de âgW ou seus toços, que serão declarados
zonas de pesca reseryad4 nas quais é úsolutmente proibido pescar por qualErer meio, até
çre sejam púlicados os req>ectivos regulamentos especiais.
2. As águas das lagoas da serra de Estrela são desdejá declaradas zonas de pesca reservada

Base X)CK

O Secr*foio de Estado da AgricultuÍa determinrá que, pela Direcção-Geral dos Senriços
Florestais e Açícolas, seja esürdada a regulamentação desta lei, a pubücar depois de ouvidos
os Ministos das Obras Públicas, da Educaçâo Nacional e das CorporaçOes e Prwidência
Sosial.

BaseX)(tr(I

Enquanto não for pubücada a regularnentação a que se refere a base anterior, oontinumão as
licengas de pesca a ser passadas pelas entidades actualmento coryetent€s, sendo, porém, o
seu produto depositado, por meio de gorq à orde,m do Fundo de Fome,lrto Florestal e
Aquícola.
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Base X)ffiI

Sem p,rejuízo da aplioagão da legislagão vigenúe sobre a defesa da salub,ridade das águas
interiores, uma comissÍlo a nom@r pelo MinisEo da Economia proporá, no mais curto prazo,
as providêmoias a tomtr, em diplom4 conÍra a polúgão das águas interiores pelos efluentes
inúrstriais e mineiros, e estrdrá os casos em que possa vir a ser considerada inüável a
defesa das espécies piscícolas.

Base X)OilII

Pela Secretaria de Estado da Agricultra serâo publioados os deçretos e as portarias
oecessários à orecu$o da presate lei.
Publique-se e cumpra-se como nela se contém"
Paços do Governo da Repúblic4 6 de Juoho do 1959.- aVÉnfCO DEUS RODRIGUES
THOMAZ- AnÍónio dc Oltveira fulazm-
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DECRETO N.O 44 623
de 1G10{2

A base )OO( da Lei n" 2O97, de 6 de Juúo de 1959, determinou que pela Direcçilo-Geral dos
Serviços Florestais e Aquicolas fosse sfudada a rqgulamenta$o da pesoa a publicar de,pois
de ouvidos os Mnisfos das Obnas Públicas, da Efucaçâo Nacional e das Corporaçõe e
Previdência Social.
A importáncia da pesca nas águas interioree do País como foúe de riquea púlica meio de
desporto salutar e motino de úa@ hrístioa aconselhava que o regulamento da Lei n.o
2 097 asserúasse em cúdadosos estudos e ampla auscultaçâo das erúidades mais directamente
intoessadaq por forma a dar-se saúisfaçâo tão ampla quanto possínel aos dinersos e vultosos
interesse que com a regulamentaçâo da peca se prete,nde acaÍelar.
Revesterr-sg por outro lado, de especial dslicadeza juridica as normas le.gais a enritir neste
domínio - ,laÁa a necessidade de orgat.r.za um sistema jurídico-penal que garanta o respeito
das regras mais conforrres à prinioa desportiva ou profissional, dos direitos e legÍtimos
interes§€s dos proprietários ribeiriúos e de outros variados intersses públioos e particulares
ligados àualiza{ao das águas em que a pesca é admitida
Assnm, e pam além da consulta aos Mnistérios mais directanente interessados na
regulaÍnentaçâo da pesca e à Procuradoria-Geral da República facultou-se as assooiações
d*portivas e aos próprios pescadores ensejo de se pronunciarern sob're a maéria deste
regulamento.
Recolhidos e ponderados todos os paÍeceres;
Usando da faculdade conferida pelo n.o 3.o do artigo 109.o da Constituiçâo, o Croverno deoreta
e eu promulgo o seguinte:

REGULAMENTO DA LEI N.O 2 097

CÁ.PÍTT]LO I

Exercício de pesca

Artigo 1.o Ficam sujeitas ao regime estabelecido por este doreto, para o orercioio da pesca
nos termos da I-ei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959, as formaçõe aquaficas, quer as de fuua
doce e as de água salobra não submetidas à jurisdiçâo marltim4 qu€r as seguintes aguas
públioas e particulaes:
a) Dos lagog lagoas, canais, rmlas e coneíúes de água navegáveis ou flúúveiq,
b) Das valas e correde de agua nâo navegâveis nem flutuaveis, nos troços em que
aúranessarem terrenos públicos, municipais ou de freguesias;
c) Dos lagog lagoas e p&rtanos formados pelarrrdlxezanesses terrenos e os cirormdados por
difererúes prédios particulares;
d) Armazenadas err albufeiraq conoedidas paraÍins de ser:viço público;
e) Das fonte públicas e dos poços e rgervaúórios construídos à custa dos concelhos e
freguesias;

0 Que nasoerem em algum prédio particular, do Estado ou dos corpos administrativos, e as
pluviais que neles caírenL logo que umas e outas transponharn, abandonadas, os limites dos
respectivos prediog se forem lançar-se no mar ou em outras râguas do domínio público;
g) Dos lagos ou lagoas existents denfio de algum pr&io particular que nâo sejam
alimqrtados por corrente publica;
h) Dos canais, levadas e aqudutos de derivado, albufeiras e reserrraúórios de
armazenamerúq construídos por pesrcasl singulars ou colectivas, a que se refere o Decreto
n.o 5787-ItrL de l0 de Maio de 1919,



Artigo 2.o Paruos efeitos deste decreto, considera-se peca nâo so a captura de peixo e outas

espécier aqúcolas, mas tmbém apr&ica de quaisquo astos oonducents ao menro fim,
quando realizados nas águas referidas no artigo antecedente ou nas margens delas.

Artigo 3.o A posca é deportiva quando praúicada como distracçâo ou exercício e profissional

quando praicada oom fim luordivo.

Artigo 4.o Pa.a deitos de pesc4 as águas do domínio púlico olassificarn-se ern:

a) Ágrras liws;
b)Zonas de pesca reserad4
o) Conoessôes de peca
§ l.o Nas águas livres podem praticar-se as duas modalidades de pesc4 desportiva e
profissional.

§ 2.. Nas zonas de pesca rwvada e nas concessões de pesca so é p€rmitida a pe§ca

desportiva nos termos dos repectivos regulanentos.

§ 3i As concessõs de pesca, qumto a0 seu tipo de ágsas,podem considerar-se:

a) De aguas correntes;
b) De águas paradas (lagos, lagoas, albufeiras, etc).

Artigo 5.o As zonas de pesca reservada serâo criadas por portarira do §ecretário de Estado da

Agri-oultur4 ouvida a Direcso-Geral dos §ervigos Hidrârlicos, mediante proposta da

Di-recção-Geral dos Serviços Florestais e Aquíoolas e por este organismo demaroadas e

sinalizadas.

§ unico. O orenoício da pesca nas zonÍs de pesca resêrvada só sera pernritido de,pois de

áprovados os respectivos iegulamartos pelo Secretâio de Estarlo da Agricultura, medianrte

proposta da Direcçâo-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas, entidade a quem incumbe a

sua administraçâo, fiscalizaçâo e conservação.

Artigo 6.0 As concessões de pesca serão requeridas ao Secretrio de Estado da Agriculfura
q.r.â poduá anlo,.izar W Wan não superior a dez anos, prorrogável a requerimento do

concessionário, mediante o pagamerúo de uma taxa anuat aftxw para caÁa oaso entre 1,50

euros e 5,99 euros por hectare.

§ 1." A t3r<a a que se refene o corpo deste artigo será revista de cinco em cinco anos e

actuali-ada, se tal for considerado necessárig por portaia do Secretaio de Estado da

Agrioultura
§ 2." O requerimento p6a cada concessâo de pesca devená ser acompanhado dos seguintes

elementos:
a) Planta topográfica da z-ona púa a qual se pretende a conoessâo, em tela ou mAerial

transparentet úextensível (tipo cronar) na escala de 1 :5000; @ecreto t.o 3l2l70, de 6m
b) hdicaçâo do prazo por que se pretende a concessão;

c) Projecto de regulamerno da pesca na zona da concessâo.

§ 3.o As concessões de pesca só podem ser antorizadas após vi*ori4 inquérito públioo,

ôoforrne as regras de súmissâo ao rqime floretal, e informaçâo dos serviços competentes

da DirecAão-Cr.rd aor Serviços Florestais e Aqúcolas, ouvidas a Direcção4eral dos

Senrriços Ífid*rticor e as comissões regionais de peca das repectivas áreas. As depesas

refergxúes aquela vistoria senão suportaOas pelos requerents que, para o efeito, depositarâo na

Cailç6 Cr€ral de Depósitos, Crédito e Previdência" como receita do Fundo de Fomento

Florestal e Aquícoia, a importância que pan cadra caso for deterÍninad4 conforme

regularnento apublicar por portaria do Secrqâio de Estado daAgrioultura-
g 2.. Uo 

"*o 
à" deferimeÍrto da pretensâo será passado à entidade int€re§sada o alvaú da

àncessão, assinado pelo dir@tor-geral dos Serviços Florestais e Aquícolasr do qual dsverêt

constar:
a) A aprovação do regulamento da pesca na zona da concessâo;

b) Â aea da zona ooncedid4
oj Nor cuÍsos de aguaeÍn que existarn salmonídeos o número e elúensão de lotes ern que cada

pescador poderá enercer o direito de pesca pela importânúadifiaestip,rhaq
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d) A taxa que deve ser paga anualmente;
e) O prazo da concessão;
Í) O número de gurdas pwa a fisealizaiaa;
g) O método derepovoamento;
h) As disposições aconselhadas quanto ao rwestimento vegaal do leito e margens do troço

pela concessão.

§ 5.o As erúidades arÍorizadas a possuir concessõ€s de pesca desportiva poderâo ualiz.a4para
efeitos de fiscatização e serviço de polioiame,nto das reas concessionadas, guardas florestais
au:<iliares a nomear nas mesmasr condigões prwistas nos artigos 48.o e seus parágraf,os, 49.o e
50.o do Regulamento do Serviço da Polícia Florestal, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 39 937,
de24 deNovernbro de 19í. (Decreto n.o 47059,de25-06-«)
§ 6.o A pesca nas ráguas úrangidas pelas concessões de pesca só é permitida às pessoas

atrtorizadas pela entidade concession&i4 que dwerâo, no entanto, munir-se da respeotiva
licença de pesca desportiva

§ 7.o No que respeita à concessâo de psca em albufeiras, ataxa refsida na alínea d) do § 4.o

deste artigo será fi:CIda em rela$o à área correspondente ao nível médio compre«rdido ente
o nível máximo e o nível medio previsto durante a estiagern.

Artigo 7." As concessões de pesca só podem ser autorizadas às entidades seguintes:
a) Clubes ou associações de pescadoreq legalmente constituídos;
b) Fundaçâo Nacional para a Alegria no Trabalho;
Q Argqmrizadlo Nacional Mocidade Portuguesa;
d) Câmaras Municipais;
e) Juntas de Turismo;
f) Comissões regionais de turisno.

Artigo 8.o As ooncessões de pesoa desportiva nâo terâo extensâo zuperior a lOKnL medida ao
longo do eixo do crnso de âgmS a concessâo podera ainda úranger cada um dos seus

aÍluentes numa extensão de 2 Km. Para as lagoas e albufeiras poderão ser autorizadas
concessões de pesca com uma area qug medida ao nível máximo normal, nÍio exceda 80h4
nâo devendo, c,ontudo, ocupar mais de metade da albufeira para as massas de agua oom mais
de 60ha de superficig nem ter eÉensão superior a 5Km.
§ l.o Entre duas zonas oonoedidas ficará sempre um troço de eÉensâo ou área, nâo infenior à
da maior conc€ssão, onde o orercício da pesca será regido pelas disposições gerais em vigor.
§ 2. o Em casos exce,poionais e mediante parec€r dos serviços compete,ntes da Drecçâo,Geral
dos Serviços Florestais e Aquíoolas, poderão ser ooncedidqs áreas e eldensõçs diferentes das
indicadas no oorpo deste artigo e seu § Lo.

Artigo 9.o O §ecretário de Estado da Agriculhra podoâ por proposta da Drecçâo.Geral dqs
Serviços Florestais e Aquícolag determinar o cancelamento do alvará de qualquo concessâo
de pesca, sempre que for julgado converriente ao interesse público ou nâo houver
cumprimento do estóelecido no respectivo alvara
§ nnioo. As entidades titulares de concessôes de pescajá existentes àdâada publioa$o deste
diploma deverâo requerer a aprovação do respectivo regulamorto no prazo de seis mes€s e
acualizar os seus alvaras no prazo má:rimo de um ano.

Artigo l0.o Os novos conoessionfoios so poderâo oomeçar a usufnrir dos exclusivos de pesca
nas concessões atrtorizadas depois de ter sido depositada na sede da circunscrição florestal da
area respectiva a quantia correspondente à ta:ra anual que lhes for fixada e de decorridos 30
dias sobre a colocaçâo das tóuletas a que se refero o § 5.o do artigo 6.o.

Artigo 11." Mediante proposta da Drec@o.Geral dos Serviços Florestais e Aqúcolas, o
Secretario de Estado da Agricultura pode,ra autorizrr', para efeitos de ralizarfia de concursos
de pesca desportiv4 concessões de pese por prazo não superior a dez dias.

§ l.o Dos requerimentos a solicitar conoessões, nos terrros do corpo deste artigo, deverão
constar os seguintes elementos: @ecreto n.o 312170, de 617)
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a) Daa da reali"Âúo do concurso;
b) Indicaçâo do local, oonvenientemente delimitado, onde o mesmo se dwerá realizar;
c) E:rtensão do troço do curso de @n ou perimetro dalagoa ou albufeira avü.lizrr- para o
efeito.

§ 2.'As entidades organizadoras dos concursos submeterão à aprovaçâo da Direcção-G€ral
dos Serniços Florestais e Aquícolas o projec'to do respeotivo regulamentg em triplicado, com
a antecedênoiamínima de sessenta dias em relação à dAa prevista para o inlcio da re,lizrúo
do concursq devendo a refsida Dr@o-Geral ouvir a DirecÉo-Gsal dos Serviços
ffidraulioos e a comissâo regional de peca da área respeotiva (Decreto n.o 3lN7O, de 617)

§ 3.o As autorizações das concessões previstas no corpo do presente artigo serâo tornadas
públicas por meio de editais, com a antecedência minima de dw dias em relaqão à dda do
início do período previsüo paÍa a concessâo. @eoreto n.o 3l?J70, de 6fi
§ 4." Aprovado o rqulrynento do ooncurso, podenâ a Direcção-Geral dos Serviços Florestais e
Aquícolas atfioriza que os conoorrerües insoritos exerçÍlm a p€§ca" durante a re,ilização das
prova§ e no local para elas demarcado, com qualquer das licenças prwistas na ler,
independentemurte da suavalidade tcrritorial. (Deçreto n.o 3l?J70,de 617)

§ 5.'Nâo poderão realizar-se em oada epoca mais de dois consursos de pCIca no mesmo toço
de cada linha de águ4 lagoa ou albufeira, ou realizan-se o segundo sfir ter€m decorrido
aúorz-e dias, pelo menos, após o temo do anterior, nerrL ainde rrilizar-se em concursos
troços que distem menos de 2Km para montante ou para jusante dos limit€s dos toços já
utilizados em dois concursos na mesma epoca @eoreto n.o 312170, de 617)

§ 6.0 Para efeitos de realizaçâo de carnpeondos de pesca deportiv4 regionais e nacionais,
poderá conoeder-se attorizaçãa paía se realizat mais um concurso de perca desportiv4 além
dos mencionados no parágrafo anterior, desde que a densidade piscícola dos cursos de ágna
eleger pelos organizadores o justifique. (Decreto t." 3!2170, de 6/7)
§ 7.o As entidades organi"adoras dos conoursos deverão remeter à Direcçâo-Geral dos
Serviços Florestais e Aquícolas, em impresso timbrado e no pÍazo de trinta dias após o termo
dos concursog os elementos seguintes: (Deoreto n.o 312/7O, de6/7)
a) Nome dos concorrentes inscritos e número das respectivos licenças de peca;
b) Espeies capturadas, com indicaçâo do número e pesos globais por espécies;
c) Tempo utilizado no consurso, oom mengão da hora do seu início.
§ 8.' E obrigatório para todos os concursos de pesca desportiva ralizados nas aguas
interiores: @ecreto n.o 312/70, de 617)
a) O disposto nos §§ 2.o,4.o,5.o e 6.o do presente artigo, com redugão a rinta dias, porénq do
prazo fixado no § 2.o;
b) A comunicaçâo dos eleme,lrtos referidos no § l.o.

Artigo l2.o Todas as obras a efectuar ou trabalhos de vatorizaçâo hidrobiológica a rmlizar nas
concessões de pesca deverão ser previamente aprovados pela DirmçâoGeral dos Serviços
Florestais e Aquícolas, ouvida a DirecçâeGeral dos §erviços lüdrauliooss e custeados pelas
entidades concessionárias.

Artigo 13.o A Direcção-Geral dos Serrriços Florestais e Aquícolas, ouvida a Direoção-Geral
dos Serrriços l:fidnfurlicosr podera origiÍ, sem p§uízo de quaisquer condições estipuladas
pelas leis em vigor, a construfro de obras destinadas à melhoria das condições biolôgicas da
conoossâo, ficando o respectivo e,ncargo por oonta da emtidade concssionfoia Neste caso
pode a mesma DiÍecgâo-Geral prescindir dataxa anual a que se refere o artigo 6." pelo prazo
que for considerado raznâvel.

Artigo 14.o Só é psÍrnitida a handerência de direitos e obrigações das ooncessões de pesca
oom autorizaçâo praria da Direcaâo-G€ral dos Serviços Florestais e Aquícolas.

Artigo l5.o As zonas de pesca reservada criadas por portria nos termos do artigo 5.o e as
concessões de pesca altonzaÁas segundo o artigo 6." serão para todos os efeitos consideradas
como submetidas ao regime florestal parcial.
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§ unico. Nas zonas submetidas ao regime florestal sâo mantidas as afiibuições da ürecção-
Geral dos Sendços tÍdraulicos que lhe são conferidas pela legislaçâo em ügor.

Artigo 16.0 O o<ercíoio da pesoa nas águas particulares é direito exclusivo dos seus

proprietáriog ficando, todavia, zujeito as disposiçõs constantes do presente reglrlanrento.

§ ,t"i*. Aos proprietários é perrritida a colocaçâo de tabuletas indicaivas da proibiçâo de

pescar, de modelo a aprovar pela Direcçâo-Geral dos Seniiços Florestais e Aqulcolas.

Artigo 17! A todos os pescadores é lícito passaÍ e estaciona, paÍa o exeroício efestivo da

p*"q nas z)nas dos prédios que marginem as águas púbücas sujeitas à servidâo lqal
estabeleoida no artigo 14." do Dwreto n3 '1.2 M5, de29 de SAembro de 1926, sem prejuízo da

inviolabilidade dos predios r:rbanos ou ústicos vedados. @ereto n." 312170, de 6i,7)

§ únioo. Considerann-se vdadog pra deitos do disposto no oorpo deste artigo, os prédios

ústioos murados em todo o seu perímertro com altura mínima de lm ou muro contínuo de

0,50m de altura com rede metálica de kn, ou ainda ciroundados por rede metáTieacom 2m de

alto.

Artigo l8.o Os pescadorc quê cameÍn prejuizos nos prédios maginais dos oursos de água ou

nos aproveitamentos desta são obrigados a indernnizar os seus propriaárioq pos*ridores ou

utenrtes, nos termos da lei geral.

§ l.o Para efeitos do disposto no corpo deste artigo, os proprietarios, possuidores dos pr&ios e

os ntentes da iLgtr4 têm o direito de exigir aos posoadores a respectiva identifioação e o
número da licença de pesca

§ 2.' A importância da indemnizaçâo sera fixada pela Dtecçâo-Geral dos Serviços Florestais

e Aquícolas ou oonjuntamente por ela e por outra enüdade de cuja licenga ou autorizaçâo

teúa dependido a prática do asto de que emerg€ül os danos. No caso de divergência entre

aquela Direcçâo-Geral e a outra entidade o montante da indemnização será daenninado pela

média aritmética dos quantitativos propostos.

§ 3.o Os interessados deverão nomear, no prazo que lhes for fixado por aquela Direcção'

GraL peritos avaliadores, que informem e habilitem a decidir sobre o pedido do lesado.

Quando qualquer das partes nâo nomear perito, a mestna DiÍecfão-GeÍal solicitarâ ao juiz de

direito dacomarca da situação do prédio a sua nomeÍ!çÍio, percebe,ndo aquele os emolumentos

e camiúos estabelecidos no Código das Custas Judiciais, pelos quais será responúvel a paÍt€

que forvenoida.
§ 4." a c€,rtidão da decisâo, assinada pelo Director4eral dos Serviços Florestais e Aqúcolas,
é título exequível de que poderá senvir-se o sredor da indemnizaçâo nela fi:<ada quando esta

nâo for pagavoluntariamente no prazo de quinze dias, a contar da sua notificação.

CAPÍTULO tr

Organizaçâo e competência dos serviço§

Artigo 19." É da competência da SecrAaria de Estado da Agrioultura, pela Direcçâo-Geral dos

§erviços Florestais e Aquícolas, o fomento piscícola das águas dos dominios público e
particular referidas neste decreto e a fiscalizaçâo do o<ercício da pesca desportiva e
profissional.

Artigo 2O.o Ao inspector-ohefe dapesoanas águas interiores oompete:

a) Informar o director-geral dos Serviços Florestais e Aquícolas de todas as deficiências ou

irregularidades verificadas nos serviços de orploração e fiscalizagÃo das água§ interiores

sujeitas ao regime de pesoa, que pela sua importânoia devern ser ooúeoidas superiormente;

b) Visitar a rede hidrográfica do País, examinando o estado ern que ela se enconta sob o
ponto de üsta das condições de conservaçâo e multiplica@ da sua farma útil e do

aproveitamento dos vegetais aqu&icos;
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c) Presidir as reuniões das comissões regionais de pesca a que se refse o wtigo 22.o d65;te
diplom4 assegurar aligiacÃo destes organismos com a Drecçâo-Geral dos §ervigos Florestais
e Aqnícolas, fiscalizar a sua a@o e prestar-lhe.s colúoraçâo em todos os assuntos
respeitantes ao fomento pisoícolq
d) Apresentar ao director-geral dos Sorviços Florstais e Aquícolaq anualmente, um reldório
circunstanciado da sua afiq do qual dev€rá ser dado coúecimento à secção aquícola do
Conselho Tecrrico daquele serviços;
e) Propôr à Drec@o-Geral dos Serrigos Florestais e Aquícolas a adopçâo de quaisquer
provid&roias adminishdivas ou medidas legislativas que ern seu entenderpossan oontiUuir
pra o inoerne,lrto do fomento piscícola

Artigo 2L.o A, secção aquícola do Conselho Tecnico dos Serviços Florestais, a que se refsre o
§ 2.o do artigo 17.o do Decreto n," 40 721, de 2 de Agosto de 195Ç compete emitir parecer,
qn maúéria de fomento aquicola e aperfeiçoamento dos prooesos de pesoa, especialmente
sobre:
a) A aprovação,alturaúo ou rwogação dos regulanentos gerais de pescanas aguas interiores
do Pais;
b) As concessões ou conhaúos que o Governo hqia de realiza a fim de perrnitir auttlizaqãa
das águas interiores do Paíq quer pela pesca, quer por aproveitamentos hidroeléctricos,
hidrârlicos ou hidroagrícola,g quer pra eqgotos municipais ou partioulare que, pela sua
importârcia e carasteristicaq possam alterar as condições naturais da vida animal ou vegetal
ou prejudicar possiveis trabalhos de repovoamento pisoíoola nas mesmas áwas;
c) A instalaçâo de quaisquer estabelecimentos industiais, oujos esgotos ou detritos possam
poluir as águas de forma a influir nas suas condiçôes biológicas n*urais, bem como sobre as
modificações técnicas a introduzir nos mesmos estabelecimentos para efeitos de fazer cessar a
referida poluigâo, desde que já existente, colúorando no estudo dos casos êm que possa ür a
ser considerada inüável a defesa das especie piscícolas;
d) A proibiçâo temporária da pesca erÍr c€rtas aguas, a fim de defender a sua riqueza piscíoolq
ou sobre a criaçâo de zonas de pesca reservadq
e) A naureza e o âmbito de medidas cuja adopção haja de ser solicitada às entidades
competentes a bem do fomento pisoicola ou da maior eficiência da fiscr/li?Âús da pescA,
Í) O repovoamento piscícola das aguas interiores do Pais;
g) A r@li?Â*ãa de obras, tais como escadas, valas ou quaisquo dispositivos oongéneres
destirlados a ass€urar a liwe passagem dos peixeq e as que se destinaÍn à conservação e
beneficiaçâo dos leitos ou margens das ággas interiores do País, sempre que alterem as
condi@es hidrobiológicas ou prejudiquem por qualquer forma o fomento pisctcotq
h) A transf€rência de especies aquíoolas paa povoame,lrto dâs águas interiores do Paíq
públioas ou particulares, bem como a sua importaçâo para o mesmo frm, guaisquer que sejarn
as entidads que as promovam.

§ l.o Os parec€res referidos nas alíneas b), c) e g) de.ste artigo serão emitidos no praz<)
máximo de três meses, a cont r da dúa da consulta, o qual poderá, em sasos especiai§, ser
prorrogado por depacho do Secraário de Estado da furioultura Deoonido esse pÍazo sem
que o paec€r seja emitidq entenden-se.à que nâo ha qualquer objecçáo a opôr.
§ 2.: A eÍnissâo do parecer a que se rEfere a allnea c) deste artigo será dispensada logo que
esteja a firncionar o organismo competenrte paÍa traúar das questõe.s de poluiçâo, no qual a
Direcçâo4eral dos §envigos Florestais e Aquícolas esüeja representada

Artigo 22.o Seráa criados os organismos seguintes:
a) Comissâo Regional de Pesca do Norte, com sede no Porüo e acçâo em todas as águas
interiores a norte do rio Douro;
b) Comi*sâo Regional de Pesca do Cento, oom sede em Coimbra e ac@o ern todaq as aguas
interiores eÍrte os rios Douro e Tejo;

9) Cgmissâo Regionat de Pesca do Sul, com sede em Lisboa e acçâo em todas as aguas
interiores a sul do rio Tejo;
d) Comissâo Regional de Pesca do Distrito de Ponta Delgada, com sede nesta cidade e acção
nas bacias hidrográficas das ilhas do distrito.
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§ 1.o Constituem cada uma destas comissôes:
a) O inspectorrhe,fe da psoa ou um engenheiro silvicultor da Direcção4eral dos Serviços
Florestais e Aqúcolas, seu represe,ntatg que será o presidente e terávoto de qualidade;
b) Um represe,ntante da Direcçâo-Geral dos Serviços lfidraulicos e oufio da Dir@o-Geral
daEducação Física, Desportos e §audeEscolar;
c) Tr& pescadors dsportivos de recoúecida compaêncüa e probidadg domiciliados,
respectivamentg em cada uma das foeas das comissões regionais de pesc4 a designar
trienalmente pelo Secretário de Estado da Agrioultura ouvida a Direcçâo-Geral da Educaçâo
Física, Desportos e Salrde Esoolaq,
d) Um representante dos pescadores profissionais, designado pelo Minisro das Corporações e
Previdência Social.

§ 2.o As comissões rqionais de pesoa podoão designar, mediante au;torjzafio do Director-
Geral dos Serviços Florestais e Aquíoolag delqados seus para as zoÍtas que viuern a ser
consideradas de especial interesse pisoícol4 de entre os pesoadores nelas residentes.

§ 3.o O Secretario de Estado da Agriculara poderâ mediante proposta da Direcção'Geral dos
Senviços Florestais e Aquícolas, criar por portaria comissões rqionais de pesca em outras
regiões, ou alterar as suas areag sede ou composigâo.
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Decretelei n"o 3Wfl2, de 16 de Agosúo:
Artigo 1.o -1. Passam a constituir as Comissões Regionais de Pesca, além dos mernbros
indicados no § l.o do artigo 22! do Decreto n.o M623, de 10 de Oúubro de 1962, um
representmte da Direcçâo-Geral do Turismo, um representante da Fundaçâo Nacional pma a
Alegria no Trabalho (F.N.A.T.) e um representante das associações desportivas federadas que
teoharn a sua sede na respeotiva area
2. O representamte das assooiaçôe.s referidas no número precedente será designado erúre o§
tês pescadores dosportivos que fazem parüe da Comissâo.
Artigo 23 -1. Os membros das Comiss&s Regionais de Pesca têm direito a senhas de
presença em cada sessâo a que assistam do quanrtitaúivo lqalmente fixado, à {uda de custo
correspondente aos vencimentos que se situam entre as letras C e F do n.o I do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 49 4lO, de 24 de Novenrbro de 1969, quando outa mais elevada não lhes
competir como funcionários, e atransportes nas condi@es legais.
2. As importáncias respeitantes as semhas de presença sâo acumulanois com os abonos
percebidos pelo exercicio de quaisquo fimções no Estaclo, nos coÍpos administrdivos, nas
pessoas colectivas de utilidade pública administdiva e nos organismos de coordenaçâo
económica, com sujeiçâo ao limite do vencimentos legalmente estabeleçido.
Artigo 3.o -1. As Comissões Rqgionais de Pesca serâo secretariadas por um funcionfoio da
Direcçâo-Geral dos Senviços Florestais e Aqúcolas, o qual também se encarregará do
ogediente resultante do funcionarnento das mesmas Comissões.
2. Ao funcionário referido no número mterior sená aúribuída uma graúifrcaçâo mensal, afixar
pelo Secretario de Estado da Agricultura com a concordÍincia do Ministro das Finanças.
Artigo 4.o A constituiçâo da Secçâo Aquícola do Conselho Tecnico da DiÍecçâo-Geral dos
Serviços Florestais e Aquícolas, a que se refere o § 2.o do artigo 17." do Decreto-Lei n." 40
721, de 2 de Agosto de 1956, é acrescida com um repres€ntante da DiÍect'ao-Geral dos
Serviços Industriais e um representante da Direcçâo-G€ral de Satrde.
Artigo 5.o As despesas emergentes da execuçÍüo do presente diploma serâo suportadas pelo
Fundo Espeoial de Caça e Pesca, nos terrnos do artigo 252." do Decreto n." 47 847, de 14 de
Agosto de1967.
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Artigo 23.o Compete às comissõqs regionais de pesca colúorar com a Direcçâo4eral dos
Senigos Florestais e Aqúcolas, sob orientação dest4 ern tudo o que respeite à piscicultura e
em especial:
a) Coadjuvar a Direcção4eral no licenciameúrto e fisçaliz*r{aa da pesc4 pode,ndo para este
firL e mediante prévia autonzasfio destq €ncaregaÍ pescadores desportivog
reconhecidanneirte idóneos, de vigiar as águas de determinada região e cooperar na
demaroa$o de desovadeiras, bem como do participar, nos termos regulame,ntaes, qualquer
crime ou oontranenÉo das leis ou regulamentos da pescq depois de ajurame,ntados peraÍrte o
juiz de diÍeito da sua residênci4
b) Informar, quando solicitadas, sobre assuntos relacionados oom a consernaçâo e fomento da
riqueza piscícol4
c) Propôr à Direo$o-Geral dos Senriços Florestais e Aquícolas medidas que se julguem de
úiüdade para o fomento e fiscalizaçâo da pesca;

d) Exercen acção de propaganda no sentido de mostrar que a conservação dairyuapiscícola
é de interesse nacional.

§ 1.' Os pescadores encarregados de ügir as aguas menoionadas na alíne a) deste rtigo
participrâo as infracções que tenhaÍn presenciado ou de que tenham coúecimento.
§ 2.o Para o exercício das suas funções de fiscalizaçâo, os pescadores designados pelas
comissões regionais de pesca serão portadores de cartões de identidade de modelo a aprovaÍ
superiormente.

§ 3.o Os orçamentos das comissões regionais de pesca dwerão ser apresentados à aprovagâo
do direotor-geral dos Serviços Florestais e Aquíoolas té ao ultimo dia de Outubro do ano
anterior àquele a que respeitarem.

§ 4.'As comissões regionais de pesca reger-se.âo por regularnento a elaborar pela Direcção-
Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas.

Artigo 24." NAr' dos guardas florestaig têm tambem competência para o exeroício da políoia
e fiscalizaçâo da pesca os guarda-rios da Direcçâo-Geral dos Serviços Hidnâulicog as

autoridades administraivas e polioiais, os membros das comissões regionais de pesca e os
agentss da Direoçâo.Geral dos Serviços Florestais e Aqúoolas, das comissões venatorias, da
Guarda Nacional Republioana, da GuaÍda Fisoal, das Policias de Segurança Pública e de
ViaÉo e Trânsito e, da vigilância, os pescadores designados nos terrÍros da alínea a) do artigo
23.".

§ l.o Para os efeitos das disposições legais sobre a pesca nas aguas interiores, salvo o disposto
no § 1.o do artigo 83.o, consideram-se agentes de autoridade, depois de {urmrentados pelo
juiz de direito da comarca do repectivo domicílio, os membros das comissões regionais de
pesca e os pescadores desportivos a que se refere a alínea a) do artigo 23.o, os quais terâo
direito ao uso de cartão de identidade de modelo a aprovar superiormente. @eoreto n.o

3lU70,de6fl)
§ 2.o A fiscalizaçâo das águas livres ficará a cargo dos guarda-rios da Direcçâo-Geral dos
Servigos lfidrârücos eÍrquanto a Dircgâo-Geral dos Servigos Floretais e Aquícolas nâo
possuir o número de guardas florestais suficientes paÍa assumir esse €ncaÍgo.

Artigo 25.o Os agentes da autoridade e as demais pessoÍul com competênoia para a fiscalizacÃa
do cumprimento das leis e regulamentos da pesca informarão a Direcção-Geral dos Serviços
Florestais e Aqücolas das infracções que presencirem e daquelas que, por qualquer via,
ohegarem ao seu coúoimento.
§ 1.o Logo nesse acto prooederâo às apreensões permitidas, nomando, por auto, fiel
depositariq e notificarâo, ao mesmo ternpo, os presumíveis infractores de que poderr
apresentar, no pÍazÃ de dq, dias, perante aquela DiÍecçâo-Geral a justificação da sua conduta
e o pedido de quaisquo diligências.

§ 2." As informações serão feitas diretarnente àquela DirecÉo-Geral ou por intermedio dos
seus serviços externos.
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§ 3." Esta Direcçâo-Geral, se o ent€nd€r n@essário, mandaÍá proceder as diligêmcias
requoidas ou consideradas indispensaveis ao apuramento da verdade e, verificados os
elememtos oonstitutivos da infracAâo e juntos aos autos a certidiío do oadastro do arguido e os
demais documentos que se lhe re,frarn, ordenara seja levantado o oompetente auto de notíoi4
dele se remetendo o original ao tribunal competelúe e o duplicado àmesmaDirecçÍio-Geral.

§ 4.o Qtrando a pena cominada seja some,nte a de multa, o auto aguaÍdará duante dez dias, na
adminisüação florestal, que o arguido a liqúde voluntriamentg paÍa o que será notificado
por postal registado, em duplicado, para o seu domicílio, sendo, no caso de não pagane,lrto,

remetido ajurz,o nos cinco dias imediaos.

§ 5." Não se observrá o disposto nos parágrafos anterioreq salvo no que se re,fere as

apreensões determinadas no § l.o, quando deva proceder-se à oaptura dos arguidos err
flagranüe delito. @oreto n3 312f70, de 617)

Artigo 26.0 Nos autos de notícia levantados pelos agentes da autoridade com competênoia
para a fiscalização das leis e regulamentos da pesca é dispensada a indicaçâo de testuruúas,
quando a infracçâo tenha sido presenoiada por eles ou sempre que as circunstâncias o tomern
impossivel, sem embargo de fazerem fe e prova plena em juízo.

§ tmico. Estes arúos dwem obedeoer ao estatuído no artigo 166.o do Código de Prooesso

Penal, indicando ainda:
a) As pessoas de quem se suspeita, quando for desconhecido o infractoq
b) O preeito legal infringido;
c) O número, dimensões e es@ies de peixes pesoados, apanhados ou destruídos e asi

dimensões das redes e da sua malh4
d) A especificaçâo de üodos os instrumeirtos usados rnprâiaa da iÍtfracção e dos eleme,ntos
que alei origepara ac,arúenza;
e) O valor provável do dano oausado;
f) A menção dos danos que porventura tenham resultado da infraoçâo ou de qualquer aoto

conexo e a identificaçâo dos proprietarios ou possúdores dos prédios zujeitos a servidâo ou
dos úentes das águas que teúam sido lesados.

Artigo 27 .o As entidades a que se refere o artigo 24.o poderão, paÍa o exeroício da polícia e
fiscalizaçâo da pesca, verificar as licengas e o conteúdo do equipamento dos indivíduos
suspeitos da prática de qualquer infracçâo das leis e regulamentos, podendo igualmente
ordenar a aoostagem de embarcações para efeito de exame do seu interior.

Artigo 28.o As secretarias judiciais enviarâo à Direoç,ão-Geral dos Servigos Florestais e
Aquícolas c€rtidÍio de todas as s€ntenças, condenatórias ou absolutórias, proferidas em

proc€{lslos por infracções das leis ou regulmre,ntos da pesoa

CAPÍTI]LO ru

Fomento piscícola

Artigo 29.o FieaereressaÍnelrte proibida a pesoa, por todos os proc€ssos e nos períodos abaixo
mencionados, das espéoies seguintes, cujos nomes cisrtíficos constarn da lista anexa ao

presente regulamento: @ecreto n." 312/70, de 617)

a) Esturjâo ou solho: de 15 de Julho a 15 de Janeiro, inclusivé;
b) Lampreia: de 15 de Junho a 15 de Janeiro, inclusivé;
c) Sárrel e savelha: de 15 de Juúo a 31 de Janeiro, inclusivé;
d) Salmão, tnÍavulgar e truta arco-íris: de I de Agosto ao último dia de Fevereirq inclusivé;

@ecreto n." 35 l7 l, de 13 12; ver Portarias n.* l5l l7 9, de 5 I 4, e 6 I 5/85, de I 9/8)
e) Tnrta marisca: de I de Novembro a 15 de Fwereiro, inclusivé; (ver Portaria n." 351/86, de

8t7)
f) Achigã, carp4 barbo, boga e tenoa: de 15 de Março a 3l de Maio, inclusivé;
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Q) Laeostim de agua doce de pas brancos: de I de Seternbro a 31 de Maio; (Decreto
Regulanrentar n.o 1ll89, de27/4;ver Portaria n .o 74llz}O},de g/9)
h) Camarâo de rio: de I de Novembro a 15 de Juúo, inclusivé.
§ l.o A pesca das especies não referidas no ooÍpo do presente artigo é permitida dgrante todo
o ano, salvo se circunstâncias especiaisjustificarem a suaproibiçâo.
§ ?.-' A ú€rtura da pesca das especies mencionadas na alínea f) é mteoipada para o dia 15 de
Maio, mas §omento püÍa a pesca desportiv4 nâo se considerando como tal o exercício da
pesca em ooncursos. (ver Portaria n." 27$l9l,de Sl4)
§ 3.o Nos our§os de agua onde existam salmonideog não é pennitida, duÍante a epoca do seu
defeso, a pesca de qulsquq orÍras espécies, com orcepçâo do lagostim. Durante a época em
9fe é liue a pesca dos salmonídeos é tsmbém livre a pesca dã quaisquer outas espécie.s
piscícolas nesses cursos de água mesno na epoca do seu defeso. (Decreio Regulamentar n..
18186,de2015)

§ 4." O disposto no paragrafo antecedente nâo se aplica aos seguintes toços dos oursos de
águil.
a) No rio Cávado: ajusante da barragem de penide ate àsrur.foz;
b) No rio Neiva: a jusante da ponte que aúravessa a esfiada nacional de Viana do Castelo a
Barcelos úéàstnfoz;
c) Ribeira de Afife: a jusante do Convento de Cúanas aÉé à sua foz;

{) nio Ancora:_ a jusante da ponte de Albadirq sita junto da povoa$o de Aspr4 freguesia de
Ancor4 conselho de Camiúa, dé à suafoz;

!)No,rio Coura: a jusante da ponte de Vilar de Mouroq ooncelho de Camiúa até à sua foz.
§ 5 " E proibida a pesca do salmão e do esturjão na sua descida paÍa o maÍ.
§ 6.0 Só é_permitido psscar desde o nascer ao Ér do §ol, excepüo nas zonas a demarcar pdÍa a
pesca profissional oom rede.

§ ?." A pgsca do lagostim de pes brancos fora da epoca do seu defeso só é permitida as
quintas-feiras, domingos e feriados nacionais. (Decreto Regulamentar n.o 18/86, íe2O/S)

Ar{g9 30.o E proibida a pescq comercio, tansporte, retençâo o coruumo de peixes e oufias
espécies aquícolas de dimensões inferiores as Íixadas nas alineas segúntes: @ecreto n.o
312/70,de6m
a) Es@âo - 65cm;
b) Salmão - 55cm;
c) Lampreia e savel - 35cm;
d) Aúigâ, barbo, carpa, saboga ou savelh4 robalo, engui4 taiúa e outras especies do ge,nero

Mugrl -2Aw,
e) Truta - l9cm; (ver Portaria n..351/8( deBlT)
f)Tenca- lScm;
g) Boga escalo epimpâo - lOsm;
h) Lagostim de agua doce - 9cm. (ver Portaria n." I 0i4l9O,de l3l10)
§ 1." O oomprimento dos peixs será medido, rectilíneamentg desde a ponta do focinho à
forca candal ou ao topo da barbaana, se esta não for bifurcada No lagoúm do agua doce o
comprimento dwe ser medido desde a erdreÍnidade da cabeçq nâo compreendendõ as pinças
e antenas, dé à offemidade da cauda estendida
§ 2.o Os exernplares pescados de dimmsões inferiores às determinadas nete artigo serão
imediafamente re.*itrídos à fuua
§ 3.o Nemhum pescador poderá captuÍar mais de 40 lagostins de pés brancos por dia de pesca
@ecreto Regulamentar n' 18/86, de20/S)

Artigo 31 .o O Secretário de Estado da Agricultura poderâ por portaria e mediante proposta da
Direcçâo-Geral dos Suviços Florestais e Aquícolas:
a) Alterar, em todo o País ou êm deterÍninadas bacias hidrografioas, ssmpre que tal se
justifique, as épocas de defeso mencionadas no artigo 29." e-as dimensões das especies
aqúcolas e das malhas das redes mencionadrs nos artigos 30.o e 34.o;
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b) Determinar a proibiçâo total ou parciat da pesca de espécies cuja proê@o seja
recoúecida oomo necessária, dwendo indicar-se quais os cunlos de á$a e o período a que
proibiçâo respeite;
c) Definir as daas de ddeso púa as espécies que venham a ser introduzidas;
d) Demaroar zonas de pesca profissional com redes e regulamentar o exercício de pesca
ne§sas zonas;
e) Proibir, totalmente ou por rnassas hidrográficas, a captura de Êmeas de lagostins de pés
brancos; @eoreto Regulamentar n.o 18/86, de20l5)
f) Autorizar a captura de lagostins vermelhos por oufios processos que não sejam a balança ou
raúel, de qualquer tamanho e ern qualquer época do ano. @ecreto Rqulamentar n.o 18/86, de
20ts)

Artigo 32.o Nâo podem s€r postas à venda, compradas, transportadas, retidas ou servidas em
hotéis, restaurantes e outros estabelecimentos congeneres quaisquer species cuja pesca
estiver proibida ou em período de ddeso.
§ I.o O disposüo no corpo deste artigo, bem como nos artigos 293 e30.o,oonsidera-se aplioado
mesmo às esprcies das águas dos rios que servem de fronteir4 desde que, para o efeito, nâo
haj a regulamento especial.

§ 2.o Nos salmonídeos importados durante o período de defeso no País será aposta na
alfândega uma maÍca ou selo de modelo a aprovar pela Direcçâo-Geral dos Serviços
Florestais e Aquícolas e que gararúa a proveniência dessas espécies. Enceptuam-se os
exemplares fiansportados pelo próprio pescador, desde que acornpanhados por documento
oficial comprovativo da origem.

§ 3.'Não se aplica o disposto no corpo do presente artigo aos salmonídeos provenientes de
tuticulturas indus;tiais, devidamente lqalizaÁas, desde que seja aposto ern cada exemplar um
selo de chumbo ou de plastico com a rnarca identifroadora da truticultura a que respeita
(Decreto n." 312170, de 617)

Artigo 33.o No exercício da pesoa desportiva só podem ser ufllizadas cana ê liúa de mâo,
oom excep@ da pesca do lagostim de á$n doce, em que ú é permitido o uso da rede
denominada "balança" ou "ratel", e da pesca nas zonas reservadas ou concessionadag onde só
é perrritido o uso de GÍxna ou balança @ecreto Regulamentar n.o 18/86, de20/5)
§ único. Como elementos auxiliares da pesca desportiva o pesoador só poderá utilizar o
gancho sem farpa (bicheiro), a rede'fole (oamaroeiro) e o laço no caso especial da pesca ao
salmâo.

Artigo 34.o No exercício da posoa profissional podern ser utilizqdaq redes, além da cana e
linha de mâo ou de quaisquer ouhos meios que venham a ser considerados legais, nas zonas
dernarcadas nos terrÍros da aline d) do artigo 31.'.
§ l.'Na pesca aos salmonídeos só é permiüdo o uso da cana
§ 2.o Só serão permitidas redes cujas malhas possam ser aúrarressadas facilmente por uÍna
bitola com dois milímeúros de espessura quando a rede estiver molhada e esticada na direcçâo
do seu oomprimento. As larguras das bitolas paÍa as diferentes espécies sâo as seguintes:
a) Bsturjâo e savel - 100mm;
b) Sarrelhaou saboga- 70mm;
o) Lmrprei4 barbo, whtg| tainh4 muge, caÍpa e tenoa - 54mnr;
d) Para as restantes especies com excepgâo do camarâo de rio - 30mÍn; (DecÍeto n3 3l2l7O,

de617)
e) Parao camarâo do rio - 10mm. @ecreto n!3l?J70,de617)
§ 3.o A permanência dentro de ágw das redes e aparelhos de pesca oom as dimensõe
regulanrentare é permiüda tanto de dia como de noite em períodos não zuperiores a}4horas,
contando que sejan lançados ou lwantados desde o nascer aúé ao Ér do sol. No mesmo local
e durante o período de 24 horas, não é perrritido fazer mais langamentos de rede e ouhos
aparelhos de pesca
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Artigo 35.o Fica e:(pressamente proibido o uso de redes em todas as zonas dos cursos de rágua

onde existam salmonídeos, exc€pto quando a existência de outas espécies o justifique, o que
seú deterÍninado por portaia do SecretáÍio de Estado da Agrioultura, mediante proposta da
Direcçâo-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas.

Ârtigo 36.0 As redes fixas, flutuantes e derivantes não poderão orceder, em comprime,nto,
metade da largura dos cursos de água
§ 1." Quando forem lançadas simultâneamente mais do que uma rede, queÍ na mesma
margerL quer em maÍgeÍrs opostas, dwerâo intervala-se a uma dist&rcia ilmoa inferior ao
triplo do comprimemo darede mais comprida
§ 2.o Quando se eÍnpreguem redes fixas dwerão ser suspensas pelo meio, em oada seÍnana
durante 38 horas, desde sábado às 5 horas da tarde até segunda-feira as 7 horas da manhâ,
numa extensão equivalente à decima parte do seu comprimento, deixando entre o fundo e a
halha inferior um espaço livre com 0,50Ín, pelo menos, de altura

Artigo 37.'É, proibido o emprqlo de todas as redes de arrastar pelo fi.rndo, bem como o dos
grandes aparelhos de fundo, coúecidos pelo nome genérico de botirões. armadilhas de trya-
esteirog nass€Nr ou quaisquer outas oongénereq o(cepto Íras zonas demaÍcadas nos terrnos da
alínea d) do artigo 31.o, para as quais serão defrnidas as redes e aparelhos autorizados.

Artigo 3E.o É proibido arnarrar redes, cestos ou outos aparelhos de pesca aos diques,
barrage,ns, descarregadores, aquedutos ou portas de agua

Artigo 39.'É proibido estóelecer denro de ágwredes, aparelhos ou quaisquer dispositivos
destinados a encaminhar os peixes pila espaços donde nâo possÍrm mais sair, ou que os
forcem a pasar por um oanal, esteiro ou val4 ou ainda que os impegam de oiroular
livremente, tais como: rarnagens, estacadas ou outros obstaculos móveis ou fixos.

Artigo 40." Cada cana ou linha de mâo nâo poderá ten mais de hês anzóis ou o máximo de
uma f*eixa de três farpas, ressalvando o caso dos iscos artifioiais de tipo ooÍrente, que
poderão ter número maior de anzóis por isoa, sendo permitido pescar de terra, vadeando ou
embaroado.

§ 1.o Não é permitido ao pescador utilizar simultâneamente mais do que dois aparelhos (cana
ou liúa de mão), deve,ndo estes estar senrpre ao alcance da sua mâo.
§ 2.o Na pesca aos salmonídeos nâo é permitido ao pescador utilizar mais do que úna cana"

§ 3.o Nâo é permitido iscar nem e,ngodar com ovos de peixe em qualquo curso de águ4lagoa
ou albufei4 ou com larvas naúurais nas aguas com salmonídeos. @ecreto n." 312/70, de 617)

§ 4.o Não é permitido o uso de liúas dormentes ou espiúéis. (Decreto t.o 312170, de 6/7)

AÍigo 4l.o Mediante proposta da DirecÉo-Genal dos Serviços Florestais e Aquícolas, o
Secretario de Estado da Agricultura poderá tomar medidas espeoiais sobre os processos de
pesoa a adoptr nos cursos de agua oujas características se nâo coadunem com os processas
legalmente autorizados.

Artigo 42! É, proibido p6caÍ e apanhar peixe nas zonas aqudicas oujo nível de â$;r-teÍtha
decido dé um limite que afecte a segurança da sua fama aqúcol4 salvo em casos
orcepcionais superiormente autorizados.

Artigo 43.'É, proibido pesoaÍ, e,m qualquer epoca do ano, nas zonas aquffcas designadas e
assinaladas pela Direcção-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas para abrigos,
desovadeiras e viveiros de reprodução, bem como, e independenternente de qualquer
delimitação especial, dentro das elusas, aquedtrtos ou passagens püa peixes, e
profissionalmente a menos de 200m de barragens e 50m de açudeg comportas,
descarregadores ou quaisquer obras que alterem o rqime normal de circulaÉo das aguas.
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Artigo 44.' É proibido pescar:
a) Com fisga, tridente ou arpâo;
b) Com armas defogo e oplosivos;
c) Com substâncias tóxicas susce,ptíveis de causar a morte ou o dordoarnmto dos peixes;
d) Com aparelhos elécticos;
e) Com paus ou pedras;
f) Por processos considerados de peca subarp&ica;
g) Por imersâo de cestos ou oufios recipierüe;
h) Por percussâo nas rochas de refugio;
i) Por quaisquo oufios prooessos em que o peixe nâo seja apanhado pela boc4 ressalvando o

uso das redes permitidas.

Artigo 45." Par:a aprovaçâo de quaisquer projeotos de obras arealiz,r nos cursos de agua, que
possam alterar profundamente o seu regime hídrioo ou influir nas oaracterístioas biológioas do
meio, será sempre owida a seção aquícola do Conselho Técnico dos Serviços Florestais.
§ 1.o Todas as obras já existentes e que impeçam o normal moümento migrdório dos peixes
dwerâo ser convenientsÍne,rúe remodeladas, no pmzo máúmo de cinco anog de forma a
ass€urar-se a indispensável oirculaçâo das diferentes especies ictiológicas.
Os esttrdos, projectos e execuçâo destas obras serão feitos pelo respectivos concssionários,
donos ou exploradores, segundo indicações das Direcções-Crerais dos Senviços Hidúulicos e
dos Serviços Florestais e Aquíoolas e por aqueles custeados.
§ 2.o Para efeitos de instalação ou uso de motores de rega ou outos dwerá, desde que se
presuma que podem afectaÍ a pesca ou a vida dos peixes, ser ouvida a seot'ao aqúcola do
Conselho Técnico dos Serviços Florestais.
§ 3.o A frsoaliz;çãs técnica de todas as obras de hidráulica com interese pÍlra o fomento
pisoícola fraer:âacrgo das Direcções-Gerais dos Serviços Hidráulicos e Serviços Florestais e
Aquícolas.

Artigo 46.'É proibida a construçâo de pesqueiras fixas.
§ 1." O Secretário de Estado da Agricultura poderá determinar, mediante proposta da
Drecçâo-Geral dos Serviços Florestais e Aquicolas, ouvida a DirecçâoGeral dos Serviços
Hidráulicos, a modifrcaçâo, ou a destruição quando aquela não bastg das pesqueiras
existentes àdala da publicaçâo deste decreto nas maÍgens ou leitos das águas em que oste
sistema seja prejudicial as espeoies iotiológicas que as povoam.
§ 2.'A modificagâo ou a destrui$o das pesqueiras frxas, nos termos do paragrafos ante,rior
far-se-á sem diÍeito a indernnização, sempre que não e.stejan tituladas por documento
autêntico.

Artigo 47.o Com o fim de p,roêger as comrmidades aquícolas é orrpressamente proibido:
a) Arremessar as águas corpos em decomposiçáo, zubstâncias putrescíveis ou nocirms à vida
dos peixes;
b) E:crair areias, lodos, terras ou outros m*eriais dos leitos dos rios, nas zonas de reserva de
pesca, nas concessôes de pesca e nas, zonas do desova ou úrigo, se,ln licenga da Direcçâo-
Geral dos Serviços ffidráulicos, oom prária audi&rcia da Direoção{erat dos Serviços
Florestais e Aqúcolas;
o) Escarrar ou rwolver os leitos por meio de varas ou quaisquer instrumentos por forma a
poden prejudican as condigões de abrigo e conserraçâo dos peixes, exoeptuando-se as zonas
destinadas a fundeadouros de enrbarcações, e os canais ou oarreiras de nanegaçâo;
d) Prooeder à apanha ou oorte de plantas aquaticas e de todas as que marginem os cursos de
água nos troços órangidos pelas concessões de pesca e zonas de pesca reservada,
seÍn o paÍêcer da Direcção-Geral dos Serviços Florestais e Aqúcolas.
§ único. E proibida a vaguadao de aves aqufticas domesticas nas zonas das águas públicas
designadas pelas Direcaões-Gerais dos Serviços Hidraulicos e Sernigos Florestais e
Aquícolas.

t4



Artigo 48.o É proibido o esgoto ou svaziamento total das linhas de agu4 albúeiras, valas,
canais e outas obras de hidránlica sem ser ouvida a Direoção{erat dos Serrriços Florestais e
Aqúcolas, e o esvaziamento parcial que nâo seja operaçâo normal decorrente da própria
oçloração da obra
§ lo. Para os ef,eitos do determinado neste artigo, devsâo os conoessionfoios ou proprietarios
comunicar por escrito a sua intenção à Direcção-Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas
nos prazos minimos seguintes:
a) Para as albufeiras e açudes - 30 dias;
b) Para as valag oanais ou outras obras de hidúulica - 10 dias.
Exoeptuam-se os casos de emergência eNn que nâo seja possível a prária comunicação, mas
que dwerão ser imediaamente participados pela üa mais rapida e devidamente confirmados
por esorito.

§ 2.o Para os casos a que se refere a alínea b) do paragrafo anterior oonsidera-se a pretensâo
deferida se não houver resposta úé ao oitarro di4 inclusivé, após a dota dz entrada da
respeotiva participação na Drecção-Geral dos §errdços Florestais e Aquícolas.
§ 3.'A participa$o, de que dwerá constar o nome, morada do concessionário ou proprietário
e L núfieza e localização da obr4 bem como a data em gue se pretende o esgoto ou o
esvaziamento dessa obra, poderá ser enviada pelo correio ou entregue direstamente a qualquer
departamento dos Serviços Florestais ou comissÍio rqional de pesca da foa respectiva
§ 4.o Os proprietários ou concessionários deverâo tomar todas as providênciÍs para que sejam
assquradas as oondigões indispenúveis à sobrwiv&rcia dos peixes nelas enistentes,
oumprindo, designadamente, as presorições para esse fim estabeleoid"s pela Dreogâo-GeÍal
dos Serviços Florestais e Aquícolas.

Artigo 49." O Secretario de Estado da Agricultura poder4 mediante proposta da Direoçâo-
Geral dos Serviços Florestais e Aquícolas, altorrzÂr, a requerime,lrto de estabelecimentos
científicos oficiaiq para estudos e habalhos de investigação, a caphra de peixes com
dimensões inferiores ao estabelecido no artigo 30.o, ainda que eÍn épocas de def,eso, bom
oomo o emprego de redes nâo usuais e correntes eléstricas.

Artigo 50." O Secretário de Estado da Agricultura poder{ mediante pareoer favoránrel das
Direcções-Gerais dos Serviços Florestais e Aqúcolas e Serviços Hidraulicos, antonzar a
instalaçâo de estúelecimentos de piscicultura industrial destinados a úastecimento público,
segundo condicionarnento a fixar para cada oaso.

§ único. A instalaçâo de estabelecimentos de piscicultura deverá obedecen a projecto
devidarnente elúorado por um emgenheiro silücultor.

Artigo 51.' É proibida a trarsferência de especie aquícolas paÍa povoamento das aguas
interiores do País, públicas ou partioulareg sern pãecer favoravel da Direcção-Geral dos
Serviços Florestais e Aquícolas, bem como a sua importação paÍa o mesmo finq quaisquo
que sejam as entidade que as promovaÍÍL ssÍn autorizaçâo do Secrdário de Estado da
furioultura medianrte proposta daquela Direcaâo-Geral.

CAPÍTTJLO tV

Licenciamenúo

Artigo 52.o O exeroicio da pesca nas aguas interiores do País é pemritido mediante lioença,
durante o tempo e nas demais oondigôe prwistas no presente regularnento.
§ único. As licenças de pesca podern sq concedida* paraapesca desportiva ou para a pqsca
profissional.
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Artigo 53.o As licenças de pesca desportiva conferem o direito de pascar em quaisquer águas
púbüoas nâo resenvadas ou ooncedidas e serâo:
a) Licença nacional - a qual dá o direito de pesoar em todo o continente e ilhas adjacentes;
b) Licença regional - a qual dá o direito de pesoar ta fuq de cada uma das comissões
regionais de pesca, incluindo os rios limítofes e suas margeúrs;

o) Lioença concelhia - a qual da o direito de pescar na êra de cada concelho e na dos
concelhos confinmtes;
d) Licença dominioat - a qual dá o direito de pescar unicamente aos domingos e feriados
nacionais, na áre de cada concelho e na dos concelhos confinautes.

§ 1.' As taxas anuais a cobrar pela passagern das licenças prwistas neste artigo serão,
respectivamerúe:
a) Liceirganacional - 5,99 euros;
b)Licençaregional - 2,99euros;
o)Licençaooncelhia - 0,90euros;
d) Lioença dominical - 0,60 euros.

§ 2.o Sâo iseÍúos de licença de pesca despoúiva todos os indivíduos menores de 14 anos,
quando aoonipanhados dos pais ou üÍores possuidores de licença de pescq, os indiüduos oom
compronada inoapacidade p€rmanente de trúalho e sem meios de subsist&rcia poderâo
requerer uma licsnça concelhia, que será gratuita

Artigo 54.o As lioenças de pesca profissional oonferem o direito de pesca em quaisquer aguas
públicas, nas quais não esteja vedado o exeroíoio da pesoa profissional, ra ira de cada uma
das comissôes regionais de pesca.

§ 1.o A taxa a cobrar anualmente pela passagem das licenças profissionais de pesoa será de
1,50 euros; no caso das licenças colectivas ata:ra será de2,99 euÍos, acrescido de 0,30 euros
por cada pescador ou auxiliar, além do arrais.

§ 2.o Quando estas licenças forem coleotivas serâo passadas em nome do arrais ou ohefe de
embarcaçâo e nelas deverá ser feita menção especial do número de pescadores ou auxiliars
da respectiva companh4 nunca excedendo a dez.

§ 3.o A licença profissional, individual ou colectiva, só poderá ser concedida a indMduos que
estejam inscritos como pesoadores profissionais no registo especial gue paÍa esse efeito
existira nas circunscrigões e adminisfações florestais.

§ 4.o Nos casos em que o exeroício da pesoa profissional seja coleotado em contribuição
industrial ou qualquer ouüa espécie de imposto, as licenças a que este rtigo se re,fere não
poderâo ser passadas sem que o intenessado mostre €ncontraÍ-se em dia no seu pagaÍnento.

Artigo 55.o Nas concessões de pescq e mediante autorizaúo da Direogâo-Geral dos Sendços
Florestais e Aqúoolas poderâo os conoessionários oobrar pelas autorizçôes dadas aterceiros,
para pesoar nas zonas concedidas, uma licença especial difuia que nâo poderá sen supoior a
4,99 euros. (tara actuali"ada pela Portaria n.o 706/88, de 2l de Outubro)
§ 1.o Esta tar<a nâo podenâ ser superior a 2,00 euros para as autorizaçôes dadas aos pescadores

residenês no conoelho. (taxaacrudi"adapela Portaria n.o 706/88, de 2l de Outubro)
§ 2.'As tâ<as úas refe,ridas serâo rwistas de cinco em cinco anos e acfinliza,das, se tal for
considerado necesúrio, por poraria do §ecretáÍio de Estado da Agricultura
§ 3.o Da importância oobrada pela passagem de oada üce,nça espeoial diáriC 25 por cento
rwertem afavor do Fundo de Fomento Florestal e Aquícola
§ 4.o Estas licenças serão passadas pelo ooncessionfoio conforme modelo a aprovar pela
Direcaâo-Geral dos Serviços Florestais e Aquicolas.
§ 5.o Os lirnos de licenças especiais de pesca poderão ser fomecidos pela Direcção-Geral dos
Serviços Florestais e Aquíoolas em modelo único, ou mandados imprimir pelas entidades
conoessionárias desde que obedegam ao estipulado no paragrafo anêrior e sejam numerados,
e ohancelados pelo chefe da circunscriçâo florestal respectiva, que os devolve,rá a requisição
da entidade interessada

§ 6.o Os liwos de licenças especiais de pesca deverâo ser facultados à fiscalização sempre que
necessario.

§ 7.o As licenças a gue se refere este artigo são isentas de selo.
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Artigo 56.o Nas zonas de pesca reservada o custo das licenças espeiais e demais condições de
obtençâo e uso dessas licengas reger-se-âo de harrronia oom o que a tal respeito constar dos
regulamentos próprios de cadazan4 aos quais dwera ser daÁaadwida púlioidade.

Artigo 57.o Os pescadores desportivos estrangeirog nâo residentes no Paíg poderão pescar
nas ooncessões e reservas de peca apenas com as licenças especiais a quo se referem os
artigos 55.o e 56.1
Nâo sera, no €ntanto, erdgda qualquer licença quando participem em concursos de pesca

desportivadevidamente autorizadog nos temros do rtigo 11.o.

§ único. As lioenças a que se refere o corpo deste artigo podem ser reqúsitadas pelo
Secretariado Nacional da Informação, Cultura Popular e Trnismo ou por agências de turismo
lqgalmente constituídas ou ainda obtidas direotamente dos guadas florestais das concessões e
zonas de pesca reservad4 bastando para o efeito apresentar o respectivo passaporte ou outro
docr:me,nto de identificaçâo.

Artigo 58.o As licenças de pesca para pescadores nacionais só podem s€r passadas nos
departamento dos Serviços Florstais e nas oomissões regionais de pesca

§ l.o O custo de cada @Í1ão para licença é de 0,50 euros e a sua emissâo é exclusiva da
Imprensa Nacional de Lisboa só os podendo adqürir a Drecçâo-Geral dos Serviços
Florestais e Aquícolas.
§ 2." Quem desejar obter uma licença de pesoa deverá indicar ern impresso espeoial, em
duplioado, a requisitar em qualquer departamurto dos Serviços Florstais, comissões
regionais e clubes de pesca ou ainda aos guardas florestais em serviço nos perímetros
florestais e na fiscalização da pescq o seguinte:
a) Nomq filiação, dda de nasoimento, naoionalidadg profissâo, morada e número do bilhae
de identidade;
b) A categoria de licença requerida e, tatando-se de licenças colectivas para pesca
profissional, o número de pescadores da companha, além do arrais.

§ 3.o Juntamente oom os impressos referidos no parágrafo anterior - em cujo original sera
aposto e inutilizado o selo fiscal devido, fornecido pelo requerente - o interessado apresentará
o seu bilhae de iderúidade e entregará a importância das respectivas ta:ras.

§ 4.o O funcionário a queÍn se reqúsitar uma licença de pesc4 de,pois de verificar a exactidão
da taxa reoebida e a rEgularidade do preenchimento do rderido impresso, entregará ao
requerente um talâo, deüdamente assinado, qug durante o pÍa?.o de 30 dias, a contar da
respectiva dda, qúvaloá à licença requerida
§ 5.o O original do impresso a que so refere o § 2.'sená arquivado no departamento que passar
a licença e o sêu duplicado será remetido à Direcçâo-Geral dos Serviços Florestais e
Aquícolas.

§ 6.o As licenças de pesca desportiva serão passadas ern cartões norrralizados (l % A7 
-

105mm x 11lmm), conforme modelos aprovados pela Direçâo-Geral dos Serniços Florestais
e Aquioolas, nos quais deverâo constar a identificação e a residência habitual do tituleir e
ainda a cafegoria, o prazo e a validade territorial, dwendo sempre ser eosto o selo branco,
or+ na sua faltq o carimbo a óleo do dçartamento daquela Direcçâo-Geral ou da oomissâo
regional de pesoa que as emitam. (Decreto n.o 312170, de 6fl)
§ 7." Às licenças de pesca profissional são aplicaveis as disposições constantÊs dos paragrafos
antecedentes, dwendo, no entanto, indicar-se nos respectivos cartões, que serâo de cor
diferente dos das licenças desportivas, taÍnb&n os elernentos constantes da alínea b) do § 2."
do presente artigo.

§ 8.o As licenças a que se refere o rtigo 57.o - pescadores estrangeiros - serâo passadas ern
cartõos idênticos aos das lice'nças previstas neste diplomq mas de cor diferente.

§ 9.o Será recusada qualquer lioença de pesca a todos aqueles que se prove terem infringindo
mais de quúo vezes as leis ou regularnentos da pesca nas aguas inteniores do País. Essas
infracções provar-se-ão pelo registo criminal e policial do pretende,nte e pelas anotações das
multas voluntariarnente pagas. Para este efeito haverá na Direcçâo-Gerat dos Serviços
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Florestais e Aqúcolas 
1P lirno de regtsto de infracções as leis_da pesca, onde se anotarâo, poroffacúo, todas as condenações sofridas e multas prgr" puãs'§"uaoro. A recusa seránot'úcada aos interessados, ou9 dela poderâo reclamar,-no pãr aã 

"i" dias, para o director-
geral dos Serviços Floretais à Aquícolas.
§ 10'o Todas as licenças d9 resca serão pessoais e intransmissíveis, pelo que so.âoquando apresentadas por qualquer p€ssoa que não seja o seu tihrrar.o respectivo prazo de vatidade seá semire ô g *rà .ili;-;* i"rp"it r, excepto o daslicenças especiais de peca desportiva a quà se referern o, ,rtigor-'sJ.o e s6.o.

CAPTIIJLO V

Responsabilidade penal e civil

Artigo 59'o A lnfiryçâo ao disposüo no artigo 48.o constitui contra-orde,naçâo punível nostryolseguintes (I*í n!30/2OO6, de ttt}T):
9!f'l"de participaçãoà Dirúâo-creral'dos Recursos Florestais nos prazos referidos no §ljj. :deg a!.] é punível 

"orn "oi-a 
de € 500 a€,3?00;

b) Se tiver havido §omente inobservância das provid&rcias indispenúveis à sobrevivência dosp-eret, sem que dela resulte a sua destnriçâo, à coima é de€, slti a€3740;c) Se cumulidivamente, tiver haüdo áesrespeito das presoições da Direção-Geral dosRecursos Floretais, a coima é de€ 500 a€,3740;
!)-se, 9r,n oualquer dos casos, tiver havido a morte ou destruigâo da fauna ictiológica a coimaé de€ 500 a€,3740.

Artigo 60'0 o exercício.da pescadesacompanhado da respectiva licença e de documento legalde identifigação pe§§oal constitui contra-órdenaçao p*ri"ei*. ài*u de € 50 a € 500 (Lei
n.o 3012006, de lll07);

Artigo 6l'o A vt.lizaÉo na pesca de maúeriais explosivos, químicos ou vegetais, correnteselécnicas, substânoias venenosas ou tóxicas q o" úu-*"irâÇia, susceptíveis de causar amoÍte ou o alordoarnento dos pei:res oonstitui crime punível t u p*à d" prislio n,ncainfoior a quaúro meses e multa àe 2,99 euros a299,2g itxos.
§ único' sâo considerados autoÍes morais dos crimes prúúr e punidos por este artigo todosos que acompanharem os seus autores maferiais ou qu" tirarám proveito a. sra-p.ai"a,coúecendo a intenÉo dos seus agentes ou as oircunstâÍlôi* aouoto.

Artigo 62'".A infiEcçâo ao disposto no artigo 5l.o constitui conta-ordenagâo punível noste.rmo§ seguintes (tei n.o 3ol2oK, de llt07):
a) A ransferência de espéoies ictiológicas é punida com coima de € 500 a€,2500;
b) A sua importaçâo é punida com co-ima d"'C SOO a3700;

Artigo 63'o A deshrdçâo voluntária de desovadeiras e üveiros de peixes constitui crimepunível com a pena de prisão de um a dois meses e multa de 29,93 euros a 149,64 euros.

f{so q: A pesca de especies proibidas ou nas epooas de defeso, designadamente cominobservânciado disposto no artigo 29.o e seus parágrafos, constitui crime pú;"a;; 
"ú"de prisâo de 10 a 40 dias e multaâe2,99 euros à 149,64 euros.

Artigo 65'o A pesca com inobservância do disposto no artigo 33.o e seu s único, artigo 34.o e
Tl: §§ l.o e 2.o, artigo 35.o, arrigo 36.o 

" 
r., § rr., ,!ry íl:, urt,go:sio, artigo rg7", artieo40.o e seus parágrafos' artigo 41.õ, atigo 42.",-arago a3v e aneas ã1, b), e), D, g) h), i), e i)do.artigo !.", ou por outros meios pioibidos ou susceptíveis de pio&izir'"'áãír*íóaíão,

peixes ou de quaisquer sere§ das comunidades aquícolas, quando nao se.la aplicavel o artigo
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61.Ô, constiüri crime punível com a pma de 10 a 30 dias de prisão e multa de 2,99 euros a
74,82ewog

Artigo 66.o A inftacçâro ao disposto no § 3.o do artigo 34.o, no § 2.o do artigo 36.o e na alínea
a) do artigo 47.o consitui contra-ordenaçâo prmivel com coima de € 100 a€ 250. (Lei n.o
3012006, dell/07)

Artigo 67.o Constitui circunstârcia agrwrante das infraoçôes preüstas e punidas pelos artigos
61.o,63.0, @.o e 65.o o facto de terem sido praticadas de noite ou em aguas onde a pesca for
proibida reservada ou objecto de concessâo.

§ único. Quardo concolra qualquer destas agravantes, as penas previstas no artigo 6l.o nunca
poderâo ser inferiores a seis meses de prisâo e a149,@ euros de multa Nos casos dos artigos
63.o,@.0 e 65.o serâo aplicados os máximos das penas.

Artigo 68.0 Constitui conta-ordenação, punível com coima de € 75 a € 500, a venda,
aquisição e simples oçosiçâo ao público, o transporte, a retençâo e o fornecimento em
estabelecimentos hoteleiros ou congéneres de peixe ftesco durante a epoca do rspeotivo
defeso, seja qual for a sua proveniênoia" (Lei n3 30f2@6,de 11/07)

Artigo 69.0 Quando as oondutas referidas no artigo aoterior te,nham como objecto peixe de
dimensões inferiores as legais ou provenie,nte de pesca proibida, o ag€nê é punido com coima
de€ 100 a€,7OO. (Lei n.o 30/2006,de 11/07)

Artigo 70.o4 infracçâo ao disposto nas alíneas b), c) e d) eno § único do artigo 47.o ena
primeira parte do § 2.o, no § 5.o e no § 7.o do artigo 11.o constitui conta-orde,nação punível
com coima de €,75 a€,250. (Lei n.o 30/2006, de 1ll07)

Artigo 7l.o O tansportg a exposição e ave,nda de salmoníd@s em violação do disposto no §
2." do arlrgo 32.o constitui confia-ordenação punivel com coima de € 75 a I 250. (Lei n.o
3012006, de lllDT)

Artigo 72.o Revogado pela Lei n.o 3012006, de lll07 ,

Artigo 73.o Rwogado pela Lei d.o 30120A6, de I I 107 .

Artigo 74.o Os clubes ou associações de pescadores e as entidades conoessionárias de pesca
desportiva lesados com a pratica de infraoções as disposições legais sobre pesca poderão
oonstituir-se assistentes nos respectivos prosessos.

Artigo 75." Independentemente das penalidades prwistas nos artigos anteriores, os agentes
das infracções serâo oivilmente responsâveis pelos danos que caussrem.

Artigo 76." O montante das ind€mniuçôes deúdas sera det€rminado pela Direcção-Geral dos
Serviços Florestais e Aqúcolas ou, quando os danos tenham resultado de aproveitamento
sujeito a ücença ou a autorizaçâo, conjuntamenüe por essa Drecçâo-Geral e pela entidade que
tiver conoedido a licenga, segundo o criterio do § 2.o do artigo 18.o.

§ único. Da decisâo tomada será passada certidâo, que te,ra força de título exequível contra os
responsáveis.

Artigo 77.o Os pais, pdões e tutores serão respectivaÍnqlte responúveis pelo danos causados
pelos filhos e criados, quando menores, e pelos tutelados.

Artigo 78.'(L€i n.o 3O/2@6, de 11/07)
§ 1.' Constitui contra-ordenação punivel com coima de € 100 a € 1000 a existência de
produtos explosivos, químicos, vegetais, substâncias venenosas, tóxicas ou quaisquer outas
susceptíveis de desfuir, atordoar ou afugerúar o peixg de redes ou qualquer outra arte de
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pesca fora do te,rnpo e local permitidoq a bordo das embarcações de pec4 no equipanento
ou nas viduras, nE posse ou ao alcance do pescador no acto da p"s"q quando segundo a lei
g€ral nâo constituatentdiva de ilícito sriminal
§ 2.o A contra-ordenação referida no § 1.o é punível oom coima de € 200 a € 2000, se o
inftacüor tiver os mdsiais sobre si ou ao seu alcance no acto da pesca

Artigo 79.o A prâdlca, de desportos motonárticos nas concessões de pesca de ráguas paradas

sem autorizaçâo do Instituto do Ambienüe, ouvida a Drecçâo-Geral dos Recursos Florestaig
constitui conta-ordenação punível com coima € 7 5 a €, 25O . (Lei n.o 30120A6, de 11 lO7)

Artigo 7 9." A - Autoridade competente (Lei n.o 3012006, de 1 1/07)
É competente púaainstaura$o, processamento, instrução e decisâo dos processos de conta-
ordenaçâo por infracso ao disposto na Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959, e na Lei n.o
3OD0o6, de lllfil, a Direcçâo-Geral dos Recursos Florestais.

Artigo 79."8 - Distribuigâo do produto das coimas (Lei n." 30l2AM, de 1ll07)
O produto das coimas aplicadas é disfiibuído da seguinte forma:
a) 40% para a Direcção-G€ral dos Rocursos Florestais;
b) 600/o para o Estado.

CAPÍTIJLO VI

Ilisposições gerais

Artigo EO.o As disposi@es deste decreto aplicam-se a todas as aguas interiores do continentg
ressalvadas, quanto aos rios limítofess as obrigações irúernacionais assumidas polo Est«lo
Português.

Artigo 81.o O Governo, mediante proposta dos SecretáÍios de Estado da Agricultura e da
Industria, podera libertaÍ da sujei$o ao regime deste diploma, no todo ou qn partg as bacias
hidrográficas dos cursos de ágpa onde o fomento piscícola não seja praticável ou nâo ofeneça
interesse.

Artigo 82.o A pesca nas aguas interiores das ilhas adjacentes será regida pelas disposições
constantes do presente decreto, dwendo no entanto a Direoçâo-Geral dos Serviços Floresüais

e Aquloolas elúorar os necessários rqulamentos especiaig que entrarâo em vigor depois de
publicadas as respectivas portarias pela §eoetaria de Estado da Agricultura

Artigo 83.o O prodúo das taas, licenças e multas e quaisquer outros rendimentos resultant*
da aplicaçâo deste diploma constituerr receita do Fundo de Fomento Florestal e Aquíoola,
ressalvado o disposto no artigo 55.o e seu § 3.o deste regulamento.

§ 1.o Aos autuantes que sejam agerús de fiscalizaçáo da pesca e que se tenham revelado
espeoialme,nte diligentes no desernpenlro doo suas funções poderá ser mibúdo prémio dé ao

valor correspondente a um terço das multas pagas pelos infractores.

§ 2.o Sobre as multas consignadas neste diploma não incidirÍio quaisquen adioionais.

§ 3.o Nas infracçõe as disposições do presente diploma se,rão oonsiderados perdidos, a farror
de stahlecimentos de bene,fio&rcia local, o peixe objecto da infraoçâo, e a favor do Estado,
os instumentos de pesca e os que os infrastores úandone,m no local das infracçôe.s.

Os mesmos instrumentos, paga voluntariaÍÍrelrte a multa ou trmsitada em julgado a s€ntença

condendória, serão entregues à Direcso-'Geral dos Senriços Florestais e Aquícolas, qug
depois de selecsionados os que tiverem interesse paÍa o museu de pesca, a instalar por aquela
Direoçâo-Geral, vemderá os restartes em hasta públioa, srunoiada com üinta dias de
anteoedência, pelo moros, num jornal da localidade, se o hower, e por editais. @ecreto n.o

3l?J70, de 617)

20



Artigo 84.o O Seoretário de Estado da Agricultura aprovará, por portari4 mediante proposta
da Direoção-Geral dos Senviços Florestais e Aquícolas, as instruçõe necessarias à exeu@o
deste decreto e resolverá por despacho as drh/idas que se levantareÍn na sua orecuSo.

Artigo 85.o O presente dwreto útraráqn ügor e.m I de Janeiro de 1963.

Publique-se e cumpra-se como nele se corúém.
Paços do Crovernoda Repúbtic4 10 de Oúubro de 1962 - AMERICO DEUS RODRIGUES
THOMÁZ - António de Ottveira Salaz,or - João Mota Pereira de Compos.
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§$gttÍldrÍo tra 0 do Jullto ds 1970 rsérie-t{úmgro l[5 
'

[0 ü0rEffi0
DEsrE nüueno-ts@

ilAnl0

AYISO

Pr ordenr eupgrla e para Gonstar'-Gomunlcs'rc gue

naô-ieraó asedes qualúuer rlglnals detlnadoo ro
«oiano do Govorr,o» dede gue nEo tragam apooh

i crrnpetente oldem de publlcaÉq asglnada s autsn'
tlcada oom .solo branco.

Toda a correapondênciar guar oílcial,
ouer ralativa a anúncioo e a assinirturir
do qDÉrio do Gorlerro» e do aDlárlo ds
Soos6es», dove sr dlrlgtda à Adrilnls-
tr@ da lmprerca Nsclorul.

IMPBENSA NACIONAL

O prep dos anúncloc é de 7$50 o
linha. acregcido do rocgectivo |tnPctú
do eêlo. depsndendo a srla púllcaç§o
de dapóalto prrévio a efecftrar na tm'
prenga lüclonal.

-LEi n.o 49 410, de ?A de Novembro tle 1909, eeailo o

r""p*ti"o p"oiirento Íeito por contrato entre iatlivíiluos :

ile ambos os se:Eos.--Âú. g.o À promogão à categoria- tle -escsituddo-ilacüi'
bgr"i; áL rrã""t"'ú qua&o!o.,l 1do.s*ilro especiel

tqi-se-á metliante ooaoutr§o tle pr-eúagEo ile provas' a que

e;a,o adnitiilos os esorihüa,rioíaaodOgrafos ile 2'r cle§§e

ilãúq"* ãaqu"les quatLos que poúua'm três anog ile

bom e eÍeotivo servigo ne§Ee aategon&'- 
Art. a.i O'r.oi^úo ilos Iugares ile torseiro-ofiaial ito

quadro geral 
-mrú 

feito mediante ooDúur§o ile preeta4Éo

âe prorÃ*, o que serEo ailmiüidob inürrlduos gue Possuam
a h'abilitageo ?o 2,n oiolo tlo ensino licoal ou eqüparadq

; ;;;dê;i"s-tlactilógraÍos ile 1.'olasge dos quadros geral

e especial, quo se en-oontrem nas oondiqôês ilefinitlas nB

;U;ã-út'aà-attigo 27.o do Deoreto'Lei n'o 49410, ile i

24 tle Novembro tle 1ffi9.--lrt. Ér Oe €soriüudrie'ilaotilógrado* de 2'n o 1'o olas§€s '

podem hansiüer, pr transferência, tle um paro outro qua'
-tlro, t" daí nEo iesútorom inconvsnionte§ Pars o§ §or-

vigos.

Marcetln Caétanp - Horú,aio Joeó ila Bd' Viana Ra'
bola - António Monual Gonç,aloae Ropoaota - Mô'rio fl-
iio AAt ifua Almaiila Coeta-Jotn Aztgueto Diq'a Rows- '

iii*rot ir*iru Crcepo - nui Manuel ila Mailaíme il'Ee'
iinaa Potdaio - Rui Al,ooa ila Bitoa Banalwe - troo'qubn
'Uorót q ila §íloa Cumha - Joeé Vaigo §itnd'o - Bal'taear

Laàta Rabala ila Bvuso.

Promulgatlo ea 29 ite Junho de 1970'

Publique-se.

PresiilêDoia ito Bepúbüoa, 6 de Julho de 1970' -Avúnrco Esus Eooi1eury Tro11..

foocgsó-sc

illltllsTÉRlo DA ECoNotÚlA

§EOIEÍABIA DE.ESIADO DÂ âEBIOEIIIIA '

DlrecçãoGeral dos Servlgos Florestale e AquÍôolas

. Decreto *'ll2l70
Publiosdo em 1O ile Outubro .ils 182 o Deoeto

,.i uow, que ileu base Iqal ao regdamguto d'a Lsi
D.o Z@7, tle-O tle Junho ile 1959, e' poa{:àriotaonto, Do

"ürg"Ai, 
dele, o Decreto a.c 47 061, ãe 25- di Junho ile

1(É6, e as PúEúias u.d ã) &[1, tlo â7 tle Ao-ril ile 10€4'

21 2ái6, tla 18 rle Maio ile 1906, 21 ilà, ile 2o ile §eteu'-
brô de'tgeg, 21S/8, de.14 de Fewreiro,ile-1ff18, try7$,
ãe 1? ite Jrmho ae fOOZ, tóm'se veriÊoa<lo, ío ontanüo,

SUMÁRIO
UHdádo üo hladm

Dmreúo-Irsl a.o 31U70:

Detcomina <nrs oB essriüuróüio e arrxilioree-ds esoriüa ilo--";d*:#úet aã Co*rnalo'G€rel ila PolÍoia.de §egu'
i;;-PúÉftdãr"iã- a ter a deip@o' respoctlvrmenüe'
à;ãátú;"ãã"ütlósú* a" 1I" 

"' 
z'; olúses - Insele

ilispmiçôeo relctiYaa a esta§ troYa§ GBtogona§'

ffinfuiládo ü EGoEoEIS:

Dec,rsto n." tllàll0z
Dá, nova reilancã,o a vá,riss ôirpmigões rio Deoreto n'o 4á 028'

ãrr. 
"orot" 

ó resulEneato do l.ci n'o 21097r gue pr-onulgÊ

il td* do foaà'nto Piscícote nas águas iatoúore do raís'

llh[üdo üar Gonunfoagõss

Ibctraaação:

De tsr eldo aubrizada a üra.nderênsia lç.qgt vorbe dlenfuo
-ãd-.apitt a.o fls elgomento ilo Miat§üádo'

üllt{lsrÉRlo D0 Íl{TEBloR

comandoGeral áa PolÍcla de segurança publlca

Dêcroto-Lei nJ 3ll/?0
Use,Irdo ila fasulilade conferiila pela 1." pa'rte ilo r'o 9'o

ilo ertigo 109.o ile Constituig,Eo, o Governo decrota e eu

promdlo, pare valer oomo'lei, o seguinte:

Àrtigo 1.o Os escriturários e auxiliases de eeofita ilo
q*ar"-:""p"oial do Comaatlo'Geral ilo ?olleia ile §egu-

ianga rr6Uca, psssam a ter a -it"tigotgp' respectiva'

-grit", ite eeori[urúrios-ilaotilógrafos- ile -1.'" e 2't olasses'
'lLtb.' 

2.o No reoruta,mmto ilos esorituá'tio§'ilaotilógrefos
d; à.; ãtu.." ao quailro geral e tlo guailr-o.-osPecial ilo
Comaado-Gerat aa poUsia de §eguranqa Públioa obser'
var-sê-Á o iliryooto rro tt.o 2.o ito artigo 2E'" tlo Decreto'

^ ÊÍtÉiú ?l!!E :Ér,-êÉr

Ârtrtcru€g. .a-@l I Eoagtm -..... !e0Alrsdg... r Eol I r .....'Ug0
Ãli3He ... r sr0õ I ' .....-.1t9â
IE.aro*ü::: ' sOI I " ..-;..r70ü
trreo crkultlro I rlirrrcrc,ror o Dú0o aL@cto
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não serem sufioienüemeuüe oxpressas a§ rrorma§ ilisoipli'
;á;.- d" ileter:oiaatlos aspáotos em gue a activi«laile

da pesca nas águas inteúome tem ou potlo vir e tor grnn-

iles inoitlênaies..l'-d;ú"h; 
itoquelas r,omre§ pa'tece I quê mslhor §e

ui""tu A. oonveníênoias ilursdodas ilo fomonto o ilo ri-

ffi# t faiilüb"l*t"-d* o**t ile água' la6oae.' 3l'
bufeirag, eto., me§ t"*ú"g"-o ser aonvenients complotar

;;"tf"i"; o regime promulgado, polo que as elteragôos

;"J;;il;;";;;ftr--a*frnõo'sá ãpenas e torna'r r'eis
ffi;;üt;;;-;*í"t" da pescadespórtiva ao País' 

'la'das;;;;;ústicas eúÊi§ e em faoe ilos legítimos

lntoreees rtlas Populaçõos.-A-;;; ãas'airsrús-uupo"i"" con oef,ástsr tlesportivo

" 
ãrl'#'ãã, pt"rrr*t" sobrã o seu va'lor econdmico' acon'

;"ihr;ãá se libeiüeã os oiprinlileos ile palto do seu

defeso na;o a Pe§c& tlestr»orüiva'--À ttft" ;rtitoe, oujdpesac t€e ta'nfos atleptm' o celDa-

,eiai 
"i,r, 

aã grria"'i"ã*ãte económico'Púe ry po$d'a-

côes,ribefuilho§ que * aAnou^ iluraate parte ilo ano à

§;rá;;;tÃúú, áe rsao,hêciao valo na Yitle eoo'

;ãíol*".[rrí;H* ã"-iá{u, -"t"oera'm as aeosmárias at€a'

oôss, embora p* *'ã"'s últira§ es1Éaim-se preton'da

;il;ra,r r-; iegula,menta4ao mais- adequade'-õ;;;;,*os 
dã pesca des@iv-a, tlo. tantointero§§e pa'ra

" 
ã;ffi;"te;o ã i"["*oo, sÉo libe*a'ilos tle oertas limi'

t ôil".t"ür""tâ*"' """ot 
prindpios orientadce§ tla

*SÍlf 
f"§#H ríffif:ãr conserho réonico doe

§ervioos Florestafu;-'ü'#ã"--d;-i*úa"au aonÍeriils pelo n'o 8'o ilo a'r-

Ugã-l@.; da Constituigão, o Goverao tlecreta e eu pro-

mulgo o seguinte:

Ârtigo 1',o À alÍnea o) ilo § 2'o (lo arüigo- $'o' os parê-

prafos tlo eúiso 11.o, o âúgo fZ.', o § 1'o ilo a'rtigo- 24'o'

ã'Ç1".Jã"-;ã;;*:"; o *tgo 2o'o e^^sgus 1nrágraros' o

ã"io"'ao ,tUso"S0.o, e'§ 8'o aõ a'rtleo P'i: * atÍoeas d)- e

;ã; § z"ã; a,rtiáo ú.o, o 5 g.'-ao a,rtigo 4d).o, o § 6'o

áá *t'à, isl, Ã-",íiie* do'o " 
?o'o' e alínea b) d9:91P

;; ffil íãi t;ú.'io *'ttso 8B'o do Desroto n'o M6?B'

il 1d-ã; outuuto ile 19@, passa'm o ter ag seguintes re'

ilaoçôes:

tle sesssnta dias ea relqção à tlata preüsta para o inI'
cio ila realizagão ilo aonóurso, devendo o referiil& Di'
reogã,+,Genl óuvir a Direcçôo-Geral ilos'Serviços Í[i'
ilrá,irlioos e a comie§6o regional do posca da á;rea

respeoüiva.,
§ g." Â, autorizações ilas couessõs§ pr.evisüas no

corpo tlo presente aitigo serão tornailas-públio?u P*
-"io du áütai", cou ã anteoeilênoia múdme tle des

itias em relação à ilata ilo iníoio do perlodo previsto
p&re s, concegs6o. ,' 

§ 4.o Âprovado o regula,uonto d'o oonourso, p$gú

" 
óir"uçeã-Ceral ilos Éervigos trloresteis e Âquícolas

eutorizú quê os concorz.enües insaritos €:Esrqa,Er e
pEsos, ilur;Ete a realiza4ão tlas proms e no looal para
-els,s 

tlemarcsilo, o(»n quelquer ilas licenqos provistas
ua lei, inilepenitentemánte de zua velitlaile territorial'

§ 0., NAo- pder6o realizar-m em catl* época maia

ile dois "mdr.* 
ilo pesca ro mesmo troço ile caila

linh6 fls âgua, lagoa ou albufeira, ou roalizar'ge o

sesundo *á t.*- tleoorriilo oatorze tlias, pelo me-
nó, spós o tenno do a,nterior, aem, ainda', utilizor-se

"- "oio*so" @os que tlistem meno§ tÍe 2 h pam

uoutaate ou par; jusante ilos linito§ tlos troços iá
utiliseilos em tbis ooBsuteos u& me§ma ópooa.

§ 6.o Para oÍeitos ilo realiza4Eo ile oamp-eonatos ile
pesoa desportiva, regionais e naoiouais, poderÁ conoe-

der-sg autorizaç6o para se realiza,r msi§ un oo[our§o
ile oesca ilesooitivi além ilos menoionad'os ao porá-

ffi anteridr, ilesde que a ileneiilado piscÍcola dos

ãursos ile águo a eloger pelos organizedores o jusüi'

ffque.^§ 2." Â" entitlades organizadoras dos aonoursos de'
veião remster à DirecAEo4oral tlos §erviças Floree-

üais e Âquícoloc, e- improsso timbrailo e no pr&zo

ile hinüa-tlias e1ús o üsrmo clos consursos' os elemeu-

too seguintes:

o) Nmo dos oonoorerto§ inscÍritos e númoro das' 
rospecüivas lieenqas tle Pesoe;

ü) 3epéãos oaptuadas, oom inilicação tlo uú-
Êero € Pesos globais Por eEÉoies;

c) Tompo uüilüadir tlo oouolltto' oorn mençêo

ita hua tlo seu inloio.

Àú. 6.o

o) Planta topográúco tla zona I'a'r-s e qual se pre'-' -;;ã; ^a "conaessÉo, em tela ou materisl
transoa,reate s inextendvel (tipo couar; no

: eeoalâ ile 1:5@;

Ârt. 11.'
í1." poa requerimentos a qolioitsr conoesoões, nos

terilos do oorfr deste arüigo, deverão cousta't m 80-

guiDües eleirentos:

o) Data tla realizaçôo ilo conourso;
;í I"dirçã" ilo loial, convoiemüoents.delimi--' - 

ta,ilo, ontle o mosno se il€v€ú realiza'r;
cl ExtensÉo tlo troço do otuso ile dguo ou períme-
' tro tla lagoa ôu albuleira a utilizsr perÊ o

efeito.

§ 2.o Às ontiilades organiztdcas tlos Gonoul§os sub'

-"t""ao à eprovaQõo aã Oireoçao-eerrl dos Servigos

tr'I;;*tai" 
" 

iqutaátes o proiectô tlo noEncüivo regula"

-áto, euo triplioaitq oou a anteceilêacia mínima

§ 8.' É otrigetódo para todos (E ooDour§o§ de pesoa

tlespoúiva reúzeilos nes dgrras interiores:

o) O ilisposto Dq§ §§ 2.o,4.o,6.o a 6.o-ilo presente
' aúígo, aom redugâo a trinta. tlias, Í,orén,

ilo prazo árado ao § 2-o;

ü) A oomupioaçEo. dos elemenüos roferiilos uo

§ l.o

eri. iz., ;'t"il ;'p;;do;"; i ü"tt"'p&ssar o

estaoionac, I,am o exerstoio eÍeotivo tle pescq,nas
zonas dosi'f*aios gue ma,rginéu-as águe-s púbücas

suieita,s u etvidao r"srl -*tü*-úàãa" 
"o-r*igd 

tl'' do

Deoeto t.o !,2 4Aô, tle 29 ite §etembro de 19ffi, sem
prejuÍzo ile invlolabiliilsde ilos pr{ilios urbaaos ou

ústiaos vedeilos.

art. %."
í fr i*o os eÍeito's d'as ilispo§lgôo§ legaia sobre a

o""* o* ômras interiores, sa,lvo d ilisposto Do § 1'o

ilr"tt* Sl', oonside.am-se ageutes ile autoriilado'
ã;p"1"-'ú a;ú,meatailoo pelo fluiz ile- direrio tlo ":'
marcc dlo respootivo dômioíIio; os monbros das sonrs'
sões rqionaú do peeoa e oa pesca,ilores tlesporüivos a

i á."'.'. 
'
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Art. 2i.'

oue Ee refero a ellnea c) tlo artigo 28'f, os- guais terõo

ã#rr;;;;d, ,*ffiâ ale ide;tiil'ade, de moilolo a

aprova,r sutrrerimeote.

§ 6.o Nêo se obs€rvatd o dispoeto tro§ P-aúSrefog
,,niol*"t, otto rro que eê referá à8 eproersões tleter'

-ilú no § 1.o, qúaito tleva prooder'se à oaptura

ilos arguiilos em flagrante tlelito.

§ 6." É proibiita s pe§cs do sêlDoão e il'o esturjão na

sue desoiils pam o srer.
§ 6.o §ó d"pemitiilo Pssos,r desde o ra§oer eo 1úr

ilo §ol, exoepto na,s zolras a tlemaloar para I pesoo

proffssionol oom rede.

Àrt. &.' Ú proibtila E pêsco, aoméroio, transporte,
ret€D{Eo e oorÁu-o ilo peiree e outtas es1Éoies aquÍ'
colae'do ái'rensõos inÍerioree às fixaila§ nas allnoas
sqguiaüer:

a) Esüurjão -06 cu; ,

b) §alm5o - 66 cD:
oi La,mpteia s úvel-86 co;
a) eonife, ba,rbo, oarpa, súoga ou soYe]ha' ro-" ' bal"o.' enguis, t"ioú " õotnu. es1Éoies ôo I

e6aúo mugil-%)om;
e) Truta- 1S cm;
l) Tenoa - 16 m;
g) Boga, eocolo ePimPEo - tO o;
,a) Lagostim ile ógua dooe - I om.

Áil. &2..

§ 8.o N6o so optoe o ilisposüo rro corpo do pnosenüe

artigo aos salmonídeos proveuientos de trutioultums
inf,úblaiq ileviila,mmto logalizadas, ilesdo que eeia
aposto ep osile exemplar um selo tls ohumbo ou ale

plástico Gom a Era!G&- iitentifloadora ilo toutioultura
o que reqnita.

Á$. za.o Xloa expresea,meate proibiila B lle§oa' Por

toilos os prooe§so e nos perlotlos úsixo menoiouados'

itaa es1Éàes seguinte, óuioe aomer.oieutíffoos aon$

ta,m ila liste s,nexe ao preseate rsgulutrento:

a) Estwião ou solho: ile 16 de Julho s 16 «le

Janeim, inolusive;
b) La,mpr,eia: ils 16 de Junho a 16 ile Janefuo'

inalusive;
o) §êvol o savelho: de 16 ite Junho a &1 ile Ja'

noiro, iaolusive;
l) §nlmÉo, foute vulgat e tirute a'n!o-írie: de I
' ile Agosto a 16 de Fovertiro, iaclusivo;

e) Tnrta ã"tbo": de 1 tte Novsmbro o 15 tle Fe-

vereito, inolusive;
Í) ÀúigÉ, oa4la, barbo, bogo,tonca: de 1õ tle

&Aa'rço a 81 tle Maio, inclusive;
g) L&8o8Ém ile águe-dooe: ile 1 «le §etembro a

81 ile Maio, inolusivE;
la) Cúareo de rio: de 1 ite Novembro a 15 ile

Junho, inalusive.

§ 1.o A pesoo ilrs es1Écies não referitlas-no corPo

tlo-preoeutã artigo é permiUaa duranto todo o ano'

."trã ." circunõânciÃ especiais iusüifoaoem a suo

proibig$o.' 
§ 2.: À abortun ilo pesce tlas eo;Écies menreiouades

"" dI"* Í) é anteeipÀda pars o ilia 1'5 de Maio, mas

J*"t" p* 
" 

p"soi despotti"a, uEo so ooasidersa'lo
como tal o exccíoio da peooe eE GoaourEo§'

§ 8.o t{os orrrso§ ils Égua ontle exista,m ealnonÍ&os'
os porlodos ile ileÍeso-e tle posca relstivos a esta§

"*á"i". 
. serüo opliaóveis às outras eqÉoios neloe

.J"tà"i*; todsvü, 1m despeúo tlo §eeetário de

EstÊdo ae egdoulturr, medianie popgt-o ila Direa'
cso-Geral ile-Eersicos Flore§tei§ e Àquíoolos, Poderão
ier esotulilas ilessa regime es linhas ile ôguo ou os

seus trogos e[B quo o foemo se tolse inoonveniemtg
** o nbt-O rtôsonvolvimoto ilas espÉoio ealmonl'
ães, ilevenalo tat exolueÊo sor totnada púbüoa eha"

vás ilos ompeteutes eilitets.
§ 4.' O ilispo$o ao pa,rÀgrafo anteoeilente nêo se

oplioe aos seguintes trogm ilos oursos ile ógue:

o) No rio Cávado: o iusante da barragem de ?e'
nides sté à sua fos;

b) ISo rio Neiva: a jusante {e- ponte Sug 1hÊ-
Yossa a esbadÊ- n&oional de Yiaaa tlo Cos'
tslo e Bsroslm atd à sue fos;

o) Bibeira de Á.ÊÍo: a jusante ilo Convenüo ils
Cebol'os etá à sue Íoz;

d) Bio Ânoora: a iusante ile ponte ile Albadim'' 
Eite iunto ila povoa4ão ile Àsp-ra, Íreguesio

ile úooro, ooncetho de Ca,minhs, atá à suÀ

foz;
â1 Uo ao Coua: a iusante ile ponte de Yilar ile
' Mouros, ooroeúo de Ce,minha, otá L sua Íos'

Art. 84."

§ 2.o

d) Para as resta,Dtês eEÉoies, con exoepgão do
aomarão do rio 180 mm;

o) Para o ca,marâo do rio - 1O mm.

Art. «).o

Âú. 5B.o

§ 9." N6o é permititlo ieoa,r nem engodar oom ovos
ile peixe em qualquer ourso ale ógua, Iagoa ou albu-
Íeitã, ou com larvas notuuais aas âguas om salmod- '

ileos.

§ 6.o As lioengas de pesoo dosportivo ser{o passa-
ilae €D ca,r'tões nomelizadd (1 t/r Âr-105'rtln{
X111 --), ooúome uoilelos aprovados pela Direo-
g&o,G}erat ilm §ervigos X'[orestois e Âquíociles, nos
quaie ileverão eonstú a iileatifoagão e a reaialêúois
hobituol ilo titular e qinda. B GetogoliB, o prazo e e
velitlede tenitorial, ileverr,ilo s€mpre ser apooto o selo
branoo, ou, trs sua lalta, o oa[imbo a óleo ilo it"pm-
taneuto ilaquela Direcaüo-Geral ou ile omis§Eo !s.
gional ilo 1pogs guo as emita,m.

;d. b, b*"ità i *tàÀ'a; p"*i â";;';
pesoa,doros fazer-se ac,mpanhar de reslncüiva üoenço
e do bilbeüe ile iileutiilsde, sob pena de üroolrer@
na multo ile 60$; a eua apreseutagEo confimta á sem-
pre obrigatôie Do prazo ile quereate e,oito horas; se
não eúesüuarem essa elnesentaçOo naquele prazo, seuão

aplioôveis a,s peines oorreErcnilentes ao exardsio ôs
p€§Gg seÍtr liceaço.

,*P-
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Arô. 70.o Conúiüue- conümYenç68s:

a) Punidas com prisÉo its rrm a dez tlias e multe
ile 1(X}$ a 50O$, as infraogÔas tlo tlispooto
nas alíne&§ b), o) e {) e uo §'único ilo
a*i,go N.oi

D) 'Puniilss com mulúa ile 1@$ a 5'(XlS, s's in'
' ftaoqões ilo ilisposto na primeira parte ilo

§ 2.ó, no § 6.o e ao § 7.o do artigo 1'1.o

§ únioo. As penas previsüas parâ es ilfraogões aos

paragrofou do Ãrttgo tt.' nao E"i9i*q-"-pÊocedi'
ireaão itisctptiaa,r {ue vier a aaber Às entida,iles orge'
nlsaduas dlos oonoursos.

b) Iqa ordw' Cgqinifotmoe é incluÍda a lamfria Cobi-' 
üdaa, grúÍÀmília Cobitini' oon &§ seguinteo es-

pécigs:

Aobi.tie taeníaTr. -murtefuge, 
verdenl, vêr:

ileaoao, vêrduman, pertlelha, serpontina

Pintaila, tarüaruga;

o) N* fa,mília Ogyiitinae,ua" o4* Oyprin$ormae, á' aliminads, o seguinüe estrÉcie:

Oobi'tie tapniaTr. -aurtefuge, 
Yerdm6, ver'

&man, pa,rilelha, serpeatiria, sartrreuüina

Piatada, ta,rtaruga.

Marceüo Oaatdmo - Votoo Roilriguoa itra Pinlw Í,aÚni-

ila,a.
Prmutgado em 18 ite Jruho ile 1070.

Publique-se.

Prsiilêmoia tla Bepública, 6 de Julho rle 1970' -
Àufuroo I)rus Booa:ours llaouaz.

@t@

illlillsTÉRlo DAs coilutllcÂc0Es

!2'" Repartlçfl0 da DlrecÉo'Geral .

da Gontabtlldade Públlca

De harmoni& ooúr as ilisposlgõ€s ilo arüigo ?'o ilo De'

;rr-i;i;J zasw, ile'6 ãe Íraio de 1986, se publica

oue §. Ex." o §ecretário tle Esügilo ilas Comunioegôos e

{tanemortes. Dor seu tlespaúo ile 6 tlo oorrente mês, auüo-

;r"",- o* iât-o" do § 2.' ilo a,rtigo 17'o tlo Decreüo

,.' rb 670, ile 2? ile Março ile 1929, a seguiute hans'
ferênoie:

cÁ?ÍTUrrO 4.o

ÃemÚutle olrll

ÂeroPorto de Pota Dq!8pda

Ârüigo 126.0 «Bemuuereg6os oertas oo posoal e- ererolcio»:

Do n.o I «P65soel tlos quoilroa aprovadoa 1rcr_ 
tei» . _r 100s00

Para o n.o 0 qPe§gosl ilastaceío ôe ouhe ser-

vlços ilo Estado»:

Posoal tr quo ss refere o a'rtigo 16'o ilo

OooIonne o preceituado ao aJtigg-^Jõ3 to Decreto

o.J ag 489; ile do ile Dezembm ile 1909, esta alüeragõo

ã"r"ã"o. por ilesDsoho de 16 ilo oorrsqtê mês' a conflr'

aag8o d;'§. tsx.; o §ecrretá,rio ile Estaalo ilo Orga'me4to'

12ln Bepa,rtigÉo ila Direeg6o'Geral ils 
-Contabilitlade

Púbüca, tÍ de Íunlo tte 1970. -O CheÍe ila RepartigEo,

loeá Riwrilo Banto.

Àrt; 72.o

b) Nas águas proibidas, reser:vadas ou objeoto ile
' oonássã; nos tomoe ilmto iliplma5 ou

suieitag ao resiare ileffniilo no arüigo 61'n ilo
Dáereto-rrei i.o 80 81, ils ià4 ile Novembro
tlo lOM, oom a multa ite 1@0$.

o houYer, e 1nr ediüais,

' Árt, g.o No aarexo ao Deoreüo t'." 44028, tle 1O itre

Ouâubm ile 1962, Ê que §e rsfere o artigo-29'o do memo
iliploma, sao intsoihüilas ao soguintoe .alteru46os:

o) À Ía,mília §olmonífue, tla ordem Clup3i'fonnaa,
passe e compreenilo as seguíntos espdoies:

§atmo eoilnL. - §almão;
§abr;o ln tt&Ír. - (§al"mo laúo L' ort Trutta

fwio Í'.) -trute vulgdr, lutq qapeira;
Sátrüo truíta L. (Ttatta maritw I") - huta

marisca' relha (truto mariaa);
§alnzo àtidoue Clibbous - tnrta a'roo-Íris' brrta

&aaaesa;

Iumncsr l$eorouu
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Nó@rod. kEL
dúDhü6

do l4nortréo

TiNEXO f

@flo.túffiíroth

?,,§, l,lepar& forragftrm sildooido. do üdsço ú d6 tdcüút ouiüt llr€Earsdú do 8@o doa cmpÉgtdc
n-a albnotagão de aolnala
B. OútrÚÊ que contenhsG, lsolada qr ooolutrtaltrd& mD d8tur& qPB.optr!-s 4gdulo, u.udo ql

ffih4ffi.T, fffi,*,fiT'sffiffimtf ',$Dc 
dÊ oalrcdexuüts' clmifictrveb pclas erb

l. (lrrg ormham mldo ou fécula, güaüÊ oü Ígopê de glioce, naltodeúfua 6l tarof dÊ mlto-
dertüna:

ex a) Que lto co|rteühám nem amldo nem Í6cuh ou som uü üooa' Gil lÉ8o, detrar meúho lnfedor
qr lgusl a lo%oz

l. Qus trão cmrnhm ptndubo ldcres o sm ur t€or, m 1rco, &teo podutoo inferior a
lOo/o.

Z. Com um tÊo8, eE ltcso, de produm láaeOs Et!01 ou Oporlot s l0o/o e lnfcdor a Wo/o.

er ü) Gom um !cor. €tr ÍEüo. dG aütdo cu dc íéerla mperlor a lO Vo e LÚerlor oü lgual â ![! oloz

t. (hre nÍo conteúâm produtos üícEoa ou oon um tsor, eNtr peco, &.ctes produtos lnÍerior a
losb.

2. Com úo Eor, em teso, de prodütoe láctec tgiuol or eupedo a lO% e tnhríor aSo/o,

cr c) Com un lec, cm Peo, de amtdo orr de íéorla ${rcds s 30%z
't, 

Oue g§nl coilenham produtoo ltü*eos orr oom urn toor, em Imo, deaeo plodulos inferic a
lOC,.

2, Co1a um botr, sm pêto, do produtor líctoor bual ou opedor a l9oh o lnferlsr a NVo.

ANEXO II

OI'ADBO A

lBEsdruúhdl
oomrtrlurr
6a@ I

ô&ia

I

2r§7,
?:t.o7.
2t§7,
2t§7,
2307,
2r§t.

1,3),
t, á),

zJ,g,,B,

l, c),
1,4),
l, â),
I. c),

B,
B,
.8,
E.
B,

ãSt,
2t§1,
ãt§t,
ã,§r,
?5.§1,

B, I,o), I
B,l.al,2
B, t,á), I
B, l. D), 2
B I,c), t
B, l,c),2

o,t6

050

t'm

CocEÉAo

OUADfiO B

t.htuodr
utIladr

rrndfE r
m§830 I

t

t
I
t
2
2
2

O,00

oJo

Doseür ncgulamcntar nl l8l$
ÕaÔ r5

Consld€,rando que dcsdo I trrblicação do Deato
i: #621, ile td de Outubro ds t!rez, que rcgula,.
msobu a L€i n.c ffi7, ile 6 ds IüDho de 1959, e
do llercto a," 512fiO, ds 6 de lulho, que lnnoduziu
alem# ao sef€rldo decretr», ee verificou üm grando
aums;to de Intmsidade da peca do legpstin de

rú brancoo (Awtrordrmpbiw rdlll@ Lettbottll*)
ã o aparccimento in&perado do lagwtim Yemslho dâ
Luisisnia lProunfuus duki Gbatdl;

Cotrsiderm& o neceesidads de r estabeleer€G
normas dieciplínadoras do pesca, da vs, nais inteor
sive, daquelee logosüm e ágpe doce, da& o seu
inEqse úcio'epmómto;

Uoando da facrrldsdc omÍerida peJa barc !ÍtÍrilIr
da lti n.o 2ÍX17, de 6 de Jtmho de 1959:

0 Governo decrcta, nos tsrüÉ da alÍnÉa c) do
artlgo 202.o da Con*lrutgEo, o resulnts:

Arttgo lJ A aüns d do ardgo ãl.o s o selr § 3.o
do Decreo nf ,H625, & l0 do Outubp de 1962,
om a rtdacção que lhes foi dada pdo aniso ll do
f,lsreto a," 3l2l7il, de 6 de fulho, o Gorpo do

§ü!srt6 a lOo/o e iaferior ou t$ul a l§% ..

§uprlor a 3$?o

,,

fcor oD arddo

Inf€Eior or lgual a l0 ?o

Ioferior a l0o/o

lt ú.ú púodúor Lsbr

Igúsl qt ouperior a l0?o e inferbr s fi?o

2
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srtigo 33." e a alínea 4) do ar-trgo- 73f daquele
decÉto passam a Er a seguinte reda@ol

Art. ãll

;i' ü;ffi ' d;'ü;'J*u" ãi'pe' t*"*,
de- I de SeÉbro a 5t ôe Maio, s
lapostim vermelho da Luietania' ds I
de- Juoho a I de Outubtp, lnctucinei

do seu defeso.- 
Art. 53i No exercício da peeca despqtiva ú

oodem ser utilizadas cana e liohs ds mâo, com
i*c.ex;o da p,e.§cs do lagoetim de ásua d*?' 

"P;;'-ô t peimitiao o ulso da rede dsnominada
ob"lrrç", 'qr «ratelp, e. da PEtco tra§ zona§

ffiàla"r *r oacetsdn"Uat, odde só é permitido
o uso de sana ou balsnça'

Art. 73."

a) A não devotuÉo à ógtt? dos seree aquá-
tlcos caoturaác com dinpnsh inferlç
res às dêtsrÍninadas pelo artip 501dse
rcsrrlamento e do lagostins de @ bran'
coi qu" excdam {0 únidades capttrradas
por ilta e por pcecadü:

Art. 29J

§ 7." A pesca do lsgÉtim de p&-br-ancs- Íora
dâ épca dà ou defesõ d é perriitida às quintas'
-feiràe, domingm e feriados nasiqtais.

"Art. 5oi

§ 3." Nenhum Pescada Pod€rá
de 40 lagpstins de Péc brancu Pot

Art. 3l O artigo 31." do Deorcto nP 14625,^do
roàã'Outuúro de"i962, pa§sa a torr a segulnto rodao

ção:
Att. 5l.D

refene o scu artigo 29.", alterado pelo Deoreúo nP 3l2l
70, de 6 do lul-ho, o segPintc:

Classe, Ctuslácsa.
§ubclasse, 'DeaPda,

FamÍlia, Astaclde.
Austrowtmnobius palliry Lereboullot (Astrcu
- -ogttitm t erfutnq- hgwdn de pée brancos'

fiuoiOarus ctrarÍci Glrad,- lagm'tim vetmslho
da Lulslanls.

Art. 5l É revogada a Putarla nl 397/85, de 28 de

Íunho.

Anlbol Anthnio Cav@o Silva-Álvaro Rqus de

Pinha Bissia Baneto.

Promulgado em Xl de Abril dÊ 1986'

Pubtique*e'

O lhesidme da Repúblioa, MÁruo §oenm'

Refcrsodsdo w 29 de Abr[ ds t986'

O Primeiro-Ministto, Anlbal Anlônio Csvrco Silp,a'

MNETÉRIÍts IIAS ÍlBRÂ§ MBIICAS'

rnnrsmmrs E GouuulcÀçüE
E D0 TRÀBilHÍl E SEmmil$l §íEnt

Art. 2." Os attigo 29." e 30.o do Dwreb n." 44 623,
de lO de Outubro de 1962, alteraô polo Dacreto
a3 1l2l70, de 6 de Julho. Passm a ter a eeguinto

redacção:

PortaÍ|g n.'*ll8ô
&zoÔH&

Na equência do dlePosto n9 Lel ni.!O/ef, ft
eO Je Setembro, e no Deretolet ni 6E/86, de 27
ãõ M"r§", eto átabelecidâs pela prercnte portarla as

út"ts" dó nugaio de rcndã, bdn com-as rendae
limltr, para vlgorarem crn 1986.

Na elúoração destas tabelas twess presonto s nocooe

sidade 
-ãã 

irtimmr a slra con§rlta pelos poteociaie

benefisláriot do subeÍdio de renda, bcm oomo Permlür
uma sp§tão e um ptúq§Bmefirto admlnictmtlw eimplt'
fisado e eficaz.

Nestgs Etrm§, as ubelgs do cubsídio de renda, con-e"

ung ao mero r, eÍPontmE{g e§trufuradas eegrrndo

; Aír*btã. áo alregado faniliaq., varlando €ste de
uma a dez ou maís rtssoas' e caq tabela represmta
,*-ooaAro de dupla'entrada, con§tltuído polos rendl'

-*m;is rià agregado lrnilier roportadoe ao

^t;- 
dr l9s4-; ietas-tdPef,dva§ ÍÊndaq actoallzadal

áá-t"r.otiu coà a adiôaÉo dos critérioo previstor
na Lrl n! 46185, de 20 de §etembro.

O subsídio é deermtnado nos pontos rnádios dos
inte,walos, quer dos ttndimentos mensai§ bnrtos, quer
ilas rcndas'actuali"Âdas, ooln a anplitudo de 5o/o,
calculados a partir da pretaçlo 4Ínim1 d9 tqt*3
eÊrat da Seeürançs Socisl, conigido pelo factor de

ãqúvalência- lfu)- e da reirda I gue corrcsponds o
subeídio mínimo.

No anexo tr são fixadas as tenda§ limlte de acordo
di; d;t"t ri;;do t o artlgp E'o do Dwraol*i 1r'. o!/
86, d" 27 de MaÍço, esta;do o§ Prcços de habitação
Dor mctro quadrado de área útil rsferids à zona I
àpliúvel no cálcülo de rendas de fogoe u regimo

§aptuÍar mâls
dia de peoca.

el

lt

Proibir, totalÍn€írE otl Pfi nassq§ hidrc'
gráficas, s caPsrtum & fêmeas de lags"
tins de p& branooe:
AuotEsi É olrútura ds lagoetlns vec'
melhog por outros Ptoc€§s qrr- nâo
seiam a'balanga ou 

-tatel. de qualquer
tairaúo e m qualquer ePoca do mo.

Art. 4: É acreacenhdo ao anero do DecÉb
n! 44623. de l0 de Outubro de 1962, a que §e
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3) Manter uma rede de contactos oom insütui@s' 
que trabalhem regularmente @m enários para
a emnomia munüal e desenvoher comptên-
cias e reflexão púprias nesse domÍnio;

4) RealiaÍ análises periódicas sobÍe a evolu$o' do processo de integraSo euro,peia em várias
vertentes e sobreas relaçóesdaUnião Europeia
com as regiões que lhe estão mais próximas;

5) Realizar e ou participar em exercícios de pros-
pectiva sobre o desenvohimento do espaço
europeq tpndo nomeadamente emvista a con§-
trudáo de cenários relativos à inserção de Por-
tugal nesse espap»

2." É aditado o n.o 4.o à Portaria n." 15zl-BD5, de
22 de Fwereiro, com a seguinte redaSo:

<<4." O Nucleo de Informação e Commicago (NIQ
compr-eende a Divisão de Documentaçáo e Informaçáo.

a) À Divisão de Documenta$o e Informa$o com-

Fte:
1) Identificar, seleccionar e adquirir, de forma sis-' temátie e em todos o suportes fÍsicos dispo-

nfuei§, as fontes de informação retrmpectiva,
conjuntural e prospectiva" nacionais e interna-
cionaiq indispensáveis uot 62[alhos a desen-
volverno DPP;

2) Recolher, organirat e analisar a documentação
técnicanecesúria e geriras bases de dados espe-
cíficas e promover a troca de informação com
unidades similaÍeg públicas ou privadas, nacio-
nais e inteÍnacionai§;

3) Promover aoÍEaaizÂ§§,aútaliza@o e coüler-
vaçao dos fundos documentais;

4) DifundiÍ interna e exteÍnametrte a informação- 
relwante, satidazendo os pedidos de informa-
çáo internos e externos;

5) Orgadzar e geú o arquivo histórico do DPP;
6) Promover a êxeorçáo de tÍadu@s necessiárias

aos trabalhos do DPP e colúorar em projectos
de terminologia e compatibiliza$o de lingua-
gens documentais»

Em31 deMarço de2000.

O Minisro das Finatçs,looqimAugttsto Nuna Pina
Mowa. -A lúinista do Planéamento, Elisa Maria da
C-ostaGuimafies Ferrei.ra- -Pelo 

Ministro da Reforma
do Estado e da Administração P(bhqAlqnndrehtó-
nio CanÍigas fiosa, SecÍetário de Estado da Adminis-
tragoPúblie.

MINETÉRM DA AGRIGULTURA,
DO DE§ENUOTVIMENTO RURAT E DAS PESGAS

Portarla no251I2íJÍJÍJ

de ll do Malo

Considerando que ocoreram profundas transforma-
ções nos ecossistemas aqútico desde a definiçáo, em
1966, das águas interiores nas quais o exerdcio da pesca
está condidonado pela existência de salmonÍdeos ou
pelaptencialidade para os possuiç' Aêndendo a qué múta§ das úassas de água clas-
sifrcadas de salm«inídeas não rerlnem actualmente con-
dições ecológicas paÍa a existência destas espécies;

Dado que nas águas de salmonídeos é permitido o
exerçício ila pescaã todas as espécies fora do defeso

Porhrla n.o250/ãXr0
dê tl de Malo

Aestrutura orgânica do Departamento de Prospectiva
e Planeamento (DPP) foi aprovada pelo Decreto-Iri
n" 4195, de 17 de Janeiro, e regulamentada pela Portaria
n." L5Ç8195, de ?2 de Fevereiro.

Decorridos cinco anos sobre a sua aprwa$o, veri-
fica-se a necessidade de proceder a alguns aiustamentos,
ditadog nomeadamente, pela ênfase que se pretende
dar à área de documentaSo e informaçáo, no contex[o
da missâo de divulgaçáo junto do cidadão e de outras
entidades.

Realça-se que a presente alteraSo orgânica não mm-
poía acréscimos de e,ncargos, suprimindo-se, con@mi-
tantemetrte, uma unidade do mesmo úel naDire@o
de Serviços de Prospectir,"4 cujo redimensionamento
igualmente se realiza para maior operacionalidade.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei

n." 4195, de 17 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, do

Planeamento e da Reforma do Estado e da Adminis-
traçáo Púbüca, o seguinte:

1.o É alterado o n.o 1.o da Portaria n.o 154-8/95, de
22 de Fevereiro, que passa a teÍ a seguinte redacçáo:

<(1.o A DiÍeqáo de Servigos de Prospectiva (DSP)
compreende as Divisóes de Metodologias e §licações
de Ittcspectiva e Cenários e de Informaçáo e Prospectiva
Internacional.

a) À nivisao de Metodologias e Aplicações de Pros-
pectiva e Crnários compete:

1) Actualizar e desenvolver as competências nas
áreas das metodologias prospectivas e de cena-
lin$o;

2) Manteruma rede permanente de contac'üos om
instihrições estrangeiras onde se desewolvem
imrestigações mbre metodologias e apücaçóes
para consúrução de cenários;

3) Desenvolver, no âmbito do DPP e ou em cola-
boraçáo com outras entidades prlblicas ou pri-
vadas, exerc{cios prospectivos de âmbito nacio-
nal, sectorial e regional;

4) Colúorar com ouhos serviços do DPP na oorxl-
truçao de cenários de médio e longo prazos.

b) À Dh/isáo de Informação e Prospectiva Interna-
cionalmmpete:

1) Acompanhar as tendências de longo prazo da
evolução demográ§c4 da dinâmie dae tecxro-
logias com maior impacte nas transformações
das economias, da geografia das actividades eco-
nómicag das grandes concentrações urbanas e
dos flrxos de comércio e de capitais à escala
muodial;

2) Proceder periodicamente à caru9c;'rtz;ar$o dz
evoluçáo económica, polÍtica e estratégica mun-
dial e de paÍses e macrorregiões com especial
relevância para a economia mundial e para o
relacionamenúo internacional da Uniáo Euro-
peiae de Potugal;
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da tutâ, ainda que estas se enconÚem em período
reprodutivo;

'Atendenáo ànecessidade de actualizar a classifrcaçáo
em ügor, com vista à proteso de todas as espécies

aoúcolas:
'úanda o Governq pelo Ministro da Agricultum, do

Desenvolvimento Rrifal e rlas Pes€s, ào abrigo da
base )oom da I-ei to N97, de 6 de Juúo de 1959,

e do artigo 84.o do Decre to n .o M 6?3, de 10 de Outubro
de1962. o sezuinte:

1." Pâra tfeitos de aplicação do disposto no § 3."
do artigo 29." do Decretõ a.o-446?3, de-10 de Outubro

deTgíZrconsideram-se águas de salmoúdeos a§ Íra§sa§

hídricas constaÍtes do anexo à presenÚe portaria.
2.o Sáo rwogadas as Portarias n.* 21873, de 14 de

Fevereiro de 1966 22598, de Zl de MaÍ§o de 7967'

$9n6, dez3de Março, 3019, de 19 de Janeiro, e t05194,

de 16 de Fevereiro

Pelo Ministro da Agicultura do Desenvolvimento

Rural e das Pescaq lrrctor Mannl Coella Barms, SeçTe-

tário de Estado do Desenvohime,nto RuÍal, em 11 de

Abrilde2ffi.

Gm.b6gúa

AI{E'(O

Águaede eatmonídeos

Lí$iojr4úúb

Bada bldrogrffiea do rto Mlrho

Todo o eeu curao em te,rritório nacional e todq m leEtanÍês cunos de âg§s dabariL
hidrogúfica do rio Minho.

RioMirho tl7

Lldtonommrocs3sffi(zdoedEat

RioAnora.... 115

Bada htrogránca do rto Âncora

Todo o §eu quro e lodm (}e restatrte§ orÍ§B de â9,6 e bacia hidrogúfica do rio
Âncora.

tt2

Bda htrhográflca tlo rlo Llma

Entrada em território nacional, freguesia
deLindoso, concelho de Ponte daBarca-

Confluêrciacom o rio Vez, fregue§iae@n'
celho de Ponte daBarca-fl16 T ime

RioTrovela ...

Ribira da SihareiÍa

Ribeira das Relhas

Rio Brtorãos

Ribeira §erdelo

RioLabruja

Rihirado Oouto

Ribeba da Cangeeira .. -.

RioVade....

Rio C.abráo

Ribeira do Csgsl ..

Ribefuade CaBtro

Todo o seu curso.

Todo o seu cuÍso e todc os re§Etrt€§ qrrsm de â$M d8' baciâ hi&ográfica da dbêira

daSihmÍeiÍa-

Todo o seu curso.

Todo o seu orso e todm o§ re§tante§ srlsos de água da bacia hidrogfáfica do do
Estorâc.

Todo o seu cüso.

Todo o seu curso e todos c ÍEstsnte§ corsm de água da bacia hidrogúfica do rio
Iabruja-

Todo o eeucúso.

Todooseumrto.

Todo o rcu cnl& e todm ()s re§tantÉ§ ernos de água da bacia hidrográEca do rio
Vade.

Todo o seu suÍso.

Todo o eeucurro.

Todo o seu crum.

tt2 ll

rt2 12

tlz t3

112 14

ttz t5

t9 t6

tt2 l7

t12 tE

tn L9

flzm

1Í2 2l

ttz u

tt2 23RibiradoTajaoo Todo o seu cruro.
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Cmalságuâ Lftntoojusodo

1U2 25

tt:t ?Á

712 n

tt2 28

t1:2 2r'

ttz §

Lt2 3t

ttz 32

Ltz 33

tlz U

112 36

tr2 38

1X2 24 Todo o seu surso e todm cl Estatrtes cursos de âgEA di bacia hidrográfica do rio
Yez

Todo o seu curso e üodos os Íestarttes qusm de â$n ü Éacia hidrográfica do rio
Tamente.

Todo o eeu stso.

Todo o seu curso e tod6 os restatrtes <ursos de 6goa da bacia hidrográfica do rio
de TrouÊ.

Todo o seu corso.

Todo o seu curso.

Todoo seucmso.

Todo o seu curso.

Todo o reu curso e todos G Íestatrtes trrec de âguu da bacia hidrogú§ca da dbêirâ
da L^ep&

Todo oseucrrr§o.

Todo oseusoso.

Todo o seu cnrso e todos os restantcs qusm de água da bacia hidrogláfica do rio
Adrâo.

RioTarnente ..

RioTom..

PiodeTrouft...,

Ribeiradas Pombas .....

Ribeira das Cabaninhas . . . . .

RibeiradeMoiúm

RiodaPonte ..

Ribeira da Irpa

Rio Cabril .....

Rio do Sarama.ligo

RioAdrâo ...

Rio Castro Laboreiro Desde a Dâscente 6g! ss limite do resolfo da albufeira do Alto Lindmo ao nfuel de
pleno armazemamento §PA) e todos-os restartes cuÍs(§ de água da bacia hidrográfica
do rio Casho Iaboreho em território Dacional.

Ribeira deAsha -. . ... 
| 

111

Bada hldmgráffca da rlbelra deÂnha

lTodooseucurro.

RIo Neiva 110

Bada hidrográffcÀ ilo rlo NelYa

Todo o su srso e todos os restatrtes qrsos de ágla e bacia hidrogúfica do rio
Neiva.

RibeiradaPeralh............. I 
109

Bada htüugráff ca tla rlbelra dâ P€ralta

I Todooseuouso.

1$ 01

108 (B

108 04

108 05

Bade htlrográmca do rlo Cllvado

RioCÉvado..

Ribeirado@veiÍo.

f,igIime .....

Ribeira dos Rodilhóê§ .

1(ts Nascente

Ponte da EN 101, frtepesiÊ de Palmeira,
coroelhode Braga

Todo o su quso e todos os r€shtrt€s orsm de água da bacia hidmgú§ca da ribeira
do Caveiro.

Todo o eeu curso.

Todo o s€xr cuso.

Limite do regolfo da albu&ira de §ala-
mondeaoNPÀ

RioOovo.... Todo o eeu cnno e todos 6 Íestanüe8 ortos de água da bacia hidrogúfica do rio
Covo.
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LírDftotnotmrorlmifilaÉo aOsimqlCmdoásuÀ

Ribeira do §apogal 108 06

Ribeira do Selores

RibeiÍa de À,touriz

Fiodalsbricca.

Riode Vila

Ribeira das Panoias

Rio das Ponter ..

RibeiradoOuteilo....

Rio dasRsgpdias

Ribeira da Pesa

Ribeira de Poriço .

Ribeira de Santa lrcÍésia de
Algetuiz

Ribeira das Febras

Ribeira das Á'gu8s Satrh§

Ribeira de Barge

Ribeira das I.ama§

Riollomem..

RibeiradeRedome

Ribefuado Alvite

RibeiradoTojal ..

Ribeira de Casadelo

Ribeiradas Bondalhas

RibeiradeFonteFria .........

RibeiradaRocha

RibeiradaCabra.

LiEItolü80úo

Todo oseucuso.

Todo o eeu cuÍso.

Todo o seu cnrso.

Todo o seu curso.

Todo o seu cruso.

Todo o eu corm e todos G Íe§tarxtes onm de ágUa da bacia hülrogúfica da Íibeira
das Panoias.

Todo o sEu c[rso e Odos o t€§tartÊs qrÍso de ágro' ds bacia hidrográfica do rio
dasPmt€&

Todo o eetr cuÍso.

Todo oseu cuto.

Todo o eeu curso.

Todo o seu cutso.

Todo o seu srÍso.

Todo oeeucurso.

Todo o seu curto.

Todo o seu ctrno.

Todo o seu ctno.

Desd§ ana§ceDte até àataçáo de crytaçâo aesig[ada F §cat Êeguesia d,e Hscal' oncelho
deÁmarer.

Todo ogeuc:u$o.

Todooeeuctrrso.

Todo o seu qrso e todos G restatrt€§ (xuos de ágUa da baria hidrogfáfica da Íibeira
doTojú

Todo o reu ctrto.

Todo o seu cuho.

Todo o seu@ÍBo.

Todo o seu@Íso.

Todo o eeu coÍso.

Todo o seu crso.

l(ts 07

1(ts 0E

l(ts(B

l(E 10

10E 11

tfiE t2

l(ts 13

108 14

1m§

1(E 16

l(ts 17

l(ts 18

lffi 19

1(ts 20

tw 2l

t8n

t@ »ü2

tB X2 ü3

twuM

108 22 (E

tB?206

tM Z2 07

108 22 oE

7@n@

to8?2fi

1B », ILRio da Masieira . . .. . . Todo o seu crrso.
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Ctmdc6gua

Ribeira de Soüo

Ribeira da Cruz

Rio de Fbmas

Rio Cabra

Riheirade Gramelas

Ribeira de Castro

Ribefua da Ribeira

Rfuirade Oriz

Ribeira do Bárrio

RibeiradasAtrh§

Ribeira de Vilela

Rio §altadouro or da Cabreira

Ribeira dof Cabaúrços.

Ribeira Amiar oü da Borralha

Rio de Covelas

CorgadaOontença ..

Corgado Carigos

C.orga de Lebesta . . . . . . .

CorgadoValmgo.....

Ribeim de Vilarinho

Ribeira de Cemh-la

Ribeira da Portela

Corga daRetorta

Ribeira daOorujeira..

Ribeira daÂbadia

1@n t2 Todo o sêuctuso.

Í lilhô jü8errc

TodooseucuÍso.

Todo o seuqüso.

Todo oseuqrr§o.

Todo o reucurso.

Todo o seuquso.

Todo o seu cotso.

Todooeeuqum.

Todo o seu qlso.

Todo o seu qrrso.

Todo o seu cu:ro.

Todooseumno.

Desde a nmcente até ao limiüe do regolfo da albuftira da Venda Nova ao NpA e
úodos os lestatrtes conm de água dtbacia hidrogúfica da dbeira de Amiar ou da
Bo!Íalhs.

Desde a trascente 611! 6s limite do regotfo da albuÊira da Venda Nova ao NpÀ

Desde a na!§enüe até ao limite de regolfo da albufeira da Venda Nova ao NpÀ

Desde a nsscente até ao limite do regolfo da albubira da Venda Nwa ao NpÀ

Todooseumno.

Todo o sencuÍso.

Todoo seuc!§o.

Todo o eeü crrrto.

Desde a DascetrtÊ stt 66 limite do regolfo da albufeira de salamonde ao NpA e todoec restatrÍÊ§ orrec de âgoa,da bacia hidrográfie do rio Saltadouro ou da Cabreira"

Todo o seu curso e tdos os Íestnnt$ qrros de água da bada hidrográfica da Íibeira
daPortela

Todo o seu cuno e todos os ÍestaÉtes cursos de águ8 da bacia hidrográfica da oorga
da Retorta.

Desde a nasoente até ao limite do regolfo da albufêira do Alto RabagÉo ao NpÀ

Todo o seu cnreo e todos os Í€§tant€§ corsos de água da bacia hidÍográfica da ribeiÍa
daAbadiÀ

rÍrei6ÉÉô dociEâl Lhiromtd§

I08?2,M

108 », t6

lM Z2 18

IM»,M

76 23

LB 24

LB ?S

tN 26

twn

108 28

lN 29

108 30

108 31 01

lffi31m

l(E 31 03

l(ts 31 04

108 31 05

l(ts 31 06

l(E 31 07

108 31 08

108 31 10

LW 3t t2

1ffi 31 14

tM 32

10E 33Corga das Barbondas . . . Todooseu@rso.
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OmdoáguÂ Lhtlojusoto

108 35

108 36

tB 37

108 38

10E 39

lm 40

108 41

708 42

lüt 44

lo8M

1ffi 48

108 50

RioGer& .

Corga da Carmlhosa

RiodeFafiâooudeToco..

Corgo daVeigB

RiodePi@es

RegÊto deSá

RioCabril ....

Ribeira dal*nado Moinho .. - -

Ribeiradas Cavada§

RibeirodoBeredo .........

RibeiradoRio Mau .......

Ribeiro das Bougs

Ribeira &Asgra

RioAve

RioEst€.....

RegatodaPena.,..

Ribeira deRebordelo

Ribeira daPonte de Louro . . ...

Ribeirado Caralhal

RioGuizando

Ribeira dm Potralhm .

Rio daVeiga

Ribeira de Guardinhos

10E 34

\M

Desde a tra§@trte até ao limite do regolfo da alhfeira da Canigada ao NPA e bdos
os resta[ts clEÍsos de águadabacia hidrogúficadorio ffi.

Desde a Easoente alé ao limite do regolfo da albufeira {g CenigaÍla ao NPA e todm
G Íestatrúes cursm de água da bacia hidrcgúfica do rio de, Fafi§o ou de Tco.

Todooseucuso.

Todo o seuqrÍso.

Desde a nascente até ao limite do rqolfo dâ albuÊira de Salamonde ao NPA-

Todo osenourso.

Desde a nasoeDte 6g! 66 lirnils do regolfo da albufeira de §alamoade ao NPA e lodos
os rcstanb curtos de águadabacie hidrogúlcado rto Cabrril.

Todooseucuso.

Todo oseucuro.

Todo o seu quso e todos oB Íestantes susos de água da bacia hidrogúfica do ribeiro
de Beredo.

Todo o seu curso e lodos os restantes aüps de ágpa da bacia hidrogúfrca do ribeiro
das Bouças.

Todo o seuqüso.

Todo o seucurso.

Btda hftlrográAca do rlo Âve

Nasoente

Todo oseucüso.

Todo o seucurco.

TodooeeusuÉo.

Todo o seu corso.

Todo o seu curso.

Todooseuono.

Todo o seucuso.

Todo osenglr,[o.

Todo orcusuÍso.

r imi6 ds rcgdfu da albufeira do Ermal ao
NPÀ

Ponüe da EN 101, Aegueda de §áo Vítor,
I-ama$os, conelho de Braga

lu v2 Nasceute

7M Í2 ü2

lu Í2 ü3

tM ú2 04

rM ü2 05

l04ü206,

104 V2 U7

IMV208

7M ü2 09

7M 92.70

tM v2 12Ribeira da Macieira Todo o seu cnnco.
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Omdoágu

Ribira de Coues.. ..

Rlbeira de Sâo Martinb

Ribeira de Cambeses

RihiradaÂIdeia

RibeiradeFriâe§ ..

Rio deTloÀ

Ribeiro dos Pefues . . .

RibeindeBougado .....

RibeiradeFradelos ..

Rio doSanguinhedo

RibeiradoBeleco .....

Ribeirado Matadouro .

Rio Pelhe

Rio Vizela

Rio Pele

RioSslho

RibiradeMogege......

Ribefua de §outo de Ribas

Rúeirade Figueiredo

Ribeira de Souto . . . . . . .

Rio dasPortes -

Ribeira de Teire

RiodeAgrela

RioPequeno ...

tM 02 14 Todooseucrtrso.

Todo o eeucoÍso.

Todo oseucurso.

Todo o seucurso.

Todo o seü s[ÍBo.

Todo o eêu coÍso.

Todo o seu cur8o.

Todo o seuqlso.

Todoo seucuso.

Todo o seu cüÍso.

üEito juado

Todo o seu orp e Íodos os rgtantes srsm de água da bacia hidrográfica do rio
doThofr.

Todo o e€u arso e todos os restarttes srnm de água da bacia hidrogúfica do ribeiro
dmPeires.

Todo o seu cur.o e todo§ 6 restertes q'sos de água da bacia hidrcgráfica do rio
§elho.

Todooeeuqtso.

Todo o s€u crtrto.

Todooseucuso.

Todo oseu qrrso-

Todo o eeucruso.

Todo o seu cuÍso.

Desde a nascente até à Ponte velha-Ylrela (sauto Adriáo), freguesia de vizela conelho
de Guimaráe, e todos os restantes onseÀ ae agua aa uáca Éioroguaà-rffiá viãú

Todo o su curso e tofu .* Íestaúes orsos de água da bsciâ hidÍogúfica do rio
Pele.

Todo o seu c.,Eo e todos os restatrtes q,.§6 de água & bacia hidlogúfica do rio
dasPmte§.

Todo o seu curso e todos q lestaates qusos de âgoa ds, bacia hidrográfica do rio
defurela

Todo o seu cuÍro e todm os restantes qrsos de água da bacia hidrogúfica do rio
Pequeno.

alrslficasÉo do.lBâl Lhhonmta

tM ü2 t6

LM U2 18

104 03

L0/.0/.

104 05

t0/,tr'

7M Ü1

104 08

104 09

lM ro

LM 17

1A L2

tM t3

\M t4

lM t5

7M 16

tu 77

104 18

tM t9

t0/.m

lM 21

704 »

tM8

lM 24Ribeira da P6voa Todo o seu suÍso e todos 08 resrqnt€c ono de água da bacia htdrogúfica da rlbeira
daPóvoa
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AúBodoágua

Rrlbeirade Sobradelo ..

RioPegueno ....

Ribefoa das ÍEsuas . . . .

Ribeinde Túuaçae

RibeiradsLamas ..

Ribeirade Vflardo Châo

Ribeira daLaoa

RioOnda..

lM 25

Lhftojüseúo

Todo o seu curso.

Todo o seu c.oso e todff os r§&trtes orsos de âg*a e, b?cia hidrogúfica do rio
Pequeno.

Todooseu@§o

Todo o eeu curm e todos os HÍrtrt€§ q,rm de água da bacia hrrlrogúfica da Íibeira
de Túuaças.

Todo oeu curso e todos txl Íestante' cursos de água da bacia bldrográffca da ribeiÍa
de Vilar do Cháo.

Todo o seu suÍso.

Todo o seu cuÍso.

Bada bftlrográüca do rlo Onda
103 I Todo o 8eü cunso e todos os r€§tantes cursos de âguÀ da bacia hidrogúfica do rioI ood"

Offiificâ!f,odlcfoal f lnftOnm

LM ?Á

LAn

lM 2Â

lM 29

7M§

tM 31

RioÍ4

Ribeira doArquinho

Ribeira doleaadro ......

Ribeira dalunqueira ....

Ribeira do Pisão

Ribelra da Manga . . . .. . .

Ribeira de Cabeda

RioUima

f,is Inha ....

RioArda

Rio Sardonra

Fio§ousa

RibeiradasDwws ..

Ribeira desanh Oomba

7ü2

Bada hldrogúffea do río Lcça

Nasaente Potrte da_Rqgue_nga, fregueia da Reguenga,
conalho de Ssnto TLro.

Todo o seu cuÍso e todos os rssÍentes rr,sq de âgr, dabacia hidÍogáfica da ribeiradoÁrquinho.

Todo oseu ctrxo.

Todo o seu cuÍso.

Todooseuctmo.

Todo o seucurm.

Todo oeeucorso.

Boda htdmgráffca do rlo Douro

Todo o seu crrÍto e todos o restantes c,rsoa de ágna da bacia hidrogúfica do rio
Uima"

Desde a trasoente até ao timite do regolfo da alhfeira de C,restum'-rrver ao NpA
e todos os r€sEntes coreos de água da-bacia hidrrográfim do rio Inha

Desde -a nasoente até ao limite- do rqolfo da albufeira de clesfirma-Irver ao NpA
e lodos os restatrte cursos de água aa-bacla hiArogúfica do rio-Aã;

Dede a meDte até ao limite do regotfo da albüfeiÍa de cresrtrme-rJEser ao NpA
e oodos os r€statrtes corsos de água da-bacia hidÍogúffca ao rio Saraoura.

2Ãt 03

Todo o seu curso.

Todo o eeu cnno.

\m u2

1ü2 M

7ü2 M

1t2 M

la to

1ü2 12

m7É

?Ãt @

207 tl

N7 t2 Nasoente

nt L2 07

m7 72 03

mtt2MRibeira do Busteto Todo o seu cruso.

t

Pontg de Poldraq fteguesia de Torno, con-
aelho de I-ousada-
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Cmalcágrra

Ribeira do Yale de §ewas . mt t2 05 Todo oseucurso.

Ribeira do Albihâo .. Todo o eeucurso.

RioCiamuz Todo os€ucu$o.

RibeiradeBaltar.

Rio Cavalum

Ribe,fta do Cardal Todo o seu corto.

Ribeira da Quintela Todo oseuc,uro.

Ribeira de Sentiais .. . , ...

Ribeira de CaÍde

RioMezio...

RfuiradaRibeira

Ribeira de Pantarrinhos

Ribeira de Friande

RibeiradeBarrose...,

Ribeira da Longra

RloPaiva

Ribeira dePombinhoe

RibiradaP€drma...

RibeiradeRuivô

Ribeira daRibeira

Rüeira de Cauelas

RioArdena, Bustelo ou Nonhha

Rlbeira deMialha ......

RibeiradeVila Galep

RioPaitó

Todo o eeu crrno e todm os Í€stantes quros de ágp dabacia hidrográfica da dbeira
de Baltar.

Todo o ssu cruso e todos os restatrbs orw de âgM ú, bacia hidrogúfica do rio
Ccwho"

r,imnoJu8aú§

Todo o seu curso e todc os restail€s oIxos de água da bacia hi&ogúfim da ribeira
de Sentieis.

Todo o seu curso e todos s Íestentes qmos de água da bacia hirdÍogúfica da Íibeira
de CaÍde.

Todo o ser cuÍso e todc os restatrtes qusos de âgla d^ bacia hidrogúfica do rio
Mezio.

Todo oeeucrrr§o.

Todo o seu cruso.

Todo o seu cuÍsô.

Todo o rcu alno e todqr os Íestantes cnrsos de água da bacia hidrogúfica da dbeira
deBarrmc.

Todo o seu orso e todos os rcsErtes qrrtos de águÃ dÂ bacia hidrogúfica da dbeira
dallngrÀ

Ponie de Alvarenga, fieguesia de Atva-
rengq conoelho de AÍouca-

Todo oeeu o!Íso.

Todo o seü cuno e todos os Íesbrrtes qusq de água da bacia hidrogúfica da Ííbeira
daPedrma

Todo oeeueium.

Todo o eeu cutso.

Todo o seucuso.

Todooeeuqmo.

Todo oseucüso.

Todo o seu cnÍso e todos os reshiles cursc de água da bada hidrogúfica do Íto
Ardenâ, Bustelo ou Noniúa

Todo o Eeu crus) e todos e restatrtes cnnos de água & bacia hidmgúfica do rio
Paivô.

rÍNiftcaçÉodchul Iloiomcmrmro

?Ãt t2 06

2Ãt 12 Ut

mt,20E

20t 12 @

mt L2 t0

MTDT

mt t2 t2

mL72 L3

20t t2 t4

ml 12 15

mt t2 t6

mt 12 17

mL 1218

2M12m

2Ã1 73 Nascentt

ml130r

ml t3 tr2

mtB03

?0.Lí30/.

ml t3É

MT,36

mt 73 gt

?Ã1 li M

2§t t3 @

?lt Í3 10RibeiraTenente ... Todo o eeu cuÍso e todc os rstatrtes orcos de água ds basia hfdÍogúflca da Íibeira
Teneate.
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qmo.bágua

Ribefuada Mourhha

Ribeirade Meã

Ribeira de Deilâo

Ribira de §ousa . . ..

Ribeirade C.avaliúas

Rio Tekeira

Ribeirado Azibeiro

RiodaVidoeira.

Ribeirado Bonalhal

RioPairó.....

Ribeira da Fonte Fria . . . - . . .

Ribeira de Verg"das

Ribeira de Seg6es

RioMau

Ribeirada l*mosa

Ribeira de Galegoc

RibeiradoEscouÍal ..

Rio Covo

Ribeiradal-aja ...

RibeiradoPaul ......

RibeiradePwa

Ribeirados ebo§

RibeiradaRegueichada ..

Ribeira do Barral

mtBn Todo oseucuno.

IJ-tsJussúo

Todo o reu cnrso e tdos os restqnt€§ ousos de 6gla h bqcia hidmgúfica da ÍibÊiÍa
de Deiláo.

Todo o eeu cruso e tode os restailEs orsos de âgüa ds basia hidmgúfica da ribeira
de Sousa-

Todooeeucüso.

Todo oeeusurxo.

Todo o setr curso.

Todo o soucurso-

Todo o seu qrno.

Todo o seu curso.

Todooeeucuno.

Todo o seu otnso.

Todo o eeu qrso e iodos os restantes cnrsm de áSua da bacia hidrcgráfica do rio
Mau-

Todoo seuquso.

Todoomuquso.

Todo oaeu crrr§o.

Todo o wu omo e todm os restantes trrsm ds ágga da bacia hidrogúfica do rio
Covo.

Todo o eeu crrso e todm os restartes orrm de água da bacia hidrográfica da dbeira
daLaja

Todo o eer cono e todos os roshtrtes susm de água da bacia bidsográfica da Íibeira
doPaú

Todo o eeu orso e todq 6 ÍEstanÍm cunos de água da bacia hidmgráfica da dbeira
de PeYa.

Todo o seu curso e todm os ÍestBltes oreos de água da bacia hidrográfim do rio
da Vidoeira-

Todo o seu curm e todoe os restantês qusos de âgoa ds bacia hidrogúfica do rio
Paiv6.

Todo o seu gurso.

Todo oseucofio.

Desde a nasBtrte até ao liEite do regolb da albufeira de Crduma-Irver ao NP.d

Deede a trasce[te até ao limite do regolb da alb-úeiÍa de Crestuma-Lever ao NPA

OassficaÉododúsl Iluftomormr

201 13 t2

ml$B

N\ 73 74

201 1i ls

?Ãt li t6

M7BL7

ztt 73 18

MlBD

?íJl1320

mtB2r

m71322

mtB?3

m7í324

mrB25

mB2Á

mtB28

mtBn

mtB32

ml Bv

2Ãt t3 36

MI,3§

xt t3 40

mt 75

ntfi

mt 18

RibeiradaBda

Desde a Dasceute até ao limiúe do regolfu da albufefua de Creetuma-Lser ao NPA.
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Omaloágsâ Ildtoju8aú§

Ribeira de PiÂes

RibeiÍa de OleiÍos

Ribeirade QuinÉs

Ribeira das Iajer

RibeiradeMarhuncelo ..

Ribeira de Pedreiros . . . .

RioOvelha......

RfuiradaLardos

Ribeira deÁIgedâo

Ribeira da Goiva

Rio Fornelo

Ribeira do Covelo

RloOlo .

RibeiraBuh

RibeiradeAlém ..

Rio Oder

Rio Cabril

Ribeira deFmgoso

Ríbeira de Sáo lázaro . . . . . .

Ribehadm Grelhos .....

Ribeira da Natália .

mtp Desde a narcente aÉ ao limite do regolfo da albufeira de Crectuma-I-ever ao NPÀ

Todo oseucruso.

Todo o seu corso.

Todoo seucn so^

Todoo eeu mrso.

Todooseucuso.

Todo o seu curso e todrx os restantes surs de água dâ bacia hidrográfica do dbeira
de PedreiÍos.

Ponte de larim, Ê%uesia de Gondar, mn-
elho deAmarante.

Todo o seu cnÍso.

Todo o seu crrrso.

Todooseucurso.

Todo o s€xr curso.

Todo o seu curso e todos os r€§tántes cursos de água da bacia hidrográfrca do rio
DÍsÍão.

Todoo seu curso.

Todo o seu curso.

Todo o seu curm e todos os rÊstatrtes qrrsos de âWa, da bscia hidrcgúfica do rio
Olo.

Todoo seuciuso.

Todo oeeuorno.

Todo o sen c'urso e todos os restatrtes ouso de água da bacia hidrogúfica do rio
Ode&

Todo o seu cuÍso e todos G r€§tatrbs qrru de água da bacia hidrográfica do rio
Cabril

Todo o eeu qrÍso.

Todooseuoso.

Todo o eeu orso e todos os restantes cunoa de água da bacia hidrogúflca do ribeiÍa
de São l-ázaro.

Todo o seucorso.

Todo o seu curso e todos os restatrtes corsm de água da bacia hi&ogúfica do db€ira
daNatália

mtmol

mt 20 ü2

mtm03

mTmM

?Ãt m 05

ml 2Ã 06

7Ã1 m Ut NasoeniB

mt2Ãv0La

mtmtt03

20L m u7 05

2§tNWü7

2rrmú@

2ÃL m ü7 Lt

m7?iM

mtm@

2Mmfi

mtmn

mtmÍ2

mtmB

mt 20 L4

mtmÉ

mt 2l t6

mtm77

ML?o13

201m§RioLouredo ..... Todo o seu curu e üodm os r€§tmtes qrsos de águâ da bacia hidrográfrca do rio
I-ouredo.
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Onso&4@ Lffitojusaú§

2Ãl m 21

mlmz,

?§t m ?3

mlm24

2§7 m ?5

mL 2Ã ?Á

Nlmn

201zJ?a

mtm29

mt?Ã§

m7m32

NL?NY

mm36

mt ?§ 38

mL 21

2Ãt n

mt 21

Nta

m7 25

mt 2Á

Ã1n

ml2A

mL 29

mt 30

RibeiraFiÂi§ ..

Ribeira da Canalha Seca.......

Rio Freixieiro ourio da Vila . ..

RiodeVeade..,

Ribelrade Ouro

Ribeiras das Chedas

Ribeira do Corgo do Biduedo . .,

RiodeOuro

Ribeira do Canmlhal

RibeiradeCarê§.

Ribeira da Moimenta

Rio Beça

Ribeira do Oorgo de Thav€ss§

RioTerra

RibiradeSampaio

RibeiÍadeSsnde

Ribeirade§ailaEulália .......

Ribeira daRoupeha . . .

RioBstarsa ....

RioOvil .

RioCabrum...

Ribeta de Thanooso

RibeiradeSee....

mtm20 Todo o seusrrto.

Todo o seu crureo e tod6 os ÍesÍatrtes cursos de água da bacia hidrogúfica do rio
Freixieiro ou rio da Vila

Todo oeeücuso.

Todooseu@rto.

Todo o seu@rso.

Todo osouquto

TodooseurrrÍso.

Todo o seu curro e iodos G restatrtes su:rsm de água dâ bacia hidrográfica do rio
de Ouro.

Todooseususo.

Todo o seu orm e todos os retartes qlreos de âgM e bacia hidrográfica do rio
de Veade.

Todo o seu orso e todm os rcstântes cursos de água da bacia hi&ogtúfica do ribeira
de Cavês.

Todo o seu cuÍso e todos os restatrtes curos de água da bacia hidrográfica do ribeira
daMoimenta

Todo o seu orso e todos os re§laútes qrtc de água da bacia hidrográfica do rio
Beç&

Todo oseucutso.

Todo o eeu curm e todos os r€stantres qrnos de águs da bacia hidrográffca do rio
Term-

Desde a msoente até ao limite do regotso da albuftÍra do Carrapatelo ao NPA e tdos
os Í€stantes suÍsos de água da bacia hidrogúfie da ribeira de Sampaio

Desde a nasoer.te afé ao limite do regolfu da albdefoE de Ge$uma-Lever ao NPÂ

Dede a rascerte até ao limite do regolfo da albufeira de Carrapatelo ao NPA.

Dqde a nasoente até ao limite do regolfo da albufeiÍa de Cles§rrna-I.ever ao NPA
e tod6 c restEntes corsos de ágaa da bada hidrogúfie da rlbeira da Roupetra"

Desde a Dascenf€ até ao llmite do regolb da aIbúeiÍa de Carrapatelo NPA e todor
os Íestantes cuÍ§(,§ de ágEa dabacia hidrogffficado rio Bestança

Deade a narceaie s@ ao limi@ do regolÍo da atbu&ira de Carrapatelo ao NPA e todm
Gr€starteo corsos de água dabacia hidrográficado rio OviL

Desde a trasoents até ao lipite do regolfo da albü&ira de Carrapatelo ao NPA e todos
os restmtes cur§6 de água dabasia hidrogú§ca do rio Cabrum

Desde a nascente até ao limite do regolb da albÍufeira de Carrapatelo ao NP,A-

Desde a nasoetrte até ao limite do regolfu da albuf€ira de Carrapatelo ao NPA.

Ribeira de Pazide Desde a nascêDte afé ao limiÍe do regolfo da albufein de Carrapatelo ao NPd
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GÍro.loágua I .i-'to jüsado

mLt2

2Ãt 33

Ã7 34

2it 35

mL 36

?Ãr 47 Nasoeutr

mr 4l 03 Nasoente

ml 47 03 07

201 41 03 t2

?Ãt 4t 03 M

ML4LM

mt$09

7Ãt 47 t7

ml42 Nasoente

201 42 M

mt 42 08

mt42@

?Ãt 42 70

m\ 42 t7

?Ãt 42 12

201 42 L3

20t 42 t4

mt 4216

mt 49 Nasoenie

mL 3t Desde a mscetrte aÉ ao limite do regolfo dâ âlbufeira de Carrapatelo NPA e todos
G rcstánÍes cuÍsos de água da bacia hidrogúfiB da ribeira de CoÚo.

Desde a mscente até ao limite do regolfo da albufeira dd Crrapatelo ao NPÀ

Desde a Easoente sté ss limite do regolio da albü&ira de Carrapatelo ao NPA e todc
os ÍEstaúes qmc de âgaa e bacia hidrográfica da ribeira de Sáo Martinho.

Desde a nasoente aÉ ao linife do regolfo da albubira de Carrapatelo ao NPA e todm
os restanfÊs tursm de água da bacia hidrcgráfica da Íibeira deZAzsre.

Desde a ne§cetrte até ao limite do regolb da albufeim de Carrryatelo ao NPÀ

Desde a nssoente até ao limite do regolfo da albufeiÍa de Carrapafeto ao NPA e ods
osÍstantos tnncde água dabaciahidrogúficado rio Teixelra-

Pouüe de Reciiio, freguesia de§é e Figueir4
concelho de Iamego

Poute do Cascalhq freguesh de Sé, con-
elhodelamego.

Todoo seusrso.

Todo o seu qrr§o.

Todo o seu culao.

Todo o seu cuÍso e todc os Í€stant€s ctrsos de água da bacia hidrogúfica do ribeira
daQuintadas Naves

RibeiradeToac,hmda .

Rfuira de §âo IvÍartinho

Ribeira de Zêzere

RibeiradoThrgal ..

Rio Teixeira . . . . . . .

Rio Varca

RioBalsedo..

Ribeira de C.ouÍa . . ...

RioPequeno..

Ribeira de Campo Benfeiüo

Ribeira da Quinta das Naves

Ribeira de Tarouca

Ribeira do EspiDheiro

Rio Corgo

Rio Sordo

RioCabril

RibiradasPaÍda§ ..

Rio deSoutelo

Rio Felgueiras

Ribeirado Mezio

Ribira de Châ de Yales

RibEiradahrÍádeÁgua.

Todo o seu curso e todos os restantes rnrsm de água da bacia hidrogfáfica da ribeira
deTamuca.

Ponte Piscais ou ponte das Flores, freguesia
de Borbela, ooncelho de Vila ReaL

Todo o sE curs) e todos os Í€stalt€§ orsos de ágga da bacia hidrogúfica do rio
§oÍdo.

Todo o seü curso e lodm or restantes cursor de âVru da bacia hidrcgráfrca do rio
C€brrt

Todo o seu cono.

Todo o seuqlrso.

Todo o seu qrr8o.

Todooeeuqum.

Todo o seucrrrso.

Todo o seucuno.

Todooseuqr§o.

Ponte de Satrta l.eocádia, freguesias de
Santo Adriiio 6 §anta I€odi.tiâ, oo[oe_
lhm deArmamar e Tabuaço.

Ribeira de Souo .. . . .. Todo o seu cuno.
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Onsodo água

Ribeirado Vale deArcc

Ribeira do Vale de Aigueiredo.

Riboira da Trapela

Ribeirado Corgo ......

Rüeira de Lemil ou de Dama. .

Rio Ribeira de Baldos

Ribeira daParadiúa

Ribeira das Porquinhas .

Rio Távora

RÍbeiradoPaul -...-

Ribeira do rio de Mel

Ribeto doValeAzedo

RioPiúáo..... 
^

Ribeira de Jorjais

Ribeira dos lameirões

Ribeira do Vale ds psarinha .

Ribeira da Carra

Ribeira do Vale do Forte do
Oho.

Ribeiradas Corthha§

Ribeiradm Lameirinhos .......

Ribeirados Rebolais

Ribeirado rio Bom

Ribeira de SaaÍiago

RibeiradosOomrjo§ ....

RioToÍto.

mt 49 V3 Todo oseuquso.

Todooseuctrr§o.

Todo o seu curso.

Todooseuqum.

Todo oeeucotto.

Todooseuqrrso.

Todo o seu suno.

Todo o seu culro.

Todo o seu corso.

Todo o seu curso.

Todo oseucrnno.

Todo o seu cuÍso.

Todo o eeu cnno-

Todooeeurnrso.

Todooseurüso.

Todo o seu cnrso.

Todoo seucurro.

Todooseucuno.

Todoo eeusrso.

LiEltojusdo

Conflúncia com o rio Sâo Viente,
sias de Vilar de Maçada e Souio
orcelhos de Ali1i6 e Sabrosa

Quinta do Corta Venüo, freguesia de
Palhais, omcelho de Ttancmo.

Todo o eu qrso e todm c reh[tÉs qrsos de 6gM, da bacia hidrogúfica da Íibefoa
do Oorgo.

Todo o seu cuÍso e tode os restantes ousos de água da bacia hidÍogúfica ds ÍfuiÍa
de Leomil ou de Dama

Todo o ser cono e todos os r€stalltes qrsos de ágga da bacia hidrogúfica do ribeiÍo
do Vale Azedo.

fregue-
Maior,

Ponte de Vilela, fregueia de Valorgo dos
Azeite§, oonelho de São João da Pe§-
queira"

(Imifim#odocforl Li$iommlaúo

mt49M

mt 49 05

mt 49 06

?Ã149 ü7

?,.t4908

?§t 49 09

mt 49 tl

mt Sl Nasoente

2Ãt 5t »

mtflu

mr 5Í26

20t 52 Nasoente

2Ãt 52 U7

mt 52w

ml52 t0

mt 5217

m7 52 t2

?!t 52 13

ml 52 t4

mt 52 15

mt 52 t6

201 52 t8

207 52 n

ml53 Nasaente

mt$13Ribeirada C"ma Tlana.. ... . -. Todooseu<rmo.



2072 DüRIo DA REPÚBLICA - I SÉRIE-B N." lD-ll deMaio de2000

(f,a8sifr.a$o dcimal Ilmhc nmatoQ,rBoah6gla

Rio Bom ou ribeiraAvelom . . .. 2m$§ Todo os€uqrtto.

Ribeira da Quinla do Campelo. .

RioTiúela....

RioRúagl ..

RibiradoMoirhos

Ribefta do Rryato do Picadl

Ribeira do Regato do Caryalhal

RibEiradaWa

Ribeirade§ano Valha

Ribeira da C€b€ça dalgreja .

Ribeirade Covó .....

RioMau......

RibeiradeBougoú ..

RioCahanelas...

Ribeira de Iampassa

Rio Mente

RibeiradeMozendae .......

RibeiradoAnarso

RioThela...

Rio doMacedo orZoio

Ribeira da Choupica

RibeiradasM6s..

Todo o reu curso e lodo os restrnÍe! corsos de água da bacia,hidrogúfrca da ribeira
da Qninta do Campelo.

Todo o seu curso e todm os restâtrfÊs orsos de água da bacia hidrogúfica do rio
llnhela

I tmlh jüsarto

Ponte de Vale de Telhas,
deTelhas, mncelho de

fregueiade Vale
Mirandela

Todooseuc-Ero.

Todo oseu<nrso.

Todo o seuqÍso.

Todooreu«ruso.

Todo o rcu qrto e todos os Í€statrfes srsm de â$À M bacia hidrogúfica da Íibira
de Santa Valha

Todo o seu cuso e todoa os rcstante§ qreos de água da bacira hidÍogúfica dâ ribeira
de Veigas"

Todo o eeu çtno.

Todo o Fu ctrso e todos c Íestartes stsos de âgcie' da bacia hidrogúfica da ribeira
da Cabeça da Igreja.

Todo oeeucüÍro.

Todo o seu qrÍBo.

Todo o seu curso.

Todo o seu cuÍso e todÍrs os tE§tfiltes corsos de Âg§a ds bacia hidrogúfica do rio
Cabanelas.

Todo o Eencurso.

Todo o seu cuÍso e todos os Íetatrtes corsos de ágpa da bacia hidrogúfica do rio
Metrte.

Todo o seuquso.

Todo o eeu curso.

Ponte da EN em Nuzedo de Baixo, freguqia
de Vale das Fonteg ooncelho de ViEhai§.

Conluêacia aom a ribeira da Choupica, fre-
guesia de Arca& onelho de Macedo de
Camleiro§.

Todo o eeu cruso.

Todo o reu quso e todm os Íestatrtes olsos de água da bacia hiüográfica da ÍibiÍa
dÂs Mós.

nt$fl

201 5E 06

Eilrada em teritório Eacional, freguesia
de Quirás, concelho de Vinhais.

20t 5E22

mt 58 z2 t7

mt58»,@

?Ãt 58 » ll

MTfiDI3

ml58n u

m758n$

mt 58 ». L6

mr s8 z2 t7

?Ãt58nÍ8

n7 58n§

?iL 58 22 2Ã

m758D2l

Nt 5EUn

ml 58 ».24

mt 58 ».21i

mts8n28

201 5E 31 Batrada em terriÍirio nacional fregueda
de Moimenta, coacelho deVinhais.

ml 58 31 07 Nasaente

201 58 31 07 05

?nr 58 3t Ut ü7

201 58 31 07 10Ribeira do Mosqueteiro . .. . Todo oseu cuno.
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OmiEÉdodeimt Lhlra moranrGrEoabágu

Ribeirado Zoio

Ribeira de Martins

RibeiradeMlharq

Ribeirado Câstro

RibeiradaMorqa

Ribeira do Nuzedo de Baixo .. . .

Ribefuada Coütada

RioTruhs .

Ribeira da Yila Boa

RibeiradeRiassm

RioBaceiro .......

Ribeirade Vale de CabÍõ€s. .. . .

RibeiÍa dâ Soeira

RibeiradePadorneloe.

RibeiradeFontelas ...,

Ribetad€SeÍte ..

RibeiradoTeiredo.

RibeiradeMstela

Rio Côa

Ribeirado §eixo

Ribeira do Ctó ou do Boi

m7 58 3t üt 72 Todo o seueurso.

LiBlto jnsâúo

Todo o eeu curso.

Todo o eeucuno.

Todo o seu curso

Todooseuqlso.

Todooseúcrl§o.

Todo o seu curso e todos os ÍesEtltês <nrss de água da bacia hidrogúfica da Íibeira
do lifuzedo de Bairo.

Todo oseúqrtro.

Todo o seu trlso e todm os r*taúts ousos de água da bacia hidrogúfica do rio
Tfuta&

Todo o seu quso e todm tx reshnt€§ cotsos de âgp dz bacia hidÍogúfica da Íibeira
daYilaBoa-

Todo o seu curso.

Todo o su cuno e todm G restatrtes qusos de âg.rt' dt bacia hidrogúfica do rio
Baceiro.

Todo o seuq[so.

Todo o seu cutso.

Todo oseucuso.

Todo oseucruto

Todo o eu crrrso e dm c reshtrt€s orrm de água dÀ bacia hidrcgráfrca da dbeira
de Serte.

Todo oseucurso.

Todo oseucrl§o.

Todo o seu cuÍso.

Ponte româtra da EM 1086 que liga Bada-
malos a Miuzela, freguesias de Badama-
loo e Miuzelq ooncelho de Súug6l e
Almeida.

Todo o seu rrrso e todm 6 ÍBtatrt€s trtrtos de ligua da bacia hidrogúfica da dbeiÍa
doHomem.

Todo o eeu qlrp e tode os rêstantes qrnos dê água dâ bacia hidrográfica da ribeira
do Seiro.

Todo o seu ctrto e todm os restaút* qrrsos de água da bacia hidrogúfica da ribefoa
do G6oudoBoL

2Ã1 s8 3t Ul t4

201 58 31 g7 76

mt s8 3t Lt

?Ãt 58 31 73

mt 58 3t 15

201 58 31 18

m\ 58 3t 19

2tt 58 3t m

2it s8 3t 2t

201 58 3l n

zit 58 3t B

2iJ.7 5E31 24

mt 5E 3125

201 fi 31 ?Á

m7s83tn

?Ã1 58 31 %

201 58 31 30

ml 58 3t 32

mt 58 3134

nLn Nasoente

mln29

mtn37

mln33

ml n35Ribeira doMoinho Femandes ... Todo o eeu curso.
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CnÍsoíb6gúa r Hbiura[to

701 77

701 73

701 75

ml n

701 94

701 98

7ü lm

701 Lü2

mt lM

707 106

701 108

Ribeira do Verdilhetuo -.. ..

RlbeiradoPedriryeiro .......

Ribeira da Barroqueira .

Rfuiradalúxagata ...

Ribeira dos Tamanhm

RibiradeVelma.

Ribeira de Cavadonde . . . . . . . . .

Ribeira do Souto do Bispo ... . ..

Ribeirado Caldeír6o .........

Rio%zere

RibêiradaS€rtá ..

Ribeira do Escaldado

Ribeira da Lontreira . ....

Ribeira Pequena

RibeiradoPeeo

Ribeira da Sertem Velha

Rlbeira do Algs

Ribeha de Urhais ou da Pam-
pilhosa

70t 69

301 54

Todo o seu curm e todm os rcstatrtes cursos de água da bacia hidrográEca da ribeira
dosMoiúm.

Todooeeu orr§o.

Todo oseu curso.

TodooseuoIrro.

Todo oseu crrrto.

Todo o seu cuÍso e todos «x Íestante§ @rso de ágp, da hcia hidrogúfrca da rib€irg
daMuagata.

Todo o seu qtso e todm 6 Íestanües orsm de âgua, da bacia hidrcgráfica da ribeiÍa
dosTamanhos-

Todo o seu corso e todc G Íestatrtes qrsos de Âgsa & bacia hidtogúfica da rib€ira
deVelea

Todo o seu cruÍBo.

Todooseuolso.

Todo o seu c!Íso € tdos os Í€seatrtes orsc de Ágm da bacia hidrográfica da ribeira
do Caldeirâo.

Todo o seucüso.

Bada htdrogrttff ca iio rlo Tqlo

Nascente Ponte tle Valhelhas, freguesia de Valhelhas,
orclhodaGuarda

Ponte da EN 529, fregueia de Troviscal,
oncelho daSertã.

Todo o seu anrm e todos 6 rsstaates sros de ágra da bacia hidrogúfica da ribeiÍa
do Escaldado.

Todo oseu @Íso.

Todo o seu cureo e tdm os restâtrÍês qrsm de ágpa da bacia hidrogúfica da ribeira
Pequena.

Todo o rcu curso e tode os Í€statrtes orse de água da bacia hidrogúfica da dbeira
daRoda"

Todo oeeu curso.

Todo o serr cuÍso e tdos N Íestantef cnrsos de água da bacia hidtográfca da rib€iÍa
da§erten VelhÀ

Todooseuqrso.

Desde a nascente até ao limiÍe do regolb da alhtrra de Castelo de Bode ao NPA
e todm txl Íeshnt€s cursos de água da bacia hidrogúfica dÂ ribeira do Algp.

regolh da albubira de Saffa
NPÁ.

Limite do regolfo da alhfeira do Cabril ao
NPA"

LimiE do
Irziaao

301 54 21 Nasoente

307 54 2t W

§154 2L Lt

301 54 tt t2

307 54 2t 13

30r 54 27 t4

301 54 2r t5

§t 54 2l t6

§t 54 ?8

Nascente301 54 
'10

Barragem de§antal.ozia
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Llmhonffinrôr%RlficÀg[odc.fod I lrnlhJusf,.
cllEoalsá$â

Ribeirado Machio

RibeindmPeeos......

Ribeira doAziEI

Ribeira dalouriceira

Ribeira do Armador

Ribeira de Mega

Ribeira de Eradas ..

RibiradoAmioso ....

Ribeira do Siúel

Ribeira da Carrasqueira .. . ...

RibeiradeBuréis

Ribeira do Porto

Ribeira da l-oisa . , . . ,

RÍbeira do Carvalho . . . . . . .

Ribeira de Moninho

Ribeirade Pragis

Ribeira do Cabril . . . . .

Ribeira do Vidual

Ribeira das Sanguessugas . . . .

Ribeira das Bogas

Ribeira de Xfuassa

Ribeirada P6voa da naPeta..

Ribeiradas Casinhas

Ribeirade Porsim

301 5,* 40 01 Todo o seucutso.

Todooseucuso.

Todo o eeu curso.

Desde a nascente até ao timite do regotfo da albrfeira do Cabril ao NPÀ

Todooseucrrr§o.

D€sde a nes@nte até ao limite do rqoEo daalbúeirado Cabrril ao NPÀ

Todooeeu cüso.

Desde a nascente aÉ ao limite do regolÍo da albdeira do Cabril ao NPÀ

Dde a nâ§cetrte até ao limite do regolfu da albuftira do cabril ao NPA e todc
- ã.oe"À *t*o. de água da bacia niarográEca da rÚeira do Sinhel'

Todo o seu curso.

Todo o seu curso.

Todo oseucrrrso.

Todo o seu curso e todos os Íestatrts§ srrsos de água d. bacia hidrogúfica da ribeira

dalnisa

Todo o seu ctrso e todos os re§tÂtrte§ (rÜsm de ágna da bacia hidrogúfica da ribeira

do Carvalho.

Todo o seu curso e todos os re§tantes orsos de ágUa da bacia hirtrogúúca da ribeira

de Moninho.

Todo o seu cur§o e tod6 o§ Íe§tante§ tnrso§ de á$ra da bacia hidrográfica da dbeira

dePraeis

To& oselrqrÍBo.

Desde a tra!§erte aÍé ao timiÍe do regotfo da alh&ira de §anta Luzia ao NPÀ

Desde a ra§cstie até ao limite do regolb da alb&ira de §aÍta Luzia ao NPÀ

Todo o su curro e todoc o8 Íe§tarte§ curms de â$ta da bacia hidrogÉfica da ribefoa

das Bogps.

Todo o eeu curso e todos o§ Ísstaat€s t[rsot de água ds bacia hfthogúEca da dbeirs
deXimass.

Todo o seE s.srso e todos os Í€§tant€{l qrlsm de ág§8 da bacü hidtogúfica da rib€ira
daPôvoa daRapweira

Todo o seu cürso.

Todo o seu cuno e todm o§ Íe§tantes cnrm de água da bacia bi&ogúfica da rib€ira
de Porsim.

Todo o ceu qrÍso e tdos G Í€§talilte§ quss de ágUa da bacia bidrográEca da ribeira
do PauI ou Corte*

301 54 4 ú2

§l54400B

xotil40M

301 54 40 05

301 54 40 (r

§t5440Ut

$1 54,m 08

301 54 40 10

§t54N12

30L 54 N 14

301 54 6 t6

301 54 40 lE

§7 54 40 20

§154 40 »

nts4N24

§1il & 26

m54N?A

301 54 40 30

301 í 53

§t 54 5e

$1 54 60

§r54il

30r 54 66

301 í 68Ribeira do Paul ou Cortes
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usltoEdâdô(f,Nl&aÉodocfBalCnÍBoalo &uâ

Ribeirade Famalicão .. §t 54n Todo o eeuclso.

Ribeira do Vale da Âmoreira . . .

Rfreirado Sameiro..

Ribeira das Fronhas ou Fórneas

Ribeira das l-ameiras . . . . . .

Ribeira rle Beijames

Ribeira do Leandres

RioBedgueda ....

Ribeira do Emboque

Ribeira do Poço do Inhrno

Ribeira do Valdedra

Ribeira ds Moüca

Ribeira da C.asiúa

Ribeirado Guia ..

Portada n.o rt6312001

deSdeMalo

Todooeeu@rso.

Todooseuqr$o.

Todo oseu qrÍso.

Todo oseu colso.

Todooseuco$o.

Todo o su curso e todc os Í6ta[tes srtm de água da bacia hidrcgúfica da ribeira
deBeliames.

Todo oseuquso.

LhXoJt sâolo

Ponte da EM 569' que liga Pensma@r a
Espsnhq fregreía e corcelho de Peoa-
maoor.

Todo o seu <rueo.

Todo o seu cnrso e todos N Í6tatrtês qusc de ágpa da bacia hidrográfe da rib€ira

do Poço do Inferno.

Todo oseu guso.

Todo o seu coÍso e todos os resÉaDt€{l cursos de água da bacia hidrográfica ds ribeira
da Mouca.

Todo oseuquso.

Todo oreuqrno.

Considerando que a comercializa$o de esp'écies cine-
eéticas pode ser iicentirradom de uma pÍ6§ão exce§§ilra

óure ôs recunl<ls cinegéticos, imporüa restringir a
comercializaéo de exemplares morto§ de aspéciescine-
séticas e de qualquer paÍte ou pÍoduto dos mesmog
fum como de exedplar& vivos e sbus produtos' às espe-

cies cujo estatuto biotógico o p€rmita, sem prejuízo de
em condições e para fins específicos se exceÍrcionaÍ, com
resDeiüo petas «iUrieaçóes ôecorrentes do regime in*i-
tuíào peÊ Dfoecürra í" WMIW" a mmelcializaçáo
de exêmplares vivos de codorniz (Coturnix' coaünir).

Por outro lado, entende{e de§nece§sáÍio que meÍo§

actos de deten$o predria e temporária de e'xemplares

vivos de espécie's üneeéticas fiquem sujeitos a autori-
zação, semire que tat-facto seja inerente à realizaçáo
de determinados fins específicog acautelando-§e neste§

casos, no entanto, a legãüdade da origem dos animais.
Frétende-se ainda safuaguaÍdar o património geréüm

da f;auna cineeética. suieitando para isso a medidas de
controlo os ãxemflaés vivos 

-de 
algumas espécies,

quando proveniente§ de países comunitários.

Assim, com fimdamento no dispo:§to 
-tro 

n." 1 do
artigo íO+." e no aÍtigo 106.d do Decreto-Lei
n"»l-BnW, de 15 de Setembro:

Manda o Góverno, pelo Miniisho dâAgÍicultura, do
Desenrchimento Rurú e das Pescas' o seguinte:

1." Só é permitida a mmercializa@o, a detençáo, o
transprüe d a exposi@o ao púbüco, para frns de comer-
ciatZàçao de exefoplúesmortog bemcomo de qualque-r
parte õu produto óUtiOo a partir dos mesmos, das espé-

ües cineàéticas identifrcadas no anexo I à pre§ente
poÍtaÍia.' 2" Sem prejuízo do disposto no nrimero legutnle,
ú pode ser adtoriada a cõmercializaçáo' 1gPtenÉo,
a cêdência, o transporte e a e'ryosiçáo-ao pgbüco, pqra
fins de comercializa$o de exemplaresvivos, das espécies

cinegéticas identifieadas no anexo rr à presente portana.
bm-como dos seus produto*

3." Pode támbéni seÍ autorizada a comercializaçáo,
a detenção, a cedênci4 o traosporte e a-exposiçáo ao
público,-pára fins de comercializa$o de exemplarcs
itvos, de^coOornz (Coatrnix awnii) e §eus produtoq
quardo criados em cativeiro e desde que sejam pro-
vinientes de estabelecimentos autorizados em termo§
a defrnir por portaria-

§t ,4 79

301 54 81

301í83

301 54 85

$1 54 tr/

§7 54 92

301í%

Nasoetrlê30t t?t;36

§t t?Á 36 07

§l 126 36 W

307 t26 36 16

301 L2Á 36 L8

301 l?Á 36 m

§l l?Á 36 n
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Ort8o.loágua
I

I hnib ju8âúo

7t9 t2

719 13

719 14

719 15

719 t6

779 fl

719 t8

779 L9

719 m

719 2t

779 X2

719 23

7t9 U

7r9 25

719 ?Á

7§n

719 8

7t9 »

779 §

719 3t

719 32

719 33

7L9 v

7L9 35

RibeiradaPóvoadaRibein .. - - 719 tl M Todo o seucurto.

RioMaxr...

Rlbeira do Soutelo

Rihira de Pesegueiro . . .

Ribeira de Alombada ou de Bra-
deta

Ribeira da Salgueira .

Ríbeirade Cedrim

Rio Gresso ou rlbeira Branca

Ribeira de Gaia

Rio Lordelo ou Ar6es ou ribeira
da Póvoa-

Rio Frio

Rio Tekeira

Ribeira da Pontinha

Ribeira do Preguinho .

Ribeira de t S€s ou de Mesio. -

Rio Varco

RlbeiradePtlar ......

RibeiradeRibamá

Rio Sul" Torto oü ribeira de
Ahaüdeira"

Rio Tioço

RibeiradePirho .......

Ribeira de Passô

Ribeira do §oito

Todo o seu curso e todos os restmtes qreos de â$a e, bada hidrcgráEca da ÍihiÍa
da §algueira.

Todo o eeu cxüso.

Todoo$urn$o.

Todo o geus[so.

Tdo o se[cuÍso.

Todo o seucurso.

Todo o seucurso.

Todo o seusrso.

Todo o seu curso.

Todo o seu cruro e todm o retanies qusos de água da bacia hidrográfica do rio
Teixeira

Todo o seu cuÍso.

Todo o seu cruso.

Todo o su crúso e todos c Íestarrt€§ qusm de água da bacia hidrogúffca do rio
Grsso or rib€ira Branca.

Todo o seu surso ê todc 6 HÍart€§ qrsos de água da bacia hidrogúfica da Íibeira
de Iafões ou de Mesio.

Todo o seu cur& e todos os Í€stante srnq de água da bacia hidmgráfica do rio
Varoso.

Todo o seu cuno.

Todo o seu cürso.

Todo o seu curp o todos os t€§ta[tes orsq de ágea dâ bada hi&ogúfim d8 Íibêna
deRibamá.

Todo o seü curso e iodm q r6ta[t6 cmrc de 6guo, e bacira hidrogúfica do rio
Sul, Torlo ou da ribeira de Ahnndeira.

Todo o ssu cureo e todos os restantes orsos de água da bacia hidrográfica do rio
Ttoço.

Todoosencorso.

Todooseucuso.

Todo o eu qrm e todos os Íestatrte orsm de água da bacia hirhogúfica da Íibeira
do Soito.

Riheira de Sanguirhedo . Todo o serrqrrso.
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clsodo rgu" r lfrlbJü8sülo

7t9 37

719 38

719 39

7§ 4A

719 4L

719 42

719 43

7t9 M

7t9 46

7r9 48

7r9 50

7t9 52

Ribeira de Rio de Mel

RíbeiradaVárêa

Ribeirada Srejaou de Cepões...

Ribeira do Couto

Ribeira de Brazela ou do Pinheiro

Ribeirado Pi§oou de Zonho...

Ribeira da Corga da serra da
Madalena

Ribeira do Vale daFraga.. . . . . .

Ribeira do Rebentáo o de Lou-
zadela.

Ribeird da Corga do Vale da
Ribeira

Ribeira do C.owento 6s 6fu T gmar

RibeiradeVilaBm

Rio Mondego .... . .

Rio C-aira ...

Ribeira doAlheda de Espinho ou
do Conde.

Ribeira daSenhora da Piedade ou
das Tábua§.

Rfuta do Padrâo, da Costa ou
Barranao doZorro.

Ribeira daArenha, ou rio Cabms
ou Simonte.

Rib€ira da Sardiúa ou do Capelo

Ribeira do Saiâo

7t9 36 Todo o seu qlxo e todos os reshtrtes anrsm de água da bacia hidrogúfica da ribeira
deRiodeMel.

Todo o seü qrno e todos G ÍBtartes qusos de âgsr- dr Uadd tiúográfica da ÍibeiÍa
deArnelss.

Todo o eeu cnÍso.

Todo o seuqlno.

Todooseuouso.

Todo o seu qrrso.

Todo o seu cnrro.

Todo o eu sruso e tods os reshtrtsl cursm de água & bada hidrográfica dÂ dbeira
de Brazela ou do Pinheiro.

Todo o seu curso e todos os restantes quse de água da bacia hidÍogúÊca da Ílbelra
doPisão oude Zonho.

701

Todo o seu corto e Íodos os Íestartes ctrsos de água da basia hidÍogúfica da Íibeira
do Rebentáo ou de I-ouadela"

Todo o seu curso e todm os Í€süantes curtoe de á$a, e, badã hilrográfica da dbeira
da Corgado Vale daRibeira

Todo o seu curso e todos os rêt ntÊs culsm de âgn da bacia hidrogúfica ds Íibeira
do Cowento ou dê Láma§.

Todo o seu cuso.

Bada hldrográAca do rio llfiondego

Nascente .. Poute do Iadráq freguesia de Iajeosa do
Mondego, coaelho de Celorico daBeira-

Todooeuorso.

Todoo seucuno.

Todo o seuqrrso.

Todooeucmso.

Todo o sen anÍso.

Cenfal eléctrlca de Monte Redondo, Ae-
guesia e concelho d€ Gói§.

Poate do CaÍlaixo, freguesia e mcelho de
Miraadado @rco.

Porte das Pontes, fre$esia de Espinhal,
coD@lho de Penela.

701 11 Nasoeúe

707 lr ot ü2 Nasente

701 tt ot ü2 0t

701 tt 0t ü2 ü2

701 11 01 06 Nascenüe

701 t7 to

707 77 t2

70t tt t4

70L tt t6

Ribeha da Paaasqueira ou do
Sobml.

Todo o seucureo.
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Gtreodoúgua r túihJusfrt§

70t rt 18

701 1r t9

70Lnm

'101 Ll 2t

701 71 2,

701 tt 23

701 tt 24

701 tt 25

70t tt 26

701 tL n

70t tl 29

701 t7 3r

701 t7 Nasceúe

70t r7 tl

701 17 t7

701 fi 2t

7úfin

701 77 23

701 77 n

701 17 2S)

701 [1 31

701 t7 33

70t 33 Nasceile

Rio Sátáo ou ribeira da Pena .... 701 tt 17

Ribeira deMoinho

RibeiradeAlvém

Todo o eu curto e todm os Íestarrt€s qusos de água da bacia hidrcgúfie do rio
Sárâo ou ribeira da Pena.

RibeiradeRomáo

Ribeira da Barroca do Pinheho

Ribeta das Mestras

Rfuira de Castanheira

Ribeira de Carvalhal §apâ

RibiradaFómea..

Ribeira do Soito

Ribeira de Folques ou do Sal-
gueirc.

Ribeira de Pomarq, de Avô ou
daFoatlnha

RioAlvoao ou de Vide

RÍbeira de Sazes ou CraÍde - - - -

Ribeira de Valeain

Ribeira de Teireira ou de Á,gua
d'Alte.

Ribeira da Canisa, ds Iagoa ou
da PÍagueim"

Todo o seu curso.

Todooeeücurso.

Todo o seu clrlso e
de Teireira ou de

Todo o seu coreo.

Todo oseucorso.

Todo o seu«nrto.

Todooseuqrmo.

Todo o eerrcoÍso.

Todoo suorso.

[odc os reshDts cnrsos de 6$a da bacia hidrogúfica da dbeira
Á,guaa'Alte.

Todo o eu cruro e todq os ÍEstartes qusc de âgla e, bacia hidrogúfica da úbeira
das Mestra&

Todo o eu ono e todos 6 Íeshntes qrne de água da bacia hidrográfica da rihira
de Castanheira.

Todo o seu orrso.

Todooseu@rso.

Todo oseucilso.

Ribeira de Carrima, das Boiças ou
das Vergadas.

Todo o seu orso e todos G rehtrt€§ cuEG de água da bacia hidrográfica da ribeira
de Carrima, das Boiças ou das Verpdas.

Ribeirado Oeirooo Todo o seucuÍso.

Rio Alva ou ribeim da Fervença Ponte de Sandomü Êeguesia de Sandmil,
concelho de Seia-

Todo o eeu cuÍso e todos G restants qrnos de água da bacia hidÍogúfica da ribeira
de Folques ou do §algueiro.

Ribeira de Cerdeira, de Côja ou
daIUah.

Todo o rcu cu$o e todos os resrantes cursc de água da bscis hidÍográfica da dbeira
de Cerdeira, de @ja ou da lVÍata.

Todo o seu cüso e todG G re3taDtes c1rrsos de água da bacia hidrogrúfica da ribeira
de Pomares, deAvô ouda Fontinha

Todo o su cuÍso e todos G restanta cnrsos de ágBs da bacia hidrográfica do rio
Alvoco ou de Vide.

Ribeira do Conáo do Urso, da
Nave Descida ou das Navcs.

Tdo o seu corso e tods os reshnts curms de água da bacia hidrogúfica da Ílbeira
do Oovúo do Urso, da Nave Dscida ou dns Naves

Ponte do Bura@, fregresias de §eiro da
Beira e Trwandnha, ooaelhos de Oli-
veirado Hoopitale Seia

Riq Setq ribeira de Pass6 ou de
ÀguaJoana
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OtEodságu

Ribeirada Coiúa

Ribeira do Vodra ou da p6voa
Nova

Ribeira das Tapadas ou do Vale
Saraiva

Ribeira do Carapito

Ribeira de §átão

Ribeira do Caldeirão

RibeiraDum ou deBaco

Ribeira daVárzea

Ribeira do Iüarâo ou dos pedra-
ço§.

Rio Torto ou rüeira da Bandeira
OU das Fonten.

Ribeira de Gouveia

Ribeira do Freiro

Ribeira do Paço.

Ribira do l.inharcs . . .

RibeiradaCa@aAlta

RibehadoMoiúc

Ribeira de C.emil

Ribeira do Verdilhefuo .. . . . .

DüRII DA REPÚBLICA _ I nÉRIE-B

701 33 05 Todo o seucuso.

N.' 109 - 1 I dc Maio de ?,0M

r ift.t§ jusúta

Ribeira_de MorÉgua, dg Gisrina,
da Foz, de Moinhos, do
Lagoeirq ribeira do Canalta
oude PaÍeds.

Rio Cria ribla das Mestras ou
da Cat

kde a Dal'ente até ao rimitedo- regorfo da albdeira da Aguiei* ao NpA e todoso8 r€§tatrres s*sos de ásua da ba& hidrogúffca do rio @ ú"iÍa ii^-úâã;ou da CaL

Ribeira da Sabugosinha ou do
Lobâo.

Tod-o-o seq cu'so e Íodos os resranües curse de água da bacia hidrográfica da ribirade MortÉgoa, da Fo4 de Moiúog ao Ugoeirolribeil ao Cr'omt *;.-i;ã;:

Todo o seu curso e todos oB r€srantes co'sos de ácua da bacia hid,ogúfica do rioTorto ou ribeira da Bandeira ou das FonÃ-.:

Todo o seu s-urso e todos Gr Í€§ta[tes cnrms de água da bacia hidrogúfica da Íibeirade Gouveia

Vila.Cortê freguesia de Vila Cortês, cou-
elho de Gouveia

Todo o seu crrso e tod6 c rcstants qrno de água da bacia hidrcgráfi* da übeftadoPap.

Todo o seu cur'o e todm c Íestail€§ «.sm de água da bacia hidrogúfica da Íibeirafls I inhare§.

Todo o eeu q,so e todos m reshutes q'sos de água da basia hidrrográfica da rrbeirada CabeçaAlrÀ

Todo o seu curso e todos os Íesta't€§ c,rsc de água da bacia hidrogáfre da ÍibeiradmMoiúos.

Todo o eeu cnreo e üodos G_resta,Íes crusos de água da bacia bidrográfica da ribeirâdo Vodraou dapóvoaNova

Todooeeu @rso.

Todo o eeu coreo.

Todooseuqum.

Todo o eeu-curso e todm q Íestantes q'sm de água da bacia hidrcgáfica da Íibeirado Carapito.

Todo o seu suÍso e tds G r'sranÍes <,rsos de ágpa da bacia bidrográfica da Íibeirade Sátáo.

Todo o seu curso.

Todo o seu cuÍso.

Todo o seu cum e tod* os resrrntes qrrsos de água da bacia hidrográfica da ribsiraDum ou de Baoo.

Todo o seu crrrso.

Todooseucorso. ,

r1ÀstsÉlqo dochal Llnilomomro

707 33 t3

7U 33 t5

707 44

70146'02

701 46 t2 0r

701 46 73

ml 4616

701 46 18

70L 46 n

70t 46 U

70t 46 2Á

701 49

70t 53

701 55 Nascente

701 55 03

701 í1

701 67

701 69

701 7t

7At 73

701 75Ribeira do PedriqueiÍo Todo oesuqrt§o.
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Cmabá9lIâ

Ribeha da Barroqueira

Ribeira daMumgata

R:Íbeira dos Tamaohm ...

RibeiradeVelea

Ribeirade Cavadonde

Ribeira do Sloüto do Bispo

Ribeirado Caldeiráo ......

RibeiradoQuêere ...

RioZb.ere

Ribeirads§ertá.

Ribeira do Escaldado

Ribeirada kntÍêira

ItÍbeira Pequena

Ribeira dsRoda

Ribeirado Peso

RibeiradaSertem Velha

Ribeira das Horta§

RibeiradoAlge

Ribeira de Uúais ou da Pam-
pfhca.

Ribeiradolúachio .......

RibeiradcPeem

Bda lrfrhqráfi ca rlo rlo TeJo

Nasaetrte Ponte de Valhelhas,&eguesia de Valhelhas,
concelho da Guarda

7ún

$1 54

I hnrhjussilo

Todooeeucuso.

Todo o eeu cureo e todos os Íêshnt6 s'eos de ág,a da badíi tfdrogúfrca da Ílbeha

daMu:ragata.

Todo o sou cuno e todo§ os Í€§tântes orsos de água da bacia hidrogfáfica da Íibeira

dosTamatrhoE.

Todo o reu curso e todos os ÍEshtrtes quss de ágEa da bacia hidÍogúfrca da Íibeira

deVelma

Todo o seutmso.

Todo o seucoÍso.

Todo o seu cureo e todc os Íe§tant€§ otÍsm de água da bacia matoganca da ribeira

do Caldeirão.

Todooseuolso.

Ponte da EN 529, ftWuesia de Trovi§€al'
conalho da Sertã"

Todo o seu cuno e rodos os restârte§ cr[sos de âgoa, df-baçtl uarcgarca da fbeira
do Bscaldado.

TodooseucuÍ§o.

Todo o selr curs e todo o§ rE3hnte§ qlÍros de água da bacia hidrogúflca da dbira
Pequeua

Todo o wu srno e todos o§ Í€§tanÍe8 srÍec de água da bacia hidrográfica da Íibeira

daRoda.

Todooseumrso.

Todo o eu cuÍ§o e todG os restatrtê§ qrrsos de águ8 da baEia hidÍográfica da Íibeira

daSertemVelha

Todooseu@$o.

Desde a EasceDüe até ao linite do replfo da albufeila de castelo de Bode ao !!PA
e todo os restanre§ -** õ -alfu 

Oa bacia bidrográfica da Íibeira do Alge.

Limite do reptfio da albuftiÍa de Satrtâ
IlziaaoNPÀ

Limite do rqolfo da albuftira do Cabril ao

NPÀ

Todooseu@§o.

Todo o eeu cruso.

701 94

701 %

rul lm

701 1t2

701 lu

701 16

701 108

NascêDte301 54 2l

§154 2L @

§154 21 tl

30t 54 2l 12

Nl 54 2L 13

m542l14

301 54 2L t5

§r 54 2l 16

sot t4 2a

Baprggemde Santa Luzia

301 54 ,m

301 54 ,10 01

§Ls44002

301 54 4r0 03RibeiradoAzinl . Todo oseucnrso.



LidonmrrúioClrrclfiçtçso algi6sl

2082

Cltsoabdsua

Ríbeira da L,ouÍi@ira

RibeiradoArmador ...... -...

RibiradeMega.

RibiradeEradae

RibeiradoAmioeo

Ribeira doSirhel

Ribeira da CanasqueiÍa

RIbira deBurréis

Ribeira do Porto . . . .

Ribeira da Loisa

Ribeira do CarYalho .

Ribeira de Moninho .

Ribeira de Praçais

RibeiradoCabril ...... -

RibeiradoVidual .

Ribeira das Sanguesuga§

Ribeira das Boga§

Rib€ira da P6voa dâ Rapeira. .

Ribeiradas Casiúas

Ribeira de Porsim . . .

Ribeira do Paul ou Corte§

Ribeira de Fanalicáo

Ribira do Vale daAmoreira

DIÁRIO DA REPÚBLICA _ I SÉRIE-B

Lhttojüsaúo

í)154lt()04 Desdearascente até ao limite do regolb daalbuftiÍa do Cabril ao NPÀ

Todooseurruso.

Dde a nascente até ao limiE do regolb da albubira do Cabril ao NPÀ

Todooseu orso.

Dsde a nascesie até ao limite do regotfo da albubira do Cabril ao NPÀ

N-' 109 - 11 ds Moio de 2040

NPA e todos
Dede a mscente até ao limite do regolfo @ albufeira do Cabril ao
-;ffi""dú*-àe agua aa uacet líar"garta rt'a ribeira do §inhel

Todo oteucorso.

Todo o seu curgo.

Todo o seu cuÍ8o.

Todo o §eu sul§o e todos o§ restantÊ§ srl§os de água da basia hidrcgráfrca da Íibefoa

daIais"

Todo o seu srso e tdos o§ re§tatrt€§ tr:rso§ de água da bacia hidrogúfi§a da Íibeira

doCan'alho.

Todo o eu srso e todos o§ reBtantes srrsos de â8.|ta Mbacia hidrogúfica da dbeiÍa

deMoaiúo.

Todo o seu cuno e todo os re§Íatrtes qrsos de água da bacia hidrogúfica da dbeira

de Praçais

Todooseucuso.

Desde a mscente até ao limite do regotb dâ albueira de §anta Luzia ao NP'd

Dde a nascenüe até ao limite do regoth da albufeiÍa de Santa Llrzia ao NPA'

Todo o s€,n srso e todos os re§tarrÍê§ qÚsos de ágea da bacia hidrogúfica da ribeira

das Boga&

Todo o rcu qum e todu G rcshrtm smos de âgua' e' bada hidrográfica da Íibefuâ

deXinas.

Todo o sen crlno e todos (x resEnte§ nrÍeos de âg!dabacia hidrográfica d8 ÍibeiÍa

daPóvoa daRaPoserra.

Todoo seu@Íso.

Todo o seu cilno e tdos (,9 Íe§talrtes qu'sos de água da bacia hidrogúfica d8 Íibira
dePonim.

Todo o seu cu13o e todos 11§ Íle§tâotes ogsa de ágga dâ baciâ htdrográfua da Íibeira

do Paulou @rtcs.

Todo o seucurso.

Todoo seucureo.

3üí'm05

301 54 lm 06

§l 5440Ul

301 54 ,t0 08

301 54 40 10

§154 4012

§L5440L4

301 54 N 16

301 54 40 18

NL 54 40 2Ã

3OL 54 N D,

§t544[24

§154 N 2Á

§L 54 40 28

301 54 «) 30

301 54 53

301 54 59

301 54 d)

§154 64

301 54 66

301 54 68

§r 54n

§L 54 79

301 í 81Ribeira do §ameiro Todooseu6lso.
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Ribeira das Fronhas ou Fórnea§ 301 54 &'

t

Ribeira das IsmeiÍa§

RibeiradaCandeeira,

Ribeira de Beijames

Ribeira do Leandrec

RioBe$gseda

Ribeira do Emboque

RibeiradoPoço do Infuao

RibÊira do Valdedra . .

Ribeira da Mouca

Ribeira daC.astuhâ

RüeiradoGrizo..

Todooseucnrxo.

Todo o s€Dcurso'

Tdo o eeu cnrxo e tdos os testmtes c0Íso§ do água da baciB hidÍogfáfr§a da ribeira

deBeffamee.

Todooeeucurto.

Todo oseucuso.

I

Ponte da EM 569' que liga Penamacor a
Espgnhan freg€da e ooncelho de Pena-
EâCOI.

Todo o seu g!Íso.

Todo o seu c|lÍ§o e todc os Í€stante§ qrrsqs de água da bada hidÍogúfica da rib€ira
do Pogodo úo&rno.

Todo o seu grÍso.

Todo o seE curo e todos 6 rcsta8üe§ qrÍsc de água dÀ ba§ia tiarogane da ribeira

daMouca-

Todo o seu corso.

Todo o seu curso.

Porbrla n.o?fiâ|?üJO

de lt de Malo

exclusâo das zonas de pesca reservad4 zona§-depesca
condicionada, concessdas de pasca e zonas de úrigo,
de desova e de prot@o, e sem pryiúo do disposto
em planos de orãenamênto de albúeiras aÍrÍovado§ ao
abÍiüo do Decreto-ki n." 151195, de %+ de Julho.

2." Nas massashídricas úo definidasno nrimero ante-
riol, o exercício da pesca profi§§ional só é pemitido
em a)na§ de pesca profissionú

3." Quandõ as massas hídricae ou §eus troços referidos
no n.o 1.o incluÍrem zonas de 1rescaprofi§sional, a pe§ca

ne$as zonas ererse-se de acordo @m o§ re§pectivo§

Íegulame,ntos.
?." Excepura-§e do disposto no§ rI-o§ L." 9L a-p§-g

profission:.i do lagostim vermelh o (Procwnbart u clarkii),
à qurl pode ser praticaaa em todâ§ a§ ma§sas hdricas
do Paíg som as seguinte§ €xsepções:

a\ Tanras de ahrigo, de deso\la e de proteogão, nan' 
quals a actividade da pesca é prroibida;

Q ?nrrrsde pe'sca Íeservada, conce§sõe§de pe§ca

e rcnas de pCIca profissional cujos Íegulamentos
anâo Permitarn;

c) Nos casos em que forem tonadas medida§ e§pe-' ciais ao abrigõ do disposto no artigo 41." do
Decreto n." í4 623, de-10 de Outuho de 1962.

5." É revogada a Porüaria o." 39418f1, de 8 de Maio.

Pelo Mnistro da Aedcultura' do Desenvolvime'uto
Rnral e das Pescac Í4.aor Ma.ntrcl Coello Banos, Sesre-

tário de Estado do Desemrulvimento RuÍal, em 11 de
Abril de2000.

Considerando que a pesca profrssional nas águas inte-
riorqs é '-a actii,idadê cuja importância sócio-econó-

mica" ainda que Íele,vante, se circunscrw-e actrâlmente
apenas a cerôas massas hídricaq qqgr-pel3 tigo* q.it-
dcoh que possuem' quer pelas trãdiçõe§ locais que lhe
estáo associadas;

C-onsiderando que a utiliza$o gerreralir:,Áz a todas
as malslas hí&icas dm meios-e processos aubriado
Dara a Desca Drofissioual tem vindó a contribuir de forma

para a reduçáo dos efectivo§ de certas espé-

ã"ü-*. f,ú tenna sriUiace"te, na maioria das vezes,

umá efectiva e sipificativa actividade eonómica, cons-

tituindo peto coÀffirio uma fonte de çonflitos oom os
pescadoés despoÍtivos e com algumas Úiliaçôes do
domínio bídrico;

Considerandó, a$úm, a necessidade de definir locais
onde a abundância das e§pécies pisc{colas, confi€ada
com a imoor6ncia da pescabrofisdonal como actividade
económià iustifiqueã ufiIizaçáo de rede§, sem pôr em
eusa a consiervaçáb das populações pisdcolas:

Manda o Govérnq pêlo-MÍú§tro-da Agricultura' do

Desemrulvimento Rúri{ e das Pescas, ao abrigo {a
base rooru da Iêi Lo ?§yl, de 6 de Junho de 1959,

ã a, 
"fnea 

b) do artieo 31..ó e dos artigos 41.o e 84'"
ao búeto í." 4 6?5, de 10 de outubÍo de 1962, o

seguinte:-1." O qeldcio da psca profissional só é pernitido
nas massas hídricas oü seus troços @n§taote§ do anexo

à presente portaria, que dela fzz patle integnote, mm

301 54 85

§154 Vt

301 54 92

fil s4 94

Nascenten7 pÁx6

307 1:'6 36 Ul

301 t2Á 36 @

§L 7?Á 36 76

301 t?Á 36 18

nL 126 36 ?i

301 t2Á 36 »
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62-Considera-se jogada ntía se durante as distri-
buiçôes das cartas se verifrcar alguma das seguintes
situaçôes:

a) Os jogadore.s não reeberam a§ cartas pela
ordem normal;

b) Um jogador recebeu mais ou menos cartas do- 
que aqúelas que lhe correspondem;

c) Se aparecer alguma carta descober@
d) S", quando da-distribui$o das cartas p"lo pagu-

doç alguma sevirar.

63 - Se o pagador descobrrir mairs rrma carta da§ cinco
comuns, perdem-se tantos tuÍnos de apostas quantas
as cartas descobertas.

@-Se o pagador dessobrir uma caÍta posterior à
que devia ser descoberta, coloca-se es§a carta na ordem
devida para seguir o turno de apostas, passando a czÍla
cobertapara o lugar da anteriormente de§coberta.

65 -§e o pagador descobrir uma cafra anües de úer

terminado o turno de apostag os jogadores que ainda
náo teúam apostado só poderão igualar a apo§ta ante-
rior ou retirar-se.

66 - Quando o pagador mnvida os jogadores a abri-
rem ojogo, o jogador que deitar as caÍtas para a me§a

sem as-désmbrir perde o direito ao POT.

MtT'II§TÉilo DA AGRIGULTURA,

DO DESENVOLUIMENIO RURAT E DA§ PE§GAS

Poriaria n.o 4íôÜ2ím1

deSdeMalo

Atendendo ànecessidade de proceder a algumas alte-
rações e rectificaçóes doslimitesde-cuÍsos de água_cons-

tantes do anexo à Portaria tP ?510.000,, de 11 de Maiq
tendo em conta uma melhor adequaSo às condiçóes
ecológicas dos mesmos:

Múda o Governo, pelo Ministro da AgÍicultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da
base porm da Lei Lo ?fif|, de 6 de Junho de 1959,

e do artigo 84." do Dwretan." M623,de 10 d-e Outubro
de 1962,-que o anexo a que se refere o n.o 1ro da Portaria
nP ?Jllf2Íl0f', de 11 de Maio, seja substituÍdo pelo anexo
om aprovado pela presente portaria passando, assim,

a furcr prte integrante daquela

Pelo Ministro da Agricultura" do Dqsenvolvimento
Rural e dasPesms, ÍÃrwrManuzlCoeÜa Bmo* Sese-
tário de Estado do Desenrnlvimento Rural, em 9 de
Abril de 2001.

AI.ID(O

Águas deealmonídeoe

Umito Emrarr§íIrslficaÉododrâlclmds69!râ

RioCoua......

RibeiradaBogeada ..

RÍbeiradaReboreda ......

Ríbeirade ChaEreau .......

Ribeira de Canpos

Ribeira das Ínsuas

RibeiradaVeiga do Mira

RibeiradeAráo

RioMano

Ribeira de l-ara

Rio da Gadanha

RíbeiradeAmeal .

Lt1 0t

L!últo jüsâÍúc

Bada hilrogúffca do rlo Mlnh
Todo o seü curso e tdos os restail€s cursos de água da bacia hidrogúfica do rio

Coura.

Todo oseucurso.

Todo o seu curso,

Todo oseu cuso.

Todooseuquso.

Todo o seu c1lt3o e tndos os Íestante§ qlIsc de águ8 da bacia hidrogúfica da ribeira
das tnsus&

Todo o seu crno e todm os restatrtes cursos de ág§a da baxh hidrogúfie da ribeira
daVeigado Mira

Todo o seu curso.

Todo o §eu curs) e tods os re§tatrte§ crlrso§ de água du bacia hidrográfica do rio
Iúat@.

Todo oserucuso.

Todo o 8eu clu§o e todos c re§tades qllsm de água da bacia hidrogúfica do rio
da GadatrhÀ

Todo o eu curro e todos c Íe§tatrt$ crusos de água da bacia hidrográfica da ribeira
de Ameal.

tlT 03

117 É

tt1 t7

117 @

tt1 Ll,

LI1 L3

tft 15

rt1 t7

tt1 19

tr1 2t

t17 21

717 25RioMoum Todo o su clllto e todos os Í€§taütes qrNos de ágoa da bacia hidrogúfica do rio
Mouro.
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GmílsúguÀ

Corgado Bairro Grande tfin

C-orga daFolia. ..

RíbeiradoPorto.

RioTra[Go ..

Rio Âncora 115

I lnit^ jrefrO

Todooseuqlr§o.

Todo o eeu cunlo e toôs os reshtrte qrsc de água da bacia hidrogúfica da corga
daFoliâ-

Todo o seu cüso e todo§ 6 Íestatrtes orsc de ág,6 da bacin hidrográEca da ribeiÍa
do Porto.

Desde a nasmte até ao inÍcio do troço internadonal.

Bacla HdnrgrúAca do rto Âncom

I Todo o ser cuno e todos m restatrtes qrem de água da bacia hidrográsca do üo
I Ancora-

(f,sôd§adodcdn'r Llmltoffihilô

717 29

tl7 3t

tt1 33

ttz 72

1t2 L3

112 74

712 15

tt2 t6

LLz 17

ltz 78

ttz t9

rtz ?!

ta 2l

tt2 »,

ttz 23

112 24

112 25

112 26

n2n

n2 ?a

Ltz 29

Rio Thcnela

Ribeira da Silvareira . . . .

Ribeiradas Relhas

Rio EsÍorâc

Ribeira Serdelo ou Serdedelo .. .

Ribeira do Couto

Ribeira da Cangueira . . .

Rio Vade

RioGbráo......

Ribeirado Casal

Ribeira de C-astro

RibeiradoTajaco

Rio Vez

Rio Tamente . ..

Rio Tora

Rio de Tloufe ou de Ftou&.. - -.

Ribeira dasPombas .....

tt2 tt
Bada hftLográffca do do llma

Todo o s€u cuÍso.

Todo o su qrÍs e todc os restqntes qrrsm de ágga da bacia hidrogúfica da nt€ira
daSiharcira-

Todo o seu crlso.

Todo o su curso e todos os rcsta[tes qrsos de âgpz. da bacia hidrográEca do rio
Estorãm.

Todo o seu curso.

Todo oseuqlso.

Todo o seu orrso.

Todo o seu curso e todos os restailes cursos de água da bac,ia hidrográfica do rio
Vade.

Todo o seurrrÍso.

Todo o seucurso.

Todo os€ucurso.

Todo oseuousoaté ao limite do regolfo daalbuÊiradeTomredo ao NPA.

Todo o eeu qrso e tod6 G restaila ousos de úgua da bacia hidrográfica do rio
Yez

Rio Trhruja Todo o seu cruso e todm G restaú€s curm de água da bacia hidrogúfica do rb
Iabruja

Todo o seu olrrso até ao limite do regolb da albufeira de Towedo ao NPA e tode
os Íesirntes curs6 de água da bacia hidrográfica do rio Tamente"

Todo o seucurso.

Todo o seu curso até ao limiüg do regolfo dÂ atbufeira do Towedo ao NpA e todc
o§ resta[tes orsos de águâ da bacia hidÍogúfica do rio de Troufe ou de Froufe.

Todo oseucrrso aÉ ao limitedoregolfo daalbufeirade Torryedo ao NPÀ

Ribeiradas Cabaninhas Todo oseuctrso aÉ ao limite do regolfo daalbuÊirade Towedo ao NPÀ
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Odca$odcimal Limilo mmmroGÍEodságus

RibeiradosMoÍDhos.. 172 §

RiodaPonte ...

Ribeiradalap

Rio C.abril . ....

Rio do Saramadigo

RioÁdrâo .......

Rio Castro Laboretro

LiElloirsúo

TodooseucuÍsoaté ao timile do regglfo daalbuftiradeTowedo ao NPA-

Todo o eeu cuno.

Todo o eu c[rso e todos 6 resÍaltm orsos de ágra da hacia hidrogúfica da ribeira
íIâT,PÀ

Todo oeeusurso até ao timite do regolfo daalbufeira doLindoso ao NPÀ

Todoos€üquso.

Todo o seu cnrm e todos os retailes oreos da âgoz dÀ bacia hidrográfica do rio
Adrão.

Desde a tra§@trte aÉ ao inÍcio do troço internacioual e todos os r€§tnntes orrm de

água rÍa bacia bidrográflca do rio Ca§tro lâbreiro em território nacional.

Ribeira deArha | 111

Bada htlrqláffca da rlbelra tlc Anha

lTodooseuorso.

ttz 37

112 32

tt2 33

ttz 34

112 36

tt2 §

Rio Nefta 110

Badahtlrográ6ca ilo rlo Ncúva

Todo o su curso e todos os r€§tart$ susos de água da hcia hidrogúfica do rio
Neivz-

Ribeira da Peralta . . I 
1oe

Bada hldrogúflca da rlhlra da Peralta

I Todooseuorso.

Baragem da Canigada .

108 01

108 03

1(ts 04

1(B(E

108 06

l()8 07

108 (E

108 (B

108 10

1m 11

RioCávado...-

Ribeira do Caveiro

f,islime......

Ribeira dosRodilhóes ..

Rio Covo

Ribeirado Sapogel

Ribeira dos§elorcs

Ribeira de Mouriz...

Rio da l*briosca

RiodeVila

108

Bada hüIrográflca do rlo Cáivado

Nasoente rimite do regolfo da albubirâ de Sala'
monde ao nÍvel de pleno armazenamento
(t{PA).

Ponte da EN 101, heguesiÂ de Palmeira,
coodho de Braga

Todo o wu curso e todos txt ÍEsatrtes anrsm de âgto dt bacia hidrrogú§ca da dbeira
do Careiro.

Todo ossuo[§o.

Todooeeucu$o.

Todo o seu curso e tde os restaDf€s cnrsc de ágEa da bacia hidrogúfica do rio
@vo.

Todoossuqrlso-

Todo oeeu curso.

Todo oseuqrlso.

Todo ooeu cuÍso.

Todo oseucurso.

Todo o s€ü curso e todm os rcstantes qlrms de ágga da bacia hidrogÉflca da ribeira
das Paúiss.

Ribeira das Panóia§
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Cr@dô4gm

Rio das Pontes

Ribefoado Outeiro ...... -.

Rio dasRegadias ...

Ribeira da Pesa

Ribeirade Poriço .

Rlbeira de Safia tn récia de
Algeiriz

Ribeira de Febras . . . . .

Ribeira das Águas Santac

Ribeirade Barge

Ribeira das I ems§

Ribeira de Redome ou Pedome

Ribeira do Afuire

Ribeira do Tojal

RibeiradaDqrcsouDeye .

Ribeira de Cass&lo ou Casaldelo

Rüeira das Bondelhgs ou Bou-
dalhâ&

Ribeira de Fonte Fria

Ribefuada RochaouRoda .....

Rio daMacieha . . . ..

Ribeira de §olo

RibeiÍada Guz

Rio deFhrnas

Rio Cabra .

Ribeirade Gramela§ ..

108 12 Todo o seu cuÍso e todos os r€statrtes cursos de água da bada hidrogúfica do rio
dssPonte§-

Llmlrj,'.mo

Todo oeeuc-uÍso.

Todo oseu curso.

Todooseu@§o

Todo o seusurao.

Todoowuqum.

Todooseüc[rto.

Todo o seu orrso-

Todo o seu co:so.

Todo o seucurso.

Desde a mscente até à estago de capcago designada Ffscal, freguesia de Flscal, concelho
de Ámares.

Todo o seu cuÍso.

Todo oseuouso.

Todo o seu qrso.

Todo oseu cuso.

Todo o seu qrreo.

Todo o seu curso.

Todooseutrrr§o.

Todo o seu orrso.

Todo o seu qrÍso.

Todooseu@rto.

Todo oseuslxo.

Todo o seuorno.

Todo o seu curso.

Todooseu ctrrso.

Todo o seu orso e todm os resta[tes cursm de água da bacia hidrogúfica da ribeira
do Tojal

qasdfiedodlcimd Llmiommmr

108 13

t@ 14

108 15

108 16

108 17

108 18

108 19

t08zJ

lM 2l

IM »,

108 ». u2

IM », T3

708 ». M

108 2 05

Lú»,M

t08 2, s7

I08Z28

7OB », B

tN D, to

IB »,7I

IB »,4

rwn.M

$8n.K

t@ ». t8

fig2,n

148 BRikira de Castro Todo o seu cuso.
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Ormdsfuu

Ribeira de Oriz

Ribeirado Bárrio

Etibeira de Vilela

Rio Saltadouro or da Cubúeira..

Ribeirados Cabaduços

Ribeira Amiar ou da Borralha . . .

RiodeOovelas.

Corga da Contença

Corga dos Carigos

Corga de Irbesta

Corga do Valongo

Ribeira de Vilarinho

Ribeira de Cambela

Corga da Retorta

Ribeira da Corujeira.. . . . .. .. . .

Rihira daAbadia ...

C-orga das Barbondas

Rio Gerês

@rga da Carmlhosa

Rlo deFafiâo ou de Toco

Corgo daYeiga ...

RiodePinge

toB 24

r ftntdjwío

Todo o seu curso.

Todo o seu curso.

Todo o seu cnrso.

Todoorcucuno.

Todooeeu cuno.

Desde a nasoetrte até ao limite do regolfo da albrdeira de §atamonde ao NPA e todos
<x Íeshntes qrsm de água da bacia hidrogúf,ca do rio §altadouro ou da Cabreira.

Todo oseu curro.

Desde a Eas@nte até ao limite do regolfo da albufeira da Venda Nova ao NPA e
todos m Ísilantes cunm de água ds bacia hidrográfica da dbeira de Amiar ou da
Boralhâ-

Desde a rasaerte até ao limite do regolfo da albubira da Venda Nova ao NPÀ

Dsde a nasc€nte até ao limite de regolfo da albufeira da Venda Nova ao NP,A-

Desde a nasceDte aÉ ao limiüe do regolb dB BlbuÊira da Venda Nova ao NPÀ

Todo oseu curso.

Todo o seu olrso.

Todo o seu cuÍso.

Todooseu cuso.

Todo o leu curso e todos G restsntes qrrsag de ágnq fo bacia hidroffica da ribeira
da Portela

Todo o seu curso e todos os restantes corsos de água dâ bacia hidmgúfica da corga
da Retortâ.

Todo o seu srrso.

Todo o eeu srso e todos os ÍBtanbs qums de água da bacia hidrográfica da ribeira
daÂbâdla^

Todo o eeu c{rso.

Desde a Dascetrte até ao limts do regolfio da alhúira da Caniçada ao IrIPA e todo
os restatrtes curscs de água da bac{a htdrográfica do rto Gerês.

Todo oseu curso.

Desde a Eascente até ao ümite do regolfo da albü&ira da Cadçada ao NPA e todos
os r€statrtes cnnoa de Âgn (ls bacia hidrográ§ca do rio de Fafiiio ou de Toco.

Todo o seu cuÍso.

Dede a trasetrte dré ao lrmite do regolfo da albúeira de §alanonde ao NPd

Clesd§eÉodochâl Llnlrc mooranrs

108 25

L@ ?Á

tBn

t@8

108 »

108 30

1(ts 31 01

108 31 ü2

l(B 31 03

108 31 04

108 31 05

108 31 06

10E 31 ü7

108 31 08

l(ts 31 10

108 31 12

1(ts 31 14

t@ 32

108 33

108 34

108 35

108 36

to& 37

1$ 38

108 39ReptodeSá Todo o seu cuno.
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Omô&üa

Rio Cabril

Ribeira da Iámado Moinho . . ..

Rfrefraítan Ca\Edas

Ribefoo do Beredo

Ribeira do Rio Mau

Ribeira da Asgrâ

RioAve .

RioEste ..

Regaüo daPena

Ribeira de Rebordelo

Ribeirada Gândara .....

RÍbeirada Ponte de Louro

Ribeira do Carralhal

Rio Guizando

Rio daVeiga

Ribeirade Guardinhm

Ribeira de Sáo Martirho . . .

Ribeira de Camhe§€§ ...

RibeiradaAldeia

Ribeira do Friâes

FiodeTloà ...

l(ts 'lt)

lM

I hnlr^jusails

Desde a m§@[te aÉ ao h'mite do regolfo da albdeira de Salamonde ao NPA e todc
os reststrtes qr$osde águadabacishi&ogúficado rio Cabril.

Todooseucuso.

Todo o seu cureo.

Todo o seu rrrso e todm os Íshnies orms de água da baciâ hidÍogúfica do ribeiro
de Beredo.

Todo o seu suÍso.

Todo o seu orso e todos G Íest ntes qusm de água da bacia hidrogúfie do ribeiro
das Bouçar.

Todo o seu crugo.

Bada bfdrográffca do rlo Aw
Nascente Limite do regolb da albufeira do Ermal ao

NPÀ

Ponúe da EN 101, freguecia de São VÍtor,
r emasães, concelho de Braga

Todooseucuso.

Todo o seu sreo.

Todo o seu cruso,

Todo o seu curso.

Todo o seu cu$o.

Todo o eeu trlro.

Todo oseuouso.

Todo o seucurso.

Todoos€utrrrso,

Todooceusrr§o.

Todo o seu cxrÍso.

Todoo seucurso.

Todo o seu srÍEo.

Todo o seu curso.

Todo oseucuno.

Todo o seu cureo e todq os rcstante qusos de água da bacia hidrogúfica do rio
de Trofa.

Todo o scu qreo e todm tx restaatet crrsos de água da bacia hidrográfica do rlbeiro
dm Peixes.

clâsdtrrâEâo docümal LIEitsÊffifi

108 41

108 42

t08M

108 46

lm 48

108 50

lM Ü2 Nasoente

lM c2 ü2

t0/ 0203

TMÜ2M

tM E2 05

tM ü2 A6

tM u2 t7

IMAB

IMÜ)@

lM ü2 10

tM ü2 12

tM g2 t4

tM ü2 t6

tM ü2 18

104 03

IM04

104 (E

tM 06Ribeiro dos Peixer
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ru* do ágtla Lhnloireaa

lM OB

104 G)

104 10

7M tl

tM t2

tM t3

tM t4

104 15

104 16

tM t7

104 18

tM t9

tM ?l

tu 2t

LM N.

tM 23

tM 24

tMu

lMXi

tun
lM?8

tM 29

1M 30

104 31

RibeiradeBougado.

Ribeira de Fradelos

Rio do §anguinhedo

7M Ul Todo osetrqrÍso.

TodooseucuJso.

Todooszucurso.

Todo oseu crrno.

Todo ostu curso.

Todo oseu coÍso.

RJbeira do Matadouro . . .

Rio Pelhe

RioYrzela

RioPele.

Rio Selho

RibeiradeMogeç.

Ribefoa de Souto de Rlbas

Ribeira de Figuekedo

Ribeira de Souto

Rio dasPontes

Rihirade Teire

*io 6erqrgela . .. . ...

Rio Pequeno

Ribeira da Póvoa

Ribeira de Sobradelo . . . .

RioPequeno

Ribeiradas Ímuas.......

Ribeira de Tabuaças ..

Ribeirade lamas ..

RÍbeirade Vilar do Cháo

Decde a nasÉnte até à Ponte Velha-\rizela (Santo Adriâo), freguesia de Yirel4 concelho
de Guimaráec e todo os Í€stantes 6rsos de água da bacia hidrográfica do rio Vizelq
omercepgo da albufeira da QueimadelÀ

Todo o seu curso e todos «l restailes srsos de água da bacia hidrográfica do rio
Pele.

Todo o seu cuÍso e tdos os Íestantes cnrsos de água da bacia hidrográfica do rb
Selho.

Todo o seu anrso.

Todo oseucurso.

Todo oseu cutro.

Todo oseusuno.

Todo o seu cuÍso e todc G restantes cnrsos de água da bacia hidrográfica do rto
dasPonrcs.

Todo oseu curo.

Todo o se[ cuno e todm G Íestatrt€§ qusos de água & bacia hidrogúfrca do rio
defureta

Todo o seu co$r, e tdm G restâDtês srsos de ágoa da bacia hidrográfica do rio
Pequeno.

Todo o seu curso e todos os Íestarta smos de água da bacia hi&ogúfica da ribeira
da Púvoa-

Todo oseü crürso.

Todo o eu cur§) e todm G restantes curse de ágM d2' bacia hidrográfica do rio
Pequeno.

Todo oeeu orrso.

Todo o seu ouso e todos G restatrtes cnrsm de água da bacia hidrogÉfica da ribeira
deTahtags.

Todo o seu suso.

Todo o seu curso e todoo os restaú€s qnsm de água da bacia hidrogúfica da ribeira
deMlardo Cháo.

RibeiÍa daLaEa Todo oseuslrso.
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OffiincâSod!.hâl LiEIlomtmfocrnsodoágu I rnft6jüssdo

n dq hifuogrtíflcado r{o Onde

Todo o ser curso e todos os restantes qrsos de água da bacia hidrográfica do rio
Ond&

RioOnda...... 103

Rioleça .....

RfuiradoÂryuiúo

Ribeira do Lemdro

Ribeira dalunqueira

RibeiradoPisão

RibeiradalvÍanga ..

RíbeiradeCabeda .

RioUima

f,i6 Inha ....

RioArda

Rio Sardoura

Rio §ousa.......

Ribeirade Santa Comba

Ribeira do Bustelo . .

Ribeira do Vale de Servas

RibeiradoAlbllhâo...

Pio Gamuz

1 RibeiradeBaltar .....

Rio Cavalum ...

tuz
Badahftlrqúffea do rlo I4a

Nascente Ponte daRegueuga, freguesiada Regueaga,
conselho de Sanüo Thso.

Todo o seu quso e todos os rstailes qusos de água da bacia hidrográfica dâ rlbeira
doArSúho.

Todo oseucurso.

Todo oseu cnrso.

Todo o seuctrso.

Todo o eeu curso.

Todoosencruso.

Bada frldrogúffca do r{o l}ourt

Todo o seu cu:o e todos os restaÍtes orsos de âgla' da bcia hidrogúfica do rio
IJima-

20t 03

Desde a nasceile até ao limite do regolfo da albúeira de Clestuma-IJver ao NPA
e tods G restantes qüsos de água da bacia hidrogúfrca d6 f6 rnhn.

Desde a trascetrte até ao linite do regolfo da albufeira de Clestuma'Iever ao NPA
e todos G r€stanies cursos de água da bacia hidmgúfrca do rio Arda.

Desde a nasoente até ao limite do regolfo da atbúeira de Crestuma-I*ver ao NPA
e Íodm os restantes cursos de água da bacia hidrogúfim do rio §ardoura

Ponte de Poldras, freguesia de Torno, con-
celho de LousÀdÀ

Todo o serr curro.

Todo oseu cx[so.

Todo o seu cnrso.

Todooreuqrno.

Todooseucúso.

Todooeeucrr§o,

Todo o seu cuso e todm os Íestatrtes onsc de âg0 da bacia hidrográfica dâ ribeira
de Baltar.

Todo o seu curso e todos os restantes qusm de âgla da' bacla hidrogúfica do rio
Cavalum-

Todo o seu curso.

tü2 u2

Lgz U

tü2 M

102 08

tgz to

tü2 t2

2Ãt 05

mto,

201 tl

mt t2 Nascente

mt t2 01

nl ,203

mrt2M

zit t2 05

NIT2M

?it t2 ü7

%tt2@

zil t2 @

mr 12 to

mt t2 11Ribeirada Quútela Todo oseucurso.
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CId§EÉodcchal I lmhô moÚlsft!OrEodoágu

Ribeirade Sentiais

Ribüade CaÍde

RioMezio....

Ribfra da Ribeirã

Ribeira dePanurinhos

Ribeira dalangra

Rio Paiva

Ribeira dePombiúos

RÍbeira da Pedrosa

RibeiradeRuivô

Ribeha dÀ RibeiÍÊ

Ribeira de Carelas

Rio Ardes4 Bustelo ou Noninha

Ribêira de Vila Galega ou da
Chieira"

RioPaivô.

RibeiraTenente

RibefuadaMouriúa

RibêiradeMêâ

Ribeira de Deilâo

Ribeirade§ous

mt 12 12

I lÉlro jnssí§

Todo o seu queo e todos os ÍEstantes eusm de água da bacia hidrogúfica da ribeira
de Sentiat&

Todo o seu cruso e todos os Íestartes eusm de áCua da bacia hidrogúfica da ribelra
de Caíde.

Todo o seu qrso e todos G restatrt€s srsos de ágra da bacia hidrogúfica do rio
Mezio.

Todooseunuso,

Todo oseuorto.

Todooseucurso.

Todo o seu cnreo e todm c restant€s qrsos de âgv §a bacia hidrográfica da ribeira
de Barroso.

Todo o eeu qrrso e todos os restatrtes srsos de âgn da hacia hidmgúfrca da ribeira
daLmgra-

Ponte de Alvarerga, freguesia de AIva-
re,ngB, concelho de Aror:ca.

Todo oseuqrso.

Todo o seu cuÍso e todm os Íestâtrtes clrsos de água da bacia hidrogúfica da rib€ira
da Pedrsa.

Todo oseu cuso.

Todo oseu crrno.

Todo o seu curso.

Todo o su cuÍso e tod6 os restanÍes susos de água da bacia hidmgúfrca do rio
Ardena, Bustelo ou Noninha

Todo o seu cürso.

Todo o seu <ureo.

Todo o seu curso e todos os restatrts cnrtoo de á$a da bacia hidrográfica do rio
Paieô.

Todo o seu curso e todos G restatrtes orsos de água da bacia hidrográffca da Íibefua
Tenente.

Todo oseu 6uso.

Todo o eeu cuÍso.

Todo o seu cuÍso e todm os Íestantes suxc de água da bacia hidrográffca da ribeirâ
deDeiláo,

Todo o seu curso e tdos os Í€sunt€s cnrsos de água da bacia hidrográfica da ribeira
de Sousa-

201 12 t3

m1 t214

2mp75

mtnK

mt t2 t7

mt 12 t8

m7 12m

Nasceile?Ãt L3

frt 73 0l

zmBü2

2M 13 03

MIBM

ML13OS

MTí3M

mL3Ut

201 ú 08

MLB@

201 13 10

?,.L13 tt

2fr1 13 t2

?Ãt L3 13

2lr 13 14

MT,3ÉRibeira de Cavalinhas Todo oseueumo.
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Or@doágu , imiro jr@nro

RioTekeira

Ribeira do Azibeiro

Rio daVidoeira

Rüeira doBorralhal

RioPatuó

Rlbeira da Fonte FriÂ . ..

Ribeira de Vergadas

Ribeira de Seg6es

Rio IVÍau

Ribeiradalamou

Ribeira de Galegm ... ...

Ribeira do Bscoüral

Rio Coro

Ribeira dalaja

Ribeira do Paul

Ribeira de Peva

RibeiradmCubc

Ribeira daRequetchada

Ríbeira do BarÍal

Ribeira da Bela

RioMau

Ribeira de Piães

Ribe.üadeOleiÍG......

RibeiradeMatos ..

Ribeira de Quintans

2fr7 13 76 Todo o seu cruso.

Todoos€ucüso,

Todooseuauso.

Todo oseucuso.

Todo o seu cuÍso e tdc os restarlt€§ cureos de água da bacia hidrográfica do rio
Mau-

Todo o seuorrso.

Todo oseusrrso.

Todo o reucnrso.

Todo o su curso e todos os restantes orsos de água da bacia hidrogúfica do rio
Covo.

Todo o seu cuÍso e todm 6 restantes srsos de água da bscia nidrográfia da ribeira
da Iaja

Todo osouorrso.

Todo o eu cuÍso e tod6 oB retrmtes qrsos de ágEa dâ bacia hidrográfica do rio
da Vidoeira-

Todo osetrcurto.

Todo o seu sruso e tode os Ístailes susm de ágBâ da bacia hidrográfica do rio
Pâivó.

Todo o seu curm e todos os Í€sta[tÉs curos de âgla,da,b^cia, hidrogúfica da ribêira
do Paul.

Todo o seu <ureo e todos os restatrtes srnsos de água da bacia htdrogúfica da ribeira
de Pera

Todo oseu curso.

Todo oseu curso.

Desde a na§@trie até ao Iimite do regolfo da albu&ira de CÍ€úrma-Lever ao NPÀ

Desde a nsscente até ao limite do regolfo dâ albubiÍa de Creshma-Iwer ao NPÀ

Dde a mscente 63! 66 limlts do regolfo da albufeiÍa de Ckeshrma-Lever ao NPÀ

Desde a trascente até ao limite do regolfo da albuftira de Cresrnmâ-I€N/er ao NP.d

Todo o eeu corso.

Todo o s€n curro.

Todo oseuctuto-

2§t t3 t7

20t t3 t8

201 13 19

?§t t3 20

m7 13 27

MTB»

mtB23

ntB24

20t 13 25

mt t3 2Á

mtB?Â

MI13§

201 t3 32

201 13 v

201 71 36

M7,3§

2it t3 N

mt$

201 77

201 18

201 t9

2m 2t ol

m7 2i ü2

mtmuS

mlmMRibeira das Lajes Todo o seu cnrso.
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CsEodo&ua

Ribeirade Marhuncelos . mt 23 a5 Todo oseu curso.

Ribeira de Pedreirm. . . . .

Rio Ovelha

Ribelra da kÍlca ... ..

Ribeirade Algedão

RioFornelo...

Rio Maráo

Ribeirado Covelo .

Ribeira de Castro .

RioOlo

RibelÍaBufs ...

Ribeira de Além

Rio Odesou Odres

Rio Cabril .

Ribeirade Fregim

Ribeira de Sâo I-ázaro

Ribeira da Natália ou Salta Natâ-
liÀ

Rio Iouredo

RibeiraFhl§

Ribeira da Carvalha §eca .

Rio Freixieiro ourio da Wa

Todo o seu curso e todos os restantes srm de Ág ds, bacia hidÍogúfrca da ribeira
de PedÍeiÍos.

Ponte de larim, freguesiâ de Gondar, con-
celho deAmarante.

Todooseutrrrso.

Todo oseu cruso.

Todo oseu cmro.

Todo o seu crrso.

Todo o seu cureo e todos 6 r€statrtes sutos de ágra da bacia hidrogúfca do rio
Meráo.

Todo oeeu rrrno.

Todo oseu orrso.

Todo o rcu qlrp e iodos 6 restatrt€s queca de água da bacia hidrogúfica do rio
Olo.

Todo o seu curso.

Todooseu çnso.

Todo o seu curso e todos tx restailes qusos de ágga da bacia hidrográfica do rio
Odesou Odres.

Todo o seu curso e todos t» restailês cnrsos de água da bacia hidrográfica do rio
Cahrit

Todo oseu cu:so.

Todoorcucnno.

Todo o seu curso e tdos G r€stsntes conos de ágga da bacia hidrogúfica ds ribeiÍa
deSâoLázarc.

Todo oseuctrro.

Todo o seu cuno e tods os restatrt€s cilrsos de água da bacia hidrogúEca da riheira
da Natália ou Smta Natália

Todo o seu ctuso oom exep$o da albufeira da Falperra ao NPA e todos os Íestatrtes
cuÍsm de ágEs da ba€ia hidrográfica do rio touredo.

Todo oseu cüso.

Todoomucuno.

Todo o seu cnrso e tods (§ r€stailes qusos de água da bacia hidrogúfica do rio
Freixieiro ourio daVila

IlúItojusadoClssd§c88ãodcchal Ildoamao

?§t 2i a6

20r N t7 Nascente

m|?Ã 07 0r u2

2tt m ü7 03

2it m ü7 üs

m7 2i ü1 ü7

2Ã1m g7 @

mt ?Ã ü7 Lt

mt?Ãw

2Ãt 2Í W

mtã)fi

20tmI1

mr 2012

201 m 13

2frrmM

?§tm15

20t ?Ã 16

mrmfi

m\zJt8

2itm$

mt20m

?Ã7 2i 2t

n7m?2

mt 20 23Ribeira deAatrime. Todo o eeu curso.
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Lintts mtmto(1mificaÉodcchslclmabáguÂ

Rio de Veade

Ribeira de Ouro . . .

Ribeiras das Chedas

Ribeirado Corgodo Biduedo .

RiodeOmo

Ribeirado Carwlhal

Ribeira de Cavês

Ribeira da Moimeng ... .

Rio Beça

Rib€ira do Oorgo de Ttavm. ..

RioTerm

Rüeirade Sampaio

Ribeira de Sande

RÍbeira de Santa Eulália

Ribeira da Roupeira

Rio Bestang ......

Rio Ovil

Rio Cabrum

RlbeiradeTlarmso ......

Ribeirade §da

Ribeira de Pazide

Ribeirade Corvo

RibeAa deTenúoada

2Ãt m 24

Liúitolusaúc

Todo o seu curso e todc os rê§tantes orl§m ds ágUE da bacia hidrogúfica do rio
deVeadê.

Todo ose[cutso.

Todooseucuso.

Todooeeuctmo.

Todo o eu curso e todo§ o§ r€sf:trte qÚsm de água da bacia hidrogúfica do rio
de Ouro

Todooseucurso.

Todo o seu cllÍso e todÍR os rêftatrtes cursos de âg! d^ bacia hid$gráfica da ribeira
de CaÉs.

Todo o eeu curso e todos ()3 restalltEs q.lreG de ágqs da bacia hidrogúfica da ribeira
daMoimenta

Todo o seu çlrso e todos os re§taile§ cursos de água da bacia hidrogúfica do rio
Beça"

Todo oseu curso.

Todo o seu cuno e todoe G restartes cilrsos de água da bacia hidrográfica do rio
Tenm-

Desde a na§ceDte até ao limite do regolfo da albufeira do carrapatelo ao NPA e todo§

os r€§tanÍe§ cursG de água da baciÀhidrogúfica da ribeira de Sampaio

Desde a na!rente até ao timite do rqolfo da albufeira de CÍeshrmÀ-Irver ao NPÀ

Desde a nas@nte até ao limite do regolfo da atbu&ira do Carrapatelo ao NPÀ

Deede a nascent€ até ao limite do regolfo da albufeira de Cte§tuma-Lever ao NPA
e tod6 G restantes crusos de água-da bacia hidrogúüca da dbeira da Roupeira

Desde a nâscetrte até ao limite do regptfu d8 albufeira do carrapatelo NPA e todos
os restantes cursos de água da bacia hidmgúEca do rio Bestança-

Desde a nascente 8té ao limite do regolfu da albubira do Carrapatelo ao NPA e todo§
os Íestantês cu$os de ágpa da baciÀhidrogúfrcado rio OviL

Dede a nâ§cente até ao limitê do regolb da albueirâ do Carrapatelo ao NPA e todos
G tcstertes cuÍsos de água da baciá hidrogúfica do rio Cahrum.

Desde a nasoents até ao limite do regolfo da atbu&iÍa do Carrapatelo ao NPA.

Desde a Dascente até ao limlte do regol§o da alh&ira do Carrapateto ao NPA.

Desde a nascente até ao limite do regolfo ds albüfeira do CaÍrapatelo ao NPA.

Derde a Eascente até ao limite do regolb da albüfeira do Carrapatelo NPA e tdos
os Íesüartes olrsos de águâ dabacia [idrográfica da ribeira de Corvo.

Desde a mscetrÍe até ao limite do regolfo da albüftiÍE do Carrapatelo ao NP.d

mt 20 25

mt 20 ?Á

m7m27

?il m 28

ntm29

m7m§

mt 20 32

2iLnv

ml 2A 36

m720§

NL2l

20t n

2Ar ?i

mt 24

?§t 25

mt ?Á

?§t n

mt ?Â

201 29

?tr §

20r 37

frt 32

2fr1 13RibeiradeSâoÀáarthho ....... Desde a nascente até ao limite do regolb da albuftira do Carrapatelo ao NPA e todos

os Íesr,Ítes qusm de ágtz. daÉacla HarogúEca dâ Íibeira de São Martinbo'
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Omdoágu Í iônôjlMtf§

RÍbeira de Zêzere mtv

RibeiradolbrgÊt .,

Rio Teixeira......

RioVarosa...

Rio Balsemáo

Ribeira de Coua

Rio Pequeno

Ribeira de Campo Benfeito

Ribeira da Quinta das Naves

Ribeira de Tarouca

Ribeira do Bspbheiro .. . . .

I oo**o

RioSordo.

Rio Cabril

Ribehadas Padas

Rio do Souüelo

Rio Felgueiras

llíbeiradoMezio

Ribeirade Ch§de Vals

Ribeira daMá deÁgoa

Rlbeira de Souto

Ribeirade Temilobos

RioTedo

Desde a Daricente até ao limife do regolb da albrÉira do Carapatelo ao NPA e todm
o3 rstatrtes @§os de água da baciÀ hidrogúfica da riheira de 7-Ez.ere.

Desde a nascente até ao limite do regolfo da albufeira do Carrapatelo ao NP.A,.

Desde a Íascente até ao limile do regolh da âIbuftira do Carrapateto ao NPA e todos
c ÍEsta.Et€s crrrsos de água da bacia hidrográfica do rio Telreira.

Ponüe de Reciáo, Eeguesia de Sé e Flgueira,
ooncelho de I-amego.

Ponte do Cascalho, freguesia de §é, coa-
celho de lamego.

Todooseuqrso.

Todooseucurso

Todooseuqlso.

Todo o seu çrrrso e üodos 6 restatrtes <rrsm de âglu.a da bacia hidrcgúfica da ribeira
da Quinta das Nave&

Todo o eeu curso e todos c restatrtes cusos de Ágn." da, bacia hidrográfrca da ribeirâ
de Tarouca.

Todo o eeususo.

Ponte Piscais ou ponte das FloÍas, AeguesiÀ
deBorbelq cmelho de Vila Real

Todo o seu crrso e tode os restantes qrso de água dâ bacia hidrogúflca do rio
Sordo.

Todo o seu curso e Íodos os resraúqe orcos de água da bacia hidrográfica do rio
Cabril, oom ffiepçâo da albuÊira Cimeira ou albufeira de lamas de Olo ao NP.t
fteguesia de I qmss de Olq concelho de Vila Rql.

Todo oseucrrmo.

Todo o seucrrrso.

Todo o geu curso.

Todo os€Íucuso.

Todo o eeu guso.

Todo o setr quso.

Todo oseucorso.

Ponte de São Joaninho, frrgguêsia de vacalar,
concelho de Armanar.

Ponte de Saúa l"eocádia, freguesias de
Santo Adrião e Saota Leocádia, conce-
Ihos de Armamar e Tabuaço.

?Ã1 35

mt 36

mt 4L Nascelte

mt 4t ü3 Naroente

2!t 4t 03 0l

frt 4t ü3 ü2

m403u

20 41 M

xt 4t 6)

MI 4L LL

?ÃL A Nasoente

?ÍJ,1,6

201 42 08

ml 42ú

mt 42 10

ntaLt

nlat2

mt 42 li

mtaM

201 42 16

mt 47 Nasente

m49

?nl 49 03Ribeira do Vale de Arq. .. .. Todo o seu orrso.
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clmdcágua

Ribeha do Vale de Flgueiredo.. ?Ãt 49 U Todooseucurno.

RibeiradaTÍapela ........

Ribeirado Corgo

Ribeira de Ismil ou de Dams. .

Ribeira de Baldc

Ribeira da Paradinha

Ribeira das Porquinhas

RioTávora

Ribeira do Paul . . .

Ribeira do rio de Mel .. .. . . . . .

Ribeiro doValeÂzedo

RioPinháo.....

Ribeira de Jorjair Todoo seucurso.

Ribeira dos Lameirões Todo o seu cuno.

Ribeira do Vale da Pontinha .. . Todo o seu {uÍso.

Ribeha da Carva Todo o seu causo.

Ribeira do Vale do Forê do
Olmo.

Todo o eu qrreo.

Ribeirada§ @rfthas Todo oseusurso.

RÍbeira dos lfleirbhos . Todo o eeu crrrso.

Ribeira de Reblai§ .. .. Todooseucurm.

Ribeira do rio Bom ...... Todo oseu curso.

RfuiradeSantiago..... Todo oseu curso.

Ribeirados Corrujos ... Todooseu cruso.

Rio Torto

Todooseucurso.

Todo o rcu cuno e todm tx restatrtes crrrms de água tla bacia hidrcgráfica da ribeta
do Corgo.

Todo o su cxuso e lodos os Íest iles qusos de água da bacia hidlográfica da ribeta
de l*omil ou deDama.

'fodo oseu cuÍso.

Todo oeeucnrto.

Todo oseu surso.

Quinta do CoÍta Vento, freguesia de
Palhais, concelho de Trancoso.

Todo o seu cuno e todos os Íestantes qrrrcs de ágoa da bacia hidrogúfica da ribeira
do Paul.

Todo o seu cnrso.

Todo o seu ouso e todm os Í€stantes cursos de ágaa da bacia hidrográfrca do ribeiro
do Vale Azedo.

LtmtroJt'oaa

Oonfluêrch com o rio Sâo Vicente,
sias de Vilar de Iüaçada e Souto
oncelhos de Âlijó e Sabroa

fregue-
Maior,

Poute de Vilela, fteguesia de Valongo dos
Azeites, ooncelho de Sáo Jo6o da Pec-
queira

IldtoÁmlr@OâssmsÉodsiml

m7 49 05

zJ.49A6

mt 49 ü7

mt 49 08

mt49@

2tl 49 Lt

N|51. Nasente

Nt 57 XL

mt 51 24

ztt 5t ?Á

ml52

m 52trr

2ú 52 A9

?Ãt 52 10

ml s2 Lt

ml 52 1:2

?rt 52 13

m1 52 t4

?tt 52 15

nL 52 t6

mt 5218

NL 52 ?I

?it 53 Nascente

mt$BRibeira da Cama Trama.. Todo oseuculso.
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cJltsoeágB Ijúih jugqd§

mr$L7

z)1 58 06

201 58 22 Eilrada €o teEitório nacional, frqgEesia
de Quirús, coacelho deVinhais.

mt58nüt

2it s8 z2 w

mt 58nt

mt 58 z2 t3

mt58214

znl 58 22 t5

?!'t 58 n fi

2!L 58 22.77

mt 58 »,18

2it 58 ». L9

?§L 58 22 m

mt 58 22 21

20158»22

MI5E »,?A

?it 58 », ?Á

201 58 n 2Â

201 58 31 ErtÍads em ierritório nacional, Êeguesia
de Moinenta, oonelhode Vlnhais.

Nasoente ......m7 58 3l tt

201 58 31 fi 05

201 s8 X ü7 A7

Rio Bom ou ribeira Avelosa m7 53 15 Todo o seucurso.

Rúeira da QEfotu tlo Campelo

Rio Ttnhela

Rio Rabaçal

RibeiradmMoinhm

Rfuira do Regato do Picaril

Ribeira do Regato do CaÍvalhst

Ribeiradavila ..

Ribeirade §antaValha

RibeiradeVetgns ..

Ribeiradas Bougs

Ribeira da Cabeça da Igreja

RibeiradeCovó .

RioMau

Ribeira de Bouçoais

Rio Cabanelas ,....

Ribeira de l*mpassa

RioMeaüe.......

Ribeira deMozendas

RibeiradoAmanso.....

Rio Tlrela .. .....

Rio do lúacedo ou 7Ã1o ........

Ribeira da Choupica

Todo o eu orso e Sodos os ratantes qrres de águ da bacia hidrogúEca da rlbeüa
daQuintado Campelo.

Todo o seu srrso e todm os restaúes ousos de âgna da bacia hidrográfica do rio
Tlnhela

Ponte de Vale de Telhag
deTelhas, otrÉIho de

freguesia de VaIe
Mirandela

Todooseucruso.

Todooseucuno.

Todooseucmso.

Todooseucuso.

Todo o seu quo e todos os Íestantes orsc de água da bacia hidrográfica da ribeira
de SailaValha.

Todo o seu curso e todq os rcstatrtes qutm de água da bacia hidrogúEca da riheira
de Veigas.

Todo o eeu curso.

Todo o seu curso e todos os Íestatrtes orsm de água dâ bacia hidrográfica da ribeira
da Cabeça da lgreja.

Todooseuguso.

Todo o seu curso.

Todo o seu crrrso.

Todo o seu cuno e todlrs os Íestantes orsos de água da bacia hidrogúfrca do rio
Cúanelas em território nacimat

Todooeeucuno.

Todo o serr cuÍ§, e todos os restatrt€s srrem de água da bacia hidrogúfica do rio
Mente cm terrritório nacional.

Todo o seu curso.

Todooseucurm.

Ponte da EN em Nuzedo de Bairo, freguesiâ
de Vale das Fonte§, coÍÉIho de Vinhai§.

Confluência com a ribeira da Ctmpicq fre-
guesia de Arcas, onoelho de Macedo de
Cavaleirm.

Todoosen crrso.

Todo o ssu curso e todos os rcstantes orsos de águÂ da bacia hidrográãca da ribeira
dar Mó§.

RibeiradasMós ..



2696 DIÁN, DA REPÚBLICA _ I SÉRIE-B N.' 106-8 fuhlaio de2A01

Llmiro moOnnbrrqsifi.aÉo dc.forlCúúo&ágrm

Ríbeirado Mosqueteim

Ribeira do Zoio......

Ribira de lúartins

RibeimdeMlhares

Ribeira daErvedma

Ribeira do Casho

Rlbeira da Morcosa

Ribeirado Nuzedo de Baiso

RÍbeira da Coutada

Rio Trutas

RibeiradaVilaBoa...

Ribeira de Riassos

Rio Baceiro ..

Ribeira de Vale de Cabrôes .. . . .

RÍbeira da Soeira

Ribeira de Padomelo

Ribeira deFontelas

Ribeira de Serte

Ribeirado Montouto

Ribeirade Migtela

RioCôa......

Ribeira do llomem .

RibeiradoSeixo.

201 s8 31 07 10 Todooseucurso.

Todooseutluso.

Todo osencuro.

Tdo oseu quso.

Todo o eeucurso.

Todo osen cureo.

Todooseuolxo.

Todo o seu curso e todm os Íestante§ @Í§N de ágpa da bacia hidrogfáfica da rib€ira
do l.[uzedo de Baixo.

Todooseu qrso.

Todo o seu sur§o e todo§ G re§taÍtes cur§o§ de água da bacia hidrográlca do rio
Tiutas.

Todo o seu curso e todos G Ímtantes tursos de ágga da bacia hidrogúflca da rib€ira
da Vila Boa.

Todo o eeutrrrro.

Todo o seu qrllo e todos os restaÍtes o[sos de ágUâ da bacia hidrográfica do rio
BaceiÍo em teritório nacioral.

Todo o seu curso.

Todooseuqrno.

Todo o seucuso.

Todo o seu crttso.

Todo o seu curso e todos os restantÊsl orsos de ágUa da bâciâ hidÍográfica da Íibeira
de SeÍte"

Todo oseu cxrrso.

Todo oseu cuno.

Todo o seu quso em território nacional.

Potrte romara da EM 10E6' que liga Bada-
male a Miuzela, freguesias de Badama'
los e Miuzelq conelhm de Sabugal e
AlmeidÀ

Todo o seu coÍso e todc 6 lestatrt€Ét qrrsos de ágUa da bacia hidrográfie da ribeira
do Homem.

Todo o seu cuso e todos os rc§ta8te§ cilnos de água da bacia hidrogúfica da ribeira
do Seixo.

Todo o seu curso e todq c rc§tatrte§l cusos de água da bacia hidrogúfica da rib€ira
doGóoudoBoi.

mt 58 3l t7 t2

?Ãt 58 3t ü7 t4

mr 58 3t ü7 L6

2Ãt 58 3t tl

»t s8 37 t9

m7 58 3t 15

201 58 31 18

2Í.t 58 3t 19

2At 5E 3l m

mt 58 3L 2l

mt 58 312

?i7 58 31 23

?§t 58 31 24

ml 58 31 25

?m 58 3t 2Á

?Ã1 58 3l n

201 58 31 28

z)1 58 31 30

n|58 31 32

2n1 58 3t 34

mtn Nassente

ml n29

2MN3L

20L T7 33Ribelrado Cró ou do Boi.......
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Cl6siEo$oalcded llfrlhfrdffêOmd.,gÍra

RibeiÍa do Moitrto Fe;rnande§ Ntn35

Pibeira da Vázea ou da Quiuta
daPateira.

Ribeira da Porqueira . . . .

RibeiradoValedaUru ..

RibeiradeAlcambÍu ........

Ribeirados Abedoeirc . ..

Ribeiradas Colesmas .

RibiradoPicoto....

Ribeira da QuiÉtâ de (Ima

Rihcira rto Valo dc Íguus

Ribeira de Anres . . . .

Ribeiradas Ymhas ..

Ribeirade Urejais............

RibeiradaPresa ...

Ribeirado rio Gordo

RioSabor.

Ribeira do Azibeiro ou de Velgas

Ribeiro de Reguengo ou de
I-atáe§.

Ribeira de §alsa

Ribelra de Vila Ftanca

RibeiradeMondes.

Ribeiradas Caravelas

r hlrojusno

Todo osencrlso.

Todooseuqrr§o,

Todooeucurm.

Todooseuotso.

Todo o seucurso.

Todo oseu cruto,

Todo oseucnÍso.

Todo o seu cuÍso.

Todo o seu curso.

Todo oseuqrrgo.

Todo o s€u cuÍso.

Todo o seu qrm e todm os Estatrtes curw de âgla da bacia hidrogúfica da ribeira
de Palhais.

Todo o seu curso e todm oB restantes qrsos de âgna f,s bacia hidrogúfica da ribeira
de Ârnes.

Todo o rcu cruso.

Todo o seu curso.

Todo o seu cruso.

Todo oeeu cuso.

Confluência om a ribeira da Graaja, fre-
guesia da Sé, aoncelho de Bragança

Limite do regolfu da albrfeira do Azibo ao
NPÁ-

Todooseuclrrto.

Desde a msceffe até ao limite do regolfo da albufeira do Ázibo ao NPA e todos
os Íestantes cursos de água da baciá frArqrenca do ribeiro de Reguengo ou de
Iátâe§.

Todo oseusrrto.

Todo oseucurso.

mtn37

2Mn39

zit n 41

2§tn 43

mtn 45

?JJ]n fi

mn 49

mt Tt 57

mL77 @

mtn 62

mtnil

mtn66

?ÃL 77 ffi

2tl Tt 70

ml77 n

mtn74

?tt u. EntÍada em territ&io nacional, freguesia
de França, coaoelho de Bragança

Nasoentemr g21408

201 E2 14 08 01

201 I t4 08 v2

20r c2 L4 @

mt g2 t4 17

201 82 L4 13

?tt u.37 t8 Todo o seu grrso e todos ()s resta[tes cru
das Caravelas.

ml a2 37 20 Todo o seu cnrso.Ribeirade Camelhelha .......

Todo oseu tnso.

de água da bacia hidrográfica da ribeira
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gastre$odccimal ,iEirsmrml§GrÍsod!Á$a

Ribeirade Carrazedo

Ribeira de Angueira

Ribeira de Salsas..

Ribeira de Penael . . . . . . .

RibeiradeAvinhó

Ribeira de Valdique

Ribeira de Sarzeda . . . , . .

Ribefua del Morganheiras or da
Bufeira-

Ribeira deRemisgredo ..

Ribeira de Penacova . . ...

Ribeira de Portela

RibeiradaPÍeza Velha

Ribeira de Samil

Ribeira de Vale Conde..... . ..

RibeiÍa de Castro

Ribeira da Gra{a

Ribeira dE GuilhÂde

RibeiradeRacal .

Ribeira de Contença ou de Onor

Ribeirade Baçal .

Ribeira do Portelo

Ribeira dasAndorbhâ§

201 g2 3t z2 Todo o seusurso.

I lÍuihJrGds

Todooeeuco$o.

Todo o seucüso.

Todo o wu cuno e todos os Í€§tatrtes olsos de ígua da bacia hidrogúfica da rib€ira
de Sarzeda.

Todo o seu cuÍso.

Todo o seu Gutso.

Todo o eeu curso.

Todo o seu curw e todos os rcstant€.I qusos de água da bacia hidrogúfica da ribeira
de Porkla.

Todo o eêucurso.

Todo oseuc[rso.

Todo o seu cuno e tode os retantes orrsm de ágtla da bacia hidrogúfica da ribeira
de Vale Conde.

Todo o seu cuno e todos os restastc cuÍlm de água da bacia hidrogúfrca da ribeira
de Castro.

Todo o setr culso e todos os r€staftes orsm de águâ dâ bacia hidrográfica dâ ribeira
daGra{a

Todo o seu orÍso.

Todooeeuouto.

Ponte da EX{, fregu€sia de São Pedro de
Serraoeooq concelho de Bragança

Todo o seu cruso e todos trs Íestant€s cnrs6 de ágEa da bacia hidrogúfica da dbeira
de Contençaou de Onor em território nacionú

Todo o seu curso em território nacionnl.

Todo oeeucuno.

Todo o seu curso e todtrs os re$antes <rrmos de ágga da bacia hidrogúfica da rib€ira
das Andoriúas em territ6Íio nacionú

Bada htdrogrffica do rloVouga

Nasoente Ponte de Sâo Pedro do Sul, fregpecia de
Sâo Pedro do Sul concelho de Sáo Pedro
doSuI.

Todooseucüso.mt c2 3124

Todo o seu curso.207 82 3t ?tt

Todooselrouso.mE,3128

Nt E2 38 g2 Nasenle

201 82 ?8 V2 03

?mc238ü2M

m8238ü205

mt g2 38 02 06

zot 82 38 t2 Ct

m,g2§ü209

201 @ 38 ü2 tt

mt8238ü2L3

mru38a

201 {2 38 6

mt8238a8

Nt c2 40

m7 82 q2

mt 92. M

mt p,5t

?Ã7 82 s5

mt 82 57

2ú&259

RioVouga 719
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orr8odoágus Uútrglusailo

RioAntuâ

Rio Águeda

Rlbefua daBorralha .......

RioAlftsqueiro..

Ribeira de Belazaimaou deAÍla-
rém-

Ribeiradorio deMaSs

RioAgadão...

Ribeiradas fl,ornas

RibeiÍa daPorêla do Gusdão..

Vala Mestra ou do Moinhoc .

Rio Caima

Ribeira de MouSuim ..

Ribeira de Vermoim....... ...

Rio FIIvida ou ribeira de Dornelas

RioYrgues

Ribeira de Telhadas ou de FeI-
gueirà

Ribeira do Fhste

Ribeira de Mmcmo, do Camba-
Ihâoou da Chã.

Ribeira de Paço de Iúato ou
Caimó.

Ribira das Cabras ou de Cúria

Rio Ivlarnel

719 V2 0t M Nasoente Ponte da HN Xtl, §ão Jofro da Madeira-
-Vale de Cambra, Aegrcsia de Sâo Joâo
da Madeüm, concelho de §ão Joáo da
A/íadeira"

Ponte do BolfiaÍ (foz do Lio Alfusqueirc),
fteguesia e concelho de Àgueda

Todo o seucuÍso.

Todo o eu qum e todos os restante qusos de âWa da bacia hidrográfica do rio
ÂIttssueiÍo.

Todooseu suro.

Todooseuqum.

Todo o seu curso e todm os restantes qrtros de água da bacla hidrogúfica do rio
Agadáo.

Todo o seu curso e todos os restantes cursm de águâ da bacia hidrogúÊca da Íibeira
dasDornas

Todo oseu curso.

Todo o seu quso e todos os ÍÊstantes qusc de água da bÊciÂ hi&ográfica dâ vala
MemaoudmMoinhm.

Ponte Nova de Osela,
ooncelho de Oliveira

freguesia de fuela,
deAzeméis.

Todo oseu curso.

Todo o seu curso.

Todo o seu curso e todm c restantes orsos de â$B da bacia hidrográfica & rio
Fílvida ou ribira de Dornelas.

Todo o seu cnÍso e tode os restaÀtql cuÍsos de água da bacia hidrogúfica do rio
Vignes

Tdoo seucnrso.

Todo oseucrrrso.

Todooeusum.

Todooseu qrno.

Todo o eeu qrso e todos os rqtentes curs6 de água da bacia hidrogúfica da ribeira
das Cabras ou de Cabria.

Ponte de Í rFus, freguesia de Valongo, cotr-
celho de Âgueda

Todo o seu ctrso e todos os Íestantes orsos de âgts da bacia hidrográfica da ribeira
deVaÃe.

719 U? Nascente

719 üt 03

719 Ut M

719 ür É

719 üt 06

719 tt u7

719 07 @

779 ü7 tl

719 @

719 t0 Nasoelte

719 LO 0l

719 t0 v2

719 10 03

719 t0 M

719 to 05

7t9 10 06

719 to 07

719 10 08

719 10 09

719 tt Nasoento

719 Lt 0tRibeira de Veade . . . . . . .
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Cüúo&águâ

Ribelra do Beco ou da Moita 719 \t C2

Ribeira daP6voa da Ribeira .

Rio IVÍau . .

Ribeira de Pesegueiro

Ribeira de Alombada ou de Bra-
dela-

Ribeira da Salguefua

Ribeira de Cedrim

Rio Gresso ou ribeira Branca

Ribeira de Gaia

Rio Iordelo ou Arões ou ribeira
daPóvoa

Rio Frio

Rio Teixeira

RÍbeira da Pontinha

Ribeirado Prepinho

Ribeira dô l.dkx ou de Mesio...

RioVarco .

RloZela..

Rib€ira de Pilar

RibeiradeRibamá..

Todo o seu qrso e todq os resúantes qusm de ágra da bacia hidrogúflca da ribeira
da Salgueira"

l-imihJrffic

Todooseucrmo.

Todoo seu cruso.

Todooseucurso.

Todooeeucürso.

Todo oseu<rlso,

Todo oreu curso.

Todo o seu ctrrso,

Todo o eu cnrso e todos os restántes qros de água da hcia hidrográfica do rio
Gresso oo ribeira Branca.

Todo oseu curso-

Todo oseu cnrm.

Todo o seu srso-

Todo o eu crrreo e todos os ÍBtantes erÍms de âga da bacia hidrográfica do rio
Teixeira.

Todo o seu srÍso.

Todo oseu curso.

Todo o seu suso e todm os restatrtes qtms de água da bacia hidrcgúfica da rib€im
del*fibsou deMesio

Todo o seu crrrso e tods os rêsÊarÍes orw de água da bacia hidrogúfrca do rio
Varmo.

Todooseu quso.

Todo omucurso.

Rio Sul, Torto
ÂhandeiÍa

ou ribeira de

Todo o seu curso e todos <x restantes susos de água da bacia hidrográffca da ribeira
deRlbamá.

Todo o seu cuso e todo os Íesbrrtes curm de água da bacia bidrográfrca do do
Sul, Torto ou daribeira&Alvadolrâ

Todo o eu curso e todos G restantes quso de água da bacia hidrográfica do rio
Trop.

Todo o *eu curso.

Todo oseu curso.

RioTioço

Ribeirade Pirho

Ribeim deParsô

Cl.§rfiCr!âO.lcslíâl Limilomoofaúo

779 tt M

779 12

719 13

719 L4

719 15

7t9 t6

719 t7

7L9 1g

719 t9

7§n

779 2l

719 n

719 B

719 24

779 25

719 ?Á

7§n

719 ?8

n9 29

719 30

719 3l

779 32

7t9 33

719 URibeira do Soito . . . . Todo o seu ctrÍso e todos c restante§ c[rsos de ág'a da baciÂ hidÍográAca da ribeira
do Soito.
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Linlo monfamoqsr§ife!âodcEfoalOrlÚodságua

Ribeira de Sauguiúedo ... ... 719 35

Ribeira de Rio de Mel .........

RibeiradeAsúdã

Rib€iradaVátzea

Riheira da Igqia ou de CePôes

Ribeira do Couto . . .

Ribeira de Brazela ou do Piúeiro

Ribeira doPisâoou de Zonb...

Ribeira da Corga da serra da
lúadalena

Ribeira do Vale daFtzga.......

RibeiÍa do RebenÉo ou de Iou-
za&la.

Ribeira da Qorgs do vale da
Ribeira.

PJbeira do Coweúo ou de Iamas

RibeiradeVilaBoa..

RioMondego 701

RioCeha..

Ribelra de Alheda, de EsPinho ou
do Oonde.

Ribeira da Senhora da Piedade ou
das Tábua&

Ribeira do Padrâq da Costa ou
Barraaco do Zorro.

Rihira daAzeÍha' ou rio Cabras
ouSimonte.

Rio Aroucg ribeira de Sâo Joáo
ou daSadeira

I inrlrôjw[t§

Todo o seucurso.

Todo o seu cuÍso e tods qt restanÍ€§ corsos de ágt" du bacia hidmgráfica da ribeira
de Bio de Mel.

Todo o sôu curso e tode 6 r€stantsst qnss de água da bacia hidrogú§a da rib€ira
de Asnelas.

Todo o seu curso.

Todo o seucurso.

Todo o seusrÍso.

Todo o seu cuÍ§o e tods o§ Í€§taútes cnrsos de ágpa da bacia hidrográfrca da ribira
de Brazela ou do Pirheiro.

Todo o seu (,l[so e todo B Íestart€s cursm de água da bacia hidrográfica da dbeira
do Pisâoou de Zonho.

Todooreu qtrm.

Todo o seu curso.

Todo o seu curso e todo§ os r€§Íente§ cursos ds âgaa di bacia hidrogfáfrca da ribeim
do Rebentiio ou de Iauzadela

Todo o seu cuÍ§o e tod6 os rest nte§ cursc de água da bacia hidrográflca da ribeira
da Corga do Vale daRibeira-

Todo o seu cuno e todos os reslante§ cnrse de ágEa da bacia hidmgráffca da ribeira
do Convento ou dg Lanas.

Todooseu curso.

Bada hldrqráf,ca do rlo Mondego

Tdooseutrlso.

Tdo o seu orso.

Ponte do Iadrâo, fte$*ia de Lajeosa do
Mondego, concelho de Celorico da Beira

Ceutral eléctrica de Monte Redondq fre'
guesia e cmcelho de Góis.

Pornte do &daixo, fregueeia e oncelho de
Mrandado Corvo

Ponte das Pontes, Êeguesia de E§Pfuhal"
co!@lho de PeEsla.

Agde da Senhora da Piedade, fregueia e
concelho da LouS-

719 36

719 37

719 38

719 39

7t9 N

779 41

719 42

719 43

719 4

779 46

719 48

719 50

719 52

701 11 Nascente

701 tt 0r ü2 Nascente

701 11 01 02 01

701 n oL a2 ü2

Nascente701 11 01 06

701 11 (D Nascetrte

70L 7t L0Ribeira daSardinha ou do CaPelo Todo o seu curso.
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q§Godoágúa IlEil§jreflo

70t tt t4

701 tt t6

701 lt t7

701 11 18

701 tt t9

70Áflm

701 tl 2t

701 lt ».

701, 11, ?3

70L tl 24

701 t7 25

701 t7 ?Á

701 t7 27

mtn29

701 Lt 3t

1OL Ü Nascetrte

701 17 tl

707 t7 17

70t t7 lt

mt L7 »,

701 fi 23

7MfiN

701 t7 29

Ribeira do SaiÁo

Ribeira da Panasqpeira ou do
Sobml.

Rio Sátáo ou ribeira da Pena

RibeiradeMoinb .

RibeiradeAlttÉm

Rihcira rlc Tcixcinr uu rlc Água
d'Alte.

RibeiradeRomâo

Ribeira da Barroca do Pinheiro

Ribeira das Mestras

Rfuirade Castarheira ...

Ribeira de Carvalhal Sapá .

Ribeira da Fórnea . . .

RibeiradoSoito ..

Ribeira de Carrina, das Boiças ou
dasVergada

Ribeirado Ceirooo

Rio Ahn <m ribeira da Fervença

Ribeira de Folques ou do Sal-
gueiÍo.

Ribeira de C-erdeirq de Oôja ou
daMata.

Ribeira de Pomar€s, de Avô ou
da Fontinha

Ribeira do Cabaço

Rio Alvoco ou deVide .....

Ribira de Sazes ou Grande

701, lt 1:2 Todo o seucurso.

Todooseuouro.

Todo o eeucrrÍso.

Todo o seu oso e todos «x restaútes srnos de água da bacia hidrográfica do rio
SáÉoouribeira daPena

Todo osetrçuno.

Todo o reu curro.

Todo o seu cuso e pdos oB r6ta[tes qusos de água da bacia hidrogúfica da ribeiÍa
de Teixeira ou ile água d'Alte.

Todo o seu curso.

Todo oseucurso.

Todo o su cuso e todos os Íestantes orrsm de áEF" da bacia hidmgúfica da ribeira
drs Mestrâs.

Todo o seu cuÍso e tdos os restaÀtes orsos de água da bacia hidrográfica da ribeira
de Castanheirâ-

Todo o seu curso.

Todo o seu qrrso.

Todo o reucurso.

Tdo o seu cuÍso e todos os rwtatrtes cursc de âgua & bacia hidrográfica da ribeiÍa
de Canima, das Boigs ou das Verggdas.

Todo orcucurso.

Pontê de Saadomil freguesia de SandmÍ"
corclhode Seia.

Todo o seu curso e tode os rÊstartes qusos de água da bacia hidrográfica da ribeira
de Folques ou do Salgueiro.

Todo o eeu curso e todos os restentes cursos de água da bacia hidrográfica dâ ribeira
deCerdeira de @jaor daIVIaE

Todo o seu cruso e todc os rstatrtes cursos de água da bacia hidrogúffca da ribeiÍa
dePomares, de Avôou daFontinha

Todooseusrso.

Todo o seu cuÍs) e tode os Íestailes orsq de água da bacia hidrográfica do rio
Alvoco ou de Vide.

Todo oseucurso.

Ribeirade Valezim Todo oseuqueo.
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CdcaÉododmgl Llmits ffihnlocso&água

Ribeira da Caniça, da Lagoa ou
da Pragueira-

Ribeira do OoÉo do Urso, da
Nave Dercida ou das Naves-

701 t7 37

I-hIojúsdo

Todo o eeu crrso.

Todo o ssu curso e todos os resta[tc§ curse de água da bacia hidrográfim da rib€ira
do CoÉo do Urso, da Nave Desciila ou das Nave

Rio Seia Íibeira de Pasos ou de
lgua Íoana"

Po[te do Bura.oo freguesias de Seko da
Beira e Trwanciúa, cmcelhos de Oli'
veirado Hmpirale§ela

Todo o seu curso e todos os restaIrtes cur§c de ággÀ da bacia hidrográfica dl tütit"
de Morúgua, da Foa de Mohhc, do Iagoeiro'-ribeira do Carvalhal ou de Parede§.

Desde a Dasaenle aé ao limite do regplb da albufeira da fugieira ao NPA e todm
tx Í€§tatrtes cursos de água da bacír hidrográEca do rio Cria ribeira da§ Meskas
ou daCaL

Ribeirada Cofula...

Ribira do Vo&a ou da Póroa
Nova

Ribeira das Tapadas or do Yale
Saniva

Todooseucuso.

Todo o s€B cuso e todc os r€§tante§ ousos de água da bacia hidrqrffica da Íihim
doVodra ou da Póvoa Nora.

Todooseu quso.

Ribeirade Mortágu4 de Cristha
da Foz, de Moinhos, do
I-ageiro, ribeira do Carcalhal
ou de Paredes.

Rio Cria ribeira das Mestras ou
daC,aL

Ribeira da Sabugosinha ou do
Iobáo.

Ribeirado Carapito .....,.. .

Ribefua de §átâo

Ribeira do Caldeiráo

RibeiraDuooudeBaco.

Ribeira da Várzea .. . . ...

Ribeira do lúarrâo ou dc Pedra-

ço§.

Rio Torto ou ribeira da Bandeira
ou das Fontes.

Ribeira de Gouwia

RibeiradoFreb

Ribeira do Paço.

Ribeira de Linhares

Todooseu euso.

Tdo o seu srto e todm o§ re§tãtes cursos de ágl" dz hacia hidrogúfica da ribeira
do Carapito.

Todo o seu cu$o e todc o§ Í€§tânte§ ortse de ágqa da bacia hidrogúfrca da ribeira
deSátáo.

Todo omu curso.

Todo o seu crrrm e todos 03 Íestatrte§ qrÍm de água da bacia hidrogúfica dâ ribeira
Dumou de Baoo.

Todo o eeu curso.

Todooeusuro.

Todo o seu ctrso e tode os re§tante§ rnr:os de água da bacia hidrográfica do rio
Torto ou ribeira da Bandsira ou das Fontes.

Todo o seu cuso e todos os ÍE§tante§ qusos de água da bacia hidrcgúfca da ribeira
de Gouveia

ViIa CoÍtê§, freguesis de Vila Cortêq mr
celho de Gouveia

Todo o seu cullt(, e todct dl Íestalltes cnrsq de ágtu da bacia hidrogúfica da ribeira
do Paço.

Todo o seu cxlrso e 0odos os restantes qrlsm de água da bacia hidrográfica da ribeiÍa
de I inhares.

Todo o seu culso e todos os rcstâEtes CrlÍsos de ágrlo d, bacia hidrogúfica da ribelra
daCabesaAlh.

1At fl 33

701 33 Nasefte

701 33 05

701 33 13

701 33 15

701 4

701 46 g2

701 46 t2 0L

701 46 13

701 46 t6

701 46 t8

TOIMD

701 M 24

mt«26

70t 49

701 53

Nasoetrte701 55

701 55 03

701, 57

707 67Ribein da Cabesa Alta
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Cüm&água

RíhiradmMoiúos

Ribeirade Cemil

Ribeira do Verdilheiro

Rlbeira do Pedriqueiro

RibeiradaBaroqueira ..

RibeiradaMuxagata .....

RibeiradmTamanhm..

RibeiradeYelma.

Ribeira de Cavadonde

Ribeira do Souto do Bispo

Ribeira do Caldeirâo

Ribeira do Quêcere

RioZ.êzete ....

Ribeira da Sertá

Ribeira do Fscaldado . . .

Ribeira da IrnÍreira . ...

Ribeira Pequena . . . . . . .

RibeiradaRoda .

RibeiradoPeso ..

Ribeira da §ertem Velha

Ribeira das Hortas

RÍbeira do AIge .

Ribeira de Unhais ou da Pam-
pilhma.

701 6)

301 5,í

LHtoiusado

Todo o seu curso e todos G restail€s qusos de Ãgra da bacia hidrogúfica da Íib€ira
dos Moinhos.

Todooseu crrrso.

Tdooseucurso.

Todo oseucuÍso.

Todo oseu grreo.

Todo o seu cuÍso e todm os r€statrtes nusos de água da bacia hidrogúfica da rib€ira
da l[uagBta.

Todo o seu cono e tdm G restatrBr qrnm de âgv f,a bacia hidrográfica da ribeira
dosTamanhos.

Todo o seu curso e todc os restanles srsos de água da bacia hidrogúfica da dbeira
deVelca

Todoosencffso.

Todo oseuGrso.

Todo o seu cluso e tdos os r€statrtes crusc de água da bacia hidrogúfica da ribeira
do Caldeiráo.

Todo o seu curso.

Bada hldrogúffca do rlo Iqfo
NascenG Porte de Valhelhas, fregusia de Valhelhas,

orelhoda Guarda

Ponte da EN 529, fteguesia de Troriscal,
concelho da Sertã.

Todo o seu qrrto e tode ul Íestantes quu de água da bacia hidrogÉfica da ribeira
doBscaldado.

Todo oseu cuÍso.

Todo o seu oúso ê tdos os Íestarrtes ousm de água da bacia hidrogúfica da ribeira
Pequena.

Todo o seu cu$o e tode N r€stmtes qrsm de ága da bacia hidrográfica da ribeira
dâRode-

Todooseucn$o.

Todo o seu ütso e todos os restatrtes orsos de água da bacia hidrogúffca da ribeira
daSeftemVelhs.

Todooseucurso.

Desde a Dascenüe até ao limite do regolfu da albufeiÍa de Castelo de Bode ao NPA
e todc tx Í€stantes cursos de água da bacia hidrogÉfica da ribeira do AIge.

LimiE do
Irtzia ao

regolb da albu&ira de SalÍa
I{PA"

Limite do rqolfo da alhfeira do Cabril ao
NPÀ

alre'ficasÉo dccimal Llmitô mdaÍrc

70t 71

701 73

701 75

701 n

701 94

701 98

701 100

70t tü2.

ml tM

mt ta6

701 108

301 54 2t Nasoente

§t 54 21W

§t 54 2t tt

301 54 2t 12

307 54 2t t3

30r s4 2t t4

30t il 2t t5

§t 54 27 t6

§t 54 28

Nasente301 54 40

Barr?gem de Santa Luzia
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gard§oraodrcfoat I lmlr. E@ntoCtmdságuÀ

Ribeira dm Pesoo . . . . .

Ribeira doAziral .......

Ribeira da Iariceira .., .

Itlbeirado Armador .....

Ribeirade Mega

RÍbeira de Eradas

RibeiradoAmimo

Ribeira do Sinhel

Ribeira da Carrarqueira . . . . .

Ribeira de Burréis

Ribeira do Porto

Ribeira da Ioiea

Ribeira do Carmlho

RibeiradeMoninho ..

Ribeira de Fraçais .. . .

Ribeira do Cabril

Ribeira das §anguessugas . . .

Rjbeira da P6voa da Raposeirâ...

Ribeiradas Casiahas .

RibeiradePorsim ...

301 5,S ,í0 01 Todooseuqrriso.

I iúlhjrmúo

Todoos€[curso.

Todooseucurso.

Dde sDasce,rte até ao limite dorqolfo da albrdeirado Cabril aoNPÀ

Todooserrcurso.

Dede a uascente até ao limite do rqoEo da albdeira do Caffi ao NPÀ

Todo oseu cnrro.

Desde a nascente aÉ ao limite do regolfo da albrdeira do Cabril ao I§PÀ

Dede a nasoeÀte até ao limite do regolb da albnfeira do Cabril ao NPA e todm
c r€shtrtes flrÍsos de água da bacia hidrogÉfrcada n'beira do Sinhel.

Todo o seu qrrco.

Todo oseu crrrso.

Todo o seu orrso.

Todo o seu curm e tode os r€§tutes orros de ágra da bacia hidrográfica da ribeira
dal-.ois"

Todo o su sorso e todos os resta[t6 orÍsc de água da bacia hidrogúfica da ribeira
do Grvalho.

Todo o seu curso e todc os l€§tatrtes orsos de água da bacia hidrogúEca da ribeira
de lvloniúo.

Todo o seu cuno e todos G Í€§tantes qrÍsos de água da bacia hidmgúfica da ribeira
de Praçais.

Todo o sen orrso.

Desde a nascente até ao limite do regotb da albrfeira de §anta Luzia ao NPÀ

Ddo a nasetrE até ao limire do regolfr da albufeira de §üta Ilzia ao NPÀ

Todo o seu annm e todm os r€stantes corm de ágla dl bacia hidrográfica da ribeira
das Bogas

Todo o seu curs e todos os r€statrtes cnrss de ágtta da baci:a htdrográfica da ribeira
deXimaw-

Todo o seü cuno e todos os Íestailes coros de águs da bacia hidrográfie da ribsira
daPóvoa daRapoeira

Todo o seo curso.

Todo o wu cureo e todm os rcstaút€s oram de ágtta da bacia hidrogúfica da ribeira
dePonim.

Todo o seú coÍso e todos trs Íestantes ortm de águÀ dÊ bac{a hidrográEca dÀ ribeira
do Paul ou Cortes.

30t54/002,

§t5440tJ

§154400/,

301 54 40 05

301 s4 4A 6

301 54 N ü7

301 54 40 0B

301 54 40 10

§r5440t2

§1 544014

301 54 N t6

301 54 ,10 lE

307 54 I 20

§ts4Nn

301 54 N 24

§154q7Á

341 s4 & ?Â

301 §4,{0 1)

301 54 53

301 54 59

3[.[54 fi

§754il

§154 66

301 54 6Ribeira do Paul ou Cortes . . . .
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CldícalEodo(toal LhibMlâ[roctr8od!águÂ

Ribehade Famalicão

Ribeira do Yale da Amoreira

Ribeira do Sameiro...

Ribeira das Fronhas ou F6rreas

RibeiradaCaÍdeeira ..

Ribeira de Beijames . .

Ribeira do I*andres ...

Rio Beságueda

RibeiradoEm@ue....

Ribeira do Poço do Inftrno .

Ribeira do Valdedra . . . .,. .

RibeiradaMouca

Ribeirada Casiúa

Ribeira do Guizo

3ú54n Todo o seu curso.

Lhtsjüsaúo

Todooeeuanso.

Todo oseu curto.

Todo oseu clrso.

Todo o eeu curso.

Todo o seucorto.

Todo o eu qrlso e todo os Íestatrtes ensos de água da bacia hidmgráfica da ribeira
de Beliame*

Todooseuqrrto.

Potrte dÂ EM 569, qtre üga Penamacor I
Espatrha, frquesia e concelho de Pena-
ma@r.

Todooseuqrno.

Todo o seu curso e todos 6 restatrtes c[rsos de água da hcia hidrogúflca da ribelrâ
do Poço do Inferno.

Todo oseucurso.

Todo o seu corso e tde 6 restantÉs ctrsos de 6gua da bacia hidrográflca da ribeira
da Mouca.

Todo o seu curso.

Todo orcucurso.

Porbda n.o 46812001

de 8dê Malo

Assim, com fundamenüo no disposto no n.o I do
artigo 104." e no aÍtigo 106.' do Decreto-Lei
t"?21-Bt?.M, de 15 de Setembro:

Manda o GoveÍno, pelo Ministro daAgricultura, do
Desenvolvimento Rurale das Pescas o seguinte:

1." Só é peÍmitida a comeÍcializaÉo, a detenÉo, o
tmnsporte e a e.xposição ao público, paÍa fin§ de comer-
cializáSgo de exemplares mortos, bem como de qualquer
parte õu prcduto óbtido a paÍtir dos memog das e§pé-

ües cineÉÉticas identifrcadas no anexo I à pre§ente
portaÍiÀ- 2." Sem pÍeiuízo do disposto no número legumle,
só pode sef autorizada a comercializaÉo, a-d€ten§áo,
a cêdênci4 o tÍansporte e a e.xposi$oao pútüco, para
fins de comerciatiza{Éo de exemplaresvivog dasespécies
cinegéücas identifrcàdas no anexo tr à pre§ente portaria
bem como dos seusprodutos

3." Pode também ser autorizada a comeÍcializaçáo,
a deten€o, a cedência, o tra$Porte e a exposiçáo ao
público,- para nns de comercializção de exemplares
irivo.t de-codornz (Conrnix cotuÍnir) e §eu§ produto.$
quando criados em cativeiro e desde qqe sejam pro-
venientes de estabelecimentos autorizado§ em termo§
a defrnirporportaria

Considerando qlre a oomeÍcializaçâo de espécies cine-
géticas pode ser incentivadora de uma pres§áo exces§iva
íobre ós recunps cinegéticoq importa restringir a
comercializa$o de exemplares mortos de espéciescine-
géticas e de qualquer paÍüe ou produto dos mesmoq
6em como de exemplaresvivos e seus produtoq às espé-
cies cujo estatuto biológico o permita, sem prejuízo de
em condições e para fins específicos se exlcepcionaÍ, @m
respeito pelas obrigaçóes alecorrentes do regime insti-
tuíão wlà Directi\ra í'7914ry1C i8, a omercializaçáo
de exémplares vivos de codorniz (Cofrunir cofr,trnb}

Por oútro liado, entende+e demecessário que meros
astos de deten€o predria e temporária de exemplares
vivos de espécies cinegéticas fiquem sujeitos a autori-
za{áo, sempre que tal facto seja inerente à realizaçáo
de determinados fins especÍficoq acautelando-§e ne§tes
casos, no entanto, a legalidade da origem dos animais

Pretende'se ainda safu4guardar o património genético
da f;auna cinegética, sujeitando para isso a medidas de
conEolo os éxemplares vivos de algumas espécies,
quando provenientes de países mmunitários.

§t il7!t

301 54 81

3A7 54 I

301 54 85

301 54 87

307 54 92

§tv94

§7 126 36 Na§@trte

§t l?Á 36 07

§1 126 36 09

§t 126 36 16

m 1?á 36 l8

§t 12i;36 m

§t t26 36 n



ANEXO IV



LTSTA DE CONCESSÕES DE PESCA. DGRF 2OO7

E Concessão de Pesca do rio Coura - concelho de Paredes de Coura
E Concessáo de Pesca da Albufeira do Ribeiro do Vale da Azenha - concelho de
Mora
n Concessâo de Pesca da Charca de Pego do Ratinho - concelho de Mora
D Concessão de Pesca da Albufeira de Vale Figueira - concelho de Mora
E Concessão de Pesca da Albufeira da Pouca Roupa - concelho de Estremoz
I Concessáo de Pesca da Albufeira da Linha de Sombra - concelho de Alandroa!
E Concessáo de Pesca da Albufeira da Linha de Água - concelho de Alandroal
n Concessão de Pesca da Vala de Alpiarça - concelho de Almeirim
D Concessão de Pesca do Rio Sul- concelho de São Pedro do Sul
E Concessâo de Pesca da Albufeira de Ranhados - @ncelho de Meda
E Concessâo de Pesca do Rio Fereira - concelho de Paços de Feneira
E Concessâo de Peca da Albufeira da Malhada Alta - concelho de Benavente
n Concessâo de Pesca da Albufeira de Vale Cobrão - concelho de Benavente
I Concessão de Pesca da Albufeira de Matraque - concelho de Portel
n Concessáo de Pesca da Ribeira do Rio Douro - concelho de Cabeceiras de Basflo
I Concessâo de Pesca da Ribeira de Penacal- concelho de Bragança
E Concessão de Pesca do Rio Cabrile do Rio Pincães - concelho de Montalegre
I Concessáo de Pesca do Rio Fafiâo - conelhos de Montalegre e Tenas de Bouro
E Concessáo de Pesca da Ribeira de Alfaiates - concelho do Sabugal
D Concessáo de Pesca da Ribeira de Gouveia - concelho de Gouveia
I Concessáo de Pesca do Rio Mondego - concelho de Celorico da Beira
I Concessão de Pesca do Rio Águdá - concetho de Tondeta
I Concessão de Pesca da Ribeira de Souto - concelho de Tondela
n Concessâo de Pesca da Albufeira das Andorinhas - concelho de Póvoa de Lanhoso
n Concessâo de Pesca da Ribeira das Cortes - concelho da Covilhâ
! Concessão de Pesca das Ribeiras do Tonão e da Corva - concelho de Montalegre
E Concessáo de Peca do Rio Alva - concelho de Vila Nova de Poiares e Arganil
I Concessão de Pesca do Rio Ázere - concelho de Arcos de Valdevez
I Concessáo de Pesca da Albufeira da A[anobeira de Baíxo - concelho de Beja
ú Concessáo de Pesca da Ribeira de Pera - concelho de Caíanheira de Pera
E Concessão de Pesca do Rio Freitas ou Caldo e Ribeira da Roda - concelho de
Tenas de Bourc
I Concessáo de Pesca do Rio Adrâo - concelho de Arcos de Valdevez
ü Concessâo de Pesca do Rio Mondego - concelho de Manteigas e Gouveia
E Concessáo de Peeca da Albufeira de Bouça Cova - concelho de Pinhel
E Concessão de Peca da Albufeira de Santa Maria da Coutada - @ncelho de
Constância
E Concessáo de Pesca do Rio Tomo - concelho de Vila Pouca de Aguiar
E Concessâo de Pesca do Rio Unhais - concelho de Pampilhosa da Sena
I Concessão de Pesca do Rio Unhais (troço superior) - concelho de Pampilhosa da
Sena
E Concessáo de Pesca da Ribeira de Belazaima - con@lho de Águeda
I Concessáo de Pesca da Albufeira do Vale da Guarita - concelho de Anaiolos
r Concessáo de Peca da Albufeira da Herdade da Murteira de Baixo - concelho de
Anaiolos
n Concessâo de Pesca da Albufeira da Figueirinha - concelho de Beja
! Concessâo de Pesca da Albufeira da Namorada - concelho de Beja
E Concessâo de Pesca da Ribeira de Nevoinho - concelhos de Ponte de Lima e
Barcelos
E Concessâo de Pesca da Albufeir:a da Herdade da Areia - concelho de Coruche
n Concessáo de Pesca da Albufeira do Monte Banâo - concelho de Alter do Chão



I Concessâo de Pesca da Albufeira de Monte Camp - concelho de Alter do Châo
n Concessão de Pesca da Albufeira do Cabeço das Freiras - concelho de Penamacor
E Concessâo de Pesca da Albufeira do Alto Cávado - conelho de Montalegre
I Concessão de Pesca do Rio Cávado - concelho de Vila Verde
tr Concessão de Pesca do Rio Tâmega - concelho de Mondim de Basto
tr Concessâo de Pesca do Rio Tâmega - concelho de Celorico de Basto
I Concessâo de Pesca do Rio Alfusqueiro - concelho de Vouzela
n Concessáo de Pesca do Rio Couto - concelho de Vouzela
E Concessáo de Pesca do Rio Ázere - concelho de Arcos de Valdevez
E Concessão de Pesca da Albufeira de Vale de Frades - concelho de Benavente
n Concessão de Pesca da Albufeira de Palma - concelho de Fronteira
I Concessão de Pesca da Albufeira do Ribeiro do Monte Branco - concelho de
Anonches
! Concessâo de Pesca do Rio Peneda - concelho de Arcos de Valdevez
tr Concessâo de Pesca da Albufeira do Anaial - conc,elho de Alter do Chão
tr Concessáo de Pesca da Albufeira de Touvedo - concelho de Arcos de Valdevez
E Concessão de Pesca do Rio Urtigosa - concelho de Arouca
! Concessão de Pesca do Rio Mondego - concelho de Coimbra
tr Concessáo de Pesca da Albufeira do Canil- concelho de Tomar
I Concessão de Pesca do Rio Alcofra - concelho de Vouzela
E Concessão de Pesca do Rio Ceira - concelho de Góis e Arganil
tr Concessão de Pesca do Rio Torto - concelho de Gouveia
n Concessáo de Pesca da Albufeira da Vessada do Salgueiro - concelho de Oliveira
de Frades
I Concessâo de Pesca do Rio Ceira - concelho de Góis
n Concessáo de Pesca do Rio Gadanha - concelho de Monçâo
I Concessão de Pesca da Albufeira das Casas Velhas - concelho de Elvas
I Concessáo de Pesca da Ribeira de São João - concelho da Lousâ
I Concessâo de Pesca da Ribeira do Alvito - concelho de Castelo Branco
tr Concessão de Pesca da Ribeira de Paúl- concelho da Covilhá
n Concessão de Pesca da Ribeira de Sâo Martinho - concelho de Resende
I Concessão de Pesca do Rio Tua - concelho de Mirandela
n Concessão de Pesca da Ribeira do Sinhel- concelho de Góis
E Concessão de Pesca da Albufeira do Zambujo - concelho de Alter do Chão
tr Concessâo de Pesca da Albufeira dos Ladrôes - concelho de Fronteira
I Concessáo de Pesca da Albufeira do Bananco do Montinho - concelho de Vendas
Novas
n Concessâo de Pesca do Rio Carvalhosa - concelho de Paços de Feneira
D Concessão de Pesca da Albufeira de Mairos - concelho de Chaves
I Concessáo de Pesca da Albufeira da OleirÍta - concelho de Anaiolos
E Concessão de Pesca da Albufeira de Santa Maria de Aguiar - mncelho de Figueira
de Castelo Roddgo
n Goncessão de Pesca da Albufeira do Gradil do Azinhal- concelho de Montemor-o-
Novo
tr Concessão de Pesca do Rio Manco - concelho de Valença
ú Concessâo de Pesca do Rio Angueira - concelho de Vimioso
E Concessâo de Pesca da Albufeira do Vale de Bedouro - concelho de Abrantes
! Concessáo de Pesca do Rio Estorãos - concelho de Ponte de Lima
n Concessão de Pesca da Albufeira do Bonito - concelho do Entroncamento
E Concessão de Pesca do Rio Vouga - concelho de Águeda
I Concessão de Pesca da Albufeira 2 do Ribeiro da Rabaça - conelho de Alter do
Chão
n Concessâo de Pesca da Albufeira 1 do Ribeiro da Rabaça - concelho de Alter do
Cháo
! Concessão de Pesca da Albufeira da Herdade da Calada - concelho de Anaiolos



I Concessâo de Pesca da Albufeira dos Grous - concelho de Beja
! Concessão de Pesca dos Ribeiros de Cavês e Moimenta - concelho de Cabeceiras
de Basto
E Concessâo de Pesca do Rio Sabor- concelho de Tone de Moncorvo
I Concessâo de Pesca do Rio Rabaçal- concelho de Valpaços
E Concessáo de Pesca do Rio Angueira - concelho de Miranda do Douro
I Concessáo de Pesca do Rio Lourdo - concelho de Ribeira de Pena
I Concessáo de Pesca do Rio Tejo - Ortiga - concelhos de Maçáo e Gavião
E Concessâo de Pesca da Ribeira da Aldeia da Ponte - concelho de Sabugal
n Concessâo de Pesca da Albufeira do CaldeiÉo - concelho da Guada
I Concessâo de Pesca da Albufeira da Caridade - concelho de Reguengos de
Monsaraz
I Concessáo de Pesca da Albufeir:a da Atafona - conelho de Mértola
E Concessão de Pesca da Albufeira de Vale de Açor ou Lagos - concelho de Mértola
tr Concessão de Pesca da Albufeira 2 da Herdade do Paraíso - concelho de Vila
Viçosa
E Concessâo de Pesca da Albufeira I da Herdade do Paraíso - concelho de Vila
Viçosa
I Concessâo de Pesca da AlbuÍeira de Vale de Pocilgôes - concelho de Coruche
n Concessáo de Pesca da Albufeira da Teja - concelho de Trancoso
n Concessâo de Pesca da Ribeira Grande - concelho de Fronteira
I Concessão de Pesca do Rio Sonaia - concelho de Coruche
E Concessâo de Pesca do Rio Mondego - concelho de Penacova
E Concessão de Pesca das Albufeiras do Rio Antuã - concelho de S. Joâo da
Madeira
n Concessão de Pesca da Albufeira do Ribeiro das Nascentes - concelho de Sousel
D Concessáo de Pesca da Albufeira da Herdade do Lameirão - concelho de Sousel
E Concessáo de Pesca do Rio Teixeira ( troço superior ) - concelho de São Pedro do
Sul
tr Concessão de Pesca do Rio Cávado - concelho de Montalegre
D Concessão de Pesca da Albufeira da Queimadela - concelho de Fafe
E Concessâo de Pesca da AlbuÍeira do Alváo - concelho de Vila Real
n Concessão de Pesca da Albufeira do Sordo - concelho de Vila Real
! Concessão de Pesca da Albufeira de Mla Chã - concelho de AlÜó

n Concessâo de Pesca da Albufeira da Herdade do Gonçalão - concelho de ldanha-
a-Nova
tr Concessão de Pesca da Albufeira da Ribeira da Rua de Crasto - concelho do Crato
n Concessão de Pesca da Albufeira da Herdade da Rocha - concelho de Alandroal
E Concessâo de Pesca do Rio Côa - concelho de Sabugal
E Concessáo de Pesca da Ribeira de Têra - concelho de Anaiolos
I Concessão de Pesca da Albufeira de São Castor - concelho de Anaiolos
E Concessâo de Pesca na Albufeira do Mdigal- concelho de Castelo Branco
E Concessão de Pesca da Albufeira de Póvoa e Meadas - concelho de Castelo de
Vide
E Concessão de Pesca da Ribeira da Raia - concelho de Mora
n Concessão de Pesca da Albufeira dos Patudos - concelho de AIpiarça
I Concessâo de Pesca do Rio Coura - concelho de Paredes de Coura
tr Concessâo de Pesca da Albufeira de Mourão - concelho de Mouráo
tr Concessão de Pesca do rio Zêzere - concelho da Covilhá
! Concessáo de Pesca do Rio Tâmega - concelho de Chaves
n Concessâo de Pesca da Albufeira das Nascentes - concelho do Crato
n Concessão de Pesca da Albufeira da Aneganhada - concelho do Crato


